
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 186, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2016 
AV 272/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 493, de 19 de 
dezembro de 2012, que outorga permissão à Rainha FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



• • 

Mensagem nº 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

I - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama- GO; 

2- Portaria n2 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de Itamogi - MG; 

3- Portaria n2 297, de 6 de junho de 2012- Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

4 - Portaria n2 34 7, de 11 de julho de 20 12 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia- MO; 

5- Portaria n2 376, de 28 de agosto de 2012- Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d'Água das Cunhãs- MA; 

6- Portaria nº 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã- SP; 

7- Portaria n2 436, de 17 de outubro de 2012- Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria nº 493, de 19 de dezembro de 2012- Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9- Portaria nº 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto- SE; 



, 
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1 O - Portaria n11 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Parecis- MT; 

11 - Portaria n11 11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado - RS; 

12- Portaria n11 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13- Portaria nQ 221, de 18 de julho de 2013- Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana - PR; e 

14- Portaria nQ 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal~Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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53 ·1-4o ooo 1- í?3j2ooo-32 (Á 6) 
EM n!! 00247/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou~se a publicação da Concorrência n°090/2000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RAINHA FM LIDA (Processo n° 
53740.000783/2000~32) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 09/11/2012, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria n° 493, de 
19 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 21/12/2012. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3ºdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Benoini 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARJANll 493 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Ó MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no tiso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado. pel9 Decreto no. 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda~o que lhe foi da'da pelo 
Decreto n2 1.720, 4e 28 de novembro de 1995, e tendo_ em vista o que consta do Processo nQ 
53 7 40.000783/2000, Concorrência no. 090/2000-S SRIMC, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à RAINHA FM L TDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sém direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora -em Frequência 
Modulada, !lO Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileir~ de 
Telecom~nicações, leis subseqüent~s; re~ulamentos e obrigações assumJdas pela outorgada em . 
suas propostas. · 

~· 22 Este ato somente pro~uzirá efeitos ~egais apps deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 3Jl. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n9 272 -C. Civtl. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 1 O de maio de 2016. 
I .~ 

ff\,~_,r-, f\-~ ~'/ ~--0 ', { 1 1 ~· \__ oC:)c;. • c· .. (J 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110,213 e 221, de 2013,508, de 2016. 

Atenciosamente, 
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tu H. COI~UNICRC(.ES DEL. REG. PRISC 04/RG0/53740. 0007B:YOO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do P~ranã 

I 

"fERMO DE INSTAURAÇÃO 

TVR 
186/2016 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que ·nstruem a proposta da RAINHA FM L TOA., 
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na(s) 
cídade(s) de MANDAGUAÇU, no Estado do Paraná, objeto da Concorrência n.0 

090/2000-SSRIMC. A documentação de habilitação compreende 31 (trinta e uma) 
folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 02 de agosto de 2000 



INDI.CE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAINHA FM IJTDA , 

I- HABILITAÇÃO JURIDICA: 

1. Contrato Social ................... .................................... .................... ... . .. 
2. Declaração Anexo li. ........................................................... .... ........ .. 
3. Cópias do Registro Geral de: 

3.1. Reginaldo de L:iJna ................................................................ . 
3.2. Leomar Antonio Montagna ..................................................... .. 

4. _ Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais: 
4.1. Comarca de Sarandi I Reginaldo de Lima /Cível. ................ ... . 
4.2 Comarca de Sarandi I Regina! do de Lima /Criminal ................ . 
4.3. Comarca de Maringá I Reginaldo de Lima .............................. .. 
4.3 Comarca de Maringá I Justiça Federal/Reginaldo de Lima ..... . 
·4.4. Comarca de Maringá I Leomar Antonio Montagna .................. .. 
4.6. €omarca de Maringá I Justiça Federal/ Leomar A Montagna. 

5. Certidão Negativa de Protestos: 
5.1. Comarca de Sarandi I Regínaldo de Lima .................................. . 
5.2. Comarca de Maringá I Reginaldo de Lima ............................... .. 
5.3. Comarca de Maríngá I Regínaldo de Lima ................................ . 
5.4. Comarca de Maríngá I Leomar A. Montagna ............................. · 
5.5 Comarca de Maringá I Leomar A Montagna ............................ . 

6. Certidão Eleitoral: 
6.1. Reginaldo de Lima ................ .................................................... .. 
6.2. Leornar Antonio Mpntagna ....................................................... .. 

li-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

7. 
8. 
9. 

Balan.ço de Abertura ....................................................................... .. 
Certidão Negativa de Falência e Concordata I empresa ................ .. 
Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais I Justiça Federal... 

111- REGULARIDADE FISCAL: 

I O. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica .............................................. . 
11. Certidão de Cadastro Estadual. ............................................. .... ..... .. 
12. Certidão no Cadastro Mwricipal... .................................................. .. 
13. Certidão Negativa de Débito/INSS ................................... : ............. .. 
14. Certificado de Regularidade do FGTS .......................................... ... . 
15. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais .......... .. 
16. Certidão Quanto à dívida Ativa de União ...................................... .. 
17. Certidão Negati._va de ICMS ............................................................. . 
18. Certidão Negatíya de Tributos Mwúcipais ...................................... .. 

fls. 01 
fls. 03 

fls.04 
fls. 05 

fls. 06 
fls. 07 
fls.08 
fls.09 
fls. 1 O 
fls. 11 

fls. 12 
fls. 13 
fls. 14 
fls. 15 
fls. 16 

fls. 17 
fls. 18 

fls. 19 
fls. 21 
fls.22 

fls.23 
fls. 24 
fls. 25 
tls.26 
fls. 27 
fls. 28 
fls.29 
fls. 30 
fls. 31 
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RAINHA FM LTDA. 

ty.t!.r;.:~:L .. :~ .:, : _; · · .. : · 
, ... -,~ { .. . ~:.:...0 

.. ''Qí'• ~ 
CONTRATO SOCIAL/ / .. ·:·' I • • ~ ' . ··~---~ . f{) . . 

,. r , " . ;~: ,/ . ' , ~ . , ~ . ' . 
REGINALDO DE LDIA, brasileiro, solteiro, maior, religioso, portado da. Õ teira .de 
Identidade Civil RG n°. 5.434.600-0/PR e do CPF/MF n°. 904.301.9pt72.,· · :sídentC c; 
domiciliado em Maringá-Pr., à Av. Duq~e de Caxias, na 33, Centro, ~p 87013-180, c 
LEOMAR ANTONIO MONTAGNA, brasileiro, solteiro, maior, religioso, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG n(). 3.162.233-6/PR e do CPF/MF n°. 394.747.809-78, 
residente e domiciliado em Maringá-Pr., à Travessa Marialva, 47, Zona 08, CEP 87050-
580, resolvem por este instrumento CONSTITUIR uma sociedade por quotas de 
resp_onsabilidade limitada, regida pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: RAINHA FM LTDA. SEDE E FORO: Rua 
Bernardino Bogo, 68-A, Centro, CEP 87160-000, Mandaguaçu-Pararui~. PRAZO DE 
DURAÇÃO: Indeterminado. INÍCIO DAS ATIVID.A:llES: 01 de julho . de 2000. 
ATIVIDADE ECONÔMICA: Instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, 
seus serviços afins ou correlatos, mediante concessão, autorização õtr-pern1issão 
outorgada por ato do Poder Público competente para a exploração dos serviços de 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território nacional, d,e acordo com a 
legislação específica em vigor, com fmalidade educativa, artistica, científica, cultural, \ 
informativa, religiosa, cívica e patriótica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais}, dividido em 
10.000 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizado pelos sócios, em moeda 
corrente do País, neste àto, da seguinte fonna: 
REGINALDO DE Lll!r'IA, 5.000 quotas, no valor de R$ 5.000,00; 
LEOMA.R ANTONIO MONTAGNA, 5.000 quotas, no valor de R$ 5.000,00. 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social. 

() 
J 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam investidos na função de GERENTE os sócios 
REGINALDO DE LIMA e LEOMAR ANTONIO MONTAGNA, aos quais competem o uso 
do nome comercial INDIVIDUALMENTE, bem como ficam dispensados da prestação de 
caução: PROIBIÇÕES, aval, endôsso, .fiança e caução de favor. PRÓ-LABORE, aos 
sócios que prestarem serviços à sociedade terão direito a uma retirada mensal fixada 
em comum acordo. · 

CLÁUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezembro . .. 
RESULTADOS: Atribuídos propordonalmente aos sócios com quotas integralizadas, ou 
mantidas em Reserva na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão incursos 
em·· nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer . atividade 
mercantil. · / 
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RAINHA FM LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁ'IiSULA SÉTIMA.: CESSÃO DE QU~AS~ Por ~ns~n~ento do~~·/::~~~~: :~h~ 
decurso .de prazo do direito de preferência de sessenta dias, m i t~(n ·; .. caç~~) 
prevta. - · , t~ .. 1;./ J J 

. \, '"· / ' .. 
CLÁVSULA OITAVA: ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA: DE'c~ .. tóá'os 
os sócios, para os efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA, que o volume da 
receita bruta anual da empresa não excederá, · no ano da sua constituição, o limite 
flXado no inciso I, do art0 2° da Lei Federal n° 9.841', de 05-10-1999, e que a empresa 
não se enquadra em qualquer . das hipóteses de exclusão relacionadas no ar to 3° 
daquela ~í. ' 

CLÁUSULA NONA: ARBITRAGEM: Quaisquer conflitos decorrentes do presente 
instrumento serão ~irimidas através de Arbitragem de acordo com a Lei 9.307/96, pela 
Câmara de Mediação e Arbitragem do Paranã. 

· CLÁUSULA DECIMA: A sociedade não poderã efetuar nenhuma alteração do se.Q 
instrumento social, bem como a cessão ou transfer~ncia de qualquer quota sem prévia 
autorização do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: As quotas deverão sempre ser subscritas 
exélusivamente por brasileiros, bem como a responsabilidade e a orientação intelectual ("\ 
e àdminístrativa da empresa. \ \ 

CLÁUSULA DEC~ SEGUNDA: É vedado participar da ,administração da sociedade.() 
membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que ./ 
decorra de foro especial. · 

CLÁUSULA DECiliiA TBitCEIRA: O quadro pessoal da sociedade dever.ã sempre ser 
constituído ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: As quotas representativas do capital social serão 
inalienáveis e incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas juridicas. 

. · ' 

Lavrado em três vias· de igual teor e forma. 

· ~LIMA 
Testemunhas: 

AUT TOLEDO BERNABÉ 
2.888-0/PR 

Mandaguaçu;-Pr.; 05 de junho de 2000.-

~•<JVZ /l-~ ~ 
LÊÕMAR ANTONIO MONTAGNA I . 
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ESCRITóRIO REGIONAl DE M~RIHGÁOOO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2 
soe o H(1t.E.Ro: 
41 2 0435958 2 

. 
Protocolo: 00/136504 -S 

-----···----, 

t ESCRITóRIO REGIONAL DE ~or­
CERTlFICOOREGISTRoa.t 19/06/2000 
soe O NÚMERO: 
00 1 365053 

P~~o: 00/136505-3 
TUFIRAME 

SECRETARIO GERAL 

--



ANEXO II 

DECLARAÇÃO (Subitem 5.2.3) 
. 

Os abaixo assinados, dirigentes de RAl:NHA FM LTDA d !aram que: ~ 
a) a-entidade não possui autoriação par explorar o mesmo tipo de , 

serviço, na localidade MANDAGUAÇU, Estado do PARANA, e que 
não excederá os limites fixados .no art. 12 do Decreto-lei n.0 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; -

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito // 
de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações 
suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro de societário de outras entidades , 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade, além dos limites fixados no objeto deste Edital, nem de// 
outras entidades exploradoras de serviços de Radiodifusão eiJl:_ 
localidades diversas art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de n 
fevereiro . de 1967; j I 

d) nenhum dirigente. está no exercício de mandato eletivo, que lhe· / 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão /"' 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de ~8 de fevereiro de 
1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

... ,... 

Ma~daguaçu, PR, 02 de'Jd.sto :~000. . . L 
vr-Y7~ .. A~~ 

ICII~~nt.l~DO DE UMA LEOMAR ANTONIO MONTAGNA 
CPF 904.301.909-72 CPF 394.747.809-78 l 
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REGINALOO OE LIMA 
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lôD.: 7 06 Q32 

Bstado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
Cartório do Distribuidor e Anexos 

Comarca de Sarandi - Estado do Paraná 
Rua Princesaisabel, 1827- Fone (044) 264M1461 

BeL S. Glória Xavier LIÍcia do Rocil Gomes Xavier 
Serventuária E.Jurume11taJa 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte intere'a~a, que 
revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registros de feitos CÍVEIS, inclusive 
INTERDIÇÃO, TUTELA ou CURA TELA e INSOLVÊNCIA CÍVIL~ deles. constatej não 
haver sido distribuído, nest.a-c-em8fC-a, ~alquer 11.ção, cont-ra REGINALOO -DE L-IMA, --RG 
5.434.600-0/Pr,' CPF 904.301.909-72, no periodo de 02 de dezembro de 1996 / (data da 
instalação desta Serventia), até a presente data. 

O referido é verdade e ~ou fé. 

-

0 
J 

L 



Bstado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
Cartório do Distribuidor e Anexos 

Comarca de Sarandi-~-ade-de-P-ar-aná 
Rua Princesa-Isabel, 1827 - Fone/Fax (44) 264-1461 

BeL S. Glória Xavier -I:.ilci1z tio Rocii-GomesXavi 
Sen•entuária E.Juramentaqa 

CERTIDÃO 

-C-ERTIFIC-a, a pedido verbal de parte interessada 
que, revendo em Cartóri9-a-meu -eargo, os -livros-de-registros de feitos-c--RIMINAIS 
deles, constatei não haver .fndo distribuído, /,nesta Comarca. qualquer ação contra, 
RE4_1NALDO DE L~.~ 5434.600-G~r.-c-PF -9e4.301.909~72:' -oo-pefiodo -de 
02 de dezembro de 1996 (data de instalação, desta serventia), até esta data. A presente 
C!ertidão tem fi{ls exclusivamente civis. 

O referido é verdade e dou fé. 

§ÉRjUDICIA~, 
~o ,o 

CIS1RIBUIOOR ·CONTADOR 
PARTIDOR • DEP. PÚBLICO \ 

AVALIADOR JUDICI;J 

Bel. S. úlót•ia Xavlcl" 

.~A..... ~~~ 
~NOJMP , .• 



P O D E R ,J U D I C I A R I O 
Comarca de 'Marino 4 - ~atado do ~dr·~ni 

CAR10RIO DO DiSTRIBUIDOR E ANEXOS 
P 1;:, D~r:~. Fr.:,nc:o Ff..>l~ re:tr.~ d.:1 C:n!::t .:,,, !~/no .. 

Bel. Rubens A. M. Weffort 
~;li':I~Vf?l""r ttl o~ I~ :t C) 

Bel. Rubens Weffort 
€"! • :i 1.1 j• · iilllH:"':-fl t •:1 d n 

C E R T I D N O 

RUBENS A. M. WEFFm~T. 

anexe~ d~ Comarc• de MLF 
c:lcJ f'~-\J''é\f"l<.t. etc,,., 

... ..: .... ~ ........ #,_._ . ..., .. ,_.,, ··- -··· .............................. - ..... .._ .................................................. _,_, .......... .. 

C E R T I F I C A a pedido vmrbal d( 
p.:tJ" '1".~? :i.n tén:::•!:;!::.Hc:lé:í. !' ~·luP -~,,..,v""<~?~ :IQ <~m r.) CC\t'"Í'.<)J•·:i.o ;:1 !:;~?u c:~'!!.n;}o. <:1!­

l:i.•.wot;. d1:,-. J'"l~g:lt:d.t··o e d:i.~>tJ··:i.IJ d.\+i~O d<:·~ fr-:.>:i. to$. C:EVE:U~ F,i; Ck.U'IJ!'-I(.)tJ:~ 
not::. rnw:·!:>toÓ!:. cnn~;t.:tto ~~-l~\'o Ir <::>J'' pt"o<::<:?smt:.J .,·d. r.JU4!l~~., (:;·?m <:\l"!d,>\mentc.l. 
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CERTIDÃO DE DISTFJIQUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

I I 
C!VEIS,'CRIM~NAIS E FISCA+S 

ÇE"r'FICO, .,~VE"DO 1 

OS . REGISTROS DE DISTRIBUIÇA(), A PARTIR DE 25 DE ABRJL DE 
A PR~SENTE DATA, QUI! CONTRA 1\ . 

.'/. ,,,. , 

~f I R'EGikALDO DE LikA­

~ PESSOA FfSIC!\ 

r '''' ,. , ,: 
I I 

~ ~~~ ~e ~oordo c.om o r.equerênt~ ap~eeenta o(a} ae~tinte{a) 
pPF: 9$4.301.909-71 

f 
' 

.,, .. 
. I 

pr~~ent~ Ce~tidão de di~tribuicão é v'lid~ para todas ~inalld~d~~. 
to ae ªeguint~e. prev~staa no ~~qvimento número 01/97 d~ Co~r.Prse-

ia-Geral 9o TRF da ~~ R~~ião: fim eleitora~, p~s~~ b,~ ~~rgo ptiplic~, 
icã0 ~m ~onpurao ~ubliqo ou na ordem ~oa · Advogà~o~ do Bras~l. h~bH­

l~ta~!o 6fi'Pe~1~i licenoa ou al,ltorizac(IÇ> do );lcbder ·ptí:blico para. copd1,1~f1' 
v$louloa ou ~ei'onaVe~, ou exerc;rer qfício que dela:§ ~~tlendam, e uâq ' de 
~utoridape Jud1c1ár~~ oq M{nietério PúblicQ. 

NADA CONSTA 

MARINGÃ, 7 

r-~fétépte Aos pre>oeseba distribuídos na SE'Iç;ão ~1udir:1.á-pia do PR 

H I I t 



P O D E R ,J U D I C I A R I O 
C o rn a J'' e.:t cf<,:~ 'l' l.:w· :tl'íCI .:\ •·• E r::. ta do do !•' ~'\ , •. .::\n ét 

C1~I:O:TI!lRIO DO I>iSTRt EtPIDOR E ANEXOS 
P t;: .. .!>~z. !i: u F r· .. ,, n 1: o F c-:-~ t•· 1'' <'!! :t. , •. til d <:1 C o!:;. t c\. !' r:>.•' n <::< • 

Bel .. t=~ubens A~ 1'1 .. w~~·ffor ·t. Bel. Rubens Weffort 
F.>r:~r-vr-/!n '1:\.tcfl I'' :i tl «~ . . I'" i: 1.. I 

CEHTIDI-tO 

F~UBENS r-1.. t•! • Wl! 
c':'\rr<::->:n!:> ti~'\ Com,: 
cl O P c':\1'' r.'\ I) ;A ~ ~!'"'. (" 

- ............ ....... ,.... ..... " ..... 1 • ...,. .... . 

C E R 'r I F I C A "' pe<:!:L elo vet··l:re-.1 d< 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SARANDI 

OFICÍO DE PROTESTO DE T(TULOS 
SINVAL CLEMENTINO DE MENDONÇA • OFICIAL _J ilo 

PRAÇA IPIRANGA, 93 - CAIXA POST f}; 
CI:P 87111·970 RAN.Á 

CERTIDAO NEGATIVA 

:t:;t::t.lf..****'*******'********** C E R T I F I C O a pedido, que 

nao encontrei qualquer título protestado, em que seja/m 

devedor/ales: / 

REGINALDO DE LIMA*:.t:*********;f·***********:"****.************;t. . I I 

CPF nQ 904. 301. 909-7 2***** RG No . 5 . 4 34 . 600- O /Pr* **:t::t.:t·**** 
I 

Buscas efetuadas desde a instalação deste Cartórid (insta- (\ 
0 

lado em 02 de Dezembro de 1996). 

Era o que, solicitada, 

rne foi pedido certificar. 

Custaô: 
MB 

l 
j 



C O 1"1 A R C A D E- 1"1 A R I 1\l G A/ 
1o. OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 

ESTADO DO PARANÁ 

~ 1. nton1o Carl~~ ~e Mello Pa~heco Filho -
CPF 757.678.809-72 · 

Pn1.da betu11.o Vã\rae.s No. 72 - Edifició l"'is-helangelo (SOBR 
FOUE· 10441 22b-5445 - FAX: (0441 226-4949 - CX. POSTAL 17 - CEP 87013-920 

E 1 lD A O N E G A T I V A 
------------ -------~--~-

CERTIFICO. a pe;alido. que revendo os rr.ros de 
r e gistrb de protesto ~xi~tentes ne~te Ofici • no pe­
r~odo cbrresponden~e aos últimos D~Z ANOS ********• 
NAO encontwei qualquer titulo protestado em ~ue f1cu­
l~e (em ) como devedor lAs): 

*REGINALDO DE LIMA*i***************** ***** ******** 
********************~************** ******* ******** CPF: 904.31)1.90~-72Í·************* ******** *********' 
RG: 5.434.600-0 *** * ****~******** ********* ********* 

COTA 
Certid~o: R$ 
Busca ••• : F\$ 
Total ... : R$ 

RS(!)-8877 

10"917012 

O r f 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL I 

211 OFÍCIO DE PROTESTO DE TITULOS 
COMARCA DE MARlNGÁ , 

BEL LUIZ ALBERTO DE LARA MIGUEL- TABELIÃO 
CPF n' B33,DII6,71HD 

Rua Néo Alves Martins, 2398- SobreloJa sala 04- Fone: (44) ~26-5457- CEP 87013-060- Pytarlng6- PR 

. · CertidãO Negativa 
**********************~** - C E R T I F I C O a pedido, que nao 

encontrei qualquer título protestado, em que seja/m devedor/ales: . 

REGI~ALDO . DE LIMA'*************************************~*********** . . . . 
CPF nQ904. 301 .' 909-72(**** RG nQ5. 434.600.-0 ,;R******************* 
Buscas efetuadas desde a · instalação deste cantório . *****~********** 

' Data de instalação deste cartório 14 de Janeiro de 1991.********* . 
Era o ~ue, na forma solicitada, me foi 

pedido certificar . Dou fé. ~ 

Custas: NIHIL 
RBC/98544 

r 

/ 
Mar~ngá, 05 de Julho de 2000 

Bel. Luiz Alberto de Lara Miguel 
Auxiliares Juramentados: 

~Edinéia A. Armelin dos Santos 
( )Bel. Satico Matsumoto 

"QUALQUER RASURA OU EMENDA INUTILIZA A PRESENTE CERTIDÃO" 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
C n M A R C A D ~ M A R J N G A , 
io. OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS ~ 

ESTADO DO PAAANÃ 

}-tr->J •. J-.tntnrun 1.~ -. ,-Jo:::- d e l·lc:>J Jc-1 f-·act1e c-o 
CPF 757.678.809-72 

~ven1~~ GPtLtlJo Va roa s No. /2 - ~dificio M1chPl ano~1o (SOBR OJ~1 
FONE: !0441 22b-5445 - FAX: f0 44 l 2~l!-4949 - CX. POSTAL 17 - CEP 87013-920 

C E 1--' T I D A O NEGt~TI\JA 

. CERTIFJCO . é\ pedido . que revendo o!:; qvr-cjs do.> 
reo1stro de prot~~to e xistente s neste Uf ici~. n o pe­
riod o corresponden te aos óltimos DEZ ANOS~*******· 
NAO e ncontre 1 qualquer ti tu lo protestada f1gu ­
re i em) como devedor(es): / 
*LEOMAR ANTONIO MONTAGMA************* ****** ******* 
********************'*************** ******* ******** 
CF'F: 394.747. so;,-7BÍ******* * ** * **** . * * ** * ** :+:íUJU * * :U* 
RG: 3.162.233-6~****************** ******** ********* 

COTA 
C f.;:r· tid~o: F~$ 

f.I Lt";c:,;:~. ••• : R$ 
Total •.• : R$ 

1032(11)}41) 

(J 
. .... 

5" t).2 

.. :::.:r.:: ;;:~:r~.:.=:.:;;;; ,~ -.s-3:;.:, .:. ; :. : '"·:~;:r~;_: "~::.::..:r.,~;~-~-~~~<:::~:::::;;: ~e: • .:;;::.::a~~~ ~.r.::-:.::1:;~~~~;:.; '::..:.:: .:..:::.: . .:.:.:: ~ ;::::~'':;:. :~.' . • 
·'··- - -·· - .... ___ __ _ ,.._, ... •·~-·-···· _ .... .... ,._.,. •-• •l--•,..•--,.~ ...... u. a •• ,,.,,.n ... rcT~ hnr••••.c....,. ,.., 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• ) SERVIÇO NOTARIAL I 

22 OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
COMARCA DE MARINGA 

BEL. LUIZ ALBERTO DE LARA MIGUEL- TABELIÃO 
CPF n• 833.085.719-00 

Rua Néo Alves Martins, 2398- Sobrelt;))a sala 04 • Fone: (44} 228-5457 • CEP 87013.()60- Marlngã- PR 

CertiCllão Negativa 
. 

' ************************* C E R T I F I C O a pedido,' que na o 

encontr~i qualguer tít~o protestado, em que seja/m devedor/ales: 

LEOMAR A~TONIO MON~AGNA*********************************~~********* 
. / , / 

CPF nQ394. 747. 80~-78***** RG nQ3 .162. 23~-6 PR*****·************** 

Buscas ef~tuadas desde a instalaçao deste cartório.~*!**?~********* 

Data de instalação deste bartório .14' de Janeiro de 19r/1. ********* 

pedido certificar. Dou fé. 

Custas: NIHIL 
RBC/98545 

'\ 

' 

Era o que, na forma solicitada. me foi 

Maringá, 05 de Julho 
/ 

de 2000 
'· 

Bel. Luiz Alberto de Lara Miguel -
Auxiliares Juramentados: 

(<Y)Edinéia A. Armelin dos , Santos fi. ~ 1 ' 

( )Bel. Satico Matsumoto . I~ 

,;QUALQUER RASURA OU EMENDA INUTILIZA .A PRESENTE CERTIDÃO" 

' 



' 

• JUSTIÇA ELEITORAL / 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PA~ANA 
*********************************************** 

I 

Jurio ELEITORAL DA 206a. ZONA/ 
**********************~****** 

C E R T I O A O 

LAIDE GIACHELLO MANTOVA~I. CHEFE Dr 
206a. ZONA ELEITORAL DE SARANDI, 
COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO 
PARANA, NA FORMA DA LEI ... 

CERTIFICA a pedido verbal de parte 
interessada que, revendo em o fichàri o de .éleitores desta , Zona. 
dele consta a ficha de REGINALDO DE LIMA( inscriçao e Titulo 
Eleitoral nâmero 56445350604 votante da 25 secao, expedido em 
04/07/91, estado civil SOLTEIRO, de profissao SACERDOTE, nascido 
e 0/10/73, natural de JANDAIA DO SUL, Estado do(e) PARANA, 
ilho de DAVINO DE LIMA e de MARIA TERElA DE LIMA, residente â 

AVENID DUQUE DE CAXIAS, 33. MARINGA. O Eleitor em apreço està 
quit~ om a JUSTIÇA ELEITORAL: 

O referido ê verdade, do que dou 

/ 
Sarandi, 26 de Junho de 2000 

o 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
JUÍZO ELEITORAL DA 192a. ZONA 

ANTONIO ARNOBIO DE BARROS 
LISBOA, Chefe de Cartório da 192a. 
Zona, Eleitoral da Comarca de Maringá, / 
Estado do Paraná, 

Certifica, a pedido verbal de parte 
interessada que, revendo em o fichário geral de elei~res desta Zona, dele r 
consta a ficha de LEOMARANTONIO MONTAGNA, naturtal de Guaporé-
Pr. nascido eni 12/09/1963, filho(a) de Valdir Montagna e Violanda Catarina ~ 
de Rocco Montagna, inscrição e título eleitoral número 373615906171, votante 
da O 18 Seção, desta 19211 Zona Eleitoral de Maringá, Estado do Paraná, 
expedido em 18/09/1986. O eleitor em apreço está QUITE com a Justiça 
Eleitora[ - :::~ 

O referido é verdade e dou fê. 

Maringá, 1 O de Julho de 2000./ 

L 
j 



Emiuio: 30/0612000/ 

RAINHA FM LTDA./ 
CNPJIMF a" 03 .... 799~1-14 

BALANÇO DE ABERTURA EM 30 DE JUNHO DE 2000/ 

Di:icrirnimção ' Sat.ldos 

.P&R.n\') 001 

.. ____ ... _-... .. ____ .. ______ .. __ .;.... __ .... _______ ._ ...... _ .... _ .. __________ . __ .. ______ ...... _ .. ___ ... _ .. ___________ .. _ .... _ 

Ativo Circuhinlc 

Disporubilidades 

C:tiDGeral 
Cll.ix.a ............................................................ . 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

----
Sub-Total .. to.ooo.oo 

. 10.000,00 J . . . TOTAL DO ATIVO 

() 
t] 

o 



Emisdo: 30/06/2000 

RAINHA FM LIDA./ 
CNPJIMJ' Jt> Ql.IU.'79910001-14 

BALANÇO DE ABERTURA EM 30 DE lUNHQ DE 2()()() f 

Disorirninaçiio Suldo~ 

------------------------.!..---------------------------------------------·--···-· 

PASSIVO / 

) 

Plllrimfutio Líquido 

Capital 

c.,plt~tl $oda1 
Cçilul Soci:tl Subscriio_ ............. , ... -......... . 

b'ul>-Total • 

TOTAL DO PASSIVO 

10.000,00 10.000,00 

. . . •. . ... 

10.000,00 

10.000,00 0 
to.ooo,oô/ ~ 

Reconhecemos a exatidão do }>Tesente Dalanço de Abertura totaJiznndo no Ativo e Passivo: 
(~mili~~~~~~~~~ox~ooc~~~~~~~~~~~~~OO« 

I 
Mnn~-Pr, .30 de junho de 2000. 

'1'9ledo 1:3emabé . 
- CRC/PR 24. 7ROIO-O 

• .224.379-91 



PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

COMARCA DE MANDAGUAÇU / 
RUA JUVENTINO BARALOI, 247- FONE (0 ... 44} 245-132'1- CEP 87.160-000 

PAULO TANAMATI- Titular 
CPF 240.317.049-68 

' . 

.CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa 
interessada que, revendo em Cartório, a meu cargo, os livros · · · ão e 
registro de feitos nele existentes, dos mesmos constatei a ·nexistência de 
quaisquer ações de FALÊNCIAS ou de CONCORDATAS( até a p ata, 
nesta Comarca, contra RAINHA FM LTDA. - ME, ' pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.0 03.884.799/0001-14, com sede nesta 
cidade e Comarca de Mandaguaçu (PR). 

Expedi a presente às 16:10 horas de hoja. 

O referido é verdade e dou fé. 

/ 
Mandaguaçu, 03 de Julho de 2000. 

-CAR-TO~R-lO~D--O ~Dl::ST:-;::Rl-;;BU;;;lD~OR;-1 ---~ 
E AN 

PAULO TA.NAMATI 
UISTillBUIDOR. CONTI\001\. I'AI\T\DOR, 

DEP. PÚBLICO E /\VI'•l, JUOICII>.l 
CI'F 2•: :ll7 (; .• ~ óU 

COMARCA DE MANOAGUAÇU 

~(~ 
Paulo Tanamati 

DISTRIBUIDOR 

i 

.. 



' I I 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
fiODf.A,JUbiCIÁRIO . AÇÕES E EXECUÇÕES 

JU~nÇA FEDERAL tl! 1)0 PBDIOO 

.. ' 

. / 
CfVEIS. CRIMINAIS E FISCAIS . 

. '·''1'/{ CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABR(L DE 1967, A'r. 'lq 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 
I . 

A PESSOA JUR!DICA ,IJ))I f. 

' I I 
RAINHA FM JJI MITADA - ME/ 
ql,le ·cte acordo CJOm o requerente· Sl">:r.esenta o{EJ) eegu:1.nte(t' ) dado( ~): 
CGC: 03.884. 799/0001-j_4 _.,. .. 

'i 

1 A presente Oert:\dão de d:\.st:ribuioão é vál :lrla I'ar a toctaa f :\ na l1.ct<Icles, !'!li' 
xceto aa Begu1ntes, previstas no Provimento ntímero 01./97 da Corregeu. . I I 

oria-Geral do TRF da 4fi Região: f1.m c1eitoral. posse em nargo pübl ico, .' ' · \ 
nscrioão ero concurso ptíblico ou na o~dem dos Advo~r.ldof'~ do Brasll. hahl1:ii,!\"); 

,li 11.tacão ·especial 1icc~mca ou aut.or17.aoao do poder publ1.oo pa:ra nonci.U7,.~r;'1 . ·11 
veJ:culos ou aeronaves, ou exercer ofícto 'qn.e delas depend,..lm, e uno 1de 11 l!l 

j Autoridade Judiciária ou Ministér.to Ptiblic:o. · " 

' 

NADA CONSTA fj· 
- MARING/L 11 Õ<'! 2000 / . ~~~((Íii 

J ,\ 
' I tl\ 

1, 'li, 

I I "11 fli 
1 li I ~ 

1 ' 

FOI RECOLHIDO O VALOR ·DE R$ 0,42 ATRAVÉS DE GUIA DE CUpTAS 

11 
111ii 

. " referente aos processofi q_istrlbuíctoa n a Secilo Juct:l ~:l <Ú"iH do PR -.·., 

" 

SJPR I 0166999 

I 

' 
I 

I 

" 

I 

I • 11'11 t . ,• . \ ~ 

'~I')}! 
I I, 

4 I . . 
\ ' 

I\ I .. ,,, 
,, . "( ~ 
11 '! ~· 
''"""' ·' ~ t> 

~ ,, ~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B~Sil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA- CNPJ 

COMPROVANTE·PROVISORJO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ 

03.8B4.79910oo1-14 I 

IDENTifiCA ÃO 
NOME EMPRESARIAL(flnna, taüo aoclal ou denominação comerofal) 

RAINHA FM LTDA- ME I 

ENOERE O 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA BERNARDINO BOGO 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO 

20/08/2000 / 

NUMERO 

68-A 

CEP 

CENTRO 87160..000 
UF TELEFONE/CONTATO 

PR 

Este documento só far6·prova de lnacrlçilo da pessoajurCdlca no CNPJ, quando n 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou .Aiterador registrado no órglo competente. 

O cattAo CNPJ serA remetido il pessoa jur(dlca pela Secretaria da Receita Federal. 

~RE~S~P~O~NS~Á~V~E~L~PE~LA~E~M~IS~S~Ã~O--------------------~----~a.=~~~~----------~~ 
UNIDADE CAOASTRADORA DATA DE EMISS O 

0910500-MARINGA 21/06/2000 

CARGO 

ASSINATURA 

I 
I 

;~ 
. [é. 



GOVERNO DO ESTADO 

~ 
PARANN 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 
93 DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA 
AGÊNCIA DE RENDAS DE MANDAGUAÇU 

DECLARACÃO 

DECLARAMOS, para fins de habilitação em 
licitações, que a empresa abaixo identificada não é inscrita no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Paraná, tendo em 
vista que, trata-se de empresa dispensada de inscrição, sendo a sua 
atividade (Radiodifusão) não ter incidência de ICMS, conforme 
estabelecido no art.4, inciso XII do Decreto 2.736/96. 

DECLARAMOS ainda que, conforme Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais n° 208274-53 (anexa), não existirem, 
nesta data, inscrições de débitos ativos em nome da empresa. 

Inscrição no CPF ou CGC/MF: 03.884.799/0001-14 .-' 

Nome ou Razão Social: RAINHA FM L TDAt ' 

Endereço (Rua, Av., etc.): RUA BERNARDINO BOGO No 68-A 

Complemento ( Apto., Sala, etc. ) Bairro/Distrito CENTRO 

Cidade: MANDAGUAÇU I U.F.: PR 

1 t1 JUL 2000 

/ 
Agência de Rendas de Mandaguaçu, em 14 de julho de 2.000. 



I • 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu~ 
I ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" . / 
Rua Bernardmo Bogo, 175- PABX (044)245-1 122 - FAX (044)245-1832 

CGC 76.285.329/0001-08 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÂd 

/ 

Certificàmos que, revendo os arq~ivos desta 

municipalidade, verificou-se constar que RAINHA FM L TOA, CNPJ n° 03.884.799/0001 -

14, foi inscrita nesta prefeitura, pelo processo n.0 414/2000, em 05.07.2000: com 

cadastro n. 0 531354 ~ramo de atividade: Serviço de Radiodifusão Sonora / 

Mandaguaçu, 13 de Julho de 2000./ 

Depto da 



C~rtidao Negativa de Debito Página 1 de I 

.~6- ?\:f 

!I ~ 
I 

N,.052752000-14623001 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:03.884 .799/0001-14 
NOME: RAINHA FM LTDA 
ENDEREÇO:RUA BERNARDINO BOGO, 68-A 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:MANDAGUACU 
ESTADO:PR 
CEP: 87160-000 

FINALID~DE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMIN~A, _I~ISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBU!~ACIMA- ~DENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: , OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL . DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 11 DE JULHO DE 2000. / 
VALIDA POR 60 DIAS DA úATA DA SUA EMISSAO . 

. ····· .. .. . . ................ •·,. ... •· .. -...... . 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

http ://morangol) . óataprev. gov. br: ~U~Utcnd/ cndpeó. htmJ 11/U'fl:l.UUU 



r F{azão Social 

t ~AINIIA PM LTDA/ 

I 
Hndereço 

. UA BERNANRDINO 8000, 68-A 
(:ENTRO 87160-000 

~-~ND~GU~CU PR 

~~~~ 
CRF - Certificado de Regularidade do F TS 

- ·-···----·--·---J-·····- .. 

! Inscrição 
I 

1 03.884.799/0001 - 14 

I 
I 

I Validade 

I 03/ J aneiro/200 I .{) 

I 
I 

tel 
I . 

I r 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce ifica que a 
e{Tlpresa ;;~cima identificada encontra-se em situaçã~ regular perill)te o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 8: 
Pfesente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido ~ . 
e,eluados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. ~ 

' 

WALnEM!R r.~O DHABIO 
CÓD. 090 • Mil T. 919.090·6 

- -Q.KRS:HT Qli~{ll. &. E!, __ . . .. 
Assinatura e c mbo ' 

n 
0 
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Çertidão Negativa Página l de 1 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e " 
Contribuições Federais 1 

(Emitida para os efeitos do art. 89 dn Instrução 

Normativa SRF n9 80, de 23 de outubro de 1997) 

RAINHA FM LTDA- ME 
CNPJ: 03.884.799/0001-14 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR . 
QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABIUDADE DO CONTRIBUINTE 
ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, É CERTIFICADO QUE NÃO 
CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDENClAS EM SEU NOME, RELATIVAS 
AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS ADMINlSTRADOS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIV Arvt:ENTE À SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 
NÃO CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
ADMlNlSTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL. 

Emitida às 18:17:20 do dia 04/07/2000( 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Esta Certidão abrange somente o estabelecimento ac.ima identificado . 
I 

. . .tcertJdaonegatJvaAáa.dlrfMtcr:::,A.P H..:ommand= VentJcaCliC&CliC=UJ ~~4 /Y~UUU 1 l 4& U4/U //:LUUU 



Çertidão Negativa quanto à Divida Ativa Página 1 de 1 

f9.~ 
I f1 ~ 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União / 

Nome: RAINHA FM LTDA- ME / 
CNPJ: 03.884.799/0001-14 -

. / 

/ 

RESSALVADO O DIREITO DE ES~ PiõCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS , ~ · . 
DIVIDAS QUE VIEBEM A SER APURADAS, VE FICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA ONÍÃO .NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTIUBUINTE ACIMA IDENTIFI:CJIWEI~--

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN n° 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

/ 
Emitida às 18:17:32 do dia 04/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão./ 

Restrita aos registros da divida ativa da união, excluidos, 
portanto, eventuais lançamentos e fetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

I 

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VElUF:ICADA "NA PÁGINA: I 
http://www.pgfn.fazenda.qov.br 

Código de Controle da Certidão: C830.A88A.6EE2. 7F41 

llttp:ltwww.pgtn.tazenàa.gov.brtcerttdao/Certlàao_Negattva.asp U4/U' 1 t:.wuu 



·ESTADO DO PARANA / 
S~CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/ 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO 
O 9A. DRR - AR: MARINGA 

14/0a:.{2_0~ 
18~ 

0153 3 
TOTO 

' . ~I 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 1\\ 

NUMERO: 208274-53 

CERTIDAO FORNECIDA PARA O CNPJ: 03884799/000l-14 
ESTE CNPJ NAO CONSTA NO CAD.ICMS/PR 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE INSCREVER E 
COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS, 
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO~ ORE ISTROS DE PENDENCIAS JUNTO A FAZENDA 
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMOS NAO ISTIR(EM) DEBITO(S), EM NOME DO(A} 
REQUERENTE, NESTA DATA. \...._ 

FINALIDADE: PARA FINS DE LICITACAO JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOE(I 

0 
** A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO PODERA SER CONFIRMADA VIA INTERNET ** 

http://www.pr.gov.br/sefa/certidao.html 

/ 

(ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 12/09/2000 - FORNECIMENTO GRATUITO) . 

E81'ADO 00 PARANÁ 
s~· FA / Cf=lE 

I 4 JUL 2000 ,., ~ 11•• 
a<;, a.tS"l·l 

MARINGA, 14/07/2ôOO 

{ 
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;f 3J~ 
Prefeitura do Município de Mandaguaçu/ t>fJ 

ESTADODOPARANÁ 
1V 

Paço Municipal "Hiro Viei~a" ~. 
Rua Bernardino Bogo. 175- PABX (044)245-1122- FAX (044)245-1832 ., 

CGC 76.285.329/0001-08 

CERTIDÃO 

Certificamos que, rev~ndo os arquivos desta Ü . 
municipalidade, verificou-se constar que RAINHA FM LTDA( CNPJ n.0 03.884.799/000h/ 

-
14, inscrita nesta prefeitura, pelo processo n.0 414/2000, em 05.07.2000, com cadastro 

n. o 531354 e ramo de atividade: Serviço de Radiodifusão Sonora, recolheu as taxas 

d Alv râ de Licença, Vistoria e Fiscalização e ISSQN. Portanto, RAINHA FM L TOA 

\ada ~e aos cofres desta Prefeitura, a respeito . dos tributos acima citados, até a 

. resente data. 

é) 
I 

Mandaguaçu, 13 de Julho de 2000. · 

r 
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Endereço/Fone: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

Concorrência n. o 09012000 • SSR I MC 
Dados das Proponentes 

- 2 tGO OR 3 0 ~ 

·_g 
1'\..uo... f)c<'Qo<d.'.-,o 1:)oUo 6'8 -A -C<G~tro-

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da 
Proponente: 

Doc. de Identidade 

00557 

l : 1"0 . 11 I .... _~_~_._.R-__ ,~.....::c=-'--f._::A... _ _ L_~_:x_Y"\......,.,5.=-~.l.-e.._.:>_c_;..o __ .'V'I_e.._:.:. ___ ----.~ o :s 2- :? :j J c:, -::.P/ M ::, 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

8 v Mandaguaçu 

Mandírituba 

D Manoel Ribas 

D Mariópolis 

D Matelâncdia 

D Ma tinhas 

D Missal 



.. 
'. 

' PROCURAÇÃO PARTICULAR 

RAINHA FM LTDA, com endereço à Rua Bernardino Bago, 68-A, 
Centro, CEP 87160-000, na cidade de Mandaguaçu-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 03.884.799/0001-14, nomeia e constitui sua bastante 
pro~uradora PATRICIA LANGE GOMES, brasileira, casada, advogada, 
portadora do RG no 032.831/SSP-MS e CPF no 285.387.571-72, residente 
à Rua Adelina Rigotti no 860, Vila Adelina, na cidade de DouradosjMS e 
CLAUDEMIR ARNAUT TOLEDO BERNABÉ, brasileiro, casado, 
contabilista, portador do RG no 3.182.888-0/SSP-PR e CPF n° 
.387.224.379-91, com escritório à Avenida São Paulo no 47, Edifício 
Matisse, sala 04 na cidade de Maringá-PR, a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência no 090/2000-SSR/MC, 
promoVida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
assinar lista· de presença é atas, desistir do prazo recursal, interpor 
recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

J-'7"?_~ 
REGI õ DE LIMA 
Rg no 5.434.600-0/PR 

CPF no 904.301.909-72 
Sócio Gerente 



, 
RAINHA FM LTDA. 

CONTRATO SOCIAL ~~) 
REGINALDO DE LIMA, brasileiro, solteiro, maior, religioso, porl<~clor ela C. ·tcira de 
ld!•ntid~Hic Civil RO n". 5.434.600-0/PR c do CPF/MF n". CJ04.J01.CJ09-72, •sicknt<· e 
domídlíado em Mflringá-Pr., à Av. Duque de Caxias, n'1 33, C<"nf.m, CI~P 8701 :J -180, e 
LEOMAR ANTONIO MONTAGNÁ, brasileiro, soii('Ím, maior, n•ligioso, .porhidor dH 
Cart<'irH de Identidade CivH RG.n". 3.162.233-6/PR e do CPF /MF n". 394.747.809-78, 
n•silkntc c domidliado em Maringá-Pr., à Travessa Marialva, 47, Zona OR, CEP 87050-
580, resolvem por este instrumento CONSTITUIR uma soeiedadc por quotas de 
responsAbilidade limitada, regida pelas cláusulas sc>guinlcs: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: RAINHA FM LTDA. SEDE E FORO: Rua 
Bernardino Uogo, 68-/\, Centro, CEP 87160-000; Mandaguaçu-Para.nã. P~O DE 
DURAÇÃO.: lndctc-rminado. INÍCIO DAS ATIVIDADES: O l de julho d(· 2000. 
ATIVIDADE ECONÔMICA: Instalação ~ execução ·de serviços de ra.diodifusão sonora, 
seus serviços afins ou correlatos, mediante concessão, autorização ou permissão 
outorgada por ato do Poder Público competente para a. exploração dos serviços de 
radiodiftts<io, nesta oll. em outra.s localidades do território naciona.l, de ;:u:ordo com a. 
legislação específica em vigor, com finalidade cducHliva, artístic-a, ckntifica, cultUI·al, 
ínfonnaliva, religiosa, dvíca c patriótica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R$ 10.000,00 (dez mil rcüís), divicli<lo em 
10.000 quotas de R$ 1.,00 (hum real) cada uma, intcgrnlií'.mlo pelos súdos, em moeda 
corrente do Pnís, neste al.o, da seguinte forma: 
REGINALDO DE LIMA, 5.000 quotas, no valor de R$ 5.000,00; 
LEOMAR ANTONIO MONTAGNA, 5.000 quotas, no vAI~r de R$ 5.000,00. 

1\ responsahilidncl<' fios sócios é limitada à imp01tft;1da l.oiHI elo (.'<1pilnl so<'iHI. 

CLÁUSULA TJi;RCEIRA: Ficnm investidos m\ funçflo de GEJ!lENTE os soetos 
REGINALDO DE LIMA e LEOMAR ANTONIO MONTAGNA, aos <JU<'IÍS comp{'l<'m o uso 
do nome comerei::\\ INDIVIDUALMENTE, bem como ficam dispensados da prestnçào de 
caução: PROIBIÇÕES, aval, endôsso, fiança e cnuç~o de favor. PRÔ·LABORE, nos 
sódos que prestarem -setviços à sociedade terão dircilo a uma retirada mensal fixada 
c-m comum m·ordo. 

CLÁUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualnwnlc em 31 de dezcmhro. 
RESULTADOS: 1\.trihuidos proporcionalmente aos sõ<:ios l'Orn quotHs inlt'grali;t.adas, ou~ 

mantidas em RcscJva na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sõdos clcdnnun CJU(~ não eslão incursos 
em nenhum dos cdmcs previstos em Lei que os impeç~m de cxcrc-f:"r alividmlc 
mC'rcanlil. 

• CLÁUSULA SEXTA: DEL!Btr:J"'ur.'""'"'"'--"''J>Vl~"" Por mnioria Hhsoluta dt: volos, inclusive 
voto a cada quota integralizada. 



RAINHAFM LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSAO DE QUOTAS: Pot· eonst•ntintt:n lo dos. d<:mais~s· ·io~ c: 
,. I ,. [ 

<h-c-urso <11' prm~o do <lir<-ito de pre-Serênda de scss<>nln <li~1s, meili~mln n ífieaçao· 
pn~via. ', ' ·' 

I 

CLÁUSULA OITAVA: ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA: DECLARAM lodos 
os sócios, para os efeitos de enquadramento como M\CROEMPRI.!:SA, que o volume da 
t'~'C<"iln bruta anual da empresa não excederá, no ano dR. sua constituição, o limite 
fixado no inciso 1, do arl0 2° da Lei Federal n° 9.841, ele 05-10-1999, e que a -empresa 
na.o se enquadra em qualquer das hlpóteses de exclusão relacionadas no art" J" 
dactucla Lei. 

CLÁUSULA NONA: ARBITRAGEM: Quaisquer conflitos decorrentes do presente 
instrumento serão dirimidas atravês de Arbitragem de acordo com a Lei 9.307/96, pela 
Câmara de Mediação e Arbitragem do Paraná. 

CLÁUSULA DEClMA: A sociedade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
instrumento social, bem como a cessão ou transferência de qunlquer quota sem prévia 
autorização do Ministério d.os Comunicações. 

CLÁUSULA DECJMA PRIMEIRA: 1\s quotas deverfto sempre ser subscritAs 
exclusivamente por brasileiros, bem como a. responsHbiliuade <'· n orientação intclt:d.uu.l 
c ndministmtivn. da empre-sa. 

CLÁUSULA "DECIMA SEGUNDA: É vedadb participar da administração da sodedade, 
membros que oclipem cargo eletivo que assegure imt.~nidade parlamentar ou. que 
decorra de foro espf'ciaJ. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O quadro pessoal da sociec\açle deverá semJ?re ser 
c.onstiluído ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: As quotas representativas do capital sodn.l serão 
. inalienáveis e incaucionávcis a estrangeiros ou a pt"ssoas jurídicas. 

Lavrado em ttês vias ele igual teor e forma. 

Mandaguaçu-Pr. , 05 dt> junho de 2000.-i l c·'/ , 
·........u.vz. .4- d.&.J~'-4 

LEOMAR 1\N~'ONIO MONTAGNA 

\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

· CONCORR~NCIA N° 090/2000 - SSRIMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA em FREQÜÊNCIA MODULADA 

Aos dois dias do mês de agosto de 2000, às 9h (nove horas), 
na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério da' 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 - Batel, em Curitiba/PR, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de licitação, constltufda pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subseqüente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, 
constltufda pela Portaria do n° 2, de 1° de junho de 2000, do Presidente da 
Comlsslo Especial de Licitaçlo, publicada no DOU do dia 05 
subseqüente, com a participação de sua Presidente, VILMARA DE BORBA 
MARQUES e de seus membros MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS 
MELHADO, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas d' 
Preços dos interessados na concorrência n° 090/2000 que objetiva a 
outorga de permissão pâra exploração do Serviço de Radiodifusão 

o 

Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Mandaguaçu, ' 
Mandirituba, Manoel Ribas, Mariópolls, Matelindia, Matinhos e Missal, / A u 
todas no Estado do Paraná, Indicadas no Anexo I do Edital, processando"" V\ 
se os trabaJhos na seqüência seguinte: (1) recebimento pela Comissão, 
dos formulários contendo os dados das proponentes e respectJvos 
representantes presentes à licitaçloi (2) entrega dos invólucros à Q 
Comissão de Assessoramento Técni~o, pelos representantes das 
proponentes; (3) a Sra. Presidente da Comissão Informou aos presentes <I. 
que, por instruçlo da Comissão Especial de Licitac;lo, expedida via fax ~ 
datado de 07/07/2000, o procedimento de vistas aos documentos está . 
vinculado a publicaçio do resultado da fase de habilitação, o que será . 
concedido no prazo legal, na Secretaria da Comissão Especial, em 

Licitaçlo. que os envelopes de habilitaçlo, após sua abertura retirada · 



o 

sessão, não mais vindo a fazer parte dos processos administrativos 
concernentes à licitação; (4) composição de comissão escolhida dentre 
os representantes das proponentes para rubrica dos envelopes e dos 
documento~ de habilitação dos licitantes, constituida p~Jos 
representantes das empresas RAINHA FM L TOA., JEA COMUNICAÇOES 
LTDA., RÁDIO FM TOTAL LTDA e RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA.; (5) 
rubrica dos invólucros contendo as Propostas Técnicas e de Preços, por 
todos os membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes; (6) acondicionamento, pela Comissão 
de Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as Propostas 
Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (7) abertura dos 
envelopes de habilitação das proponentes participantes desta licitação, 
que apresentaram a seguinte q_uantidade de documentos: localidade de 
MANDAGUACU, empresas SAO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇ0ES 
LTDA., com 43 folhas, renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
com 34 folhas~ SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
L TOA., com 39 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., com 40 folhas, 
FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA., com 32 folhas, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO L TOA-ME, com 28 folhas, JEA 
COMUNICAÇÕES LTDA., com ~1 folhas, BATÓX COMUNICAÇÕES LTDA., 
com 24 folhas, ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES L TOA., com 23 
folhas, RAINHA FM L TOA., com 31 folhas, RÁDIO MOCIDADE FM L TOA., 
com 43 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO MASTER FM LTDA., 
com 35 folhas, RÁDIO SEM FRONTEIRAS L TOA., com 26 folhas, 
localidade de MANDIRITUBA, empresas SÃO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇ0ES L TOA., com 43 folhas, renumeradas pela 
comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOA., 
com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODfFUSÃO L TOA., com 39 folhas, TELEVISÃO 
GUARARAPES L TOA, com 40 folhas, FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA., com 32 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO L TOA· 
ME, com 28 folhas, JEA COMUNICAÇÕES L TOA., com 41 folhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES L TOA., com 26 folhas, J.H.M. 
RADIODIFUSÃO LTDA., com 25 folhas; localidade de MANOEL RIBAS, 
empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇOES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 34 folhas, 
SSBR- SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTOA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., com 40 folhas, FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA., com 32 folhas, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO L TOA-ME, com 28 folhas, SBR COMUNICAÇÕES L TOA., com 26 

· ~ falhas, FM ALTA CAMPINA LTDA., com 26 folhas, RÁDIO CORAÇÃO DO 
PARANÁ L TOA., com 25 folhas; localidade de MARIÓPOLIS, empresas 
SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES L TOA. 1 com 43 fqlhas, 
renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 



PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, ~O~ 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ0ES L TOA., com 34 folhas, \ 
SSBR- SOCtEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TOA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., com 40 folhas, FREQÜêNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA., com 32 folhas, CLEVELAND FM 
L TOA., com 28 folhas, REDE PANORAMA DE COMUNICA COES L TOA., 
com 24 folhas, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS L TOA., com 33 
folhas, numeradas pela Comissão, SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOLIS 
L TOA., com 32 folhas, r.enumeradas pela Comissão; localidade de · 
MATELÂNDfA, empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES L TOA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., 
com 34 folhas, RÁDIO CAPE LISTA L TOA., com 28 folhas, RÁDIO PORTAL 
DA COSTA OESTE SJC· LTDA., com 41 folhas, renumeradas pela 
Comissão, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TOA., com 26 folhas, 
RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA., com 33 folhas, RÁDIO 
FM DE MATELÂNDIA LTDA., com 22 folhas; localidade de MATINHOS, 
empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇ0ES L TOA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARJA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 34 folhas, 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA., com 32 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES -
L TOA., com 40 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 
RADIODIFUSÃO L TOA., com 39 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO L TDA.-
ME., com 28 folhas, JEA COMUNICAÇ0ES LTDA., com 41 foJhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇ0ES LTDA., com 26 folhas, FUNDAÇÃO' 
CHAMPAGNAT, com 105 folhas, RÁDIO FM SUL AMÉRICA L TOA., com 73 
folhas, renumeradas pela Comissão, TELEVISÃO LITORAL DO PARANÁ 
L TOA., com 40 folhas, numeradas pela Comissão, FUNDAÇÃO NOSSA 
SENHORA DO ROCJO, com 103 folhas, MATINHOS RADIODIFUSÃO 
L TOA., com 52 folhas, RÁDIO FM TOTAL L TOA., com 32 folhas; localidade 
de MISSAL, empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇ0ES L TOA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão.,. MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumetadas 
pela Comissão, RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, SISTEMA RGL 0 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., com 26 folhas, RÁDIO PO.RTAL DA C~STA 
OESTE S/C L TOA., com 41 folhas, renumeradas pela Comissão, RADIO 
FM MISSAL L TOA., com 36 folhas, RÁDIO FM MINUANO L TOA., com 22 ~ 
folhas; (8) rubrica dos documentos de habilitação das proponentes J 
presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissão 
de rubrica das licitantes. Cpm exceçao das empresas que assinam a 1 . \c.... 
presente ata, a Comissão de Assessoramento Técnico permitiu a saida V\ 
dos representantes das demais empresas participantes desta licitaçlo, 
antes do final da .sessão, tendQ-Ihes informado previamente que estariam 
abrindo mão da assinatura da presente ata e assim concordando com 
todos os seus termos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião às 12:00 ~ora$, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida 
achada conforme vai assinada pelos membros da Comissão 
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Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das licitan~es, 
abaixo nominadas. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

PROPONENTES: 

RIO MAITO NETO 
MEMBRO 

MI~HADO 
MEMBRO 

ES 

\ 



• 

SUL BRASILEIRA DE RADiODIFUSÃO L TDA. 

~RlS,:ENGENH~LTDA. 
. t 

J) 
J 
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DATA: 02108/2000 

Razão Social da Proponente 

o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 090/2000- SSR/MC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

Nome do representante legal ou RGn.0 /UF 
rocurador 

Jlf&'l qs;... 

34.t r% il-~ 

~13l4C08-{J 
!~\i-Gloo 

FOLHAOl. 

SócioiDirigente (X 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

~ 
___/' 
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DATA: 0210812000 

Rado Social da Proponente 

/otd~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 090/2000- SSR/MC 

-LISTA DE PRES.ENCA DAS PROPONENTES 
• FOIBA:O lJ 

·Nome do representante legal ou 
rocurador 

~· "! .k).J rx;. o~ t ..J Gs,' er 
l l 

Assinatura Rubrica 

1'" 

• 

RGn."/UF 

Sócio/Dirigente ~ 
Procurador 

...../ r<J 0 ..J/J ~ I Sócio/Dirigente ( ) 
1V J 'o-r-t / • Procurador 

Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

;oboq4~-o 1 Sócio/Dirigente(') 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

,, 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador &i-3t?liJ. 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 8·t-31qJ 
Sócio/Dirigente ( ) 
:Procurador ~ f-3qq{ 
Sócioll)irigente ( ) 
Procurador 

~;:()f v:(J .11j Sócio/Dirigente ( ) 
ff(;, '"WV Procurador 

~ 
..-A-



DATA: 02/0811000 

o () 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIO~IFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 090/2000- SSRIMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA03 

Assinatura Rubrica RGn.0 /UF 

6 6 rr-q 2(. I Sócio/Dirigente 
y;' 7 -o Procurador 

/.r/?~ V'2( ...J Sócio/Dirigente ( ) 
(L)Q'r' ) VI Procurador 

~L O 2 -12~ I Sócio/Dirigente ( j 
e:' O JT'J::> Procurador 

J4lfi 5:1r:: I Sócio/Dirigente ( 
D Procurador 

fvt JO 11 ) q) 1 j Sócio/Dirigente ( ) 
' 1 ~ ~L~ Procurador 

j. J!'S / {j)JJ Sócio/Dirigente ( ) 
<l Procurador 

I lt-{__).i)</J7;ti.Z.. Sócio/Dirigente ( ) 
· Procurador 
Sócio/Dirigente 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( Y 
Procurador 

~ 
~ 



DATA: 02/08/2000 . 

~d 
~tu 'm:J.7J.IAN 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 090/2000- SSRIMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

Nome do representante legal ou 
rocurador 

Assinatura 

; · 

Rubrica RGo.o /UF 

FOUJA:ot.; 

Sócio/Dirigente 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 
Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

~ 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 5' folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~6 
N° desta folha : 41 
N°s das demais folhas juntadas : Jf( 

Brasília, ~7 de ourvB>&o 

if/~~ 
Messias Leite Brasil 
Secretária Substituta 

C .'-leu~ documentos Termo de JUnl3dl.doi:: 

de 2000. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 2416/2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 090/2000 - SSRIMC 

Licitante: RAINHA FM LTDA 

~do Processo Específico da Licitante: 53740.000783/00 

I Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 

Mandaguaçu 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

Comissão Especial de Licitação 

· PUBLICAÇÃO- DOU 

Data: 24/10/2000 - Seção 3 
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SF:!WI('O I'UBI..I CO FEI)fo:RAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEClU:T ARlA DE SERVIÇOS DE RAT>JOIHFUSÃO 
COMISSAO ESPEVIA L DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 13 (vinte e tres) clias do mes de outubro de 2000. ús ! 5:00 horas. na sul a de reuniões da 
Comissão Especial de Lic itação, na Sobrelojq do Edíticio Sede do Ministerio dus 
Comunicações, Bloco ''R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasíl ia. Distri to 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC na 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente. Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre 
Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto , J9sé Ancelmo Nogueira, Anaclero 
Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de conduir e ern:errar os 
trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre ou!ras atividades: (l). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Com issãÇ> das informações contendo análise dos referidos recursos e 
impu.gnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvi mento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada confom1e, vai assinadas pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA RESULTADO 
No Nu 

088/2000 24 18 e 2419 
090/2000 2415 a2417 
091 /2000 24\0a2414 
092/2000 2408 e 2409 
097/2000 2405 a 2407 
lOl/2000 2404 
102/2000 2296, 2401 2402 e 2433 
107/2000 2297 
117/2000 2400 
1 18/2000 2399 
123/2000 2398 
0}>4/2000 2434 

I / 

~~ 
ANTONIO CARLOS T.ARDELI 

ÁLVAROAU 
Titular 



ANACLE ~~~EIRO ~~~~~c 
' ~ 
""o,._\.,.,;)~ --~~r:::;:). - ~ NAPOLEAO EMA UEL V A~ADA 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 23.10.00 CONC. 088 e OUTRAS DOC. DE 
HABILITAÇÃO 

.. 
j, 
i 

o 

o . 



,.., .i!OS- r:. tcrc.:•• ··rci,õl. 2 •! d•.: 011tubro de 20oo·-------=-~D-=-··_i_á_r:..;.,_i.o, Ofisird i...-....... 1 4i':Ç!?.SJ ____ , 
Seção 3 a9 ·-----

F.~TRhTO D& CONTRATO Ht 220 / lOOO 

~ · tioco••o1 007<5/2000 
CIJHhatAnte' FUIID~CIIO 
AD"INISTRhC~O Pun~IC~ 

.!:SCO!..o\ NllCIOII/lL DI: 

OIN Contutn\101 t 7774177191 
o;on~ rlltOciO 1 ROHJSIJ 1\VT.t.IIIO I>ACIIECO 
Objatoo tlaboraçôo e 1\eomp~nha~ento 
r"ndameulo l.~QQlt J\rt.. )S, lncieo 
~ 416/,J . (Oect•ao TCU 439/981. 
v lvtncl~• 17/10/~ooo a 20/10/2000 

de<onvinlo 
li d a Lel. 

Y~l~r Total! k$ 1.050,00 
J•onte do R~cur dO 
~SOUOOll 

roat• de llsol.;atura: 17/10/2000 

Nota de Elllpenho 
20001/&001505 

(JUOOII • 2l/10f:;:ODOI 1H70 2·1140l·l000112000017 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASilEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

OcJIMtamcnto Regional Nordeste :1 

/IVISO DI> l.oiCITAÇÍÍO 
CONvlTt; 11' H/1000 

Edital: 24/10/2000 de 08h00 h llhOO e d~ UhOO 
h 17h00 
End~I~çot Rua Major racund o, 733 • 9 1 and~~ 
Centro • FORT~LF.Z~ • CP. 
Entreva da e Propo•tu o ll/10/~ooo h o9h30 

(SIDtC 

MJ\JILIO F~BIO l'tL09I FIILCJ\0 
Chale 

:tl/1 0/2000) 114639 ·11 Jl)l· 2000IIF:OOJOOS 

INSTIH)TO DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

Diretoria de Aclntinislr<~çilo e Finanças 
t:lt'I'IV<TO O& IH&XICIBXLIDI\011 Dt LlCITilÇÃO N' 21/2000 

11• Pro<esso ' OJ012000J572000S5 
Objatoc Ta~• de inac~ição de ••zvi dorc' ~m eut· 
eo d• Recutso• Huma noa. 
Contrata~a 1 hSSOC BRASI~ DE 
KUHhNOS ·SCCCIONAL DISTRITO r~o~RA~ 
rundamento Legalr Artigo l5 • inciso It .da LEi 
8.666/~J. combinado com o lnclso vr, 1\rtigo IJ 
da meacn.o. Lei. 
JuatlflcatJva' TteJnam~nto e aperteiçoamP.nto de 
podsoal. 
Deela~ftç~a dê Jn•xiglbllld~dft . um l)/10/2006 
lVANILDO hLVES DA SI~V~ 
Coorden"<lot · Ciet:al do OcçMOcnto " Finanças ·Subo 
tituto 

~~~~~~i~~~~~~U~~i~O~~~~~AGO 
Diretor de hdminiatraçao e rinanç•• 
Valor• R$ 1.200,00 

.. , . .,. I'" 

Ministério das ·comuflic<ições 
r •••• 

SECRETARIA DE SERYIÇOS DE 
RAOJODtFUSAO 

RESUL:fAI)OS D!! I!Allll.IT/\Ç,\IJ 

A Cotni..u.io l;s-pcctnf de Litil:t(!O, nn\ lnnm~ 1.1:1 rosi~Jtõ\ 
MC n• RI I. Jc !9 lle Ú<l.CIIt~ro de 1997, JU:1.< olocr..çik~ t , <''In h•« 
""' Edilob. '""'" pôblico o tc.wl!ado p•rti•l d• an:l!i.oc d• úocv· 
n•cut3ÇSo (Anc;\o~ I a XXXI) dos p;ttti.c~t:)11tcs dos Concunénci.,, dt 
A"• 0~0. 052. 0:14, 0.~6. Cl:\8 ~ 1!61. 074.075. 071, 07Y. 081 • OS-I, 
088. ~l. 091. O'll. 09J, Cl'n ' 102. 107, 117. 118 e 12.1/'lOCIO • 
SSR/MC, rdo1iv .. , o I<'Caliúodu d~s ll.<lndo• do llohio, Ceor~. E.•· 
rrríto S>llto. Goi~J. "branltao, M•to <"on><$n do ~nl. M.11n Ctum>, 
P:mi. rurnil'l3, 1'-:mm:t. R.i<1 l.le J;meiro. Rln Gn1ndt ,tn !'ui. S;,nr:• 
Cilliu·h•n e S1lo P:~ulo. 

~~jato~ Controtação de e~pres~ p~e~tadora de 
~~r~lç~• de 11~pcr.a • conaatvftçio predl~l, a Ae 
1 ,.,. eaecut~<loo nm 3 ( tdial difecontu pc6dioo 
do I~t locGlltadoo na cidade de fortale~o/CE, 
~reendendo ~ total de 3.4,7 m2 de Area in · Y-• e l.a~o ~ de &zoa ~uerna, (SIDEC · 2l/lonoool 11li0l· l1301·ZOOOII'&000071 

Os :lUIUj du~ rr•'C(l..'\).\ e~ttarf\n dí,;ronrvtil' ('i11i'l H.f.QUU 
1\ti\.IENTO~ ()F. VISTA no pcónúo> de 6 • 10 de novetubrt> oi<. ~00\J. 
nu ft:fl'lt<:tlva Stcrclncin ün Cumis~lc, \Jc A~sruontme-ucn Ttcuicu da 
llclcr•cl• ~o ~ttni>lério ~"' Cotnu~icaçüc< Supcovl<nm. •c"~" que :o 
CuUI,1~é'nl du ~f.tlO de CÍI14.'\l 4.fi:tS ÚIC:Í~ lt't.i fn(cio <t (1:Uiir \lo rrhuthu 
dia 1Ítll SC!,UlniC ao rmnquc::uncnlo dO' ft\Cf\Cion:uJtU GUUn. 3 tr:Ur tlu 
,~·. 1fo 011. tll9 úo Lei n• .l-666. úe 21 de junhlt tlc 1993, tlo.•dc que 
UlC~ rrctuetintC'nto, .uo:j:u11 prnluc:r•ll7.-1•1u~ na rupc:ctívo Dclcp.lti"· 1m 
pcrll>do ciwln, e notJ cutkr(ÇDJ indieoútll • >ecuir. """''" n •ti• 2'1 11< 
llliVWtbro dt ZOUO <"""' DIITA·UMI'TE pom 1 inrerpr,.içl.o de ~vcn· 
lvoi• RECURSOS. 

o.l;_~ai!1•;•. ~ ·--~-=:=-=-~~- -· ·u.:.;L~'-=- ~ ---··-- . -·-- -
I 

... _ ll/l .. -·· Mau .\fc~u ó•!'-~uwJ.i1,na, 111".:! :..I'JI•~ .... ~I'J].,..,m.~------------ _ 
.. Pt _ ltn:~ cl1~ Rtw.o:iou_ .2~l.: . .Jir /\nd.~.t.:..i."tn1wt..l.:!'"i1h:,lllt"r.._ _ _ ~ - - - · ··--- _ • 
_ (':0_ • K11:1 I'· •( f•tlt,J_:..,~,.I;_u;.· !\.~tc'r. Oc"'lt, q:.-~~111i:I(CiQ ... ----·-_. ..... ...... - -

f',\ I h:!\~''' ~l''·t ~IHt(i(,\, .a7r, : 1(k'c':•f•.•. u~:l,!nVI'.\ .. -- · - - ...... - · •• 
_!.'H ... __ l~u;, Qtlóll.,;ht;\C Olfn, 1~2. 1_:t\lnf:l[. :_ t ~'IJ11nh~jm,)icci(~J1~H---- -·-·-·-· --··· 

• • tA _ _,_ - l!urt Y•.:~nlt r,':.n.alhn. 1,21), U"it"t. IJ:It,:l •• 1:ur'•ih;vtJ\.. __________ ........ 
--·-f'J --- - ,1'~:~\·:l XV •k: N'L•Çnltt!t.1 • • !U. :-'7:. Ar~t111r • .:.. Ç~utJ••.JUi• ·l~):me·in,IMJ ·-· - · _ __ -· • 

1 
KS _ __ A!• (•liiii:C')ot t~•~J.Jl~..:..X' ... A.nl.fqr ;.~"14.)n~ . .: . .Jhlltut ~hml:'lllllc l'ullt' 1\lc·tr~-m~ .... 

__,li_• ___ ''"" .. r'""· tl~lirut.kt'IDlll•'-~...,,~·· C•~l!J~--

Dr:~<llía • IJP, 2) de uolubro de 1000 

MAf'IOEL ELI,\S MO~(;IRA 

r~•idrntt J• Conti.<.•:lo 

llf'IEXO l · COf'ICORR~NCIII N' 050100-SSRIMC 

Af'IEXO li • COHCORRaNCIA N' 5212000 

/\NEXO 111 • CONCORRQNCIA N' W2000 

AN!lXO !V • CONÇORReNCIA N1 ~6n000 · 

.J/1_ ~tldodtof_r.!JIP.'nnt!!f•l _li•D.IIL. ..:._q_rll'SP'L... __.B'll"l~• 
Cll .. l'ft,BIIMONTj_ ____ ~-----1---+-------+----1 

OIIOIIN17.AÇÃO E RAOIUOil'lJSÁO Oe rARA· ~·M SJMII.Il001fll•IO INIIDII.ITAOII 
I,.TQ~ 

t\f'IEXO V · COf'ICORI\IlNCIA N' 5812000 . 

...1!L ___ .J~ll!fl!tt~r/.t!!!l!qj).tn !nsl -- .... ~ .... ,,. N"4oJ'<!I....., .h1\lll.mll...-
~-~\)1jQ;i.t;rliJ.,.Il~.I!~RP.\ 

M91.QJJIJ~li.~Jt..ll,TJH Jl l;!llg t:!!li!AI(I.I!! no nn .. Jiô IM.-
~~r.;:u- ~~~!EMA N,\CIONAI, 1)11 COMUNIC•\· I'M lllifl.IDliOMIO liAOI! . .IfAUA 

:roA • 
. fk'i._ IJl'Q\1..1\1,;.\L...._ .. 

RÁIIJ.Il.VI,JM.I:~I.J,1])A 
,,., mllllmelll/00 li6.DU.O'Ill2L---· 

~'f,WiiJ~~I'I!MA r/ACIONAI. 1111 COMUNICA·. I'M 33770.00US7MJI lli\Oif.ITII11t\ 

,_. Mtlt\111 
IÁDIO ULTRA Ft.t~ -..., <'170.0001111DD lllAB\LITIIDA 

~'f~.;;.;~tmMA I"ACIONII_L DE COMUtiiCII· FM $3770.000111100 HIIBIL.ITA0/1, 

F5 PIIÍMA 

1ln1n ' "'"'' --,;:;::;rrn. .... .5rno.mnalloM 

r'f~~~~M/1 11/IClONAL DE COMUI"ICII· FM 1110.000171100 fft.DILITI\DA 

F..'l I~Ao GABRIF!. DA O. ·. 
tlnrn "''"' -r.-u.m.- ...... S1770.000!1 11DD •nnn-&n. 

~~'_ti~~~~STI!MA NACIONAL DE COMIJNIC\- FM Sl710.000171100 HIIJIILITAOA 

r-s veioÃ NQVt> 1M2 ll!ll!l~ 

I lú;tn rn,.-.~uiTru: ""' Sl770.cmiiiiDD l:lliJIJLnADt> 
!~'f~~~~STt!.\tiiiiACIOIIIII.. DE COMUNICA· FM smo.000111100 IIABILTTADA 

ANEXO VI • CONCORR.l?.NCIA N' S91l000 

.... ~ll!dJLtl?I!I>J!!IIIIjJ ........ ~ N" .dor- R-.111<1<> 

r.n n•n•~><"'•• 

.ii'UNOIICÁO nnM IIIVP.NA . JlORIZ "" IIJIIBIUTADII 
STIÍDIO O COMUNICAÇ,\0 C! MAR~I!TI)ol0 LT· Fio! j116"M.(Q I 03lill0 !1,\liii.ITADA 

~~~1Jto!ClA B~lLEIRA DE COMIJHtÇ,\ÇÁO FM 11670.00 Jll)MIJ HIIIIUTIIOA 

·~~~~~"t~ ... COMUNICIIÇAO CAMI<ROO OON· Fio! SlG70.001CJ:l.5W IIABIUTAOII 
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Curitiba-PR., t6 de novembro de 2000. 

Da: Rádio Sem Fronteiras Ltda. , . ,. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso(solicita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Prezado Senhor, 

Vi mos por meio desta apresentar recurso contra a hab i I itação ·dos scgu in lcs concorrentes 
. do edital supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

- São Cristóvão Telecomunicações Ltda. - Essa empresa apresentou proposta para 
concorrer em Mariópolis, Matclândia, e Missal e não apresentou o assentimento prévio 
exigido pelo item 5.2.2 do Edital para localidades na faixa de fronteira. Além disso a 
certidão de regularidade da Receita Federal é de 10 de junho d~ 2000 e válida por 30 dias, Q 
vencida portanto na data do edital (2 de agosto) em desacordo com o que exige o item 
5.4.3 · e 5.4.4 do edital. Além disso não foram apresentados os documentos de 
nacionalidade do sócio João Nilson, confonne exige o item 5.2.4 do edital. 

- Rainha FM Ltda. -Essa empresa, conforme seu contrato social, iniciou suas atividades 
em primeiro de julho de 2000. No entanto seus dois dirigentes não apresentaram as 
certidões civel, criminal e de protestos dessa localidade, onde exercem atividade 
econômica desde julho de 2000, conforme exige o item 5.2.5 do edital. A .certidão 
apresentada na página 15 tem o nome do Sr. Leomar grafado de modo diverso do de seus 
documentos. Finalmente a certidão de regularidade municipal, apresentada na página 31 
não tem o período de validade, c o pede o item 5. . do edital. / 
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Curitiba-PR, 16 de novembro de 2000. 

Da: Rádio Master FM Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso( solicita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação dos seguintes concorrentes 
do edital .supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

- São Cristóvão Telecomunicações Ltda. - Essa empresa apresentou proposta para 
concorrer em Mariópolis, Matelândi~, e Missal e não apresentou o assentimento prévio 
exigido pelo item 5.2.2 do Edital para localidades na faixa de fronteira. Além disso a 
certidão de regularidade da Receita Federal é de 10 de junho de 2000 e válida por 30 dias, 
vencida portanto na data do edital (2 de agosto) em desacordo com o que exige o item 
5.4.3 e 5.4.4 do edital. Além disso não foram apresentados os documentos de 
nacionalidade do sócio João Nilson, conforme exige o item 5.2.4 do edital. 

- Rainha FM Ltda. - Essa empresa, conforme seu contrato social, iniciou suas atividades 
em primeiro de julho de 2000. No entanto seus dois dirigentes não apresentaram as 
certidões cível, criminal e de protestos dessa localidade, onde exercem atividade 
econômica desde julho de 2000, conforme exige o item 5.2.5 do edital. A certidão 
apresentada na página 15 tem o nome do Sr. Leomar grafado de modo diverso do de seus 
documentos. Finalmente a certidão de regularidade municipal, apresentada na página 31 
não tem o período de validade, como pede o item 5.4.4 do edital. 

RO INSON DE OLIVEIRA 
PROCURADOR 
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Curitiba-PR, 16 de novembro de 2000. 

Da: Rádio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Rectirso(solicita exame) 
Referência: .Edital 090/2000 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação dos seguintes ~oncorrer:ttes 
do edital supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

- São Cristóvão Telecomunicações Ltda. - Essa empresa apresentou proposta para 
concorrer em Mariópolis, Matelândia, e Missal e não apresentou o assentimento prévio 
exigido pelo item 5.2.2 do Edital para localidades na faixa de fronteira. Além disso a Q 
certidão de regularidade da Receita Federal é de I O de junho de 2000 e válida por 30 dias, 
vencida portanto na data do edital (2 de agosto) em desacordo com o que exige o item 
5.4.3 e 5.4.4 do edital. Além ' disso não foram apresentados os documentos de 
nacionalidade do sócio João Nilson, conforme exige o item 5.2.4 do edital. 

-Rainha FM Ltda. -Essa empresa, conforme seu contrato social, iniciou suas atividades 
em primeiro de julho de 2000. No entanto seus dois dirigentes não apresentaram as 
certidões cível, criminal e de protestos dessa localidade, onde exercem atividade 
econômica desde julho de 2000, conforme exige o item 5.2.5 do edital. A certidão 
apresentada na página 15 tem o nome do Sr. Leomar grafado de modo diverso do de seus 
documentos. Finalmente a certidão de regularidade municipal, apresentada na página 31 
não tem o período de validade, corno pede o item 5.4.4 do edital. 

- FM Alta Campina Ltda. - Na página 5 são apresentados mais de um documento de 
nacionalidade, em desacordo com o 'item 5.2.4 do edital. As certidões apresentadas nas 
páginas 6, 7 e 8 do processo foram emitidas com buscas a partir de 99, e não foram 
apresentadas as certidões do cartório que detinha a jurisdição anterior, em desacordo com o 
item 5.2.5 do edital. A empresa não apresentou inscrição municipal, nem certidão de 
regularidade do município, em desacordo com o ítem 5.4.1 e 5.4.3 do edital. Finalmente a 
empresa apresentou a inscrição no estado (página 15) e a certidão do estado men~na q[e 
a empresa não consta do cadastro (página 24), o que mostra que os docuinento~~ão t~~ 
conexão entre si ou foram fraudados, deixando de atender o item 5.4.1 cdmbinadfi· com-ó 
item 5.4.3 do edital. ~.:: :::t ~~;· 
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Atenciosamente 

' .. ·o ~ 

Fúlvio Bevilacqua :-; F' I 
Sócio Gerente I c.D -c..,·) 
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Curitiba-PR,23 de outubro de 200. 

Da: Radio Sem Fronteiras Ltda. 
Para: Presidente da Comissão especial de Licitação do Milústério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Prezado Senhor 

t.l : I 
r, I 

Vimos por meio desta apreseutar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrentes do edital supracitado, pelos 
motivos abaixo expostos: 
-Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sacias cotistas, em desacordo com o item 5.2.4 
do Edi&al 
Televisão Guararapes Ltda. 
-Empresa que não aprescntarnm c.á.lcu1o do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do Edital 
Mello c Bruno Comwticaçilo c Participações Ltda. 
SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusão Ltda. 
Tclcvisilo Guararapcs Ltda. 
Freqüência Brasilei.J:a de Comwúcações Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. , . Q Além das faU13s apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 
- Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. - Não apresentou nem a inscrição mwúcipal, nem a certidão de 
regularidade do município, em desacordo com os itens 5.4.1 c 5.4.3 do Edital. 
- Mello c Bnmo Comunicação e Participações Lida. - a empresa não apresentou o assentimento previa parn ins1.aJ.1çâo nos 
municípios da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitada para os municípios de M'lriópolis, Matclândia c Missal. O 
proponente não apresentou a inscrição estadual, tendo apenas wn pedido na pág. 66, deixando portanto de atender o item 
5.2.2 c 5.4.1 do Edital. 
- Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. - As certidões cível c criminal de Iporã não tem o período de buscas (pág. 
14 c 15) em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não apresentou o Bíllanço de 1999. em desacordo 
com o item 5.3.1 do Edital. A empresa só tem assentimento prévio paro o município de Matelâ.ndia, devendo portílllto ser 
inabilitado para o municlpio de Mari6polis. 
- Rocco Jr. E Rocco Ltda. • a certidão de regularidade do estado é para fins de financiamento junto ao Ministério das 
Comunicações, o que não é o caso desta licitação, em desacordo portanto com o ítem 5.4.3 c item do Edital. 
- SSBR Sociedade Su1 Brasileira de Radiodifusão Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento previa para instalação 
no mwúcipio de Mariôpolis, deixando de atender o item 5.2.2 do edital, devendo portJlnto ser inabilitada para este 
mwticípio. 
- Jea Comunicações Llda. - A empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital c 
existe uma discrepância nos docwncntos do estado. A inscrição estadual é datada de 29 de jwtho de 2000, c a ccrtidUo de 
regularidade é datada de 16 de jwtho, antes da inscrição c no corpo desta consta que a cntid:1dc ru1o está inscrita no 
Cadastro do Estado, ou seja, a entidade obteve a regularidade antes de se inscrever, o que~ uma flagnmtc irrcguh1ridndc c 

A deixa de atender corretamente o item 5.4.1 c 5.4.3 do Edital. 
U ·- Batox Comwticaçõcs Ltda. - além do CNPJ apresentado ser de uma dutra cmprcs.1, confonuc detectou a annlisc da 

comissão, o balanço de abcrtum não tem a assinatura do contador (pág. 12 c 13), o mesmo se dando com o índice de 
soh•ência, em desacordo com a nonna contábil. Além disso a certidão aprcsent.1dn na págjna 15 é só de concordata, não 
sendo de falência, como exige o item 5.3.4 do edital. 
- Estúdio Omny 7 Ltda. - a empresa apresentou ccrtidao da prcfeitum sem prazo de validade, o que está em dr:8cordo com 
o item 5.4.4 do edital. ~- t 
- Radio Mocidade FM Lida. - a certidão de protestos do dirigente, da localidade de Maringá está sem~pcrío~.de bu8cas, 
o mesmo ocorrendo com a certidão cível daquela localidade. Além disso a proponente não aprcsc!J}IIJu as~rtidõc~ 'dc 
protestos de Mandaguaçu (apenas civel c criminn.J.), todos essas irregularidades em desacordo com o ít~ijt 5.2.~ ediwl.; 
- Não puderam ser vistas: ~ . ;:, ; 
São Cristóvão Telecomunicações Ltda. · 'A.l 1 • 

Rainha FM Ltda. .. 
Alla Campina FM Ltda. ' , 
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Curitiba-PR,23 de outubro de 200. 

Da: J.H.M. Radiodifusão Ltda. 
Para: Presidente da Comissa:o especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Rcfcrêncin; Edital 090/2000 

Prezado Senhor 
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Vimos por meio desta apresentar recurso, conlra habilitação dos seguintes concorrentes do cdillit ~upracitado, p&IOs 
motivos abaixo expostos: , 1: 0 ~~ 
- Empresas que apresentaram mais de wn documento de nacionalidade dos soei os cotistas. em dcsacor$ comJ2...Ãlem 5!2.4 
do Edital ::;' co , ~: 
Televisão Guararapes Ltda. ~ N g 
- Empresa que nao apresentaram cálculo do fndice de solvência. em desacordo com o item 5.3.3 do Edital 
Mello e Bruno Comunicação e Participações Llda. 
SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusão Llda. 
Televisão Guararapes Llda. 
Freqüência Brasileira de Comunica~ Llda. 
Rocco ]r. E R.occo Ltda. 

Além das faU1as apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 

_, rrt 
I 

• Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. • Não apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidão de 
regularidade do municipio, em desacordo com os itens 5.4. t e 5.4.3 do Edital. 
• Mello e Bruno Comunicação e Participações Uda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para instalação nos 
municípios da faixa de fronteira. devendo portanto ser inabilitada para os municlpios de Mariópolis, tvfatclãndia c Missal. O 
proponente nllo apresentou a insaição estadual, lendo apenas um pedido na pág. 66, deixando portanto de atender o item 
5.2.2 e 5.4.1 do Edital. 
-Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. ·As certidões civel e criminal de lporã não tem o período de buscas (pág. 
14 e 15) em desacordo com o item S.2.S do Edital. AJém disso a empresa não apresentou o Balanço de 1999. em desacordo 
com o item 5.3.1 do Edital. A empresa só tem assentimento prévio para o município de Matclãndia, devendo portanto ser 
inabilitado para o municlpío de Mariópolis. 
- Rocco Jr. E Rocco Ltda. -a certidão de regularidade do estado é para fins de financiamento junto ao Ministério das 
Comunicações. o que não é o caso desta licitação, em desacordo portanto com o item 5.4.3 c item do Edit;JI. 
- SSBR Sociedade Sul Brasilei.m de Radiodifusão Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para instalação 
no município de Mariópolis, deixando de atender o item 5.2.2 do edital. devendo portanto ser inabilitada para este 
municlpio. 

I 

o 

• Jea Comunicações Ltda. - A empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital c 

• 
cxi.ste uma discrepância nos documentos do estado. A inscrição estadual é datada de 29 de junho de 2000, c a certidão de 
regularidade é datada de 16 de junho, antes da inscrição c no corpo desta consta que a entidade n.:Xo cstâ inscrita no Q • 
Cadastro do Estado, ou seja. a entidade obteve a regularidade antes de se inscrever: o que é wna flagrante irregularidade c 
deixa de atendçr corretamente o item 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. 

- Nilo puderam ser vistas: 
Silo Cristóvllo Telecomunicações Ltda. 
Rainha FM Ltda. 
Alta Campina FM Ltda. 
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Curitiba-PR,23 de outubro de 200. 

Da: J.H.~. Radiodifusão Ltda. 
Para: Presidente da Comíssllo especial de Licitação do Minist~rio das Comunic:açõcs 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Referência; Edital 090/2000 

Prct.ado Senhor 
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Vimos por meio desta apresentar rccurso, contra habililllçào dos seguintes concorrentes do edital::~upr::1cfii4o, pcÍos 
motivos abaixo expostos: , CO : • 
• Emp_rcsas que apresentaram mais de wu documento de nacionalidade dos socios cotistas, em desacorqó~com N_tym s.r~ 
do Edalal 0 1 :i 
Televisão Guararapcs Ltda. 

·Empresa que nllo apresentaram cálculo do lndicc de solvência, em desacordo com o ítem 5.3.3 do Edital 
Mello c Brwto Comw1icação c Participações Ltda. 
SSBR Sociedade Sul B.rnsileira de Radiodifusão Ltda. 
Televisão Guarn.rapcs Ltda. 
Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Llda. 

Além das falhas apresentadas, notamos as seguintes faU~as nas proponentes: 
• Freqüência Brcl.Silcira de Comunicações Ltdu. - Não apresentou nem a inscrição mwúcipal, nem a certidão de 
regularidade do municipio, em desacordo com os Itens 5.4.1 c 5.4.3 do Edital. 
-Mello e Brwto Comwticação e Participações Ltda.- a empresa ru1o apresentou o assentimento prévio para instalação uos 
mWticípios da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitada para os municípios de Mariópolis. Matclândia c Missal. O 
proponente não apresentou a inscrição estadual, tendo apenas wn pedido na pág. 66, deixando portanto de atender o item 
5.2.2.e 5.4.1 do Edital. 
• Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. • As certidões cível c criminal de IporJ não tem o pcriodo de buscas (pàg. 
14 e 15) em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo 
com o item 5.3.1 do Edital. A empresa só tem assentimento prévio parn o municipio de Matelândia, devendo portanto ser 
inabililado para o município de Mariópolis. 
- Rocco Jr. E Rocco Ltda. ·a certidão de regularidade do estado' é para fins de financiamcnlo junto ao Ministério das 
Comunicações, o que nao é o caso desta licitação, em desacordo portanto com o item 5.4.3 c item do Edital. 
- SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusão Ltda. - a empresa ruJo apresentou o assentimento prévio para instalação 
no município de Mariópolis, deixando de atender o item 5.2.2 do edital, devendo portanto ser inabilitada para este 
mWlicípio. 
• Jca Comunicações Ltda. ·A empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital c 
existe uma discrepância nos documentos do estado. A inscrição estadual é datada de 29 de junho·dc 2000. c a certidão de 
regularidade é datada de 16 de junl1o, antes da inscrição c no corpo desta consta que a entidade n.:'lo está inscrita no 
Cadaslro do Estado, ou seja, a entidade obteve a regularidade a.nles de se inscrever, o que é wna flagrante irregularidade c 
dei~ de atender corretamente o item 5.4.1 c 5.4.3 do Edital. 

- Não puderam ser vistas: 
São Cristóvão Telecomunicações Llda. 
Rainlla FM Ltda. 
Alta Campina FM Ltda. 
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Antonina-PR.,23 de outubro de 200. 

Da: ~1dio Capelista Ltda. 
Pura: Presidente da Comissão especial de Licilação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Referência; Edital 090/2000 

Prezado Senbor 
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Vimos por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrentes do cd~ 
supracitado, pelos molivos abaixo expostos: ' 

- Empresas que apresentaram mais de wn docwnento de nacionalidade dos soei os cotistas, em desacordo 
com o item 5.2.4 do Edital 

Televisão Gu.anuapes Ltda. 
Sistema de Comwticaçao Mari6polis Ltda. 
Sistema de Radio FM Mariópolis Ltda. 
Rad.io FM Sul América Ltda.(pág. 4 c 28) 
Televisão Litoral do Paraná Ltda. 
Radio FM Total Ltda. 
Radio FM Missal Ltda. 

-Empresa que não apresentaram cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3.do Edi~ 

Mello e Bruno Comunicação e Partíci1-açõcs Ltda. 
SSBR Sociedade SuJ Brasileira de Radiodjfusão Ltda. 
Televisão Guarnrnpes Ltda 
Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
SBR Comunicações Ltda. 
Radjo Portal da Costa Oeste S/C Llda. 
Tçlcvisllo Litornl do Paraná Ltda. 
Radio FM Total Ltda 
Radio FM Missal Ltda. 

Além daS falbas apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 

- Freqüência Bmilcira de Comunicações Ltda. - Não apresentou nem a inscriçUo municipal~ nem a 
certidão de regularidade do município, em desacordo com os itens 5 .4.1 c 5.4.3 do Edital. 

- Mello e Bruno Comunicaçao c Participações Ltda. -a empresa n.~o apresentou o assentimento prévio 
para instalação nos municípios da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitada pam os municípios 
de Mariópolis, Matelândia c Missal. O proponente nilo apresentou a inscriçao estadual, tendo apenas um 
pedido na pág. 66, deixando portanto de atender o item 5.2.2 e 5.4.1 do Edital. 

- Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. - As certidões cível e criminal de lporã não tem o 
periodo de buscas (pág. 14 e 15) em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não 
apresentou o Balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital. A empresa só tem assentimento 
prévio para o município de Matelãndia, devendo portanto ser inabilitado parn o mwlicipio de 
Mariópolis. 

- Rocco Jr. E Rocco Ltda. -a certidão de regularidade do estado é para rins de financiamento junto ao 
Ministério das Comunicações, o que não é o caso desta licitação, em desacordo portanto com o item 5.4.3 
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c ilcm do Edit.al. 

- SSBR Sociedade Sul Bmsileirn de Radiodifusão Ltda. - a empresa m1o apresentou o assentimento 
prévio para instalaçllo no município de Mariópolis, deixando de atender o item 5.2.2 do edital, devendo 
portantu ser inabilitada para este municipio. 

- Jca Comunicações Ltda. -A empresa não apresentou o Balanço de I 999, em desacordo com o item 5.3.1 
do Edital c c.xislc w1u1 discrcp.~ncia nos documentos do estado. A inscriçflo esludual é dnlada de 29 de 
junho de 2000, c a ccrtidao de regularidade é datada de 16 de junho, ru~tcs da inscri~1o c no corpo desta 
consta que a entidade não está inscrita no Cadastro do Estado, ou seja, a cntid4ldc obteve a regularidade 
antes de se inscrever, o que é wna flagrante irregularidade c deixa de atender córrctamcntc o item 5.4.1 c 
5.4.3 do Edital. 

- Batox Comunicações Ltda.- além do CNPJ apresentado ser de uma oulr.t empresa. conforme detectou a 
análise d.1 comissão, o balanço de abertura nilo tem a assinaturn do contador (pág. 12 c 13). o mesmo se 
dando com o lndicc de sotv<!ncia, em desacordo com a nonna contábil. Além disso a certidão apresentada 
na página 15 é só de concordata, não sendo de falência, como exige o ilcm 5.3.4 do edital. 

- SBR Comwticaçõcs Ltda. - a certidão cível c criminal do gerente ru1o tem o período de buscas (em 
conflilo com o que exige o ítem 5.25 do edital), a empresa não apresentou o balanço. apenas um 
balancete (rnencion.1do como insuficiente pelo item 5.3.1 do edital),e não apresenta inscrição estadual ou 
municipal, em desacordo com o item 5.4.1 do edital. Além disso a empresa se inscreveu para concorrer 
em Manoel Ribas e não apresentou o anexo ll para esta localidade, apresentando-<> para Pcabiru, que não 
é objeto de licitação. 

- Estúdio Omny 7 Ltda. - a empresa apresentou ccrtidilo da pccfcitum sem prat.o de validade, o que está 
em desacordo com o item 5.4.4 do edital. 

- Radio Mocidade FM Ltda. ·- a certidão de protestos do dirigente, da localidade de Maringá está sem o 
período de buscas, o mesmo ocorrendo com a certidão cível daquela localidade. Além disso a proponente 
não apreseutou as certidões de protestos de Mandaguaçu ( apenas cível c criminal), lodos essas 
irregularidades em desacordo com o item 5.2.5 do edital. 

- Rede Panorama de Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou a certidão cstadwl, com a rn~ó 
social aposta posteriormente, wna vez que o CNPJ apresentado não consta do cadastro estadual. A 
alteração de documentos está prevista na lei de licitações c invalida o documento, devendo a proponente 
portanto ser inabilitada. 

- Sistema de Comwlicação Mlriópolis Ltda. - essa empresa não apresentou as certidões de Mariópolis, 
local de residência dos dirigentes, conforme a p.1gina 2 do contrato social, apresentando somente 
certidões de Curitiba em desacordo com o Hem 5.2.5 do edital. A certidão de falência tampouco é da 
comarca da empresa c sim de CuriLíha, o que não atende o item 5.3.4 do \!ditai. A empresa não tem 
inscrição estadual, o que está em desacordo com o ilcm 5.4.1 do edital. 

- Sistema de Radio FM Mariópolis Ltda. - os gerentes residem em Mariópolis. segundo o contrato social. 
c não foram apresentadas certidões de Curil.iba, em desacordo com o item 5.2.5 do edital. A certidão de 
falência tumpouco é da comarda da empresa c sim de Curitiba. o que rulo atende o item 5.3 .4 do edital. A 
empresa não tem certidão estadual, o que está em desacordo com o item 5.4.1 do edital. 

- Radio Portal da Costa Oeste S/C Ltda. - existem vâria certidões sem o período de buscas (páginas 12, 
13, 15,16, 17), o que está em desacordo com o item 5.2.5 do edital. 

- Radio FM Imperatriz de Matcl.ándia Ltda. - a certidão estadual é para fins de cadastro c n;1o pam 
licitações, não atendendo portanto o item 5.4.3 do edital. 

- Radio FM de Matelândia Ltda. - a certicblo d\'cl c criminal do dirigente não tem o pcriodo de buscas c 
a certidão de regularidade estadual é apenas parn cadastro, deixando portanlo a proponente de atender os 
ítens 5.2.5 c 5.4.3 do edital. 

- Fundação Champagnat- essa propmtcntc não tem inscrição estadual ou municipul c não aprcsc~1tou _uma 
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dccla.raçao oficial de isenção. Além disSo a certidão do estado é para licitação na Anatcl. o que 
definitivamCilte não é o caso desta licitação. Desse modo a empresa nao atendeu os ítens 5.4.1 e 5.4.3 do 
edital 

- Radio FM Sul América Ltda. -a empresa tem sede em Malinhas c não apresentou a certidão de falência 
c concordata daquela comarca, apenas de Curitiba. Além disso a empresa não apresentou a inscrição nem 
a certidão de regularidade municipal, e nem a inscrição estadual. Essa falhas estao previstas nos ítens 
.5.3.4, , ,4.1 e 5.4.3 do edital. 

- Televisão Litoral do Paraná Ltda - essa empresa não apresentou assentimento pr~io para se instalar na 
faixa de fronteira, po11anto deve ser inabilitada dos mwúcfpios de Mariópolis, Matclândia e Missal. Além 
disso as certidões da receita federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional, foram emitidas em 28 de 
junho e eram válidas por 30 dias, estando portanto vencidas, e em desacordo com o item 5.4.4 do edital. 
Finalmente esta empresa apresentou o anexo 11 pam sete mwtidpios da concorrência c só se inscreveu 
para Malinhas. Solicitamos que sua babilitaçâo só seja analisada para este mwticlpio. 

- Malinhas Radiodifusão Ltda. - a certidão de protesto de Malinhos tem prazo de buscas de wn ano, ao 
invés dos cinco exigidos pelo item 5.2.5 do edital. O balanço patrimonial é de 31 de julho de 2000, 
portanto mais de 30 dias após a constituição da entidade, detenninado no item 5.3.2 do edital. A certidfio 
de regularidade da prefeitura, aposta na página 52, não tem o prazo de validade, estando portanto em 
desacordo com o item 5.4.4 do edital. 

- Fwtdaçllo Nossa Senhom do Rocio Ltda.- a empresa não apresentou inscrição estadual ou mwúcipal, 
apondo apenas wna declaração de seu dirigente, o que está em desacordo com o item 5.4.1 do edital. 
Além disso a certidão de regularidade do estado é para fms de licitação na ANATEL, o que não é o caso 
desta licitação. 

• Radio FM Total Ltda. - a empresa não tem a certidão de regularidade municipal. apresentando apenas 
um protocolo de solicitação, que não é o que exige o item 5.4.3 do edital. 

- Radio FM Minuano Ltda. - as certidões clvcl c criminal do dirigente não tem o período de buscas, 
estando portanto em desacordo com o ítem 5.2.5 do edital. 

- Radio FM Missal Llda. -as certidões civel , criminal, c de protestos do Sr. Alfredo; não tem o pcriodo 
de buscas. Além disso nao há certidão civel nem criminal, apenas de protesto de Medianeira, do Sr. 
Alfredo. Já quanto a Foz do Iguaçu ocorre o mesmo, com a apresentação apenas da certidão de protesto 
do Sr. Alfredo. Esse procedimento está em desacordo com o item 5.2.5 do edital. A empresa também não 
apresentou o balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do edital. 

- Nao pudcmm ser vistas: 
Sllo Cristóvão Telecomunicações Ltda. 
Rainha FM Llda. 
Alta Campina FM Ltda. 

Atenciosamente 
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/ Cw·itiba-PR,23 de outubro de 200. 

Da: Radio Coração do Paraná Ltda. 
Paro: Presidente da Comissão especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicila exame) 
Referência: Edit.al 090/2000 

Pre;r.ado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrentes do cdit.aJ supracitado, pelos 
motivos abaixo expostos: 
-Empresas que apresentaram mais de wn documento de nacionalidade dos sodos cotistas, em desacordo com o item 5.2.4 
do Edital 
Tclcvisolo Gu~umapcs Llda. 
- En}prcsa que tt.llo aprcscntamm cálculo do lndice de solvcncia, em desacordo com o item 5.3.3 do Edital 
Mello c Bnmo Comunicação c Participações Ltdl.l. 
SSBR Sociedade Sul Bmsilcira de Radiodifusão Ltda. 
Tclevisao Guamrapcs Ltda. 
Freqüência Brasileira de Comunicações Ltdl.l. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. · . o SBR Comunicações Ltda. 
Além das falhas apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 
- Freqüência Brasileira de Comwlicaçõcs Ltda. - Nilo apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidão de 
regularidade do mwúcípio, em desacordo com os Itens 5.4.1 c 5.4.3 do ~dilal. 
- Mello c Bruno Comunicação c Participações Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio parn instalação nos 
municípios da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitada para os municípios de Mariópolis, Matclfmdia c Missal. O 
proponente não apresentou a inscrição estadual, tendo apenas un1 pedido na pág. 66, deixando portanto de atender o item 
5.2.2 e 5.4.1 do Edital. 
- Prisma Engenharia em Tclccomwucaçõcs Ltda. - As certidões civcl c critninal de lpori'l n&Jo tem o período de buscas (pág. 
14 c 15) em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa n.'io ••prescntou o Balanço de 1999. em desacordo 
com o item 5.3.1 do Eclital. A empresa só tem assentimento prévio para o município de Matcl;india, devendo portanto ser 
inabilitado para o rnunicfpio de Mariópolis. 
- Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidão de regulacid.1dc do estado é para fins de financiamento junto ao Ministério das 
Comurúcaçõcs, o que não é o caso desta licitação, em desacordo portanto com o item 5.4.3 c item do Edital. 
- SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusão Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para instalaçtlo 
no rnuniclpio de Mariópolis, deixando de atender o item 5.2.2 do cdit.al, devendo portanto ser inabilitada pam este 
mwticipio. 
- SBR Comunicações Ltda.- a certidão civcl c criminal do gerente nrlo tem o pcrlodo de buscas (em conflito com o que 
exige o item 5.2.5 do edital), a empresa não apresentou o balanço, apenas um balancete (mencionado como insulicicntc 
pelo item 5.3.1 do cdital),c nilo ~1prcscnta inscrição cstadunl ou municipal. em dcs<Jcordo com o item 5.4.1 do edital. Além 

~ disso a empresa se inscreveu para concorrer em Manoel Ribas c não apresentou o anexo 11 para esta localidade. 
lJ aprcscntando-<l para Pcabiru, que não é objeto de licitação. 

- Na o pudcmm ser vis las: 
São Cristóvao Telecomunicações Ll.da. 
Rainha FM Ltda. 
Alta Campina FM Ltda. ' 



Curitiba-PR,23 de outubro de 200. 

Da: Radio Master FM Ltda. 
Pam: Presidente da Comissão especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

PreLado Senhor 
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Vimos por meio desta apresentar recurso, contra hnbililação dos seguintes concorrentes do ccúâ\t" supracitado, fjcJos 
molivos nbaixo expostos: ;.; : ·: 
-Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sacias cotistas. em dcsa&!rdo coo:i:b itcnf-5.2.4 
do Edilal ~ ~ ~- j 
Televisão Guararapcs Ltda. ~ 'CX) ~:::; 
- Empresa que nJlo apreseot.amm cálculo do indicc de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do &HtaJ. <.0 o 
Mello e Bruno Comunicação e Participações Ltda. O f~: 
SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusao Ltda. 
Televisão Guararapcs Ltda. 
Freqüência Brasileira de Comunicações Lida. 
Rocco Jr. E Rocco Lida. 
Além das falhas apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 
• Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. - Não apresentou nem a inscrição munícipal, nem a certidão dcQ 
regularidade do municlpio, em desacordo com os Itens 5.4.1 c 5.4.3 do Edital. 
- Mello c Bruno Comunicação c Participações Ltda. - a empresa ruJo apresentou o assentimento prévio pam instalação nos 
municípios da faixa de fronlcira, devendo portanto ser inabilitada parn os municípios de Mariópolis, Matelândia e Missal. O 
proponente n.flo apresentou a inscrição estadual. tendo apenas wn pedido na pág. 66, deixando portanto de atender o item 
5.2.2 c 5.4.1 do Edital. 
-Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. ·As certidões cível c criminal de Iporil não tem o pcriodo de buscas (png. 
14 e 15) em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa nao apresentou o Balanço de 1999, em d~cordo 
com o item 5.3.1 do Edital. A empresa só tem assentimento prévio para o município de Matclând.ia, devendo ponanto ser 
inabilitado para o municipio de Mari6polis. 
- Rocco Jr. E·Rocco Lula. - a certidão de regularidade do estado é para ftns de Jinnnciamcnto junto ao Ministério das 
Comunicações, o que nao é o caso desta licitação, em desacordo portanto com o item 5.4.3 c item do EditaL 
- SSBR Sociedade Sul Brasileira de RacUodifusão Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para instalação 
no municipio de Mariópolis, deixando de atender o item 5.2.2 do edital, devendo portanto ser inabilitada para este 
município. 
- Jea Comunicações Ltda. -A empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital c 
existe uma discrepância nos documentos do estadõ. A inscrição estadual é datada de 29 de junho de 2000, e a certicL1o de 
regularidade é datada de 16 de junho, antes da inscrição e no corpo desta consta que a enticfude não está inscrita no 
Cadastro do Estado, ou seja, a entidade obteve a regularidade antes de se inscrever, o que é wna flagrante irregularidade c 
deixa de atender corrctamenle o item 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. . · 
- Batox Comunicações Llda. -além do CNPJ apresentado ser de uma outra empresa, conforme detectou a análise da 
contissao, o balanço de aberturn nAo tem a assinatura do contador (pág. 12 c 13), o mesmo se dando com o indicc de 
solvência, em desacordo com a norma contábil. Além disso a certidão aprcscruada na página 15 é só de concordata, n.flo 
sendo de falência, como exige o item 5.3.4 do edital. 
- Estúdio Omny 7 Ltda. -a empresa apresentou certidão da prcfcitum sem prazo de validade, o que está em desacordo com 
o item 5.4.4 do edital. · 
- Radio Mocidade FM Ltda. - a certidao de protestos do dirigente, da locnlidadc de Maring.í está sem o pcrlodo de buscas, 
o mesmo ocorrendo com a certidao civel daquela localidade. Além disso a proponente não apresentou as certidões de 
protestos de Mandaguaçu ( apenas civel e criminal), todos essas irregularidades em desacordo com o item 5 .2.5 do edital. 
- Nao puderam ser vistas: 
São Crist6vAo Telecomunicações Ltda. 
Rainha FM Ltda. 
Alta Campina FM Llda. 

Atenciosamente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

~ Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : 6 '/ 
No desta folha : {; ([ . 
N°s das demais folhas juntadas : M 

t. 
a :1-3 

Brasília, J;-1-- de @cvt4'A? de 2001. --, 

fJ/a~1 ~.uintas 
Secr{tano 

C:\Aocelmo\Meos documcnlos\Tenno de juntada. doe 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÊ RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1499/2001/LG/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo n° 53740.000783/00 
de 04/08/2000 da 
Concorrência n° 090/2000- SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Mandaguaçu/PR- (FM) 

,_. 

1. RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., qualificada nos autos do processo 
sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente RAINHA FM L TOA •• alegando o descumprimento de exigências do 
Edital, . relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase de 
habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

Q : 

3. Por conseguinte, está o pedido ampar~do no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
Inabilitação de proponentes. O 
11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

· "Essa e_mpresa, conforme seu contrato social, . iniçiou suas 
atividades em primeiro de julho de 2000. No entanto seus dois dirigentes não 
apresentaram as certidões cível, criminal e ,de protestos dessa localidade, 
onde exercem atividade econômica desde julho de 2000, conforme exige o item 
5.2.5 do edital. A certidão apresentada na página 15 tem o nome do Sr. Leomar 
gravado de modo diverso do de seus documentos. Finalmente a certidão de 
regularidade municipal, apresentada na página 31 não tem o período de 
validade, como pede o Item 5.4.4 do edital." 



5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.5 .. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo periodo, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.4.4 - Os documentos exigidos nos sub itens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 
deverão ter validade na data de recebimento das propostas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuizo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipôteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

~I 



irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vfcios jurfdicos, no curso da licitaçãQ, ao 

campo das irregularid?des superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

. é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do lnter~sse públicc;», de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os . valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vfcios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ào princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 
. -

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

10. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O prindpio do. procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser. "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento- ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou des.classificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

o 

o 
. ,. 
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11. Objetivamente, as razões trazidas com o intuito de ver alterada a 
decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, 
seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a ser 
estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

111 • CONCLUSÃO 

12. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente RAINHA FM L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

1~. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Em O i ' de !lt-~ de 2001 
; r 

l~~~::RA1 
Presidente a Comissão Especial de Licitação 



I SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 
' 

INFORMAÇÃO N° 176/2001/L6/CEL-SSRIMC 

Referência: Processo n° 53740.000759/00 
de 04/08/2000 da 
Concorrência n° 090/2000 - SSRIMC. 

Locê!lidade(s)/Serviço(s): Mandaguaçu/PR.- (FM) 

1. RÁDIO CAPELISTA LTDA; J.H.M. RADIODIFUSÃO L"fDA; 
CLEVEL;AND FM LTDA; RÁDIO CORAÇÃO DO PÀRANÁ LTDA e RADIO 
MASTER FM L TOA., qualificadas nos autos do processo sob referência, vem 
interpor Recursos contra ato desta Comissão que habilitou a concorrente 
RAINHA FM L TOA., trazendo em suas petições o embasamento legal que julgaram 
suficientes para sustentar a rnotlvação de seus requerimentos, alegando que 
determinadas exigências formais previstas no Edital não foram cumpridas, o que 
ensejaria, nos seus entendimentos, a não observância do princ(pio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

~ I 

o 

2. As Recorrentes desenvolveram suas petições tomando por base o 
item 13 do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de 
dispositivos legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos' da 
Administração Pública (Lei n° 8.666, de 21.06.93). · Q 
3. Por conseguinte, estão os pedidos ampârados no subitem 13.1, alínea 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 ·· .FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado 
pelas Recorrentes, verificou-se que a base de toda a motivação dos Recursos, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, · a mesma linha de 
argumentação trazida nos Recursos ora interpostos. decidimos pela adoção, na 



.. . , .... 

íntegra, da INFORMAÇÃO N° 1499/2001/L6/CEL-SSRIMC, para concluir o que se 
segue. 

111 - CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

-negar provimento aos Recursos interpostos, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RAINHA FM L TOA., nesta Concorrência, 
com relação ao serviço e localidade incluídos na referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 12 (doze) dias do mês de março de 200 1 , às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a anãlise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitvra dos· documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assinã-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme. vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇAO 
No No 

087/00 1_524 a 152€?,1529,1600,1601,1516 a 1518, 1608, 1609, 1681, 1682, 
1676,1677,1448,1449,1610 a 161J,1602 a 1605,1519 a 1521 1527, 

'- 1528,1522,1523,1615,1616 a 1620,1674,1675,1679 e 1680,2141, 
2142/L6/CEL-SSRIMC 

088/00 . 1511,1447,2274 a 2277,').224 a 2226, 2231, 2229, 2230, 2227, 2228, 
2232 a 2234,711 a 714, 2137,21 33 a 2136,2139, 2140 a 2144, 2312, 

2313,2263 a 2266,2259 a 2262,2283,2284/L6/CEL-SSR/MC 
089/00 1644 a 1646,1553 a 1560,1634,1640,1642,1643,/16/CEL-SSRJMC 
090/00 1562,1563,174,175,1499,176,1429,1496 a 1498,177,178,179,302 a 

309,351 a 353,441 a 445,354 a 356,172,173,1547 a 1549,1561,357 a - 361 ,/L6/CEV·SSRJMC 
091/00 1833 a 1843,365 a 378,393,382,383,386,390,384,385,379 a 381, 

2302 a 2305,2293 a 2301,1343 a 1349, 1813, 1339 a 1342,1335 a 

I 1338,391,392,1818,1831,1814 a 1817,362 a 364,/L6/CEL- SSRJMC 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

( ' 

·~ 
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ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 

titular 
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NAPOLEÃO EMANU 

Titular \ 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 12.03.2001. CONC. N.o 087 A 091/2000 

Os resultados de análise de recursos e 
impugnações, objeto das Informações 
constantes desta ata, foram publicados 
no DOU, de 28.03.2001. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO • . 

-· 
TERMO DE JUNTADA 

· Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~'f' folhas ·seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

~ da folha anterior : :Z 1 
N° desta folha : '? ~ 
~s das demais folhas juntadas : 'l 5 a ! 2 

'~5 Brasília, ...< de 

D:\Ancelmo\Mcu.s doc:umcntos\Tenno de juntada.doc 

de 2oo4. 

O. 

o 
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ANEXO n 

Minis~ério das Comunicações !UôctiRSOS CONTRA A JIAilD..ITAÇÁO DE TERCEIROS • CONHECIDOS E NÃO P.kOVIOOS 

GAOINETE DO MJNISTRO 
OESPAO!O 00 MINISTRO • 

Em 2.2 oSe nwço de 2001 

Homologo, com 1>.>.-e n~ le&idoçlo em ~laor e l:dltal• de Llciu,.to. as dc.::is&-1 lo~ pela 
Ca<nísslio Espoci.J de Ucilo;!o (consticuldt pd~ 1'0!1.luia MC n!llll. &: 29 de dezembro~ 1997, c 
"""' a!JtroÇ~l), ca~••bsunciod:&.• pcl:u lnfotr~UÇO.:. const.wes dot mpccti•ot r1001:uos ~inu· 
lnthos. l'fl~livarncnte I m:unos lnlell'OSIOS na f.r. .. de ll•bíliuç3o de pnlponenlc.o, çom n:I;>Ç.:Io b 
COftConfnci:u em lll<l.lmenl.o ~ OUIO/il de KrViços de r:adíoc!i(u.do. d.: econlo com os Anetot. 

PIMENTA DA VEIGA 

JIJIEXO I 

$!ECURSOS COI'ITRA A rRÓI'RIA INADIUT!\Ç'ÀO • CONII!;CIDOS I! NÃO PROVIDOS 

SER· 
YlÇO 

LOCAUDAOE IIF 

COHCOI• 
WOA 
H' oito .......... 

037 

OS'I 

Olrl 

017 

OS'I 

em 

017 

OS'I 

017 

51:11·~·· LOC\lJDAOZ 
Ç\) 

FM AMPÚ.E 

FI> I AMmE 

FM AMPéi.E 

FM A!.!rtltE 

•fM Mll'tltB 

FM . AMI'tltEi 

FI>! .._,,rtstF. 

Fl>l Mll'ti!E 

FM AMrtste 

tJ1 R.ECOIUUHTE COI'mU IÜIIIUTAÇÃO 
li E: 

1'11 MARQUES ;,.corrA L!· I ~~~~~!.!~~'f~ 
PR MARQUES I< COSTA Ll'· SlDit - SOC1EDADE. SUl.. 

DA. 81WIL.E~"t.. O~~OICDifU· 

I'R MARQUES 
0

A,._ COrrA ll'· lU.EVISÁ~.;,~ARARAI'fS 

1'11 RÁOIO c~r;LISTA t.T· fREQUàiCII, 8RII.SU • .EIJUI 
121i:!:!IMUNII:.6~ 

PR RÁDIO CAPE.l.ISTA LT• JIÁDIO c:!L,!!J~~Fl>l DE AM· 
I> .,A 

n RÁDIO CAPEI.JSTA LT· SSD:t -SOCIEDADE SUL 
DA. BkASII.E~';to ~;,.,~oiODIFil· 

Plt RÁDIO CAPELISTA LT· m.EVISÁO CUARARAPES 
IJA. mM 

PR RÁDIO OIFIJSORA DAR• fREQU~t'IA bRASILEIRA 
IIOSA FVUIAZ LtoA. - OI! COMUNICAÇl)f.S LtoA. 

ME. 
PR AADIO OJFVSORA nA!t· TEU:VISÁO OUAR,.RAPI'.S 

OO~A FE.JtRA7. ltoA. - I. toA. 
~E. 
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-0 .. I'M CIDI\DR OJ\I)CIIA fi\ VICCtiTINI\ MAMkl!· T'I!UIYISAO OUIIRAMri!S Ot9 I ').I ~HCfJIII!lliiO 8l!l... rll RÁDIO MArn;R f'M LT• SSBI\- SOCI 06 SUL 
TINO E c1o;.~I'IICAÇÀO t.TDA, TRAO DA. DRA~~~.êf.~~DIOU!Fll• 

OIIR ,.. CIJ!YELÀNDIA I' R CI.I!'YI!t.i\NO FM LTD.\. SÃO CRIS'TÓV AO 'll!l.f.CO· 0119 FM PAlCINIIL PR EXCLUSIVA CA!lOIII SSBR • SOCIEDI\OE .~UI. 
t.<UNir.A~A..,- Fio! LTOA. 9RASIU:IIIA DI! 1\AO!OUII"U· 

ou f'M CLEYP.LÀNOIII PR CI.EYEL.IIN!) FM LTOII. TELEYISÀ~~~ARAAAPES ~- --.JMI.t.m~.--
Ol9 'Flol PlllCIIfAI. Pll. Flol IIJ'.Sf.RVI~NSI! LTDA SS8R • SOCIT;l).\!lf SUl. 

MS FM CI.F.YI!LÀNDIII PR MARTINS f'IIYIIO RA· SÀO Cl!IST(JVÀO T'I:I.I!CO. BIIASflEIIIA llE RlllliOilli'V· 

. ..mw~'--bi'J~~~ _S!<U.lru>..__ .. _ 
Õ:e:ve1JINJJJI\ OI.Q tM fii)(INill. Pll R41>t0 CAI'EI.I~TA LT· SS8R • SDC\F.OI\Dil SUl.. Olll FI>! Pk ~~~!!I,INS I'A~":_~"·. TEJ.eVISA?.~~I\R<\1\.W.S OI\. ORASILEIR.\ OI! 1\ADIUUWU· 

(!Rl rM CLf.VELÀI'IUIA PR RÁDIO C~f;1.1SiA LT· SÃO CRISTÓ\' ÃO TfLECO. 
SJ.O.IJJ;!.o\, 

í.n1NÍCA~- cu. FM fl.ORfSTÓI'()LIS PR EXCLUSIYI\ OAUCIIt, SSIIR • SOCIEOI\0~ 
lllll FI-I c:'I..EYELÀNOIA • PR RÁDIO CA0~1STI\ LT• Tali'IISAM,~~RARAFES 

fMLTl>l\. ~kASILE~Rfo~~~UIODII'U. 

ou FI-I CLB\'ELÀ!ollll.\ PR RADIO C~~-?I'()US ~I SÁO CRISTO\' Ao Téi.I!CO· 
019 FI-I Fl.ORESitli'OUS PR Fio! Rl!SERYI~SE LTO,\. SSOR -SOCIEDADE St/L 

-:.M\!l!.lCt.tQ.I!S l.lD_A. 811.\SILP.~'Y: 01:: IIAOIOI>I~'V· 

0111 FM CLEYELÁNOII\ r~ RÁDIO CARI..ÓPOLIS f,\f TeUiYISÀO CiViiiV\MPES 
ll.IJ:D&....,__, 

~ 
t .mA. tTr,~ 

011'1 ~1.1 fUlRESTÓI'OliS PR RÁDIO Cllt~USTII LT· SSBR - SOOE01\0E SUl. 

rR- ~oio :..~NIILTO SUL 
· DA. BRASILEI5'raol~~DIOI>IfU· FM ClEVELÀHI)II\ SÃO CRISTOV,\0 'll:lECO. . • lTOJ \li!!CA!;{IIi:i 1.1'26. cn~ Flot PORMOS/\ DO OI!S· PR f.XO.USIYA OAilCHA SSBR • SOCIEDI\OE SUL 

ou I'M CLEVELÀI'IDIII I'R RÁDIO .;~~~ro SUL TEU!VISA~~~~~RiiRIIPEs tl! FloiLTDA. 811ASIL~~Itfo Dl~DIODIFU· 

0.!8 FM CLEVEI.ÀNOI,\ PR :~~t!,~~~~~~ SJ.~1fRISTÓYÃO'Il:~~ 069 Fio! RlRMOSA DO OES- PR fM RESERVIENSE LTDA. SSBR ·SOCIEDADE SUL. 
~~ TE 11!1\SIU:~\"o Dl~fli0DII'1J. 

otl FM CLE\IElÀIIDII\ I'R ' R~.e~,~!:! ~~~:.~ TEJ.eYI$1\?T~~I\R/\RM'ES 
089 FM FORMO~/\ DO OES· PR RÂOIO CAP!ll.ISTI\ I;!'· SSDK- SOCII::OM>E SUl 

088 ~'1>1 CLtVfi.ÀifOII\ ~~~ VICl:NTIIII\ MARKE- sAo CKISTóYAO 'IUfiCQ. T6 PA. ijJ:ASIIF.~RA~ DE RJ\DIODIHJ· 
TINGE ~~~!CAÇÀO MUIHCI\ÇOES LTl>A. ' 

\JlM.. ___ 

OQ9 FM INACIO MAiffii'!S ,~ EXCLUSJYA 01\llCIIA SS8l - SOCU!I>I\Dl! SUL 
011! . ,.. CUVELÀNDII\ f li VIC:ENTI!lA MAI\I(f. 'm..EVISAO !iVI\111\IV\PES F'MUDA. n!IASII.Eis% ~~~OJOOII'Uo 

TINO B ~:~NICAÇÂO L Til.\, 
ot9 FM llii.CIO MA!mNS Pll. FM I'OTIN·~I\ LTO,\. SSOR • SOCIEDADE SUl, 

.. on I'M CON'11!1'1Pil r R CLI!VEI.AND FM L'ml\. Tat!VIS.\~1~UA!V.IV\M:S 01\ASIU:~Rfo ~~DIODif-U· 
jl,ll. 

ou I 'lo! COHTI!NOII P.R ~~~~~~~~!t~~~l\· RADtO PM DAZEr~I:POiftA C&9 Fio! lll~CID MAil:fiNS r11 FM RESci\VIENSI! LTOII. SSIR-SOOEOAD~r 
__Qijj)Sf6 I.TOJ ARI\SILP.k'X'oDl~DI ) 

ou fM CONTl!NOI\ r R MAkTINS FIIYAO 'RA· lUI!YISÁ~~~I\RA!!ArES 
~IOiliEI.!SÕQ 1mí '01!1 ""'' INACIO MAil:fiHS PR RÁDIO CI\PiiliSTA L1'· SSBR- SOCIEDADE 5br.o:" 

' ' ""' CONTENDA PR f::,\ OIO CAP.Et.ISTA LT· Flol J>IIIIIAIS !.TOA. DA. llRI\SILE~D~~IODI~U· 
' !Mo 

04 fM CON'IT':NOA I' R RÁI>ID CAI'f:I..ISTA LT • M\ISM.\ I:NGENIIJ\RIA EM 0!'1 .PM U.RIINJEIRAS 00 PR EXCLUSIVA OAÚCIIII SSIIK • SOCIEDilt>l' SUL 
DA. 11'l.F.l~D~~ SI/L. I'M LTOA. llk,\SILE1RII DP. RI\010DIFU· 

C'OHTE.NO,\ P.AOIO C~tLISTA LT· 
S!Q.IJDA - FM 1'11 lti.OJOG~~S~~~:~I'Ol'(l'A ot9 f ').I U.RIINJCIIIAS 00 f R fl>l Rl!:iERVII!«Se LTtM. SSOR - SOCJEOIIDE SUL 

(11111 '"" COim'.NlM r R RÁDIO C~l!li$T•\ LT· 1'El,.I;VIS•\?~~~RI\:II\P6S 
SUL llRASII..F.~Rln ~;:~DIODIFU· 

1 Qll.~ fM CUrmlNOII PR R,l;OIO ~:~?POliS FM 1':115~11\ aiGF~~~~~~ F.~l 
M9 Fio I U.MNi~~DO PR P.I.DIO CArfJ.ISTA LT· RÁDIO flot~RMfiEII!AS 

rmt.EOOMU,tf.l~ in.ú 120. 
I)!! R 1'1\l COIITF.HUI\ r)( dOlO CARI.ÔI'OLIS ~'M 'IUE\'ISÂ?~~AMIIAPI!S 

ot9 FM 1..'1\J\HJ~IIt/\S DO fi\ 1!4010 CArELISTA LT·- SS8R • SOCitOADE SUL 

I:TTl• SUL DA. OIWIILE~IIfoDL~~~DIDDII'l:· 
,oW~~ fM 'CONTI!I!DI\ r R ll-\1>10 rLAN,\LTO SUl. FI-I riNHo\\S LTOA. 4ll9 I'M U.RANJilfR,\S 00 PR Ki-1>10 V~ROES LAOOS RAntO ~:.~RI\11/EIMS .. _EM lU!~ SUl . L mA. 
1181 fM 'CONTENOII PR RÁO!O PI.A/~1\~TO SUL ~~~~1\u~;':,~,!~~~~~~~ 4ll9 f)ol ~RAJI~~~~S 00 l'fl SAL'IO s::;;.AOO Flol RAOI~ Flot~IINJEJ!V.S ~l.II:TTl• 

ou I'M 'COHTCIIOI\ r R ~ÁI.>IO 11...1\IIALTO SUL RÁDIO I'M OAZETI\ I'ONTA 0119 f)ot U.RANIWIAS DO r R 51\L'l'O SANTIAOO Fio! SSBR • SOClEDADI! SUL 
E!IUJ.OA QRQSSA !.TOA. SUL LTDA. 81\ASILEI~O O~ !V.DIOOIFU· 

OM flol COinENOA r R RÁDIO~t..~~TO SUL TFl.EV!S.\~.J;~~Ri\RI\ri;S si :m~ 
019 ""' U.IIANJEIRAS 00 PR SANTIAGO ~711 LTD/\. RÁDIO Flo~.::::.ANJEIRAS . IJIIS FM CONTENDA rn ~~~A':e~0n~~~t~~~ ~ISMJ\ liNOI:Nli•\RII\ EM SUl. 

;w:Q,'ill.l,W.t'~~ 089 ~· LNIMIJfiRA$ 00 PR SAII'TIAGO f'M lTDA. SSilR- SOCillOI\OE SUL. 
li,OIIR Flol COti'T'I:NOII r R. l!Á:JJO 51111 M>\RINO Te!JlY15À~4~RI\RAPES SUL r.RASILe;\"o ~~~D!OOIFU· 

JIM!J.2Dll:lliAQ LTDA. 
usa Fio! CDH'I'Eilrl•\ I' I\ Tr.lEVISÂO GU,\RARJ\· f!A J'INIIAIS LTOII. Ol9 Fio I (.0,\J'IOA r R EXCLUSIVA GA0CHI\ SSBR -SOCIEDADE SUL 

--- __ ... - -· -- -t!;H~~'~--- ·-------- n' Ufl,\ 1\P.t.~IJ .I ;~j.b'~-rii~IMOtfl'· 
ou I·M COml!NDA I'~ 'll!I..IWISAO GUARAM· I'RISMA El'IGENII/\RII\ EM 

___ff.:il..mllo rn;,I<OlMU~tl:t.cOr.s 1.m.'- 019 Fio I LO ANDA Plt r:lol !IESEkVJENSE !.TOA. SSDk - SOOEDADE SUl 
0.13 ""' COH'I'EIID•\ f li TF.l.EY:!~OL~:.RI\RA· RÁOJOC~S~~Al'ONl'A ORASIU:~"tn D1~DIODII"U· 
or.~ IM COIIll:I;J>A til rs:1 rvts.\o tõU.\KI\1:.1 Nl.o:o rt~~~J'O su1.. rM 039 n.r I.OIINllA rs: MCJIOOr:ÇA AI 1<10 5 1.1'· S$01: • SOCI~OIIO!ô Sl!l. 

PES l.m, DI\. Ski\SIU:~0ol~:OIDO)lk l 045 FM CONTEtiOI\ Pll TI.UV~~OL~:IIARA• VICEimNI\ ~~~~!!:~~_!! E ot9 fl>l t.OI\NDI\ PR RÁDIO CAI'EUSTA LT· SSBR- SOCIEDIIDI! S 

:- FM CONTai OI\ 
. 

PR VICfHllNA !otARKE- f1ol r!NIIAIS lTOI\. DA. II!V.SIU:k"to Dt~f1100 
..... n~G E C~~NICAÇJ.O 

090 Flol MA~DI\OUAÇU P.R CU:YEl.IIHD FM LTDA. ~~QUtNCIA BRJ\.~1~;\ 
DU FM COIITI!NDA PR YICI:ImNA MARKE· ~~ISMI\ EHOENIIARIA EM 

TIN(; li C~~NICAÇÀO t.a:OMUI'IICI\ÇOES LTOA. 000 FM M.\NOAGUJ\Ç'IJ PR CU:VI!l.IIND I'M LTilA. ,.!',RISMA ENOENIII\~~1:~ 

on ~711 CONTENDA ri\ VICI!NUNA MI\RKI'· RÀOIQ FM OAZETA I'OHTI\ 090 fl>! •• CLEvnANO ""' :mt..., aJ,JNI flol lTDI\. 
\ 

llloiO E ~~~NICAÇÀO GROSSA I.TOII. 090 f> I MAN'DAOUAÇ'IJ n CU:VE!.ANO Flol lltll\, 11'.1.EVIS1.~4~.\RARArf.S 

!*' F~ I CONTENOI\ r R VICIWTINII MI\RICI!· 'mJ!Y!SI.O GUI\Rii!V.I'I!S O'lO fM MA.'IDIICUAÇ'IJ PR UI M. R~.:'i,~DIFVSAO I ~f,g_~~!~}l,!'t!~Ll~:. 
nNO I! C~~IIICAÇÁO L TOA. . - O'lO ""' M~liPACpAt;U PR J.llM. ~~~~~DIFUSÃO ~~~:~.~?;!'~~~.:l. ' 

~9 FM BHOENIIEIRO BEL· PR DINÂMICA F).! !.TOA. SSII!t - SOCIEDI\I)E SUL 
nti.O BRI\SllE~Rfn ~~~0100)1'11· 090 f)ol MANDAOUAÇU PR 1.11.M. RIIDlODIFUSÀO MINIIAFlotLTnA. 

tmA. 

.. 9 FM EIIGENIIEIRO Uet.,.. Pll E.XCLU$IYA OA0CIII\ SSBR - SOOEOAOI! SUL 090 FI-I MANO,\(;UIIÇ'IJ PR UI.M, ~~~~~~~!FVSAO ttU:YISÃ.?~~Aiti\IIAPES 
mo 1'1\llTl>A. 8111\SILe~rro ~~ZDIODII'V· 

090 1'1>1 MANOACOAÇ'IJ r R RÁDIO c~;l.ISTA LT· FsnlDJO OW~Y1 Dt; COMU· 
Q? fM ENO!;NIIEII\0 Dl!L. Pll fM R.ESERYIENSii lTDA. SSDR - SOCI~0,\01! SUl. ·-;;ir-ÁrriÉ.úroA. 

ntJ..o 8RIISILE~~~ ~~~0/00Wll· ' 090 Fio I M/\1/DAGUAÇ'll r1t ltAOIO CAPfliSTI\ I.T· FREQU~NC!I\ BRIISilEIP.I\ 
Oi l!ti lll~lllt!IC:.O.~Ii:i LT!la, 

(189 FM ENGI!NIIEIRO Bf.J.. r R Mlll\liO fl>l t.TOA. SS6R - SOC!EDAOC SlJ!. 090 FM MAII!l.IGUAÇU Pl! R,~OIO C~EliSTI\ LT· ~~ISMA f..liGI;NIIARIA E.\1 
nA o O~IISIL~~'X'oDL~~.OIOO~I'V· fffiíEl:O'llo!~ICA~ 

090 Fio I MIIIIOA(;UIIÇU r R KÁDIO C~t;trSTA lT· RAIIIIII\ f>t LTOA. 
08'1 FM flfGE.HIIEIRO DEL. tA R.~DIO CArEUSTI\ l.'t- $SOl\ - SOCI!;OAD~ SUl 

TR~O 0.1. BRASIW~'X'o Dt~ZD\0011'11· 000 FJ.I M'-NDACUAÇU l>l\ RÁDIO CAI'EliSTA LT• Ttt.F.VISÁO CU,\RIIRIIP.ES 
I'IA . I,U! . . -



· · · ~·ik'·. 

aiAIUC4 

. awucA 

JU 

JU 

llJ 

lU 

11.1010 CA.'IM J.TVA. 

rtJ.Dio""'CÃNA-1. U1lA. 

JU Stsn.\1.\ I'UOtUII! DE ~ 
arwJÇJ,("<\Q.~"-+-...,,.---

. ~ ""' .. ~-:wx llJ 

e94 t-r.c • QUISSAIIIA llJ 

.- · nc ~4 lU 

• ON fAI ~.' JU 

004 • F!o4. QUISSÃM4 lU 

ON Rol ~· · lU 

• 0<!4 f)f . QUISS.o\MA lU 

ON Flol ~Ã lU . . . · ...... , ... 
•• ON. 
~ .. . flll QUI.SSA.IIA .. .. .., ...... . \. 

I Af"'I'>S 1').1 AP.~ R !IAM' IT· 

IM. ::, .:.-.... 

l.ACOS FM ARARUAMA LT· 
~·~-' .. .. ' . 

sAo JOAo n;. lU aÁD!O CAHA.!o- L111A. SISTEMA I'ODIUM Dll C'O-

... fll 

- .1'111 

._ .. 

. ·· ·· .... 

SitO .lO AO DA lU f.Jo!Pil ESA 111! OOM\I!j !CA· R. lU IIAC!l.J.A 11 Sl!RVIÇD 
bAII!IA ÇÍIU Ull CARAI'IiGUS u·. 1>1. g,\U!Oil!I'VSiiO S0/:0 

.. ... 

·~ . ~-.·~~'- : :o 

ltS C'AMMOO E VASSAU -
E.\II'RES o\ DE ltAI>lOOiftl· 

.' 1 • ..• . ~ 
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fUNDAÇÃO INSTITUTO. BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATfSTICA 

Coordenaçlo de Recursos materiais 
aft&,_, Da tllalOIIII.IIJ.U)JI 111 LlCIUçXo H• f/a001 

... ~UDt OUUOOOIII/:.1001'1', 
~i•t-t lerviqoa da enacgie el6&riaa para a DX• 
~ • auaa Wlldad .. 110 ea%c1cio da ~ou. 
~t:ed& ' "CII:IrnAU ILftliC:U 0111 l1011%)01fU u 
~ 
..,.._to Legal• Utl.9o 311 , C.put , . da r..1 ..... ,., 
~~f~atlva. aarvl.qoa DeCeaaLr!oa para o da • 
-wl.-poeoto doa uabalhoa. 
~~lc da roaal.qibilldade •• al/Ol/2oo1 
~ MOJICSU OI r.1iU8 . 
~. ~ Pepa~taaaato aegioaa1 cêotzo oeata 
aat:.l.l~lo aa 31/03/2001 • 
.,.,... DaDA OI OLIVIIIIIA OAYA 
~c~ore da coo~daaaçlo de a.curaaa .. teri­
a&. 
~ ,,,,,3,7' 

(~~,7/ol/3001) 11'12J·11J01·2001MZ,OIOll 

~OI lJIDIOIUt.lnr.DIDI LICI'l'AçXl) H• 7/2011 

........... &DI 03131.000017/2001 
Íltd•t•• Fonl&at..llto de 611U& a aasviço da .. oat 
I paRI • prAdio aada do PCRZ/HI3 1 PI~~/PI e 
~ ~ 1oterioc do aatado. === t OOIUI'Aoi!IIIA I'DIWIIID'ct.XII 111 

-.4 :to Legal• .J.l'tigo 2S . , Capul: , da Lal .. , .. ,, 
l .. tU•Üiíltivar raPI&lin910 dn pror:a.U..Gtu E&· 
lhrr-••==utod&açla ela 4upaaa a e.peaho, 
0.,~ a 4a ~ll&1ll9ibi114kda .. 2~/0J/200Í 
tnLftilr S DI IIWIIII 
~f• li' lleputaaaoto 114tQioaal llorcS&na 2 
-..~o &a 2l/Ol/lOD1 
,...... ~Ulo\. Dt OLIVJ!IU QAIJ). 

~"-:t'ra da coord.eaaqlo de bcu:raoa X.tadda 
~l~· 15.3,5,00 

(IIDIIC • 27/0l/20011 11UU•U301•200lllltD002' 

•• PE~&IOI 312,.000015/01· 21 
ObJetao 1arr19a1 de all&rgla al6~ioa para a DI• 
PIO/lU., a aaraa .,..c:atcadoa ao 1Dilll0 do aoo da 
2001, pala Gaioa oaoaeaaioo&rta daatea aarviçaa 
- cau.& • Cla. -rg6tioa do lll&raohla. 
Coatrat:ada o OCICI'liiiiiiA -.clftiCA 110 IIL\IAliiiAI) 

Plmd ... ato Lavalo Al:tl;o 25 , C&put , da L&i 
'·'''/fl, ooab!Dada ooa a a ... ·OS/aoao, art. 01 
ti IDaiao %. 
~tificatlvat ro~l•açlo legal doa proe~· 
aeotaa adainiatrati~• relativo i autorlraçlo 
de deopaoa a eapaaho ••tt.oado •• R$ .as.aoo,oo. 
Peolaraqlo da r~lgtbilidade •• 20/DJ/2001 
IIAar.to rAazo PZLOSI rudo. · 
Cbafa do Papart ... oto lavlooal Hordaate J•%801. 
&atitlca~o .. 23/0!/2001 
'l'UII NOUIIA 0111 OLIVIJJ.A. OAlo'll, 
Co<ordaaadora da a.aaraoa .ll&tuiaia • 
Valarr ., as.aoo,oo 

(IIDIIC - U/OÚ2001) 11U31•1UOJ:•2D01HitDOUS 

Departamento R~ional do Centro-Oeste 
D"''ll.A.!O Jll CDJI'l'IIA!O ... 1/2001 

li' Praaaaao1 l~O,OODD,J,,II 
Coatdt&Ater I'IDIDIICAO IIIITJT IaM DI OIOOnnA 
111 U'I'A'l'II'l'ICA IIOZ . 
~ Coatratador !5911'1'000111 
Coatratado 1 MAIICIIU'I'D. C:Ollll'l'IID"'''U. & 
:DICOUOIIADOU LTIIJ. ' 
Objetor COiltrato da •IOJIU&a aapaalalb!Uia p.ra 
a pr .. c:açlo 4& .. rvi'ia• da aagllll!uu;ia, coa r•ou 
~raçlo do prad1o do Jaca lltuado a Avaoid& WJ 
aul qyadra 501 blooo A lojaa 1/5. 
~llto r.avalo Ar~>. 22. 1Jic1ao :u: 
V1glaG1&1 37/0l/2001 a 22/01/3001 
V&1o.1r ratalr a$ 1t1.•n,7t 
r ontw de Re:c:ur•o Hot• d• J:Dpeah-n 
100000000 2001HI:,ODlll 
Pata da Aaato&tura• 23/03/2001 

Departamento Regional Sudeste 1 
IUD'L'l'.IIDO DIIWilL~ 

'l'OIIAIIA DI •uços 11' 1/2001 

,, .. 

.Dipreau bal>ilitada•• De..,. lanoiqoa • ~rolo 
Lt<la, Hoeca·o~ ••oiaoa1 ·c~a la,....iqoa Ltda , 
ll'lliun- rarcairlsaçlo • Jarvi'l!n Lt:cS&, aa~rter: 
lezviçaa Ltda, .. atar aervtca .Ua<Oaaorla • c:o • 
úraio Lt<la, 111,.. cou~llea a aarviçoa Ltcla a 
~ltt•ar.ica •aciall&l da $arviooa Ltda, Data de 
aba~tUl'& da1 propoataa •• OC/0,/2001 ia 10100 
bo.r••· 

IIUA U~C:Illl\ 111 lll1miQ CIIICIIDlll 
Preaidao&a da c: ... tada da Llcsltaçlo -(BIDIC • a7/03/200l.) 1UU,•lU01•2DDUfatDD03i 

Ministério das Comunicações 

.. 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Subsecretatia de PiaJiejamento, 
Orçamento e Adminlstraçlo 

JDTÍtA'I'O DI DIUlOIBILIJW)Ji DI LrC:ITAçlo lf' U/3001 

H' Prooaa•o• llODo.oooi21/2001 
~2~r!o~o·~:~!~:~·o~~d~~a:~ta: 
Hl~&Ado yaza a Zooooala Dltital a a&% raalisa · 

g:o;~.r:da0:0~~:r:l·2:g~~a:3·:1~êAoo~ 
lo'1'IIA • • 

~;t~1~gal~~!·~ à! ~~:!•~,xi.,~ear.a~ 
L& i. 
JWIUU~~&tiV&I ~o"'l:llo COif.'IUII/IIIC a• lU/2001 
=~~~~~ ~ldada - U/01/2001 
coordaoa~o Daral de Adaioiat.ra9lo 
~atlficaçio • • 19/03/2001 
AII.!Ok lt'OKIII DI OLIVEIQ. riLIIO 
O~deaador "- Da•peeaa 
Valor• •• 1l.!ll,7l 

CBIOIC • a7/0)/3001) ~1D00l·00001•2001W.,OOOD' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO OII FM CLEvaJ.!IDIA PR VICI!NTINA. ·~tARICfl. 
nNO l! ~~~NJCAÇ}.o 

fliEQObKJA. BRASILI!IRA 
011 COMUNICAç0ES LTDA.. 

AVISOS 
019 PM ~O~Bj~OBI!I,. Pll DINÁMICA fllt l'roA. m.IIVISA~~ARAII!S 

4 Comhdo Espccfol de Uciii!CiO, carullturolll r.l'• I'IINria MC n:lll, de l9 de c!eumbro de :;::,.: :"C,u alt~. em can(ormidodc com a lca slaçlo em •lacw e !ditais ele Uc!~ toma • 089 I'M ~~~Bj~O 81!1, t'll exa.u.!!~~A.\ICHA lliLiiVISA~:~A.SU.RAI'IIS 
• la.do olo lllili~e doo n:cunoo lnttlpOIIOI 1111 (OIC do habill~ do r,..,..nteo. com 

~ 11 Cllino:'ontndoa •m ond..,...nlo paro ouoorp do ~eMçot do ndiodirusio, oairdo com oo 019 FM I!NaeH,:i":_~ lEI, PR fN IIESERVIII.N.SI LTOA. m.EVISA~:~AliAIIAI'f.S 

~ ANI!XO - I'N EMOI!II-:::.~~0 11!1,. PR t.tii.ANO fN LTDA. l!l.EVISA~~·MIARAI'O - FM I!HCOI!II.;t_';t~O BEL- Plt IIÀDIO CAPIIU~A LT· TllUIVIs.\~~~AIIAIIAI'e.S 
lbos IIS:'UllSOS t'OrmtA A HAIItUTAÇÃO DI! TI!RO:IIIO$ • CONifJ!CIDOS I! f>JtOYl· DA. 

089 PN EHOiiN.!!.,~~o BP.i, Plt AADIO MASTl!lt PN 1.1'· 1!1.EVIS.I.O OUAIIAMI'O 
DA. L7DA. 

~ ... v .. LOCALIDAOI ur RICORRPII'I\ CDtmiA H.UlUTAÇAO 089 FM ·I'A.XIHAL PR f)C 112.SI!IIYII!IISI! LniA. t1ll.BVJS~~:.-ARAI'O 
abaA (O D~ :.:.:, 019 PN FA.XINAL Plt UDIO c~:;LI~A LT· 1'ELBVISA~~AltAilAPiill 

Wl l'lol 8AII90SA FERILU. Plt RÁDIO CAnt;USTA LT· lWliQ~~~tiiBOSA 019 I'M fl.Oitl!STI)fOLJS PR f)( 112.S&RVII!tl511 LTDA. TEI.EVlSÁ~~~liAPI!S -., 
""' IIAliBOSA FEJUIA2. Plt RÁDIO lol~ FM LT• JLWIO :~~'t'~:R80.!A 019 fM I'Ullli!:STÓPOLIS PR lWliO c~::I!USTA LT· Tl!l.I!VI!l?,~~AIIARAPU 

• ..,.. 
~~=· t'll CU!VI!I..AND FM LTDA. I ~lnlNOA 8RAS:~-it,~ 019 fM RlRMO.S~ 00 OES- PR 1'M III!SEIIVIEN.SI! LTUA. 'TEL.6VJÜD OUAAAliAI'I!S 

LTDA. - .... ~":~~.~~· PR MARniiS PAYAD liA• 
LmÁ . • 

~ubJOA IRAS!~~ 019 pt.t RlRMOS~DOOJiS. t'll UDIO CA,!;USTA LT· TEIJIVISAO atlAIIAIIAPI!S 
I.TOJ - _.,,.. 

c::~~~;~: ta RÁDIO CA0~A ll'· :eQUt/IOA IRAS~~~ 019 FM IMÁCIO MAJmNS PR PN l'lmNClA LTDA. Tl!I.I!VISA~~AliARAPI!S - 11M c::r-~~.~:· 1'11 RÁDIO ~:o~w FM ~QUêl!CIA IIIA.SI~~ 019 PN lii~OMAlm/IS I'R F'W RESUYI~S6 LlÜA. ~VI!AO~~~~ARAI'I!S ,.. 11M c:~"~.~~· 1'1 JIÁDIO ~~SUL I ~ubioA IRAS~~~ - PM I.IIÁCIO Mo\I!TUlS Plt lWliO CA,EUSTA LT· 1B.ZVISÃO QU.o\ltAltAI'I!S 
DA. r.ro, ... ,.. 

c:~!~.~:· pa RÁDIO lAN M~~. I ~U~IRASI~~ 019 ""' LAIIAN~~~AS~ PR FM RESERVII!HSII LTUA. Tl!UiVISÁ~~AJIASU.PI!S - ,.. CAI'rTÃO LfOHt- Pll VICI!l'ITlNA )IAAIU!· FUQUéHOA IIRASILEIAA 019 FM usu.~~t"' oo 1'11 IIÁOIO C~~STA LT• TliUIVISÁ~ARARAPIU 
DAS .IAIIQUES TINO E~~ICAÇÁD DI COMU!IICo\çOES LniA. 

019 PN LARA~~ASOO 1'11 SALTO S1~AOO fM 111l.BVISAO OUARAliA.I'a 

I• ... ... CUIV!LÀNDIA PR CLEVI!I..ANU FM LTDA. I ~êHaA IIRAS:'f~. LTDJ 

~ · ou fM LARAN~s:f~OO t'll SANTIAOO .lo( LTDA. Tl!LEVISA~~~A.SU.IWI!S - ~ CIJIVEUHOIA PR ":,~~~~:~~roa:- I :~êHaA BRA!lrt~~ 0119 I'M LOANDA 1'11 I'M IIUilii!IIVII!tiSR LTUA. Tl!l.I!VISA~~~I'I!S 
1: 1 .. ... tuVEUHDIA PR RÁDIO CAn~STA t.:r• I ~Uêi«::A ltv.S:~~. 

019 PM /..O ANDA 1'11 MQIDD~A· RIOS LT· lUEVlsJ.~~~IJWWIIS . 
,!111 ... CIJI\I~DIA "" IIADIOCA~FM I =~UéNI:IA IIIASl':_ 

• 0111 ... LOAIIDA Plt IIÁDIO C~IITA Lt. TBUIVIJ~~AttARAPIL! - .,. CIJIVIILANOI lo ,. RÁDIO ~m~TO SUL I ~Q!!_~.IRAS~~! 
'* "" f,IANI)AOUAÇU "' C:U.VIII.AI!D I'M L'n>A. as•R • IIOCIIDADII au&. 

... ~ - ... CIJIV~DIA Plt .. ÁDID SAII M~~~ ~~~.~~~~ aR.UILI!l:ta r:-~DIOI>II'U-
-·' . .. -- . -.... - - .. ----- . . .,. . . .. - . - . - .. - . .. ... . .. . 

.Jt - . - ·-- · -'":""''•~·- .. ·- ":"'.'~----~· .... ----·--· .... .... .. 

o 

I 
I 



090. FM MAIUÓPOUS 1'11 MDIO t"OitAÇ}.o 00 s.saa - SClC:11!DÃos sut. 
rAAAXA t.roA IIW~~TD~tODII'V-

0'10 FM IMIIIÓPOUS 1'11 WIO MASTI!Ili'M l.T- MEUD S Bkii!IO COMUHI-
DA. CAÇAo ~l:r.CO:Aç0F.S 

0!10 FM loiARIOFOW 1'11 WIO~FMLT- s.a.<?.~:~~~~~co. 
0'10 fM MAIUÓI'OIJS PR AADID MASTU I'M LT· S$81\- SOClfl)A06 SI/L 

DA. BIWIUI~ OL~~DIODJFIJ. 

0'10 FM MA.RlOI'OUS 1'11 WIO POIITAJ. DA loiW.O 8 IRUPIO COM UNI· 
COSTA~ SIC LT• CAÇAO~ r~CIP/<ÇOF.S 

0'10 FM MA.RIOPOW PR IIÁOIO SEM FRON1El· MI!UO I! U.IIND COM UNI. 
R/<5 t.roA cAÇAo 11 ~::;:crl'I<ÇOF.S 

0'10 I'M MARIÓPOUS rR IÚJ)I~~~!'NT61• s~~~~~~co. 
090 fM MA.RLOPOUS Pll IIÁD\0 SI!M FllO!ITEI· SSIIR - SOCI!I>AD~ SUL 

R/<5 UVA. BIWIU!~\"oDL~a:oiODIRI· 

090 FM MARJOI'OW Pllt S1S"117>1A ROL OE CO- MW.O E BRUNO COMUNl• 
MUHICAÇÃO LTtiA. CAÇAO 11 PlllmCirAÇOE.S 

____!~--
0'10 I'M ~DIA 1'11 C\..EVU.O.NO FM LTOII. MI!UO I! BRUNO OOMUI'If· 

tAÇ/.0 E r:n~OPAÇ0F.S 

090 fM MATEI.ÃNDIA PR CU!VELAI'il) FM !..TOA. S.I.O CltlSTOVA~ ~CO-

090 I'M MATEIJ.N DIA l'll J.H.M. RADIODIR/SÁO MW.O E IRUI'IO COMUNI· 
L TOA. tAÇ.\0 1!. ::n~OPAÇ(JI'.S 

090 fM M ATEI..ÃNDIA lR J.H.M. R~~DIFtiSAo SÃO CltlSWV).~ ~CO. 

0'10 PN MATEJJ.N DIA 1'11 IIÁOIO CAI'flJSTA LT· MELlO E UUIIO COM UNI· 
011. tAÇAO ~r~CIPAÇ(JE.S 

0'10 fM MATI!l..ÃHOIA 1'11 RÁDIO C~~USTA L.T· sAO CIUSTÓVÃ~ ~0. 

090 fM MATEI.ANDIA PR IIÁOIO CORIIÇio.O 00 MELlO I! UVNO COMUNI· 
PARANA I.TOA. CIIÇ.I.D E ~~OrAÇ(JF..S 

OSlO fM MAlaÁNDIA PR ""'~!~~~~~~ 00 sA~~!!~~!~ ;';t;!co. 
0!10 I'M MIITEIJ.NDIA 1'11 RÁDIO MASTJ:It fM I.T· MEUO 11 BRUNO COMUNI · 

DA. CACio.O E ~:nrr;:.aPAÇÓF.S • 

OSlO FM MATEUIIDIA I'Jt RÁDIO M~~ fM LT· SAO C~ ISTO VÃO TELECO-
MUNlClo.t.Q!;U.~,__ 

OSlO fM MAmJ.NDIA • Pll RÁDIO PORTAl. DA MELLO E BRUNO COM UNI· 
COSTA o;;},; K LT· CAÇÃO "C r~'T.Cirl\çOei 

090 fM MATZ:t..(jjDIA Pll RÁDIO SElo! FJ\OIITEI· MFJ.LO E BRUNO COt.IUHI· 
~AIIm/1 C"AÇ~O F ~~IOrAÇ(W.I 

0'10 FM Mf<mJ.NDIA 1'11 RAOI~!~ ~!'NTEI· SÃO CIUSWVA~ ~~0-

0'10 FM MArEl/.NDif\ PR SISTEMf\ ROL. DE CO-
MUNICAc;'.I.D LTOA. 

MELLO E BRUNO COMUNt-
CAl; AO E PlllmCIPAÇ06S _ _ -.I.IQA.__ 

090 fM Mf<llNHOS Pll CLEVEI..AND fM \.TOA. $.51111- SOCIEDADE SUL 
JIRA.SILF.IRI\ DE RAVIODIFU· 

010 fM MATINIIOS PR 

OSlO FM MATlNI!OS PR SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRA.SILF.IRA DE RAOIODII'\1· 

090 FM Ml\llHIIDS PR 

090 FM MAT1HIIOS PR 

010 FM MAT1NHOS PR RÁDIO CIIPEUST" LT· SS8R- SDCIEO"DE SUL 
o li.. IR~ILEIRA DE R.f<OiOOIFU· 

~-
0!10 fM M/ITINI!OS PR RÁDIO CORIIc;'.I.O 00 SSB R - SOCIEDAD6 SUL 

I'ARf<NA LTOA. DI~I.EIAA DE RAOIODIFU• 

090 FM lo!Anti!IOS PR IIÁOIO MASTU FM LT· IEII COMU~ICAÇÓf.S LTOA. 

OSlO fM MAT1NHOS PR dOlO MASTI:R fM LT· SSIIR - 50C1EOA06 SUL 
DA. BRA.SII.EIRII DERIIDIDDtf U· 

(R/J fM IKÁTTNIIOS PR 

090 FM MAllNHOS PR S58R- SOCIEDADE SUL 
URASII.EIRA DE IIADIODIFU· 

OSlO fM MISSAL PR CU:VEI..ANO fM LTOA. MEllO E UUNO CO."iUIII· 
CAÇÃO e PAIITlCIPAÇOES 

090 flll MISSAL PR CLEYELOND flll LTDA. 

090 fM MISSAl. Plt J.IUl. ~IIDIOOlFUSAO 
LTDA. 

090 Flll MISSAL Pll 



0111 1')4 NOVA IAHTA ~OIA •• 1.4010 CAPELISTA LT· 1.4DIO ~O I'M I.TllA. 

0!11 Plol HOYA SAHTA IOSA Pll 

011 fM i'OYA UNfA IIJIA. Pl 

011 FM NOVA SANTA IOSA Pll 

D'll PM NOY4 SAHTA 1014 Pll 

D'll PM I«WA IAHTA IOSA Pll 

D'll f'N I«WA SANfA ttOSA Pll 

Oll I'M NOVA SANfA ROSA Pll 

on 1'111 SANTA HI!U!NA 1'11 

' 01'1 l'ld · SANTA HE!LI!tiA Pll 

01'1 FM SAHTA HEUNA Pll 

01'1 FM SANTA HEU!NA ... 
em l'ld !ANTA Hl!l..miA Pll 

01'1 FM • SANTA Hl!l.DIA Pll 

01'1 FM SANTA IIELDIA Pll 

01'1 FM SAHTA HSJ!HA Pl 

dn PM SAH'I'AHal!HA Pll 

on FM SANTA. HD..I!IIA 

on FM SAHTA Kl!U!IIA 

on I'M SAHTA HEUINA 

OI~ I'M 

091 fl.t 

em PM 

on FM 

on FM 

em ""' 
091 Fl\1 

091 f)l 

01'1 Fl\1 

on I'M SAHTA TUI!ZINHA Pll R.4DIO I'OIITAL DA ÚDlO FM M'ISSAI. I.Tll"-
00 lTAIPU COSTA OESnl SIC Ll'· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as tr , · folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: t1 
N° desta folha : 3 ·'~ 

v ''( q N°S das demais folhas juntadas : _ o __ a / O 

Brasília, de 2005 
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Razão Social da 
CNPJ/MF: 
Data: 
Edital da Concorrência n.o 
Localidade: 

o 

ANEXO III 

Proposta Técnica (item 6) 

RAINHA FM LTDA / 
03.884.799/0001-14/ 
02/08/2000 / 
090/2000 SSR/MC. / 
MANDAGUAÇU UF: PR 

1) Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos '(Relativo ao subitem a.l) 

2) Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos 
Programas jornalísticos, educativos (8) 

e informativos 

172,8 . 
L__ ____ _ I · - · 

3) Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minuto 
Programas de serviço noticioso (8 

172,8 I 

~4 
· /~ /? 

/ 

(OJo) 
(8/A) X 100 

12 °/o / 

(Ofo) 
B/A) x 100 

12 o/o 

1 

c?';i;\ 
~

c:.çcn 
'""'o 

~f\.1' . 



4) Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em ( 0/o) 
e gerados na própria localidade ou município ao qual Minutos (B) (B/A) X 100 

Pertence a localidade objeto da outorga 
. 

I 86,4 / 6 °/o / -- ----- -- -· --

5) Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. (Relativo ao subitem n.o 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos prog!amas em . (Ofo) 
Gerados na própria localidade ou no municípiQ. Minutos (B) (B/A) x 100 

ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. I 86,4 / I 6 o/o / 

6) Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6.) 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 
Meses 

09 

' 

Aúló-~UMA/ 
MANDAGUAÇU, PR, 02 de Agosto de 2000~v 

-1 Vl.. ll· ~ 
. ~""' L OMARANTONIO MONTAGN~ 

~ . c..CE. • 

~~' 
~~~( 

~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N2 090/2000 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDIRITUBA, MANOEL 
RIBAS, MARIÓPOLIS, MATELÃNDJA, MATINHOS E MISSAL, 

NO ESTADO DO PARANÁ. 

AOS SETE DIAS DO M~S DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFÍCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÚES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINIST~RIOS, BRASÍLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-º 811 , 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUIDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALINEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N-º 3 (ALINEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001 , PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 41, DE 02 DE MARÇO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PÁG. 59, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA~ 
CONCORR~NCIA 090/2000-SSRJMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜ~NCIA MODULADA F , 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MA DIRITUBA, MA E 



... 
Página 2 . SESSÃO 07/03/2005 (FM} ~· óas ('::,~# 

~~f~ 
RIBAS, ~ARIÓPOLIS, MATELÂNDIA, MATINHOS E MISSAL, NO ,ESTADO ~:f./J 
PARANA. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DO PUBLICO QU~ -..:1!7 
SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU/PR: ESTUDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇOES LTDA PROCESSO 53740.000780/00, FREQU~NCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES L TOA PROCESSO 53740.000759/00, 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIP.AÇOES L TOA. PROCESSO 
53740.000758/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA 
PROCESSO 53740.000757/00, RÁDIO MASTER FM L TOA PROCESSO 
53740.000767/00, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA PROCESSO 53740.000766/00, 
RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA PROCESSO 53740.000765/00, RAINHA FM 
L TOA. PROCESSO 53740.000783/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
537 40.000754/00. MANDIRITUBAIPR: FREQU.;NCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇ0ES L TOA PROCESSO 53740.000759/00, J.H.M. RADIODIFUSÃO 
L TOA. PROCESSO 53740.000776/00, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇOES LTDA. PROCESSO 53740.000758/00, PRIMAVERA O 
COMUNICAÇ0ES LTDA PROCESSO 53740.000752/00, PRISMA ENGE~HARIA 
EM TELECOMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53740.000757/00, ROCCO 
JUNIOR & ROCCO LTDA. -ME PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00. MANOEL RIBAS/PR: F.M. 
ALTA CAMPINA L TOA. PROCESSO 53740.000779/00, FREQU.;NCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LTDA PROCESSO 53740.000759/00, MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇOES L TOA. PROCESSO 
53740.000758/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757/00, RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA. 
PROCESSO 53740.000774/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754/00. MARIÓPOLIS/PR: CLEVELAND FM LTDA. PROCESSO 
53740.000781/00, FREQU~NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES L TOA. 
PROCESSO 53740.000759/00, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53740.000757/00, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000762/00, SISTEMA 
DE RÁDIO FM MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000760/00 E TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00. MATELÂNDIAIPR: 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES L TOA. PROCESSO 
53740.000757/00, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751/00, 
RÁDIO FM DE MATELÂNDIA L TOA. PROCESSO 53740.000773/00, RÁDIO FM 
IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. PROCESSO 53740.000772/00, RÁDIO 
PORTAL OA COSTA OESTE S/C LTDA. PROCESSO 53740.000750/00 E 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53740.000784/00. 
MATINHOS/PR: FREQU~NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759/00, FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT PROCESSO 
53740.000778/00, MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA. PROCESSO~ 
53740.000775/00, PRIMAVERA COMUNICAÇOES L TDA. PROCESSO 
53740.000752/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOJ:S LT . 
PROCESSO 53740.000757/00. RÁDIO CAPEUSTA L TOA. PROCE 
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53740.000751/00, ~DIO FM SUL AMÉRICA LTDA. PROCES~j-_./; 
53740.000769/00, RAOIO FM TOTAL LTDA. PROCESSO 53740.000768/00, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748/00, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00 E TELEVISÃO 
LITORAL DO PARANÁ L TOA. PROCESSO 53740.000749/00. MISSAUPR: RÁDIO 
CAPEUSTA L TOA. PROCESSO 53740.000751/00, RÁDIO FM MINUANO L TOA. 
PROCESSO 53740.000771/00, RÁDIO FM MISSAL LTDA. PROCESSO 
53740.000770/00, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. PROCESSO 
53740.000750/00 E SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000784/00. (111) A DOCUMENTAÇÃO ·FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS 
ÀS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MIN,UTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA 
ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE ASSESS RAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. 

COMISSAO: 

ALBENZIO T '4:l"{"'''"'• 
MEMBRO 

GERA 
MEMB 

SERGIO AUGUST~--FL...&LERRA DE MEDEIROS 
M RO 



DATA: 1/B/Jooj 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 09 0 J.!ODO- SSRJMC 

SES~ÃO: ABERTURA OE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - ,. 

I SER~ÇO: fÃf~;;(.'norc.. 4od..c.~~de;; (í-ffl) · J LOC.à:LIDADES: Jl'J tÃ ,., dtvquc. CfU- _, . <-k. ,.,_ CÚ /il jz; 6c;__ / /J1c.n oe-~ /Q "bt:U / 
_r4a~j.o4, tr/P~k rcfhchQ., fr1c.-lY1A.& .t f1tj.Jo.f/ Jw (S~d-o ob 
~C!n( • • 

Nome RG nS!JUF Rubrica 

-i -G ~ (. 3 ~G - ?,z 

O/ 

7 

DII200SDcBisuobolbo\ATAS\LISTAS OEl'ÚBL~EPilOPONEN'TESIMOOELO OE LISTA OEPUBLICOdoc ~~~ ~ if:~ r' 
I <::><\f~ -~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÁO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as "~ folhas 
seguintes, em confurnúdacle com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : / () 
N° desta folha : 31 
N°s das demais folhas juntadas : 1 J. 

Brasília, ) 5 de /~ de2005. 

ED~ .ff!!ti.s MACHADO 

Membro Titular 

ó8S C. 
"'~ · o'? 

~ 
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Rubrica: -· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo nil 384/2005/CONJUR-MC 

Em 14 de novembro de 2005. 

BR.oí8IL!.~ .• DF 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação ' 
23.t11ll(u)~-i 5:55 

Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertura de prazo para 
impugnação de recursos · ,,\-

'":I 31 I : • • - ~. 
.-X'\1 , ..- • 

• I\ 'J' 

. , - .. .. 
'< ~ ... -

... , J • ••• 

1-, . ; 

Referente às concorrências: 090/2000; 090/2001; 121/2001; 123/2001. 

1. Compulsando-se os autos dos processos das concorrências públicas 
em epígrafe, constata-se que houve recursos de licitantes contra habilitação de 
outras empresas, sem que, entretanto, fosse dada oportunidade às recorridas para 
manifestação acerca dos recursos interpostos. 

2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampla defesa a 
previstos art. 5°, LV, da Constituição Federal, vez que os recurso ·interpostos • 
foram julgados sem que às empresas recorridas - legitimamente- interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que 
pudessem se pronunciar sobre os tennos apresentados nos recursos, os quais 
pugnam pela inabilitação das licitantes. 

3. Ademais, prevêem os próprios instrumentos convocatórios dos 
citados certames, que, "interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais proponentes, que poderão 'impugná-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis". - · 

4. Na mesma esteira, seguem os termos do art. '109, § 3° d1~.o ~·6~/93, aplicada ao caso,-inclusive, por força de disposição expressa doyis. _ 

' 
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5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
NOTAIMC/CONJUR/BMF/N° 1211-2.22/2003, de 15 de dezembro de 2003 
(em anexo), em que se enfrenta a presente questão, valendo transcrever o item 5 
do referido opinativo: 

"2° Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do 
recurso e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 
manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato". 

6. Da maneira como se apresenta a análise dos recursos, restou 
suprimido o direito de as empresas reconidas apresentarem suas razões contra a 
inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de Licitação, 
com o fito de que seja concedida às empresas recorridas a opo11unidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditório nos recursos. Após o cumprimento dessa diligência, 
deve a Comissão de Licitação proferir nova decisão dos recursos e, ato contínuo, 
encaminhar os autos a esta Co toria Jurí ·c , para exame e parecer conclusivo . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 
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NOTA/MC/CONJURIBMFJN! 1211- 2.22 I 2003 '-

PROCESSO N.0 : 53790.000415/00 

ASSUNTO: Procedimento Recursal à luz da Lei n.0 
• 

8.666/93. 

1. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, por meio do memorando Q 
n.0 190/2003/SSCEiMC, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral da União o 
Processo n.0 53790.000415/00, colimando a apreciação do recurso . interposto pela empresa 
PICCININI & LUCCA LTDA. 

2. Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursal delineado no art. 109 da Lei n.0 8.666/93, bem como do edital de 
concorrência 099/2000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n.0 8.666/93 a respeito do trâmite recursal. 

4. 1 o Passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do art. 109, parágrafo segundo 
da Lei n.0 8.666/93. 

5. 2° Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e os 
efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intimação 
dos licitantes, que poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6. 3° Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4° Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento para a 
autoridade superior, "devidamente informado". 

8. Não havendo retratação, subindo o recurso para apreciação da autoridade superior, 
antes da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral da 
União, para análise e parecer. 

Esplumu..la dos Ministérios, Bloco "R"- sulu 920- CEP 70.044--900 -lJrasiliu- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br -
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9. Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das etapas do procedimento 
recursal acima delineadas. 

1 O. Rejeitados os recursos em sede de ju[zo de retratação e subindo para análise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

BrasUia, 15 de dezembro de 2003. 

81' ~rMn'?or,M,.-;; RE ~~TES 
... ..... 

r'.eacordo. 
'-tm -('·1 /12 I 2003 

f_Qc~~Q_ & . ~' c..Qo. ~~ 
JjANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVEIA 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

De acordo: De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe~se à Comissão Especial de Licitação. 
Em 1/ V 11212003 · 

\-.. 

~ CA.--- c--..~ 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~~-{_~ 
SECRETARIA DE SERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA l;' 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as '--º..;[folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N" da folha anterior : • C{_[' . . 
N"destafolha:~ o · ÇCl 
N°s das demais foiMs}untadas : /~ a , / . 

1'-

Brasília, Cj; de k/V0t'd/!J de 2006. 

ED~ACHADO 
Membro Titular 

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as _ti_ folha~ 
seguintes, em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: flf . 
N° desta folha : etJ . 
N°s das demais foi âS juntadas : /()/ 

I 
a_//l}__. 

·-
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

PARECERJMC/CONJUR/KMM/N.0 2015 R 2.21/2006 

CONC. 090/2000 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003479/00. 

PROCESSO: 537 40.000783/00. 

EMENTA: Recursos na fase de Habilitação. Recursos 
interpostos pelas licitantes RÁDIO SEM FRONTEIRAS 
LTDA., RÁDIO MASTER FM LTOA e RÁDIO CAPELISTA 
L TOA, contra decisão da Comissão Especial de Licitação 
que habilitou a licitante RAINHA FM L TOA na Concorrência 
Pública n.0 090/2000-SSRIMC, para a localidade de 
Mandaguaçu, no Estado do Paraná. Habilitação em 
consonância com o Edital. Pelo conhecimento e 
improvimento dos recursos interpostos. 

I - RELATÓRIO 

1. . Tratam-se de recursos interpostos pelas licitantes RÁDIO SEM FRONTEIRAS 
LTDA., RADIO MASTER FM LTDA. e RADIO CAPELISTA LTDA., contra a habilitação da 
proponente RAINHA FM LTDA, na Concorrência Pública n.0 090/2000-S MC, visando à 
outorga de permissão para a Exploração de Serviço de Ra · ctifusã Sonora em 
Freqüência Modulada, para a localidade de Mandaguaçu, no Est o do Par ná. 

2. 

3. As recorrentes interpuseram seus recursos à fls. 54 64. A recorrida, instada 
a apresentar impugnação ao recurso, conforme atesta a ub\i ão no DOU, Seção 3, de 
02 de fevereiro de 2006, quedou-se silente. 

Esphm11da dos Ministérios, Bloco "R" - - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Tclefooes: (61) 3311-6535/ 3311-6197 FIU: (61) 3311--6602 Em11il: conjur@mc.gov.br 
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4. A Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações n° 
1499/2.001/LS/CEUSSCEIMC e 176/2001/L6/CEL-SSR/MC, apreciou os argumentos 
aduzidos nos recursos, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrida 
RAINHA FM L TOA, 

5. É o breve relatório. 

11 ·ANÁLISE DO RECURSO 

6. A irresignação das empresas recorrentes cinge~se, em comum, aos seguintes 
fatos, in verbis: 

... 

ltRainha FM Uda. - Essa empresa, conforme seu contrato social, iniciou suas 
atividades em primeiro de julho de 2000. No entanto seus dois dirigentes não 
apresentaram as certidões cível, criminal e de protestos dessas localidades, 
onde exercem atividade econômica desde julho de 2000, conforme exige o 
item 5.2.5 do edital. A certidão apresentada na página 15 tem o nome do Sr. 
Leomar grafado de modo diverso do de seus documentos. Finalmente a 
certidão de regularidade municipal, apresentada na página 31 não tem o 
perlodo de validade, como pede o item 5.4.4 do edital". 

DAS CERTiDÓES CÍVEIS, CRIMINAIS E DE PROTESTO DE TÍTULOS DOS SÓCIOS 

7. O item 5.2.5 do edital exige, in verbis: 

"5.2.5. Certidões· dos Carlórios Distribuidores Clveis e Criminais e do de 
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo perfodo, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data n§o superior a noventa dias anteriores à 
data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas". 

"' 8. De fato, as certidões apresentadas pelos sócios da licitante RAINHA FM 
LTDA. às fls. 06 a 16, não foram expedidas pelos Cartórios Distribuidores da Comarca de 
Mandaguaçu/PR. 

9. Por outro lado, analisando-se o contrato social da · , é possível 
verificar que ela foi constituída em 05/06/2000, com registro em /06/200 . Destaque-se 
que a reunião para entrega dos documentos ocorreu na data d 2 de ag o de 2000. 
Assim, somente pelas datas dos documentos, teriam razão recorren s. 

10. Contudo, mister ressaltar que o balan patri onial não demonstrou 
movimentação financeira da recorrida, fão somente a su scri do capital social. Portanto, 
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não é razoável o pleito das recorrentes ante a análise de todos os documentos carreados 
aos autos. 

11. Noutro giro, as recorrentes afirmam que a certidão à fl. 15 tem o nome do 
sócio S~. Leomar grafado de maneira diversa da constante de seus documentos. 

12. Embora o nome do sócio seja LEOMAR ANTONIO MONTAGNA, a certidão 
grafada como MONT AGMA, não deve ser desconsiderada, visto que o número do CPF 
grafado em todas as certidões apresentadas são as mesmas, o que caracteriza a mesma 
pessoa. Assim, trata-se de mero erro material que, futuramente, caso haja necessidade, 
pode a Comissão Especial de Licitação diligenciar para que supra o conteúdo da certidão 
apresentada à fi. 15. 

DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE MUNICIPAL 

13. Aduzem as recorrentes que a certidão de regularidade municipal apresentada 
à fi. 31 dos autos não apresenta prazo de validade, conforme determina o item 5.4.4 do 
Edital. 

14. O mencionado item dispõe que: 

"5.4.4. Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter 
validade na data de recebimento das propostasn. 

15. Embora não conte o prazo de validade, a certidão fiscal municipal foi emitida 
em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura dó 
recebimento da documentação e propostas. 

16. Ressalte-se que como o item 5.4.4 somente dispõe que a certidão deve ser 
válida, não estipulando um prazo determinado, a aplicação analógica do disposto no final 
do item 5.2.5, que trata das certidões cíveis, criminais e de protestos de títulos relativos aos 
sócios, poderia ser considerada, ante a razoabilidade que norteia a matéria em exame. 

17. Ademais, eventualmente, caso haja necessidade, poderá a Comissão 
Especial de Licitação diligenciar no sentido de que a Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu se manifeste quanto ao prazo de validade de certidões por ela emitidas. 

18. Portanto, a Comissão Especial de Lici ~ ag• r-çorretamente ao manter 
habilitada a proponente RAINHA FM L TOA., visto e restou e ·crenciado o desrespeito ao 
princípio da vinculação ao instrumento con catório, d que não houve afronta a 
nenhum item do Edital. Acerca do aludid princípio sina a preclara MARIA SYL VIA 
ZANELLA DI PIETRO, in litteris: 
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'Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3° .da Lei n° 8. 666.193, ainda tem 
seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se , acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatórío (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serao 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso //); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso 1)". 

19. No mesmo diapasão, o princípio da isonomia, também restou atendido na 
medida em que a proponente apresentou os documentos exigidos no Edital, assim como as 
demais licitantes participantes do certame efetivamente apresentaram a documentação nos 
termos exigidos. 

111 -CONCLUSÃO 
,. 

20. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica pelo conhecimento e 
improvimento dos recursos interpostos pelas RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA, RÁDIO 
MASTER FM LTDA. e RÁDIO CAPELISTA LTDA., de ·modo a manter a proponente 
RAINHA FM L TOA. habilitada no certame para a localidade de Mandag_uaçu, no Estado do 
Paraná. 

À superior consideração. 
Brasília, 17 de outubro de 2006. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabin 
Em I I 
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ANEXO 

RF.CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
MANTER l!ABIUTAOA A PROI'ONENTE RECORRIDA 

MptO ltfQÇIOAUf1: J:t.1 J.]UA 

HÉLIO COSTA 

A TO N' .UU, DI 16 DE SUNIIO OS. lOOII 

l'n>cco10 n.• 5l5JlDOJili\lll0tl7 • Aj>lk:o .. c ntidodeo •~•tw 
n= ladon~l~ e unç&o de Qklucb.l~ ~ wwri1•\"Ôt• J:rn expft,~au 

:: !~~n :'~~~'76 t ~~ ~,~::ç:~~. m.r:;: 
mo~ de lDOI. A oonçto opllaoa nJo lmpll<• a i~toçlu ol< evcntlloil 
~~. deC"Onent" & tUiarf7.-çln anlcrionnemc tnlttn~ada. 

RONALDO MOTA SAJ\DENIIE.RO 
Prukltd!t' dn Coa"Ciho 

ATO li" l.75l, DB l-4 DI! JUNHO Dlt 20011 

""""-' n.• 5l1S4Dill7742007 • Aplíoo .. <n<~llllk• aloolln 
rclocinru..lu 1 l&lt('ll1 de c.Jucld•tk &lu ... uori:uç&-1 p1111 e.arJontçln 
1~1 Scrvlçn Móvd Morítimu (l!iul"\<• olc Ntvlol. dt lnte~U« ,...rlh•. 
pur dn<~~mj'riratnk• da dbp»!O "" onlpl 16 du Al><•• l R<10luçto 
n.• 215. de l') o1< m.,.. ,lo 2001. A ""\'lu orllooJa n&o> lmrll<:t • 
lu:nçAn \k ovraluall d~hiuu. d~L11flt'ntc:IJ 4111 a\lwrizllfilo aatcd~ 
mente tWkJftllda. 
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMlSSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

CONCORRtNCIA No 090/2000 • SSRIMC 

LOCALIDADE: MANDAGUAÇU ·ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO No 021/2009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:OO (quinze horas), na sala de reuniões da Comissão Especial 
de Licitação- CELIMC, na sobreloja do Ediffcio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, 
constituída por meio da Portaria MC n.0 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros, ~dmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de concluir e 
encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a e\abÔração do documento denominado Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta Técnico 
LoteA 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço d 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MANDAGUAÇUIPR; b) a Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e tnembros a Comissão. 

~-.e..:--4.,-~·-
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

\ 

Publicado no DOU de {J tO I/ 12009. 
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e,· Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razlo Social 

Concorrência 090/2000 
PR Mandaguaçu 

FM 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. -ME 

Num. Proc. 

53740.000748/00 
TELEVISÃO GUARARAPES L TDA 53740.000754/00 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TDA. 53740.000757/00 
MELLO E .BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTOA 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA 
RÁDIO SEM FRONTEIRAS L TOA 
RÁDIO MOCfDAOE FM LTDA. 
RÁDIO MASTER FM L TOA 
ESTUDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
RAINHA FM L TOA 

53740.000758/00 

53740.000759/00 
53740.000765/00 
53740.000766/00 
53740.000767/00 
53740.000780/00 
53740.000783/00 

Grupo PontO$ Resultado 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classilkaun 

A 100.000 Classilicaun 

A 100.000 Classi Jicad11 

A 100.000 Cl11ssilicadn 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Clas~ifiuda 

A 100.000 Classilicad11 

A 100.000 Classllkada 

A 100.000 Cla!silicalill 

c·:Z .. ,,,Z? 
Eriko M.. Domeni.:i 

CEL • MC 
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SECRETARIA DF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

l!XTRATOS JlE OOAÇÁO 

N'J$niXIII 
~1<,: MSISVSJ1n,l\t~1i.' Ev11~:n C'hõ~Mtt. C'NPIJMF n,. 
IO.I'J4S.I.WD).Sl. 

tJn-n:atJrln: Sc-cm:1rit & llidU:tf de- S•~ de fltb.kt éhuMUJUT 
ClõPJIMF n' Ol511741SK012·2~. Ol>jcho: O.oçlo ,,, beos """ cn· 
f'JJi.'IS tlà ScC.'~••rf• de VicnlnéJa tm S•ll•lc. ~11ntde~ .u. urruru.nMjk\ 
i!. U~tldlfdt de Rupclllll RArlútlt M~ Surtlll c FmcfJ.bl!iu ~ 
l &Cde NJ>fko - URR. """ .. "" n' lSOOif.IIS93li\/2007·S9, SftM· 
&lrint: I!Uuhclh Cnno.'<io;AI• dt Oll•·<lr» SoniDI, !EC/SVS/MS • Au · 
~AI1nhtt Mo.trn, pela Sttfdurilll e&t;nh.alll de S....Slk de Mv.itl Cint~• 

o<IIMT. Doi• de A>oin•nw: ll.IJ9.21XI~. 

li' 11 12!"111 
nJOdi..: t.ISI'SVSJIMitulu ~n> O..r... Oll'JIMF o' 
,l~.s+~.um-n. 
~ ... Aroo:1 f'R.EFEil\IRA MUNICII'AL DE ALVARÁF.S/AM. 
':f'lPJ/MF 111 IW>2Kll5AUI!·IIO. Ohjtrn: 0<'1\~' d< knl """ en· 
~us lia Stc('('twrill ~ VíaUQ"'•ht t:m Slllldc:. vit.an~k• attn.fcr '' fnt · 
p m11 Nawinnt~l f"'l"t Cummlt ll11 Mttllril .. PNCM:. Pnte'U.\U n' 
~~l'J(~Jl/lOII'I·'Ill, Sli•••4rins: Elboklh Cnm-,lçi<t de Ollwir. 
~ .. •.lECJSVSIMS • MARIO TOMAZ LrTAIFF. r<l• PREFEITU· 
..... MUNICIPAL OI: ALVAllÁES. 0..• de -'s•ín>••": 11.1 l.ltAA!. 

~~ Ul/2jiUI! 
lli>U..: MSISVSJI.,IIMn EYOn,fnl C~•CU· CNPJIMF n' 
lD94S444~1l5·Sl. 
l'lo""'lril>: PREFEI11JRA MUNICIPAL DE DOCA DO ACIIFJAM. 
(:l:IPJIMF n' lSMll)IHAO.If.lQ. Ol>jno: Do~<çL> W. I><M '"m ••· 
4~ ••~ 5tl:f'CIIIÔII lk Vi»IIAr.:i~t tm Sa\hh:, visoAdn 111endcr •• Pn,. 
M2ffl• Ntdoott Jt•RI Cun1ruk da Mlll4ria • PNCM, l'rutUM\ n' 
a21J')(~ItC7l2llt117·98, SIJu>lóri".: Elitol>clh C•n«içto• <lc Oliv.lr> 
........_ IECJSVSIMS • MARIA DAS DORES OUV!!IRA MU. 
lltiOZ.r<h rREFEilUI\A MUNICIPAL OI! BOCA DO ACREIAM 
Dlóto •lo ANI .. ,u,.: ~fi.\l,l«lll 

lfi2(JIJII 
Qola.k..: MS/SVsnnollt•"' Ew"'l"' Cho~••· CNPJ/MF n' 
1W'I~S44Mill·Sl. 
DlíMIGr\oo: l'REFUllJRA MUNICIPAL OI! CANUTAMAIAM. 
OIPJIMF n' fl'll47oi4140.ll4l. lll>.ie1o< o.~· c"'"', .. •""""" 
.w. Sn.'mllri11 &&c Vl&itJitda c1n .Satltlc. \I'Í.t.lndll llkndtr u PluJ"JM N\t­
,.,..,.JIO.,(<oll01fc .... Mol.trio · rt!CM. """'""'"'2S'l0000!!73UJIID· 
~,stp.u.r;.r. EIÍNII>dll Co~~<tfl>ln de DliY<In 5cnoo. IEOSVSIMS e, 
lO.\o OCIVAI.ÓO I AT!STA DE AMOllf M, rei• PREfEITURA MU· 
~AI. DE CAHUTAMNMt Dolo de l\lsiMnllv: 17.11.211lll 

"' 411/llllll 
lllio<lut: h1~/SV5nntdlllll> Ev.oon• CMJ"· CNPJ/MF n' 
II(\194SoJolo1llllS·Sl. 
~ltl<>: PIIJ!FEmJRA MUNICll'AL DE TABAnNOAIAM, 
o.:PJIMF o'CH0fflltl511XIll.W. Oltj<IO< n...,. ........... R'lll """"IVA 
• k'TCc...t. W VI&U'nd... em :lc4t!c~ •M•-"• wettt« ,, Prug.nuw Na· 
...,., I"" C'"""'' d• Mal6rio • I'NCh1. Pn_.., n' 
~JII75l/l007·9K. Si(lllollra..: EJI&ol>coh C< ... -.içaodt'oli""I,.SOA· 
.... IB':'ISVS/MS • SAUL NUNES OEMEJIOUY, r<lo PR.EFI:.ilVRA 
M\IN!Cil'Al. DETADAnNCAIAM. f);ola de l\ltinoMt: 17.11 .:nm. 
!llllC\Ili•IH 
DM~Wr M.ÇJSVSnnstilutu E•nui\Jnl Chllin. CNJ'IJ/MF n' 
(lrtj.l$-4ol.qlll ·ll. 
-jri.,· PRfiFEITURA MUNICIML DE TURIAÇi.uMA. 
C"~JIMF o' 6)~lllf>.I.O:XII~ Ohjt.,: llnooçlo> dt bcos ...., ,.,. 
.-p '-'• St'Ot"-~trfll de vtxllkott ~m S•\lde. vinmJt~ attndc:f n Ptu· 
.,:..,_ 'Naduusl ~n C,•ntruJ~ úa Muft1rie • I"NOt.. rn~~•,. n' 
l5~11Hmlkn-9K, Slgllllllnus: t;llsohclh Cl'nt:el~l<> de 011•~1,. 
~ I~C/SVSIMS e RAIMUNDO NONATO COSTA NE'!U, fiCI• 
l'l.iJFErruRA MUNICIPAL l>l! TlJIUAÇU/MA. Dolo •lc Auht~· 
...... ()11.07111111 

ti 'PfltJ(H 
O._.•t: MSJSV5J1~1iJUin Evo.1kh' • ChmJ-a. OIJ'JJM.F n' 
10'Mi4-WI1Hl. 
b.-fd11: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO 
OI!QSSOOrT CHl'JIMF n' II~S074154.XIl·25. Oi>jrto: DnooçJn d< 
-.. a.wn ciK:Iflnt da Stc.'f'ttWhl ,f~ Vt~llltn:b em Salldc, viN~fMk, 
~, •• Prugtam11 NN-'ii1ttlll ra,.. C•'tUndc ds M.d4rlu • rNCM, 
r......,, "' UlfPXI)II7$2/lli07·YII. Sig.,.lfrl•~: Eli..,.oh Cnnnl~llt• 
oi< qflwl"' S'"'""· IEC/SVSIM.~ < AUOUS'TINIIO MORO. r<l• 
SC:. "RI!TARIA EST"DIJAI. DE SA00c DE MATO OROS5Cl/MT. 
Dooo dt .............. , 17. fl.lCln!. 

Oürio ofidal da Vnila-~ 3 

AVISO DE R~ABEIITUU OE PRAZO 
Ml EO .\0 N' fJ/2~ 

Cffl11Uilnm_,, • fl:llbertun de rnaz..- d• lk:ltDÇ.5u J.Ui'l'kltlti.l-.. 
ruhflcwdo "" D.O.U lk I MJl/l(nJ • OBJETO: f'IU!OAD l!l.ETRO· 
NICO 1\Jjuislçtg do l>olw e~n lo~•• podÃI> FUNASA .to"'' umottloo, 
dalina!fl 11 4'1UtJ'IU 1"-'11.1•:11 dd S~· ClcaalrH."II dtt ln11itU1;.l 
l!.,_"!.lm O.tp. par~~ u1HIT.aç.., ntll V'l4jcm • l,:ltlft("' vt~~arulo • 
"'!<to dt Ôlldlll. No."" E4&of: l3JIJ.1I2009 d• OllhOO 11 l lhlO o 
~llh!XI lo IQUO • I!Ado~; llod ar 316. Km 07. Ano• iMI<oo.PA 
L<vlla.dlo • AN ANINDEUA • PA En•~a• dot Pft>p<>lloo; o l'"nir d< 
fl.U../2[1)9 b IJIIbiXI IK• 1l1< WWW-<><>Uipf'INI<Iot;<>V.hr. Menu,. .... 
Ptopnsru: 24A).VZ009. b 1-thl'kJ no 1JtC" www.mmrn~ncl.,&o.,.hr. 

l!llfNA.I.l)(l NASCIMJlN'I'O Klflt:IKO 
"'"'uhto liA EtJU~ .te AJklih 

ISIDEC • 1191114l.!OO'J) 

RESULTADO Dt JIJI..CAMI!HTO 
n.I?.GÃO 1'1' Sl:t!lll9 

Tumn r.U.fi,,. o IUlSULTAOO DE JULOAMENlO du f'rt. 
aln Efct~nku 05/lOO'J, d" IEC/SVSIMS, <V]u omr,..., .,.,.,.,~o,._, 
rorom: l.WJ. CO~IDRcfO Dll MAT'ERIAL DI! CONSTRuÇÃO LT· 
DA (llem l) • RS ).'>4~.lll: 2. COMERCIAL MOD LIDA (f«m I) 
• R$ 14.)9'),'11. V.Cnr cfnNoiU. AIO • RS z•.J49,47. 

!),\NII;L I'O!Cl'.~l. CANTANIIElllro 

~'"' 

Ministér-io das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERJN'TENO~NCJA DE 'fRENS URBANÇ>S 

DE BELO HORIZON'IC 

AVISO DE IIOMOLOCAÇÀO Jl.~DJUUlCAÇÀO 
PRRCÃO P.l.6TRÓNIOO N' JV10(!'/CHTU,<;'f1J/Illl 

Ohjetu: A\[uts;..·o.o de ótro hlllnfwllc:u,i1ku l"hrlna mfe e u,.u. 
C•ltnonl4:amw a IIJJ.ta ru h\,K~~aJ que v L-tt I 1t 2 d" p~atn t1e-­
•r6ni<" "" OI'IIJI&{• fc•""' &djlkll<adn& A to~«'" OSPM ki!PRSSEN· 
TAÇÁOCOMEROAJ.. LTOA f"lo .-.lur &k>'"'l dt RSll.llS,IJI rT>ln· 
t'l e lrh rail.. thazcn.l.us c v11ft c c.McD n•bJ ~ O cmrrcn El...ETllO 
PEÇAS ZEQUINJV. LIDA relu ..tnr )lol»l•fe R.Sl.77WJ6( S<IO mil. 
Jttecentu.J t lttt-"1• e ultn rnb, c.inqucufa c •d• t'fRII\Itll) rtar*•t; .. 
\'Wmeh!e, 15Cntln n tnubadu homntoJadn pdn Sr. Su~rtntentkfllc. 

lii!NRIQUE OIJIMAIIÀ.I~~ SMirAJO 
l~l'""il\\ 

SUPER!N'ICND~CJA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO llf IIOf>IOLOCc\ÇÃO • 
PRilC:ÃO ~LI!TR0NICO N' IWlOCIWCBTUISTU·RilC 

OIIJETO: AQUISIÇÃO OOSOOilllSSALOm!., COMPONENTES El.J:. 
TRONicOS e CIIIIOS MUI.11CONTXIO PAAA LAIIORiO'Óf\10. Cu· 
....,.._.,a irut10 <lOiro<.,....., <f!<" o~jn<> tk• I'I<Cii<> em 'l'rp.f'e. M 
lhN>h ..... >ptluS~dc11<oaU"""',.,.,Ra;il't,O&~ft:••>= 
WATT DO BRASIL COM. EI.EI'RONJCA LIDA.rn " U..l, " ' "'k" 1 
•-.:d de J'U J1.991J,9l OMiil c C'lnnl MdL ~-e nU\oqla ~r GM' rc:::sb r 
"""'""'e •!ois ...... ..,.\ < BU~ C'OMÍRCIO E SEIMÇil! L'IDA. 
rur.a,, kdc tl.nn vMvlt'lllhk R$')~{'0(tJ!W mil c awnt~ ttak) 

sr:Koto ROBI!Rro soARt:.s •~:Rr:utA 
I~Gt•(!il1• 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRES/A 

E:r.TIIAlU PE TERMQ ,\DITI\'0 

r:XTRATO DE TERMO "Dmvo AO COI\'TRATO H." 
llJ . 121~!)1\/lOOi·A 
Prim•itu Ttnn" Ml!lw n,_ .. , "'mE-li AG~NCIA Dll TELF.· 
COMUNIC AÇ ÁO L TOA. DPJf'IO: Adlr11t" '""'"'"' nrlchldrin r•,. 
1hcntr • mlàçlu d• cl4usula K.J.l. veldt k I! ·M~'l tlnl \'ult.~rt• 
prnisfru ... ", tN·n • 15'1' •"- vtlotc".t pn:vi11n~ .•. •• 
~-..;:c1,..,-. Allmtftlstn.Uv.) n • JISó'lOOK · 
Aul""- ltwJil!Jl4 

N" 69, .~cgunda-feírn. IJ de nbril de 2009 

AVISOS Dr> l.lriT. .. ("ÃO 
CONC'ORR~NCJA N" .VliiiiY 

Mtlnur r~·u 

A llmpruo de Tr<m I.Jr1"""' oi< p,,,.., Alccro SI" • 11\EN· 
SUR8, ft\f'nll f'tlhJico r•r. tiUJ \Jc t:utdk\:)rncaln tf.IJ h\ltrUNdt~, t.1 

cn'dllmeml, .J, .. cqvclupc~ "fcrcn1c lk.ii;~Çill ctn rpfctufc . c •hcl'lur" 
.tu ENVELOPe rf I Jla lfliUnc~,.n ~· di111. 14 de main llt 'ltll9, U 
lfi:JO lu,"" .WMriD, $" 110l•r. l'lidlo Admlnhtnrtl'\• ~. Tr<nwct., 
&ku • Av. Emn» N<ufl'l!&ucr, ,r 19115, Punu Al•&r<IR.S. OaJETO. 
A.ú.DUit"ÇÇn da Via ~nnontnfl' O &lltul poderi ~' uh-tkSu r.• •if~ 
www.•~csu.Th.pw.tar. PnK<t:Wtt: (lf7Mfn), 

l'ONCORRi!NCI,\ N' 7/IIMI'I ' 
Mc,_u Ph=\:'' 

A Emr,.,. •lo T""' Uma"'" •fc l'<l11u AleJII' SIA • TREN· 
SURn, ltlfM ('dblk:l• J)IIIC"ol nr~s dt l,•Mn.1ti1Ct1Ju •lt-., k11ert...,.l••~ •• 1'1:• 

cchln'.culn d..lf tftvd:Jpu rcf'ttcnle Hch(in em Cl'iJrgfc, c ;l:~tl't\IN •h• 
ENVaDI'P. .t' I d;r <fl&llllcw;tu nn41t> lltle mo•• .X 1009. b W:.J<i 
t~._._, nu .udiu\11«-t. S' •l'lll&r. l'rfdln Ãlhnlnlll..-l\'u da Tre1"ul'h, shc• 6 1\Y 
Emc~• Neu~thtutr, n• ' 9HS. "'"'' Afc:,ctiR.<;. OBJI:íO Manu1cftç-ln 
l'rtdJuf, fftllo""t><ll!ftlrb" Hlofrlull<u • Sol~l4dia. 0 &lbol Jl"lttll 
JICif nht•k• ,., sile wwW.Ih:ANrtJ,,nv,hr. Prt-.:n.su: tJ)}UiltXJ9. 

1\•n•J Altj~c, 7 .Jc •f.nl d~t 21K,., 
ROBEiml QOOOU'HtN COSTA 

,.. ......... ~· t'l'1. 

Ministério du Comunicações 

GI\DINF.TE DO MINISTRO 1 

EXTRATOS UI! TEIIMUS AOITI\'OS 

PAJ\TES: Unilllt• c:: Emptea:~ -~ Cum"aioc~6n PKM IJJ~ 
ESPkfE: Tétml' A&lili n• •u CunJNJ\.1 de c,,oa:u i"'-
091ê1"0; c.ma:i,raliÇ'iu de Qnl l Uc rwdk•fm(O!nt...:ia úc-~1 in.:ulu • lfl.nS· 
mtu.611 dlai••J du srrviçl• •lc rwlludirua-61, úc- •nA~- e; l•n•~"'· nl-l 
imhiln du Sbterna Or-•ikio• '-'e Tclc:\i:~.An Oljltlll Tc-m,tn: • 
SSTVD·T. "" J,,,.li,la~lc de: Sanw•. Etlath• ,Je S~• f'\lu&n VIOnN 
C tA: o rnLl.U ran .. urilir.ltt;ll\1 rlc nQ. rc til Cunn-JJÍI)n4rlu. dn 4.'1111:11 
~le nAIIufRqUencit t.<uMilrM~thl J'UN • h"W\\I'QÍI"'-• di;ita' J n nnit.l~ 
de rullndltU.alu de "'"' t lti\IIJr:~. u o! lfll! lU tk }uahl• tle 'liHf\ 
••hlcn'*Jt~' t11 lcnnui 4Yirb'atMes n111 C"l611."i41ta .,.. ,a.. Term1• A•lhlvu. 
DATA E ASSINAnJAA: .111 <fc lnlll\" de lfll'J • lllfôn C"''" • 
Mlnblft' de Enodo da ("gum•~''\a: ~ OUhtrtu Onm.u ~-t:lftwr ~ 
0\rthw l'tn1tkftft d• t!ln:p.rn• aJc Cnrnu:n:ico:ç(n PR.M l.hla 

EXTRAID DO TERMO ADmVO AO CONTRATO 06 CONCE.~· 
SÃO 
PARTES: UnJAn t SAT · SlJII~M A Trí'hun11 UC' C\1munit.lf\'lkt SutUtt• 

··~·· E.'iPtcU!: TcnM Adhlvu 111 CtuUrutu Je CN\L"eJJ~'· 
OBJETO; CtlMIJttCÇ!IIl dt c=un~l ..te nutl"frc~!lll:hr. tlt-'tin ;;nlll a lt'\IMS• 

m\u&n dl,il•l du KfY~) .Jc rudHaHrlldo ~.}e> llt.A. .. c ím•ftnJ. ''' 
ArMth• ,]-., Sbr.em~a~ ÜftSikln.• de Tdevi.:U Dl1h•l 1"nntfl: 
SOlVO-T. •• lucolldl<it ,Jt S•r.t•• ·· Eotmu oh Slon r..~, Vl(li;N. 
ClA: o pRQH rat1l I UIIMnylcl r'ena. rct. C\-tx."CU.k-nlf'k. dt1 , •• , 
de: rud1ufn:'{U!nc:illl QniJICrw.Miu ptnt " trun•mi.:alf• •lllJII1i.l 1k• •t:M\''-' 
de r"llll.lhloifUWin de StlQS e lmwpns, ~ ... ~ ltl lk JuMu de 21116, 
~•ha.t('Yadus nc tcnnc.• '''nttumc, n11 CUtuulu 1• 1tl• T~nuu Aditl'iu. 
DATA E A.~SIHATURA: 311 d•· m>ll\" •I< ~J. Htfk> Cn"o • Ml· 
nhtn• 1te lht~l\' t.bd CumunJ .. ·~•: c R'•htrm Cltttuant s~nthd & 

Pmtur Surerh~endcrut 1ln SAT • St•rem• A Trlftumt dr Cc•Md­
nkii(A\• St~th•& Uda. 

IIV-~liLTADO DA .1.1'/Áf.I~B Oe r R01'011TA TI!CNIC:A 

A CnmWAu l!spn:.l•l « lK-ilaçOn. nrtS lcmms da f\•neJrlt 
MC n' Ull:X.. &IC 21 dt der.c.nl~ft.l ilc 2tlln. puMiouJw pu oou lk 
2Ull/21ll'itl, e JU:al a~.ltCr"ll\'ik&. e.m \-1lttfilt1111du.k ,.,.\In t~ E.li~t~l(') 1W 
t jdl!tç.ln. tnm11 (MlhlK·u. rt~~t mckl dult AVl!kt., u(t) rou(I~.Yit-<•l d4 
p.•nUf.ll~lu dl(") l'rl•tttwlit(~o) TlCIIlt ii{:~>J ,fu(J.) llt.•i1g~tle(t) huhillftt~141(4) 
cnnfnrme Altextt Únk.-,•. 

Oi IL.Ut'"') tkl(~t l'l'lt."U""~~) Ufllnlll&UI\f"•"Jl.'t:i!l \1\1. Su-rt101riu 
,t. Cumb~, Es~l~tl ti• U.rh•\ .. '· Suhtct.'j~ ~ u t .. lt~, MinbflJ'\1, 
ü1u CC'IInvnk--...."'6es, nn s.ca"J"''" c~:c~\"1•: Espkuuada ••~~~ Mlr\U1.!tfm.. 
P foot R, &L Sede, Snslllo/01\ 

0.. ew-mwatt rK:u:rw.., •lnc.nh• 'Cf rfUhl(.utb.lil.ku nu r,.._. 
tuc."\••• Oerul dbtc: Minintritl, I'C'Nh• 11uc: • '"•nta"""' 1111 pnt)&• 1k 
c.IQII."tl Jfu lhf:ll\ leri btfd.• • p11.rtlr du rrim:ci.ru dLu .tlil tcauhuc- ~ 
rrciC'nlc p11h(ÍCII\;-6U, 1\UJ• fcnnUol lk'l \lffl .. lS ltl")• Jm:isn J. uJinra ...... e 
11U. tS• • !.la Lei ~ M,Mh, d~: 21 dt junftu \le tWl • tr twl'tlttm U.(, 
tll'l i!.IIH•t. 

flfnnlu .. I>F. '.1 de uhtU ~tt !C, ,.) 
ALVIMAR O~R'TRANO O. O. DE MAC~DO 

l"'tc.J i.lru!~ lb. c·~ .. 
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"NI:.XO lJNICU 

A(iÊNCIA NACIOI':'AI.. DK TEI..ECOMUNICiWÕES 
SUI'ERINTENDENCIA DE ADMINISTHAÇi\0 

GEI<i\L 
Gl~ENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

l;t.RÊNCIA DE AI>MINIS'mAÇÀO 01: CON'rMTOS 

F.XTRATO l>ll CONTRATO S,\1) r.~ 11/liMI'I M>ATEI. 

fW• UC' ."-"sínatum: U111'J.1fli•I\J; fuutr.Jl~t\ht : Pl.ANAtTO Sf':RVICfi 
LTDA: Vi~tn~,:iq: UM.I4fl11N 11 II(..AJ.C/ltlln; O~jtlu: lltcllll\'iltt,lt' !ICI• 
\t,n llt uruit• utlminí~tro~thu ~~ ali\ idUttu jn~litu\! l~•nai'~ funda~ 
l'l"tM\• l..cglll: lei u• ')..172/Yl. Rc~uhu11entu de Cunlntiii\;IC:lll tln An•~ 
Ml tKt~ulu\·~u n• IKl~l. ruhlks,),, 11n l>0\1 •lt .,, .tr j~tncint ,lc- I'J')M, 
U.t n"' H.lli\(.,..}.1, Ttrntu d~ 1\jut.tc •le f\•rwl\lhl ,,• li(I(,Mnlln7. fitmltJl• 
""' t17/II/J(Kl7 fnrrt" 11 Auuld t u Mini:dhi•• 1\lMku tlu 1',-u,"v.lht•; 
\'d••r .11. (u,,rr:.lu: k$ 2.l~l-1UI.ltl: l'''"'u~•· u• 
'l" '(I.IJ21JlQIM/ltWIK 

fiEI&NCIII ))E MATERIAIS E COMPilAS 

M ISII 111> l.llTr.\Ç,\0 
l'lt(G,\U .\MI'L() N' .IS/liKIH 

A An:o~1cl, t.:NJ•) u•' rt2.~HH71SIIU:U-11. tum:a rl'rMÍL'U ~Ue 
rdhllfJ •• rrti,!Úl• 1\mp~t <"111 l 1MlotnrnJ, ~' 'J httrP~ . .:-ujn nl,jc:h• t a 
rrub.,:~'' dl! ~~n·i..,'\•!'1 .lc Segurw1 pllr:l u C'11J1juntu Sc:•k. CIU Bf\f!!rlill. 

, l~f!ÇJ.u lk Rudiuutunh,tNt:t'm fRI:.NAR' (•n Suhfv,,ínht• (l>f.), htnl 
,,,ttWI r!lr::~ u~ E,.,·,i••ínu:c Rc:)!iltn~til c Unil.lonln Opcro~<'iun-.i' ctn 111tSI• 
•· tH1th',•i•• n;,,·itlttilll. O IItlital (111~r..i dl$l"•u(\~5 01 l'"n5r '-'( 1311.l.lf2U(I'J 
('C ' bliUdt• ~c•IC" lllf Anatd. SAWi Qo-.•hit llá. JJSI...,·•• ··n·· . .)• an,lv.r. 
•l;at ~ lls r• t .lr.s •s iu ~1 buro~.'\ .e nu ~itc ,I;, An~tld, cauft:n:\·,,: 
.._,.,JIIf.tl\u.ldJ!:~'''I'If. !1(\' L"u : Ô.Jl;l\"~' •lu C'hl;.nl~~~ · lntc:r;a\~"' ,.,,nl 11 Sn· 
• ill••» k • Li-:ilu\·ite!l. • l!tHiuls em i\tttlalnC'nlil · tlc "4UÍ!Ii,·ifvlllllf• 

11·\·· 
\lrSt.'.o\,tHfJtilll't.lr\f: .\1\Ul IUHJtJ 

~"·~~!\l~'llt• 

65 

fM ~.17411UKIJ7J~11 IIKI.IUI fl1\SWKAIJ,\ 

:;;-====::-;-;+-..,f~"'t---1 Sll4(1:0W7M~in llxttJ" CIM SIFlc"l'Ã 

Cntk"llrith.llf ,,.• l1t)lr/l'1111•·SS~1(". llt~.'~t!i•htllt oi<- MulirJu,YPR 
I 

SUPf:I@TlZNDfoNCIA DE RAI>IOFRI!QUÉNCIA 
E l'lSCALIZAÇÃO 

liEIU~NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITCJIUO REGIONAL EM GOIÃS 

APOIO AOMINISTRATIVO E l'lNi\NCêiRO 

t-fc.::t 111 tn11tla.Jt ~~'aiAII 1\::fltt.:f~•M~I~~. l('t\I.IU C:40 \'Í:\ICI >' irn· 
r.-.,sil"lllld41tle dt uutitkõtçâ• J"'Cft•~ ~o·ouclu!, C: pt)r ~C cnoc:un1r.u t-m 
k•(·al im·l'tfn e: n.i1• ~~illtl, N()TiflCI\OJ\ f1Cin flt"tlo.en1.e c:ttilltl. ~.'UU· 
rnrrnt U.l1. M. r~trA,l!t<1fU \iní-.·.t "I' k.tglmtttiU hl((OlU tltt A~;t-t~·i~a 
Nod1•n•l tll! Ttle~o,)mvni~,:õl'i•.etc. •rrtt\'Mitl pt:lu Nt!t•lu~·lu n." 21UI'Ial. 
da {)::.,·(~it• dt AAjVi\'IU1'1<'1\ht ~:<•~d• nu rupct:li'"'.Pw,-<:•Url\<"t\1'' .te: 
Ar.or~i·• lk Ot"""·umprimtnlu de Oktll,!lt\'\~.~: kt\010 COMtlNI· 
Ti\kiA rl!OR•\ PRI;J'A. CNI'J ,.• u).n~~.7l7~"11·92. 1'1\1}0 u' 
S.\S .. l(llfll)f.lflUUJ. (lU(IIl4.'h" 1lc Ar~ulV".IttiC'Hh• u• JIIU1UIN. Cl\11· 
r:du pclu <:ictcnlt Re-~i11ttlll ~n ~~·tilt\ri•• Llc G·•i4ll, C'tn ~j 1lc- j~tnclr-• 
•'t ZCl'l. JIUT ÇUt)(\111111\':li~ ole- rr~l\'fÍ\'iU Íllltn:urrcntc: ftUl ltUIU\ AS· 
SO<:II\ÇAO COMUNITÁR.JA CULTUML E ECOLOGIC:" Oé 
('IIAPJ\DA DO~ GUIMAk"l'-~ • AC:OC. CNrl n• 1tli.W.1117/lUII. 
ll. rAOO n' S~S.S$-flMllllflOU.t l)c\J'Hn'htt de A1l.(IJi\·:un~utu u• 
S1.V1tWIY. utnuln ('C'In t;rrC'ntc Hetit•nnl dlt E.1c.:ti1t;,;,, de Gulll~. (m 
2(, Jc jvf\CÍI\' iJc- 2CI()'J, t~<•r \"UtL\Um"'iii" tle rno,._-ri\'4111 lntct\'nM!"t.e 
""' '"'"'· i\S.mct"Çi\0 CUMERC'I"L DE R"DIODIFUS,\0 
CULTURAl. DE. PEDRA PIIEli\. l'Nt>J o' n1.l<•KJ42/IUII· 7h. ~'"· 
00 tf 5354.\.tM'IIll(•l/!tnt DtJfl:t~·hl• ,te J\t\tuivamc:utu n• 2()(lfltri"J. 
u~r-.ntu rl!lt• G~rMtl! Rtglt•n<~l d~• ~ .... rift\riu •lt \tui;b. em 1.a tlc 
jC"ncÍfh .te llK1:l, (1\'t '''"·'umw~~' de rrcxci\•au intcn,•rtcnlt: nn!f. 
"""'·'· JOSt RUIIl>RTO M!ICIIADO. Cri' u• fi}~.I~X.IK~•·I S.I'1\1Xl 
n• .S.lS4S.!MkllJtlltiJ1, Oc'rll~o·hv llt Alf.I\.Ü\•anu:nh• n• S7W2tn). cu· 
fa1lt• (t'Ciu.Grctntc R~f!Íl•nar dt• f::ct:rllt'lrh• tft Gni~s. (M\ 2f• tft j;me:lru 
llc 2CXI"J. pur ._'\,n!ltun;:r\'Sl• liC rn:~l.'tPf~• in1<1'\.'11tfC'nte ftll!t ói\1111!'1 1\.~· 
SOCI"Ç,\0 DOS APOSENTADOS PENCIUN!l'"S llltlOSOS 111! 
·rAI'llKAII U RUGIÁO. CNPJ tr 114SilS.S+IAntH>I•. rAllO u' 
5)$ol;li IÔX)(,)/2Uit Duru\:ht• ,1., Anaui,;unc:nh• ff }IJ(J!I'IIJI}. u.~· 
n11ln pC'Iu Gc:rc:nar Rctl~•nul t.l•• E!.,~·titt"•rlt• i.lc G••lli~. t-tn U ti< j:.twiru 
llt ]I)IJY, f"lf 1UMU1U:IÇIÃtl ~e rru~·ri\'IÍII tUIC:H'IIfTCIIIC' ltUJI ttU1to~, 

1:;\-;lll ,,~(a.'\} fnrc:rtr..'t~lll•~ ta"' Yft.ti:\1• n:btdumttlt•'\ 4<~~1. lt•t 

~~::~~~~·~:~, ·c~·~~':ih~!!~~~~ ·~e ~:~n~;~t~::. ~·'o·nfft~~:~t~l)l·~-~~; 
rtll• rre,.tn1t <•1it~al. lo"UIIfllfmt ""· lo\, Jl:migufu lliiÍW tln Rci!iUIC't\\tl 
tuiC'nttt ,, .. At:ên,ftt NCH.'iunul olc 1'dtt:UI1UJI1Í\õl\'1iC':\ 14(11'1\'.tll.l rei~ 
R('~ul~!fi~• l1.' 27UII.ll. ,fa Su.n\'iu 1lc- Mutr~t .. ,.u(o,.lv. ~. u."''\uC'ihlll1. 

~~~,~(~,·l;,::;~;:'~~~~r.·'~~i.~ü.~i~iO'Srt J()ROI,'~· ~ri~i)f:i. ·r~;·: ·::~ 
M2.til~ .M41·1~, J>AOO n• 51S•l2.lJUJl.VlUCI(I, rt'r t:'~t.:UIIIr .~crvl\•' 
Ri•lil ' '''' (.'i•huH•~. ~<'m uutntiiU:\"il•l, n11 ~o'Íl511ktt tle J\nlipt•hsi(;Q. Cfll 
lnrrinJ;tr~w. ltU uni''' IM d:~ lei licral de 'li:lct'UIRUiliU\"''-e•. ~rn 

rttjuf1h ,JA"- "'"n.;c"te~ .Se n!l1urcl'.:. ,,:h·il C' JK'ftlllllf'lll.·õiwt~~: LUIZ r AR· 
.OS O,\ SILV" S-'tfiUS. ("l>f n' 21~NI>~.571 ·1•1. PAI)() ,• 

S.lS.fl\.tlU2JS.\n:IJI"h.p.tr eAC'l'Ullu· S<t\1\:u .tt R~~tti,ttlifu-.dn Snrtt•fll em 
f~ttccUtnci• Mudul·.nt,., um auh•dtlf\·í.u, w• t:itl.;r~lc •'C' Qucrind;,~f[. 
C'tn il'lftlngtn,·i;,. U4' artlgn 1(•.\ ,(lt l.ri t)• •) .. .&1.2.. tlc lt.II71'N1. "ttl\ 

~ti:lí;ci~~;~~~~~:)tn~.1~.~~~:i~·.í~·'· ~~;?~~i~~. i~ ~:;s~~. ~:~~.~~~:~~ 
~-:,~::~~u~~~r!·~t~~~~ru:' ~~~~~:!~:,;~:~1~·:: :~: ~~d~i:~~~ l:~'~:.~';:'~r~~ 
TC'tinhll tiC' <iul;l'</GO. (111 ;u(tll1~clno.:ilt "'' uni!=u l(,l .111 J.ri u• 9·1J.!, 
.1~ Jf..H7.J~)7. !!CIIl riT jUflu 1l11:~ ~itll\" .. t~.'' \IC 11l2hl(('l:t lt.Í\il C' ru~otl 
41J1Jit·:i,•ei)i, 

ltl 1t~i.\k lli\C.. r~o~ ~i\'-'tn\ 
lj,:r(nh· 

. .wtsu !IF. l.lnn~:Ão 
t'H~t;.\0 ,\1\Wl.O N .. !lJ!nux~~:RV71F07.ll 

A Agh"'Íit N~t,:i~•n~i dC' 1~~('~,•munh:11\tie:t. • ,\u;ttcl. tum 

~~~~~:~i~.",:~~;:l:1~t~it~iiJ !l~t:,·,,â~.~.·:~.· ~~~j,)~l ~~~ft~~.'.'j~.~~~~.~·.~~\f 
pUt'llim !lt)!l inactU~Ittlu~ lJUC rt11lit~l'l.f lil:ihi\.Ü" 1101 nw~l11hcl:t~.IC' lll" 
ptc~Wl' ltln('llu Jl~!lc:udal nlt lli~ 27 llc ubcU •k l11JI), n:a ~·itl:.tlc .1\· 
Ca•nrv CiNndc:·MS. it~ IJI.JhCifJ l]hlf:frtu l•~t-'.:IU • ._"UJ'' ''"'JCit• i ., OI(U• 
!l i~1u .... ..,, in!ltlll~úl• dC' urarclhu!\ ti(' ôlr·~·nutlidtll~llt• lírl' 'r"• t!t' 
:e.4"'r'1'' \'t1111 ,.!1 •auuntitllliJC)., ,-..u~tt~,·l't'l'l, ~-.c~\·tur .. tic.:.;r~>. tt,uiut\ c l!" 
ton1i;u itlfii\'ltl101to 11u 1\11c1;•~ I (Clf'C,ilj,;~\-.-lu t«nk'a!l · \"'•UIIl\IÍ'C'!I •k 
,.,,tllr!lht\·ii~•) p11ril. ut~mlc:r" llnillr.tdC' Qr<r.;r\ JIIIIMI•IIt 1\1t.11<l u••) ,.'ot;.nl•• 
•IC' M:.du (jtll~!>'' .k, ~ul tl:07 2J. •IUC' \*~r;.tr;i .; •lí\r•l\i\-;j~, ,lu\ i"· 



.. 
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N' 8S, quinla-fein , 7 de maio lle 2009 

==~ ot ::r.~1:!iae~~~: ;,': ~=~~~~o~=~~9 
de ftlAÍo de 200P 1111! 'J IJ~OO ~as no dlio ~.ticitacocJ.·~.«~n .. br. 
~~':en:!~~,:~P1~=10ro;e06~::JzoM6l-IJU o11 peJo allio 

"lfÁi~:'tlf~~~·~ohl~CJ . 
l't~~<;l~i:b 

rtl~GÃQ 1\LF.niÔNICO N" 45/lUU9 

q\•e no d~0l1" ;;ü:,~f: fe•rcJ:~t!sd~~~l0'1~eo~i=.c~!0d~~~4'~::~,~~n.dd~ 
~~~P~·~::od;lb~~~~ h'afE~~Ú:f~~~~ ~~~0d~0~,!~i!, h::~~6=J~~~uJ~ 
l'cordo com ~• UP.c:cirtc~çQc.s con.snm1u no Anc:•o 01 do t'diiL~l. 0 Mit 

~r~'8 ~~!:S '~,~c~~W~":W~ lt~f:>!e~~t:.si c~m t ~~!?o!~ ~?r~n:!~~: 
~!t8b1Ji~~~~ 3l6l· l246 uu ptlo s(nD wwwne:Uiülb.ro\'.br. f1occ•'o 

~lU;r.ii.O ~;u:mÔNICil N' 79/lUU9 

que na uf.OtiU'ly~;! ~:a~~~'!a~d~! ~..::'.e:~o dA",j' 1 ~=d: 
,wepou~s do =;lo ~ ~rife c: h 09:00 bbriU tc16 blld o • lfupub 

:~-:;1r~~c1 J~:~?.::~ no ~~~:ç~J ddo1:~~:c. "6.~011]~~~ 
scubimtnlO dt propot,:s: 22 de 1na io de 1000 •tt h ot.OO hGriiJ 110 

~j6oJ~'i'l46·ti t::c~~~eo~Si:':· ~~~!e~~~~~~~~;. pt~:o::!~~ ('1l1l 
1002/l008. 

~lll!GÃO ELETP.ÕN ICO N' R~llDQ9 

Jl~ ·j~~~E et d~R~~~ d~J~fo 
f'rtçotin. 

I'JU:GÁO EUJ11ÓNICO H' l l/l OD' 

qnc uo d~01if J!~l! ~Jr b Í J~~:}.~~o ~~ • i:b~~!":! 
propo.siJJ dv ~JIIo em c~fe e As 1<4 :00 ho:r13 lt1' inldo a di.Jpuu 

~~e:::!·~(~~~!~:i. o:;rr;f\iJ{J·r ~~~~:riS:: ~"~t:~e~E.~;l~ r;:! 
~i::{· &!,:fi~1~ ~~: ::~b~~~~A~~e;,.:.~~~~~:·~~ 1J: :.:~~~e0~cg; 
'"' ilS 1]~00 hOll'IJ UIJ stt1o W\\W,IichAcoc• ·e .con•.b•~ M•iOrtt iJ)fOT· 
~:~~~~!!i,~ l3lfJ~~~-lJ6H1'2~6 ~u pelo ,;,;o www.crt•uu•b.1uv.br 

l'llt:G•\0 ELE.TIIÔNICO N' 9 4/l OUP 

que no dT.0~0' ckú~;f; !eQ~~Jgns.,d~~~~G~:::;:.e~!0d~r~' 1 
1:b~~,:-'d! 

proposlu du P.•eJlo em cpl'tr~ e h O?·OO hMRJ tm' in1clo t <lilpUII 

::~·:.~~Aco n~~~~"(o~B~~!sp~~1?.;~:~,o e~~~~~~:·!~ C:~:~"'6t dj~ 
' t dntJ.lata litThiC p•ua il!t.t-b•mc:urc de propol lll' 20 IJe tut io de 20U9 

~\t '' OltDO bO'I&I fiO 1ft~o www1ir;i1rw:CJe, -u :nm br. M~iofe& ínror .. 
rua.~;t.C'' pcJo ·rune iSl ) JJ(t)-824.6 ov pc:JO .-trto'Vrtw\\ftrt,nJ\Jib,~c,v_br 

. tnít•no or _2§61!1.00)1, _ 

I'IIF.t'.ÃO EJ.IiTRÓNlC"O N' 561l009 

Minislétio das Comunica~ões 

GABINETE DO Mll'l!STRO 

F;XTll/11"05 Ot: 1 F.TII\li)S .llli1"1VOS 

E.SrECIE· ·rcrmo A.dmvo eo CO'nU'Ito d:c. Ct~nccuao. 
08JfTO: C'oMi(l\lçi:o de CCimd de JlldiofrtqCJêuc:la darin1ulo 4 IIIJU• 
mísdu diJÍtt \ dg scrviç:o dt ndicUilfUila tlc sont t im•Jtn5, nu 
&mtlita do SislcMI 81"Miloeiro de Tctevl•io Ois\t•t TcCTtalre 
S8T VD-'f, nP. IGcelid•dc de Slo Jost dos Ctn1po1. Es1J.dt ~~~ SACI 
Paulo. 

VIGENCIA: O pnoto p•ra • •toliaoçllO picao, pela Conmsiooõou , t1n 
cttnl de ,..dto&cq8inC'tl toMip do p1a 1 wanlliU.J'Wb di;jtal do 
~ dr ntdlodlftnl~ te 'fOft.J c ÍMICCllJ: , Scr4 •rl )0 de: juzaJlo de 
20 16. ebte.fYU'ttl ~ lmtlOI t01~Mtt' n1 CU.UJUII 1• do Ttnno 
Adi1iYO 
LJATA E ASSl~ATIIRA- !l ~' obu l ~olll09. lllho Cosu • Minim" 
dt E11a.do jjtU fom1.mice;Oes. c Jod Scmi rlic1a 8Hitil de Olivciul • 
Diretor rre:sidc1'1CC d• TV Volt de f'IUII1l" s A 

PARTES Uai.lo c TV T•ub"! ~.A 
ESrECIE: Ttm1o Aditivo ao Cu•ntato de Conccnllo 
O~Jii'fO: Con$ip,JftU dt un:~1 d~ l"'diQfi'cqUlnd • den•~:~ado i!IJana­
tlli&llo di.U:ÍIII do 1nv~ço de u .J,odifU&Io de: suns c imllttcns. no 
ambito do SiJtenl~ Umsileh·o de 1't levisllo Pi;il"'l 'l(nub'C -
SSTYD·T. no locobdo~< de l 'nub•1!, flla~o ~c Sfto Poolo. VJGtN· 
CIA· o pmto P•tn. utnizll~~u plrnA, rulõ\ CuncculonAri"· do CIU\."11 
de r.uJi6freqotuda consillul\da p~tr~ " ti'J.nsmiubo dieito.l do strvi~o 

87 
: 1 ®
. 

. . 
~ . .... 

de nntiod,(ulolo de JOill C' in'-1,&mS.. u:rl •li l O 11t j\IMQ M 101ft , 
bt»e~ Ot l«'mms con~hl.c:J ~ Oiul\Lla T da TOll\'0 AdiUYO 
PATA F. ASSINATURA: ll ck ollril llc :!009 ~!to COSI> - Mi11k•·o 
ôc Estado .,_ Cecnuniuçl\u : c lohc-110 8\iua:rn de Qti•<~lll · O... 
telllt d1 TV TaubtUI S./\. 

PAR]"fS: IJniAo • l ·v Rldlu Clube do 1'cmi1uo S/A. 
ESPE.Cl .E: 'ttnna Adl1lvo na Con1Tolo de: C'CJ.ncc.sJOO 

~~!iJ~:iJ~~siJ:a::~~~ 'd~n~d~~?f:I.~!q~~nc.~n~c~li~~~:,~~~~:~ 
~~fi~0D-~~ n~\::;vi~~J!·~~~.~~~.~,j~:.lct~~~~:~ re~~~~~~J~Wc!J~t: ci 
0111t0 po ... a UIHi:l~i\o pJcnn, tu:lo Ccmccteiot~6ri•. do CIIClfll de 1• · 

~~~f:.1~~~~~'\s:0,~~~n;~:,r;;:s~ .~;l::~-~~0d~;f~!~~n d~e ,~~~~~ ut~ 
ICIVRdDl Ot l tTfnDI COI\S'IGh1tS 11,, CJiUtUIJ 7• dO f~mto A!Jith•n. 
DATA E ASSINATURA: lZ de obril dt 2009 .1-ltlloCo•" · Míomt<o 
f.~o:;;:~:, ~,~' 1~~~1~'l~~t·e (des~~!~!'i';~S,~(lrti1v de Ahmu r • 

A\"ISOS 

A Con)issiD I:1pcdl\l d t. Lid,IIÇ'ftG, LOPlbtúld& ptlb Po11tti1 MC u• 1.021, llc 21 de lkztn\bll~ dt 2006, pabtiUif.ln no DOU llr 
:Z21l ll20!l6, e rv,. •hr.r .. tOcs, em c;onfonnicJAdc tom o{s) f.dua-.,). ton11 pCJWicn qnc m lb.a1A sc:lslo n pcd tico pn\1 • ahn\OI;t dCI(d 
Ítrvúh&cao(t ) c:omtrtdo a r~·ne de PtefO da (ll1lf1Gnaâc:: .Slstt:MA lTAUNENSE 06 M OIOOJFWA.O l.TDA. s-Uà n:aliJtnB t1t0 Jt.~li:lllc 
<a<~<...,.· Espluad• dos Mnrlaol rioa. Olo<o R, Solntloja • ,.(& 104, E.!. S<llc, Dm iHaiDF, dt tto.clo tom o ind-,co<lo no qusdro •U.o. f"oatn 
r-fln'IUCdct, ,,. panlt lpc1 c:ll IKíc.çl.o, beM eotr1a) coovidlldot 4c.mail ftutru,.:wJn• I*' KGhtpMUr os t :ballos Nl u u aa ptbficn rrn 
rderêntil s~:cao ~ebrtt:dm os f:.los «~ AU pR)«Ul.J o\dminl&1n11va de rt 1lOOO.O.ttlrJ71l007-67. 

~~illo 3·âJta1Y~~'htOOSSIQMC }Alto Riq1fôu Lmnitf.'Jilii 33ffi3 
A Co111iul~, El~ccia l da l..lcít,.ç5a • CEL, f14lC (orçA do (Hspc~J\c AO 1\n. ,.4, da. LC\ n: 9.11411999, ccn11oçG "' cmrrc:'~' .n ol11da1 ao 

c~:·:~:d:!:~~ii!"~• ~~~:~!7~0~~~i~Jil~;~ =~r!~~~c::~:o\1~~·~:. de 10 (tln) dÍ!U tt:tltl\ do1 docw.mCl11CJ JU1111dGS M fts 7Sllll ll, 

Q, 1\ltQS do(•) pmcruo(s) U h•rto dhf,onl>o't:is n• St:cn:c•rilll dlll Ccmiuio Et.pCCiftl de Utlloç:lo, Snbfeloj" • St'll' 104, Mif\lst~ria dJJ 

~~~~~~·\C::~~t~'!T,!oS1~i·;:~. c1ncda~Lf.~: ::::;:!~~,; ;:~h~~~~~ê~;r;:o~~~~ts~.,~d~1~c~ÕS. ~~~l~f'~y.8•66~~ d~u~ ~ ;:·J~~~14~u,g~to errA intcio 

ANilJ(O ÚNICO 

• 21/12/20~ ':~~'=\l~~C':;:~ : nCl ~·~~~:!~d.d':~'!:ld:cl~t~ifA~~}~'~c~~C p3~~t~:~cd! :!,: ~::~b:C:I ;~:~ rn~~~~~~ ':n?~~ ~! 
rrbj:I0311.! ~c l'reÇQ$ cW; 11rDp(lhCiittt clt J.Ji!iCAda.s, ,;ccA rt:•h1.<1Jd:ll uo JC~i,ce endereç-o r..sptAnode dn& Mirttsc.rioJ, Sle<c l\. Sob~loja • ,, •• 
I Oo4. U . Sede-. Srnsnim!OF, c!c acordo çom " indícGdo no qu11dro &b3bto. fitl\m COIWOCPdOJ os J1flrtlcipu d4 l icic:~~ç•o. bem con\a c()uv•daliUs 
~:~~jJSi~~ÕÓ.~:g:~/~Õo;:g~p•nhl'r o• tr•b"lhot. NA 1c:u,.o pCbJi-.:~~ em lcCt Jt llClll u:1 ~o nJe~l•doJ os fl.\tc• fllpundos no rro(nsa•"'minbi'Hlnvo 

ié"1id3J~I" 

u,.,ub - ot." de n g ttt dt: :ooJ 
ALYIMAR 8 EilTOV.pjU U. O DE MAcEOO 

l'n:~l l.ltnlt' dk CftfllmJI~, 

IU'..S ULTADO IHi , \ NÁLIS8 TECNICA 

A Cumissb &pccial de Ucit~çlo, pot meio dn l'ortP.ria MC n• l.U28. de" l l de dczcnlbro de 2006, pubtíccr.d• no DOU de l2/121l006. 
c JUIU •1Cc:ca;bes1 em conromddl dc COill OI Ediltl(s} de Litila~to, IQI'lUI p~bli'O O(S) I'UUflodo($) l111 fl.n .. isc dl dDCUQ1CQIIIÇIO l!~(s) ruo · 
J10I1C1)1c(g ldcntincl\d&(•) na conC'On~ncil conll&nle do 1nuo llmcn, 

no npint! !':,~c'r~'!:: ~;,::, ~:d~~ftM~:~~i;:~~~~fo~; R~IS:f!:1~: ~~~t~ ~~~.'l:"d.·~~~~.mÔ;:t;:j&/~~.9. na Conli~~o f.spcctA~ de LititaçSt', 
Os eventuai' u:ct.J.not dcvcrlo ICI prolocoiR.tdoJ uu Protocttlo Gtrnl dute MinJstdrio. •cndo que 41 çont~~cm do prato de cinto di11 

úlc:Íic p41tl sua inlerpotiçAn, d11N u..A • P.~l1iJ' de 18 de m•io de 2009, cunfo•t"e o rubhma JI.S do .Editol, bem çuma nos termo~ tio •nito 109. 
;nc1to !, t lbJU """· cic f S• t t •t . li O d" L.d n• l .tí66, d< lJ de junho de J99l. 

1\tt.KIIIu. - n~. f1 dr nu•iu tlc !Ul'tl) 
1\LVIMAR SER"! MNO D O DE M1,CéDO 
f'rtsnh~l\ft cb l'"bmis:~ .. ~D ti'pc-•:i;'ll \k lKl'lô'\ltn 

ANI!XO ÚNICO 

Contonlnti• tf' OOVIOO'l·auMC, Loaolmdc de No.. E<jocnrçaii'R 
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N• I OI, s~xi:~-Ccira. 29 <lo m;ow de 21HJ~ 

l'•~•co"'~ .r :ilCM1U(J'ii70tJ~nuM · l~ l>u.,.J.,,. A U•1i~, •• rtt'll' /'ltlm~· 
1.!1•1• IJ;,,. ('un1uni.:3\ittll. rt•d'JIAH· OU.)IJ4 4l7iUUJ2-~l Ut•lt.:n.~lit' ' 
Uunc•MI.J.,dc S·cdC'111l d~ R~'r:•lnu1 i(":tnlpUli dt• (.':1u.lm1:. fttldu\';:. Uit 
t74. ~m fl, Munlc Cn,.h•. S N", U\lõl V•~•aJ. n~• l~13tln l)e Hununut. 
l'NI'J;MI-- 14 7111 Cl17íUOO 1·1\ \ n~J(Ul O•J>pnmh&ltt;,.;:'lu llc: ~Ulp~· 
n1~n1o~ th:' Íllfttm):iliu. n1l•tttlhull•ll L' lmcm~, B:1111l:l t .:lll;A. ,~u-• 
11:~mu .; U11ft1~n~••t"d&• dt• lt•lt-u:mt .. (. u-nlUUIItl.nv 0.:11:1 ~=• A~!iin:1tt~r11 
.!1U.S•2fK)'I A.~'•nm thHi~ (.':•lh\1.• d :1 t l~:tl:i.,. .\1ntl.~ru 1k Ls.t;nfu Lia~ 
l 'Ynt.mtu\W t t•r n" U-IJ(,!f)Cl lhUU c- ~ubcn:u R.•unus S!w!Ju~ 
k .... "tiiUr. 04 n"' ~u :-!1 44 ... ~, 

ftniC'cnu n .. ~)JI1.llll\ 1 'J() I r2otHI ·.l'J UtWaar. ,\ l !mln, pr ln Muu'­
lêUI'I dJ~ t~•n11cnK'AÇl~s, ( NI'J Mt U0 )t,lol 4lM50l~·H I)C)n:t!..;n41 
\lnin:utd .. ,f-1: l·~d(t-:1) \I~: 1-ltlfliUII.:I (C:an1J1U~ ~lu MUHI~'"'· Rt1d1w1:t HN. 
n~. ~m )'J. Uu;a v.~ut), 'hl L•I~I.Ji.1 f.l< Mt1ntU11Ill. t'Nl1JIMI­
~ 1'12 U71iUUOt-ll.l ob,eru Ui,.run ibtliu~~., de -:"utp:amcntut ''c 
1nf.•rn1fiH.::t. m,tbill:\n~'' .: lntcntc:C fi•~m.Ja l..1rÇo. n~t:c~illitiJ (I itn· 

~~~Q~~~09 ~,""~~~·.l·f:~l,':, ('~~i~~~~~~:!"~!::~,n. J~i!:i~1~~ de~~:~~~~~:~ 
t,.'nrrtUnll;l\:i'c~. C1'1- n" 047 (,:!:'J •JH•·UO .; ~tlhl."rtu Romns Stuun•. 
tlc•luf". (.l't'' n'"' 213 221 444 SJ 

lôX'I'RAJili>E 1·1.RMO llh I)OA(ÀO l'!JM l:N('ARCOOS.I'ruc<o.<n 

?::,;:~~~~~1~1 ~~94d~J~U~~:~~· tft!tr!.~i~-=~~: 

Diário ()flci.l da União· Sc\il" 3 

d.o Â\;UM> d.o limJtii:J (rt.~l~ l)411~ filumen'l l't•zti. S.N" (Mu~cu). 
ll11•m• AUUII~t;5.,) , n•• L11ml'' de S!l~1 l'~tuln, ('NI'JJMI-" 
4(,.4}V(•lU .. DOU~~K•J fl\1j.:1o: tJisJmnihiliuçllu \I~· ~quta•;ant~ftttlf\ dto 
•n(hrtn:,lic:o, tn()hlli~hit'« e lntc n•cl llM'Id.l l..:tr~~. ll((t~dnn~ :\ un 
J~l;anl:l(!lll ~lu lrkcL·nlu' l1•nlu11i1.\riu. lhl:l ,1;,1 A~~m:atm11 · 
,Uit~•~UtlM AS$i";.,tn: ll~li~• ( ':11l1tv tJ,• ( '""t:1, MttUJOtru 1ll• t J.linln J:~~ 
(', 'II~ILfl.jj~. Ci't n" IJHA1~.1HíHIU c Mo1tlnho .r\n l~•rut' ~bnturu. 

l'rcfcrfu. (.,..,. n• 141 .~0 )ltt.J ... 

,\\' l,\0:-,i 

A CunJiu.\,1 Elp«i;,l \lc Licn:~,Atl, lOCUlÍiuld:t pdí! l'uUtttlil 
MÇ .-• I 02lC • ..k 2 J ti\: dtnmhn, de: 2()06. pl.lb~ill."";!d:. nu IJ()U Jc 
llJI2/~UUti, t $\.liU nJh:rnçõrJ. rm 'l'll[()rrnidl)d~ .:t1m u(,.) tditAI(Jl. 
ht!'Uit rUbht~' ~ue :1 uuh ~~~'" 11 ahtnuu dut in"'Úh1~;nu cmuc:-nt.l•' i.IJ: 

l'wpuu.u d~· l'~tç.,~ das l'wrwmc:niC'" tl•~llifitl'tJ:l'f. ll<'n\ tcA1iz:'ldtl ~ 
'ç"'uín1c ~:ndL•u:çu: l:!'rlllnnJ.n dn' MinbltriaJ, Uiotn R.. Suhu~lt1j11 • 
~I:.. 104. Ell. S.:tk, Ua4>1liõ1il)t-. t.k 11curLlu tum u ~ndicc,\Jo nu quadrn 
ô'!b~lxc., fi("t~m convoc~t.Jc,:~o "' p.,_ttll•pt"' dil l icn~çAu. b.:nt r~tn1u tttn· 
\'f~11lOJ ctc-n1a1.-.; iutc:r~J:w!Ul F'AfJI. IICtm\fU11111!'r UI tr:tb:.lhnJ; Hll "I!Pi~U 
f'ÚbiK.:~. em rderiftci3 JoCnlia ttiAI.l(li;tl U.ll rlt(U. Q(!ltlr.td,IJ Qn pmce tli'õfl 
~m•nistmti""' dt n: Sl000.041J61l/1001-G7. 

I U .. ~ot. d., R.~um~- J - l tufl\ru1 CV11CUfT~P'tin-W • I "' -r..;:'ill1dnda 

--.J!:l!O!,lUO•I_.r- I.:!JtJU ~~~;- __ Mond.owu>cu Motfuncoht.,~.L!llllJIJll..< MI!Hol 

A (\•nu~~,,l bpt-ci;tl d~ l.lt.illl ... !ín. t1111JÜCuíd.l pcl., l'unl\tll~ M\ n.• I U21C. de 21 dr .tcrcmbm de 2U06. pllbli.;adit ""' 00\1 J~ 
:1 qfUOtt. " ~11 ;1!1 nltclit\1,~)1 .... "''"l ll:lf>Ç 11tl(lll) f.~oht:ll(~) IJc t.•cit.w&u, tnmit I)Úhh.::. ... oahcuum dÃ I'HU:U r:1~ n,çu.:JttU;,Çtll• llt JMI'UU· 
~t'~~~~~~~.) ,~;,'r(-~,:_~:~·~1~1~ t"c d;~~7=~:~~~~~n;~~!~'~~~~:V'!!_~~~~~,:;~<; ~~~Ji:::t~'!~i~~~ ~~r~~~n~~t~~~~a t1 ft UI(, ~·~e l'l~l JFNfJNA l 1 llA. cutHI• 

OII.:IUlu(lit d1'(;.l ph~"-'IIS\'4$1 cM:ui'tu dupunh·r1s n.'l SC\.n.·t.tuilt \,);~, Ctln1ÍJ,!o ~p(c;iat ti.; \.id1.1t,Jiu, St•b•~luj•l• Nti<J tnt MII1Í~I.!•1u ~:IM 
\umh1m:1~ne"'. lll' k ,I!Uuth: l.'ntl~'tCW' ~-«rl"n:.~b do~ M1111"1~nu~. Ult·~~~ M.. t:.d. Se&.lc Ot:.smtlllll'' u11 l'\'I:JlluaiJ srou.I'M dcn:rlht n ·r Pft' · 
., .. ubt:lthl:t ftll l'mlllll'"' l•l'li\1 du•c Millfa.l~nv. ~~ndn \1'11~ ,. r;c)l'\111$(n1 ""' fltD2;t dt: cdn~t) (Jjjl,. (Uet~ ter; iutc.:iu • rnltlr du prinlenP di~ Uli1 
t('~tnf\tl! !'I pn·scntc: rubht.:t~,.th•, 11 lCIK llt1 4S'". dLI P:n tOCJ !ol:l llf1 ft~ I flf•fl. dr 2S dr junbc:t ~.~~ I'JOJ. 

AI' I•,)( (I 

-· -~-=~uc-----c · ~"1:''"~ · ·-~ 
rR!Ifl'IJ'll'UF~,PiêREO 1.1 - j R)íOltrF~nltUOlõlrn!l'A~ 

-'-·---'----~---- ---
SF.CRF.TARII\ KXt:CUTI\'A 

SU13SEC'RE'I'AI\IA DE PLANt'JAMI:NTO, 
ORÇ'AMI'NTO E MlMINISTRAÇÂO 

Kt.:..' t.L\flU u•. Jt e.c, \ tu .. :~ JU 
•~ru.c;,\u N" t!lo~., 

O MJ!ll.,.h.'Tl~l ~.J ... (. 'unlUUII.':I\'.'t:'!', ;•tctJ\Ó J~1 .. ..:u l'ti.'~U~tru. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço: 

1. Razão Social da Proponente RAINHA FM LTPA / 

2. CNPJ/MF: 03.884.799/0001-14 / 

3. Edital de Concorrência:· n.o 090/20QO .. SSR/Mc/ 

4. Serviço: 

5. Localidade/UF: 

RADIODIFUSÃO-{ 

MANDAGUAÇU / PR I 

R$ 426.376,80 / 6. Valor Proposto: 

1a Parcela 

2a Par-eela 

Quatrocentos e vinte e seis mil, 
trezentos e setenta e seis reais e 
oitenta centavos. 

R$ 213.188,40 / 
Duzentos e treze mil, cento e oitenta e 
oito reais e quarenta centavos. 

R$ 213.188,40
1 

Duzentos e treze mil, cento e oitenta e 
oito reais e quarenta. centavos. 

,___..,........R, 02 de Agosto de 2000. I 

, ~ !.."':.?..!'~ 
REGINALDO DE UMA/ Sócio Gerente 

A ~~ 
L OMAR ANTONIO MONTAGNA/ Sócio Gerente 

o 

o 
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CONruNTO N.0 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da Concorrência n. o 090f.ZOOO-SSRJM:C/ 
SERVIÇO DE RADIODIFuSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: MANDAGUAÇU/PR 

Razão Social da Proponente: RAINHA FM LTDA 

Conteúdo: 

Conjunto n.0 3: 

Proposta de Preço Pela Outorga 
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subcbefia para Assuntos Jurídicos 

De: DANIEL CHRISTIANINI NERY Em JJ ; 0 3;!!i_ 
Assessor Jurídico 

Para: ~ 15 bv~« ~ 5/JJ 

SEMPRE TRAMITAR VIA PROTOCOLO 

c f'l\ "o o 7. t, :r/_~~~ '5 :· f'Á ~ - ·-
.. ·-. ---·-· -
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. , . SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 044/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA I 

CONCORRÊNCIA No 090/2000-SSR/1\I[C 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

\ 

LOCALIDADE(S): MANDAGUAÇUIPR, MARIÓPOLIS/PR, MA TINHOS/PR e 
MISSAL/PR. 

- Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2009, às l4h:30 (quatorze .horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala ll O do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da qsplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC 11° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações. 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo ·(ausente 
justificadamente), Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenki e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência 11° 0~0/2000-SSRIMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidadc(s) de 
MANDAGUAÇUIPR, MARIÓPOLIS/PR, MATINHOS/PR e MISSAL/PR, conforme 
convocação publicada no DOU de 29 de maio de 2009, Número 101, Seção "3'', Página 117. · 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Relato, por parte do Vice-Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acomlicionacJas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, niio 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; {4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): MANDAGUAÇUIPR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo n° 53740.000748/00; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo 11° 53740.000754/00; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Processo no 53740.000757/00; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000758/00; FREQÜÊNCIÃ 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000759/00; RÁDIO SEM 
FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740.000765/00; ESTÚDIO. OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780/00; RAINHA FM LTDA., Processo 11° 
53740.000783/00; MARIÓPOLIS/PR, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., P10cesso 11° 
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53740.000754/00; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53740.000757/00; CLEVELAND FM LTDA., Processo no 53740.000781/00; MATINHOSIPR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748/00; RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., Processo no 53740.000751100; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53740.000752/00; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754/00; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n_o 53740.000757/00; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000758/00; RÁDIO FM TOTAL LTDA., Processo no 53740.000768/00; RÁDIO FM 
SUL AMÉRICA LTDA, Processo no 53740.000769/00 MISSALIPR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., Processo n° 53740.000750/00; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751100; SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53740.000784/00; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: MANDAGUAÇUJPR, ROCCO JUNIOR & 
ROCCO LTDA-ME, R$ 163.550,00 (cento e sessenta e i:rês mil e quinhentos e cinquenta reais); 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.380,00 Squinze mil e trezentos e 'oitenta reais); Ü 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., R$ 159.950,00 (cento e 
cinqüenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil quinhentos e oitenta reais 
e ·oitenta centavos); FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
14.580,00 (quatorze mil e quinhentos e oitenta reais); RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., R$ 
333.333,33 (trezentos e trinta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); 
ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 181.592,20 (cento e oitenta e um mil e 
quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos); RAINHA FM LTDA., R$ 426.376,80 
(quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos); 
MARIÓPOLISIPR, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos 
e noventa reais); PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
139.950,00 (cento e trinta e nove mil novecentos e cínqucnta reais); CLEVELAND FM LTDA., 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); MATINHOS/PR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, 
R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 251.300,00 (duzentos 
e cinqüenta e um m!l e trezentos reais); PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 
200.880,00 (duzento~ mil e oitocentos e oitenta reais); PRISMA EN~ENHARIA EM Q 
TELECOMUNICAÇOES LTDA., R$ 199.950,00 (cento e noventa e nove m1l e novecentos e 
cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos): RÁDIO 
FM TOTAL LTDA., R$ 204.840,00 (duzentos e quatro mil e oitocentos e quarenta reais); 
RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil reais); :MISSAL/PR, RÁDIQ 
PORTALDA-COS'FA OESTES/C LTDA., R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais); 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 301.000,00 (trezentos e um mil reais); SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais); (7} Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média pqnderada (VP) da pontuação da proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
MANDAGUAÇU/PR, RAINHA FM LTDA.; MARiÓPQLIS/PR, PRISMA ENGENHARIA 
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EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., MATINHOSIPR e MISSALIPR, RÁDIO CAPELISTA 
LTDA.; (9) O Sr. Vice-Presidente determinou que fosse registrada em Ata as seguintes 
intercm-fências: a) Sr. JOSÉ ANTONIO DA COSTA, requereu a juntada aos autos de 
procuração outorgada por nome da empresa SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS 
LTDA., o que foi deferido pela Comissão, logo após se retirando da presente sessão às 15h:30 
(quinze horas e trinta minutos).b) foi abe1to equivocadamente o envelope de preço da 
proponente RÁDIO MOCIDADE FM LTDA., sendo a propqsta rubricada pelos membros da 
CEL e publico presente, que lacrado em seguida e rubricado pelos membros da CEL, para a 
localidade de MANDAGUAÇU/PR, uma vez que a mesma foi inabilitada conforme 
PARECER/MC/CONJUR!fFC/N° 2691-2.2112008, acatado pelo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações publicado no DOU de 28 de dezembro de 2008, Seção 1, no 300, página 248, às 
fls. 142, sendo posteriormente desclassificada com fulcro no mesmo citado parecer, publicado no 
DOU de 19 de maio de 2009, Seção 3, no 93, página 91, às fls. 152 dos autos do processo de no 
53740.000766/00. Nada mais havendo a acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente 
Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Vice-Presidente e membros Titulares da · 
Comissão. 

Vice-Presidente em exercício da Presidência 

M 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 090/2000-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-

l SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA {FM) ]I LOCALIDADE(S) : MANDAGUAÇU/PR, MARIÓPOLIS/PR, MATINHOSIPR e 
MISSAI.JPR. 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 090/2000-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

. 
.. 

FOLHA Nº- 01101 

I SERVIÇO: FREQÜ~NCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALIDADE(S): MANDAGUAÇU/PR, MARIÓPOLISIPR, MATINHOS/PR e MISSAL/PR. 

Razão Social da 
Proponente 
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.. 
Preço Mrnlmo : 10:--780,,00 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência :. ió9~Qt2ôoó ~ ~~ 

Serviço : F.M' 

Localidade : 'M~NI;)AGUAÇV 

Grupo: 

UF: 

A 

PR 
N.~ Procosso Razão Social Valor o fertado (PT) (PP) (VP) 

53740 . .000783/00 

53740.000765/00 

537 40.000780/00 

53740.000758/00 

53740.000748/00 

53740.000757/00 

53740.000754/00 

53740.000759/00 

RAINHA FM LTOA. 426.376,80 100,000 98,736 99,874 

RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA. 333.333,33 100,000 98,363 99,838 

ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA. 181.592,20 100,000 '97,032 99,703 

MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES L TOA. 163.580,80 100,000 96,705 99,670 

ROCCO JUNIOR & AOCCO L TDA·ME. 163.550,00 100,000 96,704 99,670 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. 159.950,00 100,000 96,630 99,663 

TELEVISÃO GUARARAPES L TOA. 15.380,00 100,000 64,954 96,495 

FAEOUI~NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 

LTDA. 14.580,00 100,000 63,032 96,303 

~~~· 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice· Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



• 92 lssN 1677-7069 Diário Ol.idal da tJnilo - ~epa 3 N" 112, ler:ça·feim. 16 de junllo de 2009 

Ministério das ComuJ1icações 

R1.SUl.TAl)OS DE JVI.ÇM.II'.NTOS 
CONCOIIIlt!IICIA N' 91WlOIJO.$SJIJMC' 

de lll--"r;i::k!.i!" ~~ : ~~\~"':'~.!'!· r.!~~..:.r~:;..!.~:'" ..:~ d,: ~;,:;'f, 
lk:hoç3o, '"""' pl~llott .. r ... ulttoluo"" ....... ç~. d .............. u de ""~""' ..... O.torp (rP) e dot 
\'11~or ftoad<!><A• (VPJ ulriltuldn o .:..!11 lk:h•rtt< do C'l'"'""nftwlo oholxa diodo. 

OJ atltus ,t-,w f'AUUI.,. tatl1rfk' mn riMo fnn'lue.Sa n• Cnmlulu ~I ale Uc:il..;llu. nu 
.. auíntc '"""i''' liorlonado d,. MlnlotM,., Bloa> R. Snloftkt)o ·H lo 104. Ji.j. ~Ne. BnsOIIIDP. 1<.,.1 
~•e <~ de~ .-er rnm"''-'ltudtlt hl c~n111•i• m:vnl-.. 

A COIWIJCm d11 pn~ Ü: clnc11 d'u dll!:li. r•n 111. l~lçtutk cvtnlutll rtCU.,., d•r-R·Il • 

f.' nlr tlaiiJ'uhU•~' "'""'""' •• w~llrt11 IJ,fi d" &lllo~ bom'"""' onal<,..,. 4o ""llb 109.II!Ciool 
• ollnoo 'h e 15" e llllcu 111~ diolal 11" M.C)M, de 21 tio junl>., 4o 199l. 

CONCORill!NC'IA N• CJMim-SSRil\IC 

c-IW"!l<dcMIINI.,.oçWJ'R. 

" ..... .. "' .... 
>noo.a.,.... l~oPllt.nM. 1.,.,... 

'"""""""'""' .tn ... '"' ' ,..,..,.. ........ - iml.u. 
$S1"'-tDI't$llm ~lliO O .. .m IIIJ CDMU~ Jll$1l0 

SJJ4'-~ r~l!.~tt»tiJI<I<'o<e.ltt • .....,. t.U~ 
,......,...,. 

loncm """""a oncm tn>A.Iollt 
.,..,... 

~l,..P.l.,.,. ~~~MWtlA F.U ml-ll:Qo~IJM. 1.5l.r4.00 

.. .. "" .... "''"' ....... .... IUll ft.AII ... t'UIJ: ... ,... 
... ....... ..~,. 

... ...... ..... 
"' ,..,. 

"""' 

I "liiJ!!!m!!!!!l ~!mA, I"·· ... 

... ..... ... ............ .. ... , .. .,_,..,. . --.. ... .., ...... ............ .- ~ ...... 
·~· JtLIIIIILIIII . .... ,.. ...... .u. .... ,_ 

~~I ...... W1U.miiiUH> ll!f,t)la ... .,..,. .. .... 
. .,~ ... ~~ .. ~t'DitUIIICo\Ci\ot;..,.. IM~- , .. ... ... w.wl 

!174&,.,.,.. ~.~IIAVIJll._. ,_ OII>IUIC· ""- "" "~" w.-u 
............... ' .........,,..,,"..., 

... _ 
"f)t 'ill!ll . wltl. ,, ... .., ..... lnuvsdn <lUA.....,.,,. 1 m• '"' ... ......, ...... 

... _ ... . ... ..... .,., "' ... •·r 

·~ ......., maAL"Ao w rMAH.I Lnt.oo. IIIL....., RI '"~. ... ,.,. ,..........,_ ~l~l.'lliNI<ICV;'Aolll\ll\• .,t.JIInat ..,, ..... ..... 
'JJ.IO.ooaf.Sf,CII =~IMWUA DI Tlllra&ti,JM ... ~ 

·~· 
.,._ ... , . .;-... ,. ..... l.,ft __ ... , -u• t<a.ll. ............... .......... ...... '" ...... ... ... 

..... ... . W..O<ul ... ....... ..... -~~-.............. Lln.,r....,..,.,.,,,..,, ""'-m .... ;..,,., ..,. 
)J- ~~~~ l'>t !lrllllAim ur. ot.aU..IMiiA ~=···"""" AI YT.,\t" w.,,. 
>l'NIIJIOQ'I$""" ~~~~IIAIUAfJrl'lr.lJ!Ctll,lUNI· ..... """" '" """ -· JJ-..JIIIO WJIIRI"" ILnli <L'OIUII ... ..... ....... 
~~~ ~,.,..,AI. UI\ <1l51'A tmrl! IIIC I.T· l>tlWID "'' .... , ,_ 
.,,....,._ JLm!&tAIUL Ll! h .......... .... - .. ..... 
.. ..... ,.,, "' "" .. "' .V .I' .,,.,_,.,.,. '"'" .......... ,,. ., .. , w .... : ................ 1Nnn1Tm .... l!ftU. '"'""" '" . ..... w ... 

1 ~. 

_......, 
.... OOUil , .. , 

""""'""1100 ~·m.•••WIIo\."'1 'IBJX'QI,jiJ>Il • ... .,...., "' """ 
,_ 

~ ..... ........ ~ ,..,..m .... .... .. " ... , __ 
~t:lLI>.J..OO...,<.lDOIIM<JCo\C.Iool,.._ ,., ..... F1ol _, -.,,.._,...., WrrnW*• a lllln'IILm• ·'"'- ,_., .... .,, .. w>~• ,_ ltÃDI> l'liiiL ........... 1 l .ttiA ICII1110L!ll .... .1. ... '""" 

Ll..:allolodt .r. Mb.,VPR. 

... ..... ....... .. - VP ., .. ....,. .... llÂilU> , • ., ... lUA L'lt" .......... '" ....... ..... 
lo.l ... -

aiJJ.Mc)IO~DACQQ'Atlf'.st1i51Ct:T• __ ..... U.tiiUG,IG n1 - ........ 
.,,.."""...., ......,..,,,.,.._,,., 1711A ........ ~ I'U - ...... 

OONCORKI!NCIA N' .lnlllll·SSR/!111';. 

A Com~ f.arc:dul de Lkilt\'ll\ .:unatfiu(c.h• peJa ~1rt11ri1 MC r{' 1 ,02K, dt I d~ tl~l~ m'hn• 
da ~. l"'~lkodo m .DQU de 2:1/lln006. o , ... ult<~ 1111 .:t>nfonnklode "'"' " t:.ll10l de 
Llctt~, "'""' pol~lku ,. "'"llfolttt da 1:':::'11>\'6<> du Pn•r<'"'"' do "'- pelo Oliili~J:u IPPI • d1• 
Valor l'l>ndcnuló (Vf'l '"rlhllrdo o ndo llc lonle do Cn,.,..ntn<lo ""•"" cll"'•· 

O. '""" 00. pm&awo .... .w .,,., vloto ft-N(V<Od• no Ctttnlulll• Esre<l•l de Ud111itl, "'' 
aepiiOe cnde...,,>: Esplonilo "'" Mmbllriut. Bloon R. Subn>lojo • &alo lll~ Ed. S..S.. BntsDI.nJF. k1<ol 
qle nade d~rfKI 1er rmtorultz.joa ..,. cw~ab rtCUrlfiL 

A ..,..,,...., do pruo .to • .,.., dio> ulels. r- o lllt<'t"i<l;l<• do • .., • .,.,,, ,..,,..., úor-ll<·l • r::'• t!W& J"'bllailo, ""'~'"""o 111i>llom tl.6 "" e.Jital bem "'""' .,,. tcrm•,. •k• artip• 109. 1 ... 1,., 
• lll>OI'h • u·' """" 110. ~.tal ri' II.Miio, de 21 dojluollo ... 199l. 



J J ~ ~upenor 1 nounat ae Jusuça 

Jnlclo Llnks Mapa do Sita 

Você está em : lnicto > Consl!ltas > Processos 

Processos 

Nenhum• Parta Encontrada para essa pesquisa H! 
(,---Buscar--P-rocessos----. 

L. ~.r~u~sa . J 
__ ................. -........ --~-- -.-... -.... ~ ........ ~ ..... ··~ .... } .. -

' Em CII50 de dúvidas, fale conosco: ! 
: 5eçlo de Informaclo PI'Oaltual ! 
, (61) 3319·8410, 3319·8411, 3319-8412 e 3319-8225 ! 
____ f.n(l!r~ta!i!oRmc. .. l~u~lltUJ,J\I~.I!r _ _; 

I'ê:t~C 1 Ul I 

X 
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---------------------------------- -----
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~ -Ouvldtmll Administra~ '8 · 
Plantões do TRF 

Ne11lmma Jmrle encolltrada com o argumerzto informado: "03~g(JO?ll4". 

Emitido pelo slte www.trfl.gov.br em: Qulntá·felra, 2 de julho de 2009 
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Institucional Consulta Processual Unificada 

Ouvidor la 

Noticias 

Co,ncursos c Estágios 

Varas 

Pub!lcaçõ<!!s 

Llnks Jurldlcos 

Plantão Judlciarlo 

Consulta. Processual 

.JuríswudênciD 

Sob Medida 

Llcll:<~ç6es 

Gula de ServiÇO$ 

ATENÇÃO I 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

1 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
• 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 

i 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, nãq exibe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte 

tjúmero do CPF/CNPJ: loJSS4799000lt4 

Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 

Leglslaçllo : p Mostrar processos baixados ou arquivados 

Ajuda 
Cálculos Judlc:,ais I Última atualização de fase após: IOl/01/19701 

• 
Intranet 

IIBII 

rag~ 1 01 1 

COMO UTiliZAR • 
Clique aqu1 para ver as 
dicas para consultar 
processos. ,.. 

: Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, ê necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE • 
ACÓRDÃOS 

CliQue 11qul para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está dlsponfvel no site 
através da consulta 
processual (onllne) . ... 
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Ouvldori01 
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Llnks Jurldlcos 

Plant~a Judlc:IArio 

consulta Proce~suai 

.Jurlsprud"ncla 

S1>b Medldll 

ATENÇÃO I 
Para realizar uma consulta pi'Cicessual, é nece"Ssirlo: 
1. Selectel'nar um11 forma de pesquiSII; 
2. Informar um Processo, Nome dâ Parte, CPF, OAB ou Processo OrlglnArlo; 
J. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletr6nita, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 

' nenhuma lnform11çAo sobre a extsi!ncta de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não po$Sul natureza de certld.!io. 

forma da pesqul$11: 

l .Nome da Parte: 
I 

Nome da Parte 

!RAINHA FM LTDA - ME 

Llcltllçlles I ºnde consultar•. Tribunal Regional Federal da 46 RegUlo 
Gula de Serviços 

Leglslllçllo P' Mostrar processos baixados ou arquivados 

•• 

ruge 1 or 1 
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• COMO UTILIZAR 

Clique aqui pará ver as 
dicas para consultar 

./rocessos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necess~rto ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aq\JI para fazer 
o download do 
programa. 

INl'EIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

dique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acord5o que ~o 
está dlsponlvel no s.lte 
através da consulta 
processual (onllne) • • 
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Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

lpo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
?'rgumento Pesquisado: 03884799000114 

t'age 1 or 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03884799000114". 

. . 
Emitido pelo slte processual-df.trfl.gov.br em 02/07/2009 às 09:28:25 
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ANATEL 
'fo\ "' --

~ Menu Principal • 

Entidade 

Localidade: Mandaguaçu 

( Concorrênàa: 90/2000) 

Usuário:- Data:Ol/07/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ 

At:ém.tJ "'*'1(]11.i1/ 

7Jc Tclecomum,~Ue!, 

Hora: 09:29:03 

' 

Latitude 

235205000 

http://sistemas.anatel.gov. br/siscom/consplanobasico/default.asp 

-ISIS versão :!.2.11 

Longitude canal 

52WOS4300 242 

Pnge 1 of I 

[Ir] [Reg'J 

I """ da.s ~v lJJ () , ~--o 

~~~ ~ ~ 
" ~~ t &eq 
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CERTIDÃO 

Confonne a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n.0 l, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo 11.0 

53740.000783/2000- RAINHA FM LTDA. ·pendência de recursos sem apreciação por 
esta comissão. 

Brasflia/DF, 02 de julho de 2009. 

~EM~RAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, Z de JLt/t to de 2009. 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.º 0553 · 2.17 I 2010 
CONC. 090/2000- SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003479/00 
PROPONENTE VENCEDORA: RAINHA FM LTDA. 
PROCESSO N2 53740.000783/00 
LOCALIDADE: MANDAGUAÇU/PR 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nº 90/2000 - SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localid,,de de Mandaguaçu, 
no Estado do Paraná. Procedimento na fase de homologação. I icitante RAINHA FM 
LTDA. Regularidade dos documentos apresentados. Pela homofo.-Jação e adjudicação 
do certame à licitante RAINHA FM LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Mandaguaçu/PR. 

Senhor Consultor jurfdico, 

O certame da Concorrência nº 90/2000 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM} para a localidade de Mandaguaçu, no Estado do Paraná. 

2. o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da lei n.2 8.666/93, in verbls: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por ra zões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ Jíi A anulação do procedimento l/citatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de Indenizar. ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2fl A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ :P No caso de desfazimento do processo //citatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4íi O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 

NOTAIAGU/CONJUR-MC/KMMINº 0553-2.17/201 O 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jufzo de 
conveniência acerca do futuro contrato. tsse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo jufzo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fátkos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
lnconveni~ncia. Tendo conc/ufdo que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstAnclas novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

S. A licitante RAINHA FM LTDA. foi a lii colocada para a localidade de 
Mand irituva/PR, nos termos do resultado publicado no DOU, Seção 3, página 92, de 
16/06/2009, à fi. 123 dos autos do processo n2 53740.000776/00. Não houve nenhum 
questionamento sobre o resultado do certame para' a referida localidade. 

6. Compulsando os autos é possrvel verificar que a proponente vencedora 
apresentou todos os documentos em consonância com as exigências contidas no 
Edital. Desse modo, a horr;10logação demonstra~se viável. 

7. Destaque-se, outrossim, que a localidade de Mandaguaçu/PR não se 
localiza em Faixa de Fronteira. Desse modo, não há necessidade de apresentação d o 
ato de assentimento prévio, exigência contida no subitem 5.2.2 do Edital. 

8. Ainda sobre a mesma licitante, é possível verificar que, segundo dados 
da Secretaria de Serviços de C~municação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, não possui 
nenhuma homologação. 

9. Tal informação revela ·que não há óbice à homologação e adjudicação 
porque não esbarra no limite fixado no art. 12, do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

10. Verifica-se igualmente que a Comissão Especial de Licitação cumpriu as 
determinações da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 de novembro 
de 2Q04, no que se referente a buscas de processos judiciais em nome da proponente 
RAINHA FM LTDA. 

11. Destaque-se, outrossim, · que a presente análise documental cinge-se , 
somente ao certame da Concorrência na 90/2000-SSR/MC, especificamente para a 

NOTA/AGU/CONjUR-M C/KM M/NO 055 3-2 .17/2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAjlJNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

localidade de Mandaguaçu/PR, não apresentando nenhuma relação com os demais 
certames em que participam ou venham a participar as proponentes ora declaradas 
vencedoras. 

12. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação e adjudicaÇão do certame à lieitante RAINHA FM LTDA.~ declarada 
vencedora para a localidade de Mandaguaçu, no Estado do Paraná, 
b) entamlhhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
c) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
necessárias. 

Brasflia , 29 de março de 2010. 

NOTNAGU/CONjUR-MC/KMM/NII 0553-2.17/2010 



Em 

:MINISTÉRIO DAS COMUNICA.ÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

·' 

DESPACHO DO MINISTRO 

de de 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/Kl\fMIN° 0553·2.1712010, invocando seus e 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e d'as 
normas estabelecidas no respectivo Edital .. 

ANEXO ÚNICO 

CONC. No 
SSR!MC 

90/2000 

UF LOCALIDADE 

PR MANDAGUAÇU 

SER· 
VIÇO 

FM 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RAINHAFMLTDA. 

PROCESSO 

53740.000783/00 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de abri l de 2010 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/KMMIN° ~553-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e H0:l'10LOGO a presente licilação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e da~ 
nmmas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONC. Nu 
SSRIMC 

90/2000 

UF 

PR 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 

MANDAGUAÇU 

SER­
VIÇO 

FM 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RAINH,A FM LTDA. 

N" PROCESS 

53 7 40.000783/00 
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• ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR(DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

NOTNN2 0718- 2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
CONCORR~NCIA N9 090/2000- SSR/MC 
PROCESSO PILOTO Nll 53000.003479/00 
PROPONENTE: 
RAINHA FM LTDA. 
PROCESSO N12 53740.000783/00 
LOCALIDADE: Mandaguaçu/PR 
TEMA: TORNAR SEM EFEITO A HOMOLOGAÇÃO 
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EMENTA: Concorrência nl2 90/2000- SSR/MC. RAINHA FM LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de Mandaguaçu/PR. Análise da regularidade do certame. Recurso interposto pela 
licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. no bojo dos autos do processo n!:l 53740.000766/00 que 
não fo i apreciado. Necessidade de tornar sem efeito a NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/N!:l 0553 -
2.17/2010 e o Despacho Ministerial publicado no DOU, Seção 1, página 60, de 29/04/2010 . 
Necessidade de retroagir as fases do certame para apreciação do recurso. 

Senhor Consultor jurídico, 

1. . Trata-se de procedimento licitatório com vistas a outorga de permissão para 
exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), para a localidade 
de Mandaguaçu, no Estado do Paraná. 

2. A NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0553 - 2.17/2010, às fls. 306/307 dos autos do 
processo piloto n2 53000.003479/00 opinou pela homologação e adjudicação do certame à 
licitante RAINHA FM LTDA., declarada vencedora para a localidade de Mandaguaçu/PR. 

3. Por conseguinte, o Despacho Ministeria l (à f!. 309) que acatou os fundamentos 
contidos no parecer acima citado foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 1. página 60, de 
29/04/2010, conforme se verifica à fi. 313 dos autos do processo piloto. 

4. Ocorre, porém. que a análise da homologação restringiu-se aos autos da licitante 
declarada vencedora RAINHA FM LTDA .• processo n!2 53/40.000783/00, e em consonância com a 
certidão da CEL à fi. 130. 

5. A Consultoria jurfdica entendeu pela impossibilidade de realização de alteração 
contratual no curso do procedimento licitatório realizado pela licitante RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA. - PARECER/MC/CONJUR/TFC/Nº 2691 - 2 .21/2008, às fls. 111/119 dos autos do processo 
53740.000766/2000. 

6. A CEL, em Despacho à fi. 120, dispôs que o atendim ento de diligência apontada 
pelo PARECER da Consultoria jurfdica somente deveria ser atendida caso e empresa RÁDIO 
MOCIDADE FM LJDA. fosse declarada vencedora . 

7. O compulsar dos autos demonstram que a licitante teve sua proposta técnica 
desclassifica (fls. 150 e 152) e a-proposta de preço (PP) da licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 
sequer foi aberta. 

8. A licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. interpôs recurso contra sua 
desclassificação superveniente na data de 21/05/2010, ou seja, 03 (três) dias após a publicação 
de sua desclassificação, à f i. 152. · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900 - Brasflia ~ DF ('> 
Telefones: (61) 311~6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emaif : conlur@mc.qov.br \~" ' 
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9. Desse modo, imperioso que se torne sem efeito, imediatamente o PARECER e o 
Despacho ministerial que homologou e adjudicou o certame em favor da licitante RAINHA FM 
LTDA. para a localidade de Mandaguaçu/PR. · 

10. De igual modo, deve-se tornar sem efeito o resultado do certame para a 
localidade de Mandaguaçu, até que se analise a situação espedfica do recurso interposto pela 
proponente RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. para a localidade de Mandaguaçu/PR. 

11. Diante do exposto opino pelo seguinte: 
a) tornar sem efeito os fundamentos contidos na NOTA/AGU/CONjUR-MC/KMM/NQ 0553 ~ 
2.17/2010, às fls. 306/307, dos autos do processo n2 53740.000783/00, que opinou pela 
homologação e adjudicação do certame à licitante RAINHA FM LTDA., declarada vencedora para 
Mandaguaçu, no Estado do Paraná, . 
b) tornar sem efeito o Despacho Ministerial que acolheu os fundamentos contidos na Nota acima 
citada, publicada no DOU, Seção 1, página 60, de 29/04/2010, · 
c) tornar sem efeito o resultado do certame para a localidade de Mandaguaçu/PR, para retroagir Q 
o certame à fase anterior à abertura de Proposta de Preço para a referida localidade, para 
apreciar o recurso pendente de análise. interposto pela proponente RÁDIO MOCIDADE FM LTDA., 
d) ao Senhor Ministro, 
e) à Comissão Especial de Licitação e, após as providências acima, encaminhar os autos para 
nova análise desta Consultoria jurfdica. 

Brasflia, 04 de maio de 2010. 

~-
Assistente- CONJUR/MC 

NOTAfN!! 0718- 2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 24 de maio de 2010. 

Acolho a NOTA/No 0718-2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, invoca11do 
seus fundamentos como razão desta decisão e tomo sem efeito o Despacho 
Minislerial publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, página 60 de 
29/04/201 O que homologou e adjudicou o certame à licitante RAINHA FM 
LTDA. 

ANEXOUNICO 

CONC. Nu UF LOCALIDADE SER· PROPONENTE N" DO PROCESSO 
VIÇO 

90/2000 PR MANDAGUAÇU FM RAINHA FM LTDA. 537 40.0007 83/00 

;. 
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~ n• 01n007. tttwnv•u.b re~la Portaria n• 4~S. \lo 11 tk •uo•fo ~~~ 2007, cNn (undlmcnto "" 
iliiírmo;lo n• JM/2010/C(I~OIPIOOCISC!i·MC, o f!C<~ido rormulldo pelo l'I:LEVISÀO SUL De Ml· 
ftAS SJA por.t uccu;Jo dn Snviçn ~etc. I r.ato ~ lru: Cl~nth'iccu c ti•pcrimcn .. &. com o ttbjt=tivo Jc 
~ d SU,emu Hruilcira de l~:lc~1do Otaire.l 1'~rn:un: • SSTVO·T n11 lotali&S.&Ic: ak PoçOJ Ur 
c;II8JJMG. l:J:atominhe-sc 1 ANATiil p11n1 prttvtdtndtu ak\1du, 

l!no 2~ U. mAio olc 2010 

Ttr.da na vis•• • I'W''.Ini(cstaçlo o(Cf'\l.dft pc:b rtc:iJantc: RÁDIO MOM..EHTO FM LTDA conu" 
iloÀIIo do rr. Mlnúl,. do Ülaol.nílaquc 1 i .. bililou na Ccll<omnclo n' 12JI2001·5Sdi.IC, paro • 
lodi!dod< d.< Clllpffil. .., EJo,do Sonoo Cot>nn._ .. cllla o Pllr«Cr H' 11-114·1.011201011\I'C/CON­
Jt-.a..MC/AOU de Juru: • tonhe:rer da fCICW"SO e nep-lht: pRIVimtnlu1 cunftltme Anexa Unico. nnt 
~~ da IC:JÚ14Ç'Iu viJ,enrc .: d4s ""rn\llJ tst11btlteldu no l'f'Spetdvo ~itaJ. 

ANEXO ÚNICO 

lt~CUII.~IJ CONitliCIDO E NAO rKOVJDO 

· ÀcuJJm • NOTA/ti' D711-ll7120HIIKMM/C'ONJUII-MCIAOU, ini'OC:onóo"""' tun...,rutoo 
- <1ilO!o ~boa dot11fo • oarno ,.., oféto o O..pncllo lotinillnittl pubticaclo no Di6ria Orloiel da 
U.O. Scç!c 1. J'lttno 60 de l9>04/llll0 qu:luuno!cp • od)lld""" o cmomc' licU..S. kJ\INIIA Flot 
~ ... ~ 

AN8«l ÚH ICO 

Acalllo o NOTAIN' 01ll·l 1712010/ACO/CONJUR·MC/AOU, Invocando ""' fundomr:nl., = OLJAu dc:$t:a dtt'i.ão c UOMOLOGO 1t P.tc:Kn1e licítaçto o •\l.iud~~;;t;~ •~.:~ot db!. cl() • v~ntfdura, dL! 
u cmt u Al\un Onero, nOJi tcnnos d11 lq:lsl11çllo datntt e &lu unnuas alt~ «:ida.J no rurcc:ti\'U 

oi. 

ANEXO ÚN!t'O 

- ~·:::,.• ~1~.~~i~ó1 ~nJ.lft.5,<§'fl~j(J.{l~..(~c~Ó~~RJ[M~e l::i~~~t~~ 

f .6116/1llJ da ccnromal< COOrMIOIA PROrAGANDA ll MA14.Kh'TlNO I..TIJA. dQ pro<tlllm""oo 
16rio dl CoccntrlncÚ\ ~ 024120ll 1-SSR/MC ,_ • l<><alld.Wt <Otllllnl< do Jonno Um to. j4 t<:ntl<> 
vpomaniw!o o c:nntndh4rir. e •mpla defes21. 

ANEXO ÚNICO 

A<ulh<> • NOl'A N." 07$4 • 2.1712010 /J('IIJCON.IUlt·Mt'IAGU ln\'OCOOII.> ""' IUn<ltiiJenlot 
••o Nz.So delta d:cidú e IIOMOloGo o tC11'Amt c •tljudicca o obJ-10. de ecorc.kJ com o Aneao Um~ 
11f11 rctntos da ltJJilll~o v;,tntc c du ncmuas ts'ltbclecjdu nn n:srcc•h:o t!dlt1d. 

ANEXO ÚNICO 

A<olllo o PAN~CE!t N" Ooi9B • 2.1?/lOIUJI)lfOICONIU!t·MCIAOU, io"'condo ..,.. run­
~ras çt•mo razao dt:r1u dtc:i~ ~ UOMULO<lO • pn:a~rt: lic:ir•çlo ~ udjucliro HU nbjew ft 
Wncc\ll'lnl, de acof\Ju com o AMIO Uui<.'U. rw' tc:nno1 4b lt:CitiO.C&o víaenlc c cJu nofl'I\A.I cn.bt:ltelcla.J 
ta «'S(\CCfÍ\"tl t:..CíM. 

10~1\ AI\I'LJK HI AI\ ()I 1.1!111' 

ANI'XO ÚNICO 

fW IIAUIO I n"UVI'SAO DI lo. 
,., .. \.TVA. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
, CONSElHO DIRETOR 

.\lll N' 1.691, nt: l7 IJF. Alt"ll. LIK lGIG 

Proc<toe n• ~lSOOOOI0))/1'191. Tnnsrerr pm a NET Sl!llVIÇOS Ol! COMUNICA«;'ÁO SI A, 

~~~~~" ~!·~~~1t!liJ'~~ c~~e ~~~~·.~a ~:d~t&~::r;Za,~·o=:'f0Jl~~ 
l'IDA, C'M'JIIotf ft' 01.40J.94i/OOOI-47, por lmmr.blio do> Alo n• 2.161, de !9 do dttCI<brO de 1991, 

·~ \JgcornenJO l'odc Rr \"Jrinc.~ 1'\d cndm:ç:o tJCidiniro hft)':JJwww.in p~~ 
.. lu <ódisu OOOllOIOOHSOOO'll 

publictdo NJ DWio Olic:iml dJ UntJo cW di• ll cvbrcquente, tAturnimlo em tJecum!'nciA o rctf'(tcivo 
Controlo dc co ..... ..ao fim11do com oto Aamcio em lH do )anolm de 19•19, publlco.JG no OJ!tiu Ollti•l 
da Unilo do dia l•J de jtmcr~to do mnmo •no. 

RONAI.Ull Ml.lTA SAitllt,Nli~Rli 
l'&~uknl~ dn <. onfo.t"ll10 

ATO H' 1.69-1, DE l1 P! APRJL U& lOIG 

I'T......, n" HSOO.OOIOJ"I'I'/1. TnJ111cft p><• • Hl:.í Sei!YIÇOS DE t'OMUNll'A(' AO SIA. 
CIII'JJMF .. 110.1017!610001-6.1, pcl~ maontc da pBm, <r11 til~• elo ÍltcorpM>ÇIIo, • <11n<<t>llo piN n 
pfà1C.Ckl de Sctvko lk TV 1 Ctbo rw11 An:a d~t ÀBÇI1ub1. nu EJt.rw.hJ llc S.-1o P•ulo. 01l10flllllla 6 VIVA.X 
Ll'OA. CN~l/MF n' 01 •• 02.946/0001~7.por iu~ermldlc do Ala ~ 2.16U, li< 29 de dcl!<nlbm d< 1991, 
publit•do n41 PIMkl ondtal d;a UnlJo do dl• ll $U~UCnlc. lnmlrninllo em dccuJT~nda u rt•pec1ivo 
ContratoU. Coll«...to rtm11do com c:st~o Aa!ll<io em n do J••<llll <1< 19'1'1. pu~licolk> no OIArW Ollti•l 
d~ UniAo do dl• 29 de jMiiro do munw &n(l. 

KONAI.IIll ~\IJ'Ii\ S<\lllii!NIII!Hii 
l'tt.'tidt.,\t~· ~('I (•,~MÇtl),' 

Al'O N'1.695, DE 17 DE ABIUL O~ :010 

l'ro«ao n' SlSOO.OOIOlStlm. Tr:nuf<r< P""' • Nl!l' SERVIÇOS IJ~ C'OMLJI'I!CAÇÀO SI A, 
CNPJIMF n• 00 JDJ 7X6J0001~5l pelo reswtk d!t ,..70. t'rD razlo lk itv:.o~. • ('CttiCC:IU·~ JW'I• 
prno>(io do SctvÍfO do TV o C'o.bo .. Arr• dt Almwqu.t11, 110 Eolklo de Silo r .. ~lc. oprorpd• • VJVAX 
LTUA, CNPJI!oiF ro! 01.40U46/000I-o!7, !"'< lntnmedln do Ala ,,- BIS, d< 8 11• juru.u do 1'1'1'1. 
pubHado nu Di4rio ptici.al da Unllo dca dia 10 ,,..,.tqucnfe, II'IVII(clindo tom dc:cqm!'rl<in. d r~flc.:th'\, 
Cd'UtiiO de <.'on~u!u lítm1do tom CJ1a A,Wia em 24 de junha de 19•JU. 

Kt)NALllO MCl'tA SAtUJFNfll~)Ui 
l'rcsid~nt.: tfu <..'unM:-Ihn 

ATO N' 1.696, UI: 17 DE o\PRIL DE 1010 

l'ooc<iOOtr SlSOO.OOIOH/19'18. TnonafL-r< r•ra o Ntrr Sf.RVI('OS UE C'OMUNil'A(ÁO S/A, 
CNrJ/M ... n" 00 101.716/0001-6$, 9t\á r~Wtlt do pntl:G, C1U natlt\ fk lá~á~Ao.t COCICCisAa pcan A 
1'"'-l"çlo do Srrviç:o dt TV 1 Cabo na AtU de Araras. no EJroLJa &k Sld f'Au.lo.. ov1oq;aih i VIVA.X 
lrtJA.. CHPJIMf n" 01.402.946100111-47. por Ílltmnodlo do Aro o• '-11'17. de ll de morto de !1100. 
fhlblbdu no Ditrio Oncill t.11 Unilo do di;~ 11 Rlhlequc.nlc1 &r.anafcrii'Nft\ em 4ecunênc'it-. ti rap«th"YI 
(t.ltllniD de C"~M~cado fif1Mdu com ma A;blti• tm j dt mtio de 2000, pt1hlle1.do ft.- Dlirio Ortcíat 
d11 ltnl:to tlo dJ~ I Q de maio cJa nJCSCI'IQ a11111. 

KllNAIIJfl MO I'A SAIIll~NIJIIUo 
Pr .. 'llilt..,uc ~u Cuu."Mottw.~ 

A'fO N1 2.697, U.E ll tiE .\BIUI. 011; 1010 

!'romoo ~ SlSOO.OOIOlSII99ll. Tr110J(•-r< I"''" • NET SERVIÇOS P~ COMUNIC:A~'ÀO SIA, 
CNrJIMF r.• OO.IOI.U:61000l-65, J't)o rctYG.re do pnrm, au nu:lo de im:"rpélta(Bo, • eoncuda p•n • 
rnst~6o do !crviço de TV 1 Cabo ,., Ar<~~ lk Aolbal•, 110 t;otoda de S5o rouJQ, uUtOil&Odo l VIVAX 
LTOA., CNri/MF n• OI.~Ol.ll4il0001·47, por iatcmtódio da Atu n" 6.V61, dt IJ do morça do lOOO, 
publi«do no Diirio oradol d.l Uallo da &.lia 17 :tP:blt.que:a1t. trw\lfcrin.'liu em dc:errrrtnda u mpt.C1h-o 
C""lnla d< CO<lCtstlo fint\1\olo a>m tllt A;61<it em 7 d< j>rlho d• 1000, pllblio:du no Piirio Ofoci•l 
~' u.ilo do di• 11 d.< julho do mamo """· 

R(tNAl.IIO MI)'IA S.~ l<lllii"UI kCõ 
l'rt')Wtn\c: d•• t'1lg~lho 

ATO N' Utt, OE 17 DE ABRIL. IIE 1010 

l'to<""'o n" il500.0010JS11?91. Tn111fcro r"• • N~'T SllkVIÇOS D~ CUMt/NICA('ÁO SIA, 
CNPJIMf 1\• OO.I~.lláiOOOt-6.'. pc'Jo mu.nro do p~b1 em nu:ln cJt mCCU'JW~Jkl. 1t t"~u~l ('tn a 
pre.t~tu do S1:rvtço de TV 1 Cabo n111 Árt11 d~ ihrna M•rua. no t!Jiado ~ ftio de J11ca<im, oulufllltb 
6 VIVA.X L.TPA·. Ctllt'J/Mt: n• Ol...t02.94CJOOOI.,.f7. pclf in&r..mldiv ..tu Atá rt :!.l2S. de 19 W l.leumhrt~ 
tk 1098, rnabhc•do no Di.irio Oficial da Uuilo dta dia 31 .ub.cq'IU'mt. tranJftrind«a em da:urrmrio o 
respectivo Coptrtlo dt CDI'Kftdo (anuda Q'lm n.Ui A•!n:.i:~~ nn 21 de janciru dt: ti)'JY, plihllnl4o aq 

Dltno Olkitl da Unilo olu di• 2~ lk ~ do - -

KONAIIJ<J MOIA .c;,,RIJI Nlllll'-<• 
l\n:;.j,J.,·tfk' du L'll'""-1b4J 

o\TV N' Z.lUU, ll!; 17 lU.; A8Kil. ll~ IGJU 

!'to<...., n• $)300 OOIDU/19113. T,.M(m I"'"' • N~l' S~llVI('OS LJE tOMUNil'AÇAO SI,._, 
CNf'JIMf! n11 OO.ItJ!1.7X6fDOOJ-6.5, f1C1o rc:wlMte W pf11lf.•, em t'lllAo úe ínta~'"''~· 11 c:unt~ p~tra n 
~rerlaçlu do Servi($& dt 1V " Cab~ Rlt ÁRa de Rr•pnça r~tutiata. nu UaifJdU dt Sfu Paulo, uuturvai.l:& 
• VIVAX L'fD", CNI'J/Mt: n•Ot402'J4~t~?, por iAit'1ml!dio cSP AH• .r 2.170. de 29 J..o Lkumkn• 
de 199~. pubJ~adl) no UIArio Urici&l da Unit.o dll .n. li subKq\IC'1\t~. ,,.n:Jratndo·t'm decorrtncin" 
rcsp«:I'Wu Contrf.ttt de (."onct'a.OO firmado ~om C'lla A~!nc:.o t'RI 1K 4k J~PC•rn de 1')1'~· pt.thlitndu N1 
Oi6ri.o OOcis.t d11 Uruh dn dia 2Q dc:o jAncico db rnt-llmtt Mui 

RON.\1.11(1 WI)IA .5ARIJI-"111 KG 
1-.nuJant du < on~-n,., 

A'l'() N' L101, llt: 11 ll.E AHIUL. ll.E 1010 

1'1""""' ri' SlSOO.OOIUl.I/19'J3. 1'"'113fcre I'""' o Ne 'I'St'RVKOS O!! C'OMUNICA~'ÀO SIA, 
CNPJJMf n• 00.101.7K610001""5· ,cla t\'l)tntc dn ptuu, em rubo tlc: tntO'l'CIW~, G COI\C:etJla Jlllm b 
rt~uclu do Scrví;o de TV • c.m. na ÁtetJ de Caçtpava. no l!ltiM.lP cJc S&o t•n .. lo, OUIUfl!ad\1 A VIVI\X 
Ll'OA, CNPIIMF n" OI.402.946/UOOI..a7, por inlmlt~dio .W Ato tt"l.l91, ri< 29 de <IL-..:mbru d< I!I'IX, 
publlcallo M Dl&riu 011cla1 ® Unlao do dia 31 subsc,oqu('nt(', 1111tllf~.o-rlndu em lk:tl)rdnci• n n:t~c:tiw 
Cnl\tnlto 41: Conteulo fir'r!WJo ~m eslí A!Jlntía em 2.l tk J•ncira d~ 1999, pubHtado nu OiUio Olicitl 
da Uniio llo dta !9 de j11ndra l.lo tne:t~mA ano. 

k<)NALII<l ~IOl'A SAI\I.ll.o'IUf:KG 
(11'\'fJ\~ .lu Cnn.tc:lhu 

Doc:umcnto •IM«la dÍMI)J\mcnJ.c: conrormt Ml' n·1 l .J00-2 &k 24JOB/2001, que institui a 
lnfrwcstNl\lfD llc C'h•vr:. P'tihlica• PJTtJIIctn • K'P·OI'!'JU • 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 254/2010 

Em 08 de junho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Lícitação - CEUMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de LicitaÇão, constituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o 
objetivo de apr~ciar as recomendações contidas na NOT A/N° 0718 
2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame da 
Comissão a referida Nota. (2) Após a leitura a Comissão acatou as conclusões contidas na 
"Nota", adotando as providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e acnada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e 
pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA no I PROCESSO n°(s) l . PROPONENTE 
090/2000-SSR/MC I 53740.000766/00 I RADIO MOCIDADE FM LTDA. 

Titular 
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,.C!l~ti.t• rwr.~ "•h.:rtul'"ll! du• itm\IV\'tll~ ~nul<ll•''' :!t. l'n•(MI~h" •I<" ~­
li'"' dar. l'ruruntti1t" 4htll~iti..:!t,l~~. !'C"r-J R••tit:.u1~ 11'' c.c~Uittle cntl~· 
r~,., ,. ê."J'Ill:lft~lllt tlcl~ Mlnl•tttil\l, m\I«,'U H. Suhrtluj;t • "•lb lU·'· f.l' 
Sc-tt~.Ur:~..4tlí«&/l)t~ ,fe 11',.'11)!\l'' c:nm n intli.:"''" n•• 'l\11io1tu Qh:.tbu. rn·:-1n 
\'1111\'t~'<~~tlot u~ ('ollnf~ifl('' 1l11 lid1;jt(lill, h< lU -.·••mu '"111\ hlntl.u t1cmo~í<~o 
in1crc~!l:t•tus r~rJ .. ~·ump:mbar u~ tt:.t•vlhl•~. 

t.~1e ''t"'"mentu rt''1~ 'cr wrili<.111lu n-1 (lhtf~\"f, tlctrf;u;..-n hnr:/Av~w in.lJwi'Cf.l.ft:1h:iU.rJ~~:~nl. 
relu ~'idi~' f)ll l.11HifX)()III)UHS5 

O(lt.11mtntn u:c!l>inud'' lli&itllltnl.'lltC' '""'lrfl•nne Mr n' 1·11111-! de ~4ft,~/211rJI. 11u1.• it1!1llllú u 
ln(RieMNIUt":' Jc Ch.,,·u ''>Uhfi~·a!( Ur~"ilcit~ • ICf'.Ur:rdl 
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SERVIÇO PÚBLICO F.EDERAL 
MINISTÉRfO DAS COMUNICAÇÕES I 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÁS 18 H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor ·Presidente da Comissão Especial de Llcitação/CEL. 

O(A) senhor(a) o/~ '\IYlo."'.\.cvc.~ ~"'-''~ , 
portador (a) do documento de Identidade ng G . .1~ . -=1-~c ~ .!. · expedido 
pelo(a) do 

· Estado d ·o ·~o. Y' O: • vem solicitar vista do (s) processe~ (s) ~ 
referente (s) ao Edital da Concorrência n-2 <5!0 ( c..ooCJ · /MC, para o Serviço 
de Radiodifusão, conforme Indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( ) SIM ( ) NÃO 
. CONCORR~NCIA . 

NOME {S) DO (S) PROPONENTE (S)·OU N° (S} PROCESSO (S)'ESPECfFICOS) 

1. . ' . 
. . !t :J'l• 

2. . 
3. "' 

·r ' ' 

4. ~ . . . . 
\ ~ _{ ' 

. 

5. -., ' . '"' 
6. - .. w . '~ ' ' I ' ·- - I l .... ' .' 

7. I . ' .. 
B. '· 

. 
.-'. 

. . 
9. . ~ 

10. I . .. I . DADOS DA PESSOA FISICA • ' < • 

·NOME DO REQUERENT · 

ENDEREÇO~a._ 

DADOS DA PESSOA JUR DIC.k / 
. . 

NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: ~G..c...\k0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÁS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor( a) J- o..d '\1\1) c'\"" -\-&v c~· vv... , 'V\.'CÀ.._, 

portador (a) do documento de id~ntidade n2 .-. . JS · . l-:S l expe ido pelo( a} 
do· Estado d a 

7 

YOAa."'~ , vem 
solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência n2 30 I --zv..uO /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS 
NOME OU N9 DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C= B-A+1) 

1. ~OI <..oco 
2. q~ ~Z<oc.co 1-[:,&zao o 
3. '5. ~ +~ O o <ü O 1-.b f · 2 üC• O 
4. c.- :2 +· -4 C"JIC•O-CJ ":) G 6 (' t)C,c.) 
5. ... 

6. 
7. 
8. 
9. 
10. I 

· TOTAL GERAL DE CÓPIAS 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco N2 da Agência ~ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Códígo-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030 .000.118.S22-0 
'. 

Bras11ia-DF., I /2010 ~---1-------------
.................................................... <:.::!.: ... .,b~ 5 e:!f ·~················ · ·••••••••• ••••••••••• 

RECIBO O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO foi recebido em 
Documento de identidade: n2 

_/_/2010 órgão Expedido/UF: 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER ~UIDAD'A 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nonle do Contribuinte I Recolhedor 
LAERT MANTOVANI JUNIOR 

Nomo da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
w~ 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do QiWltribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
J 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNBCF9BB283DA05D538EEF17BA592C16EF] 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=)Valor do Principal 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras oeouçoes 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

89960000000-1 63000001010-3 95523161882-9 20491815649-7 

~ ~~ 111111 ~ 11111 m n 1111111 ~ 1 ~ 111111 m 11 ~ 1 ~ 

o 

530000034792000 

10/2010 

26/10/2010 

884.993.599-49 

410003/00001 

63,00 

63,00 

.. 
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· .. 

26/10/2010 ·· BANCO Otl fif(A:;JI 
287313130 

m: li :aa 
lti!ll 

COHPAOVAN I l liE PAliAM[ N I m; t:UH i:lllJ .IIAI<IIII 

Convenio · 6RU-GIIlA RWU 111M. UNII\0 
Codígn da Barras 89!!60000000 1 tiJ"'I1HlMHHti ·.I 

Oata do pagamento 
NRO de Referencia 
Compatencia HM/AAAA 
nata de Vt~ncim&nto 
CPF 
Valor Principal 
Valor eM .Oinhatro 
V a lar lem Chaqua 
Valor Total 

NR .AUTftHlf:ACAO 

95523UHI!IJ2· 9 21WlliiHJ!iMI· I 
:?li/ifl/t01U 

!):lím""~l.J.IN'mlu 
1~12"' lli 

:~h/1~/~~kl w 
llil·l. ~~~n. !'1!i!l 4!1 

li I.UU 
b:l,lm 
~~.~-~~ 

tJ.I,IU1 

~1. /. lfLIIl:l.IJ~/1.! !,J,II':• 

.,.. "' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Name do Contribuinte I Recolhedor 
-lAERT MANTOYANI JUNIOR 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ 

Côdigo de Recolhime11to 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ. ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=) Valor do Principal 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar I{-) Desconto/Abatimento 

s U'*iade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNCBCA54AB23C9F1 E8993081 0657 AD99B6] 

H Outras deduções 

{+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

89930000000-6 38200001010-7 95523161882-9 20491815306~ 

1~111111 ~111111111 1111111 ~ I~ 11 11111111111 

o o 

10/2010 

26/10/2010 

884.993.599-49 

41 0003 I 00001 

38,20 

38,20 
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26/10/2010 - fiANCil Oil HRt\S TI \~,:0!):.12 
0:i49 287313130 

COMPROVAN 11 lll. PAiifiMI· N I US t:!IM 1:1 Jl•.lli\IUII\ 

Convenlo GRU-IiUJA Hff:IIIIIIM. IJNIAII 
Cudigo de aan as ll~9:l0~Miilll-l0 -li :ltl.'mii1Hl11Hl .: 

9n~i2:Hfilllfl2· ·9 21:Wlll! l~l·i4lli 4 
Data do pagamento 
NRO de Referenci~ 
Competent:Ja HM/AAAA 
Data de Vonc lmen ln 
CPF 
Valor Principal 
Valor um Olnhe i 111 
Valor· em Cheque 
Valor Total 
:;:.: . ..:::::..;;_ .... ·-
NR. AUTEN I I CACAO 

?6/1 U/(IH li 
~:ll•li10~~/bli~11~l1 

Hi/?~10 
t'h/Hln11H~ 

1184. ~l!lJ. !l~l!! <1~1 
:IIU~ 
·~8.iil~ 

~.llli 
:18. ;l(i 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Ncmei!o tonlribuinte I Recolhedor 
LAERT MANTOVANI JUNIOR 

Nome da Unidade Favorecida 
cOORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

~= 
As infonnaçóes inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do GOntribu!nte, que deverã, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES , 
\ 

Pagàmento exclu_sivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN58770A1AE5E05C1C1305AF39C2CE8FO~ 

SR CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODEI& 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=) Valor do Principal 

(~) DesconJóiAbatimento 

(-)Outras deduções 

( +) Mora I Multa 

( +) Juros I Encargos 

(+)Outros Àaéscimos 

(=)Valor Total 

89970000000-3 28000001010-4 95523161882-9 20491814957-1 

111111 i In! II ~I lU 111 ~ IIJi ~ 11111111111 ~ ~ I 

CHEQUE 

18822-0 

537400007662000 

10/2010 

26/10/2010 

884.993.599-49 

410003/00001 

28,00 

28,00 

.. 

(" 



\ 

=~=-z. ::~:--:- ... ~n~-. _.... .;. .. ~... . . . 
Convenlo GRU· OU .A RfCtlHJH. llílMJ 
Codigo de Bar ias 8997~ :i 2~lüU1 4 

' 9552:i16l882 9 2~4Hl8f4957 I Data elo PII9BIIentD 2õ/U1f?HJ!! 
NRO de Retetenc1a 5:i740000!6ti2eoo CoiiPste~ta Hk(AAAA l0/2fH9 
Data d8 tV&ntl~htó 21)1JBI2era 
CPF 81!4. 9CJ:J. 599 411 Valor PrfncJplll 28,ll8 
Valor Bl DJnneiro 2B,ea 
Valor 111 Ohéque 0.H~ 
Valor Total ~B.olt ~:...:::::.: =1;2_.~:. _ _ • - õ-;;,., .•• 

NR.AlfriNTICAt!Ai) J .l!Ail.IJ!)J. !JLI~.llti.I:Hil 

\. 
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~ IS:!. lcrçn-fcir.r. 711e nsosltHI~ 1012 

SF.CJU:TARIA OF.. SERVICOS llK COMUNlCAÇ;\O 
EI.V.TRONICA 

OP.r.\kTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNIC AÇ AO ELETRONIC' 1\ 

,\\'ISHS 

Diário Oficial da União ·~o 3 1$SN lill1-ll169 B9 

A (.'onnuAo rc~n~tc d~: U~:ifiÇi() dl! Scn·it.:o d~ R.üdiodif'u:J.ln. \:(fll$1i1ufd:l !'(lu l'mturia M(' h" l~M. dl; nJ dt: JUihu &k !nl.!. 
ruhlintlill'h> DOU de IJ9..07J~U 12. ç tt.m' buo nus Edita ir. \!c Lid~ito. turn11 rúbtlc!' a aihMurta tlr: pnlld p!tnt urn.:scntt'&' de IMNJti"NA(*ÀO 
nu n:('Urso i1lt~f1HltlO n:s fn.w \le habitilltçto. na Cnncan~ncb indÍCAIIA no An~xt> Uni~;Q, 

Os llUtu.• OOI!t) J'NÇa:::t.W(SI C$olardn diS]'KJnh'<'i.a: nu S<:rviçtt de: Atnulimc:ntu AU I'Ublil.·&.~ do Min;stCJi,c\ das ÜmtllftiC'~I\'t~. nn ll4:buinr~ 
<!ftdcf\.'\"t)! &rlct\IHJII «Juy. Minil~ÓLIS, JJincu R. Anctt' llc:itc. 2• lnd:u, sol!• :! •J. ut~:d.: .. ..:nJu ;w tc"r tJ,, Íh,'ftl 1~.2 do cdit~t. ura~ni~Of. 

As C\'-'lllu:da m.1nm.!U11ç(\,-s d!.'\'C'fllo 'k.,. l'"'ll:uc:"loll~t!s nu Pnttot:ol1• {ji:ral d~.: Ministt1WJ. scntlt\ qu~ U: ,..tntnu~:m d1• Jr.llt) dto: ,.;n,;u 
dia. útr:i.s terd inicio~' ~ttír du prlmoín1 ""' í11U wguintt: o C'ftset\f~ puhfico(4''· noJ t~rn'KJ'S dds nnis\-s 109. ;n,·ilk' I. 111Hrw;• '"h .. 4: l 111. ~~·.da 
lei n" M.il""- ,de- 21 d< junlm 41c IW) t: S'Jbi1cm U&.2 d~ EdUtt. 

llnnili•·llK .li lk: jvlhu do ~~~~~. 
OE~ISE MENiiZI:S llr. OI.IVEII!A 

l'n:~id~:tttt: .ta t'un1tn.A,, 

AN~XO ÚNit'O 

ll~l'llE.'>F.NTA~'AO CONTRA A IIABilfTA("ÃO UE fER('ElMOS 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

f-XTRATOS nE INSTRUMENTOS CIINTRATUAill 

l'mi.'Ç1'5:U n•; TD 155Jl01 I 
Cururetu n .. : 1'14!20l~ 
Ll'C':tliríll: T~fttdtnttni~~.~ôc::J Utasikittt S.A - TELEOR.ÁS 
Dnttt lk A:slln«ltur~· 2Jif12f!01l 
l't>tn,.lr!Alu: C'ONOOMINIO 00 EDIFICIO EXF.t'UTIVO 
l'NPJ n• AI IM.HK9iMOI-~Y 
Vts~ndt: 2J.Ol.201:! • 22.n2.20t1 
Ohjctu: locnçan 1tl: ·li.m dt' .:ondmulníu t1Ndi«1l ~itu:.du em llum~ 
~i• rui()(), 
Vllut "lohal W ,·nntr'liO pGill ${.:fnçn) OMlS: kS 240.UU0.00 tcJI.Ilcnln~ 
c \f\l:lrtntJ mtl n:«ia). 
Vnlut nnu111 ~u .:•111Urutu: RS .uc.non.uo <~uurcnt11 r "''" mil mais) 

. !\ijtla.1Arit~: f'' Telchrth~ Ouiivu T~tmt~d Moum Neto (Diretor Ad· 
minlslmtl,·t.t~finlln..-,;i"' ç lk Rda.çt~ tnn\ tn\'ntM.Iurn) c \%n!lf 
Jus~ l'~íru de Sil\'lt(Dirctt)r T&ntcu ~f'lt~iortll11.(11 (.'onu:~~wdn­
Ajilsnn de S"um Ram•lhu ISindi,ul CPF n• 411l..104.791·M7 (l.o· 
Cl.lur). 

I'M""'" n•: Til lllCnll 
<:ontfatu n•: 41120\2 
l"""!irio: T<l"'nnrilniC'ft\'00! Omsil•iru S.ll • TELGORÁS 
lhra <k Á:liino!UIU: 1•/ilSI.!OI~ 
t'onrtut114<>: ARI~TW MAI\OUF.S rONTF$ 
CI•F n• 9i~.MI.II\l.t.K 
Vi~<~r: 18.o.I.Zttl~ • 17.0,.21117 
Objt:hl; l0o1.·a~art flo ln1ó\•d ti•UQII.n 4.!tU Cnucui~tl.:'G. 
\'atur ,fuh.tt du \'(IUtratu ('KU~ Sh;íncuJ RMs: RS Jfi.OOn.uo Hrintn c 
s..-t1 mtl n:aíu 
Vdlllr ti•tual &bl conii'Qin: RS 7.20n,rtn c'ch: mil ~ dlllCn(llt re:uít} 
~i,~tnt~liriO!t: rtl T~l~: .. t.\t: Bt)lh'Ur Tnrrtll{Ó Moum N.:ru {Oii"Chlr Ad· 
rnínilnnti\'u-.fin."\l1~e.iru c: t.fe RclaçM (\)n1 ln'c'a~MioruJ c Vitnw 
Ju~ p._~ira d1t Sil\•n (Di!TWt T«rd4•o Oa-.cmi:iUMil. J'l C'Mttii:H'kfiS .. 
Ari:\lCU Mllf\1\JC"t l .. 'ltl~ I l.nccuJur). '* 

l'nt~.~u rt: Til 21512UIJ 
CtlntruiP tt": 1012012 
l ...... rario: T•letomrmknçll<t l!msileuu S 11 • -rELEIIRAs 
Ooro de Auln•IIJIU: O<lllll1llll2 
t'un11u11dn: (ôEKAI.OO DIVINO UG OLIVF.IRA 
crr u• 271.4hUl1·2n 
Ví,mçtn: t~.n.t 2012 11 ns.o.tlU27 
Oltjll!tl); I~.M.~~~u 00 itn1\\'t'l suuOOu t•m l:Sum Jcws lk Gui4~GO. 

v~tm "hlbul do ÇUBir.1"" ('111'':1 Hi(~o~ulnu•aOU$: RS 12ftOUU.OU (-.'\.'IUU 

~ \'inte ~ S4·i• nnl ~Aitl. 
Vdlnr auwl du O:tttlll'nHt! RS X 4t>n.nn lultu n,u c- qUIItmccntttJ u:ajj, 
SÍIP\Uihio-s: r" T,•l\.:tlri.s· B.utl\':tr Tamg1\ Moum Ncltl tDii'CU\r ALI· 
trtínisA:mti\·n.FinnMeiru c 4le N:c&aç«k:s t'OI'I' ln'l~ddHf\!1) c \'Um1tr 
Jo~ Pcrl!:im d11 5il\'ll U)u't1\1f TtcnK:o (~ruiunuh. p/ ( 'nnlr.tmi.J:s -
(imldll Divino d< Oliv.:in• (luc.11dur1. 

I'R•<osw n•: Tll lh)l21111 
Cimlrntu n•; I SHI:.ol t 
lu."Pt!ti:a· TçJ«nnuuth::.\'t'~'\ JlnCJUc:íniJI S.A - TELEDRÁS 
OAu. d~: Auimuum: 1711112011 
Cuntmtow: FkAN('l~CO I.IAn~TA P~ LIMA 
l'l'l' n• II&I ,II~~.IIU~IO 
\'iu.!tldo: 17. 11 2011 • 1~. 1 1 .lU I~ 
Ohjçu•: '""":u;c.~~ W imõ\·t:! 1huJWo ,'11. tàl~nitúCiU 
\\Jto,. ~:tnhal &h• .:nntnun fWi1 S!\:tnt.!o\ ~n,L~~ : ltS l2.70n.uo Unula. c 
d11Jt n1íl i: SC:Itxt:ntM U'Ai•l. 
VuJor o.nu111 rlu cunttqhJ: RS t..s.IO.OU cseis mil I! \f\lhlh<nf01 c lf\11\• 
tCIIIft t\."diS) 

SigMtiirit•lí: (11 Tck!bris: Boli't'IIJ TD:rragó Mour.\ Nctu tDin.'1ut Acl­
n\~1\ÜU'IIHvo.-f'lnt~ncctru ..: de Ktb~l\ci. \'(lnl lnvCOJudoresJ C' VUmor 
Josi PCN-ir.s LIA Sih'Q IOirc:tt~r Té~;ni~n c.~;ontl), r i ( 't:.ntnllliJI • 
Fmi'M.'Ík'U Hntiun cJc linUJ Cl«t~U'un. 

~Ç'J.$0 n•: TU lf1Ni20t2 
C'untr:Hu n~ 24111112 
lll<ll;ri~~: T<lcron,uni<~~ l!ra•il<ira< S.•\ • TEltlii\ÂS 
O.tü lk: .U•Inururo· 12/IWliiiZ 
<'om..,odo: <:ONDOMINIO DO EOIFÍCIU Elif<'liTI\'ll 
('NI'l n• 111.106."K9•1KIOI·~9 
\'IUIIkirl: 12.11UOI~ o 11.114.21117 

f OhJClO: {.'~de C11~"'11h1 tlitrio\.•~t ÜCt l:tlt)l&fnmhtirl rf'Niltl ~ittlldli ~nl 
h\lmhímro.itil1. 
\~tor Jltthll ,lo .:untrnm ,..:ua •2(4.lutc) m~.'"i,"S: M!'i h,OOO.Ufl Cs.:h mU 
rcni•J. 
Siw111nitius: rlf T.:l~hn\$: Dnll\'lllt Tbrr.tlft\ Mtlun• N~:tu I Dlr..-ttlf Ad· 
mini:JIRth•u.-f'lMn'-c;ru ç de ~Wto<t\:1: "'m 111\·e~tidnrt-t) ~ \íltn"r 
Jt~ l•~m d1t Sih•n 10ire1m T«nii:u (' .. 1(mçtnn:~:1). f'l' <:oratratatla • 
AIJitk>n de Sonzd K.nnwlho (Sin.Jicl•• ( ~~ n'" .tOIJU4.1'J1 ·H7 rlt'· 
ccuJÕr,. -

T&"''u de (.'~pcti)\.'Ao T&nita n" U')f2UI2 
0:\tD \Je AMíMtura: l.liU1/2Ut 2 
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De: Rádio Rainha FM Ltda 

Para: Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das 

Comunicações 

Assunto: Manifestação sobre o Parecer N° 1274/2012/TFC/CGCE/CONjUR-
0

."'· 
00

" ~ 
MC/CGU/AGU. ~ Fts.: j ~ t 

(!) ~ '8 
"'·· (~ RU:.Jt1·"'· 'j) 

Referência: Edital 090/2000 para Mandaguaçu/PR 
' 

Processo 53000~003479/2000 

. \ 

~6~0 . 
Prezado Senhor, 

Rainha FM LTDA ~ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n° 03.884.799/0001-14, localizada sito à Rua Bernardino Bago, 

68 .. A, Centro, CEP: 8716D-OOO, Mandaguaçu-PR, neste 9to representada pelo 

seu sócio Gerente, Leomar Antonio Montagna, brasileiro, solteiro, maior, 

religiosos, portador da Carteira de Identidade Civil RG no 3.162.233-6/PR e do 

CPF/MF n° 394.747.809-78, vem, por meio desta, expor .e requerer o que 

segue: 

De forma acertada e com robusta fundamentação jurídica, a 

Advocacia Geral da União I Consultoria Geral da União_/ Consultoria Jurídica 

junto ao Ministério das Comunicações, através do Parecer N° 

1274/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, concluiu pela: 

a) Preclusão consumativa a . fulminar 

manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 



( 

-

.. 

• N .... ,'"li 
b) Impossibilidade de aprec1açao dos """---···· -

documentos da RÁDIO MOCIDADE FM LTDA para fins de homologação, por 

vício quanto a documentação e desrespeito ao Edital. ,.,.~(' . 

6
·~, . u<><> ·o,,~. 
, " ,·:;.) ~ ...... 

i t;~ ·,,: ·~ ! '. ' ~-!...) .':~ : 
\ ~) .. ..::·t \ ,. ,. ,' ·. {•,•: 

Sendo assim, requer que seja concluída a licitação, homologando"·"--·"'···"/ 

e adjudicando o procedimento a favor da vencendora RAINHA FM LTDA. 

Temos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Maríngá, 13 de agosto de 2012. 

Leomar Antonio Montagna 
Sócio Gerente 



• ADVOCAClA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNtCAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/OICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA • CGCE 

PARECER Na 1274/2012/TFC/CGCE!CONJUR·MC/CGU/AGU 

PROCESSO Na 53000.00347912000 

INTERESSADO : RÁDIO MOCIDADE FM L TOA 

ASSUNTO : Concorrência 090/2000. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em frequêncla modulada 
para a localidade de Mandaguaçu, no Estado do Paraná. Homologação tornada sem efeito para apreciação 
de manifestações da licitante RÁDIO MOCIDADE FM L TOA. 

I - Preclusão consumativa a fulminar as manifestações de 
RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 

II·Prlndpio da pas de nullite sans gr1ef: não há nul1dade sem 
efetivo prejuízo. 

III·Aprec1ação da documentação de RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA para fins de homologação. Impossibilidade. Vicio na 
documentação. Violação ao subitem 5.3.3 do edital. Faculte· 
se o contraditório. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Comissão Permanente de Lldtação de Serviços de Radiodifusão encaminha para exame e 
parecer desta Consultoria Juridica (por meio do Memo. N" 43012011/CEL/ MC) os processos da Concorrência 
n" 090/2000- CELIMC em referência, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço dt:l' 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, para a localidade de Mandaguaçu, no Estado do Paraná. 

2. Antes de ma1s nada, é mister ressaltar que a concorrência 090/1000, para a localidade de 
Martdaguaçu/PR, havia sfdo homologada com adjudicação do objeto a RAINHA FM L TOA, na data de 28 de 
abril de 2010, com publkação no DOU de 29 de abril de 2010. 

3. Todavia, sobreveio a NOTA N" 0718·2.17/2010/KMM/CONJUR·MC/AGU, de 04 de mato de 
2010, a qual detectou que havia recurso interposto por RÁDIO MOCIDADE FM LTDA contra sua eliminação no 
certame que não teria sido devidamente apreciado e que estaria, outrossim, pendente, com necessidade de 
que fosse analisada antes da homologação da concorrência. Por conseguinte, a mesma Nota juridica opinou 
por tornar sem efeito a homologação que contemplava RAINHA FM LTDA, providência esta adotada pelo 
despacho ministerial publicado no DOU de 25/05/2010 a fim de que se analisassem as manifestações de 
RÁDIO MOCIDADE FM L TOA. 

4. A desclassiffcação superveniente de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA estava ancorada na tese de 
que tal entidade não poderia ter feito alterações de seu contrato social no curso do procedimento 
licltatórlo, uma vez que os novos sócios Ingressantes não teriam sido devidamente habilitados, e, qualquer 
documento novo relattvo a estes esbarraria na vedação do item 4.4 do edital e do art.43, 53° da Lei 
8.666/93. Tat arsumentação foi tecida no PARECER/MC/CONJUR/TFC/Na 2691·2.2112008. Insta salientar, 
entretanto, que o parecer somente velo a corroborar com a exclusão de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA da 
disputa, mas que esta entidade já se encontrava inaQlliJ:ada_conforme aviso da Comissão de licitação 
publicàdo em 08/03/2007 (fl. 98 do processo 53740.0tm766/2000). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ''R'1 ·sala 917- CEP 70.044-900- 8r11111f11 ·DF 
Telerones: (61) 3311·653513311-6196 Fu: (61) 3311-1~602 Emall: coniur®mq,ov.br 
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. ., 
5. Necessário que se relatem os acontecimentos. A primeira alteração contratual de RÁDIG-.. '-... 
MOCIDADE FM L TOA reduzira o capital social da licitante de R$ 50.000,00 para RS 5.000,00 (fl. 03 do 
processo 53000.095841/2006, anexado ao processo 53740.000766/2000), ingressou na sociedade a sra. 
MARIA ODETE BORTOLINI, retirando-se o sócio DELCIR DA SILVA ROCHA. Na oportunidade, a administração ~· óe.s Con 
da empresa permaneceu com o sócio ORLANDO JOÃO ZENARO MANJN. Consta o registro na Junta Comercial , '·(~.: 
do Paraná, datado de 12/1212006. (~?: :·.: .i~ 5 ~ ,., ' 
6. Seguiu-se a segunda alteração contratual de RÁDIO MOCIDADE FM LTOA (fl.1 1 do processo c. f;•·:.r: .. ;· 8-f /, 
53000.095841/2006, anexado ao processo 53740.:000766/2000). Ingressa na sociedade MAYURI MENDES ~ 
MARTINS, com a retirada do sócio ORlANDO JOAO ZENARO MANJN, o qual lhe transfere suas cotas. A 
gerência passa às mãos de MARIA ODETE BORTOLINI. Não consta registro na Junta Comercial. A respeito 
desta alteração, posteriormente, a empresa veío justificar-se que nunca se efetivou, porquanto não fora 
arquivada na Junta Comercial. 

7. Por fim, nomeou-se procurador com poderes de administrador, sr. ROBINSON DE OLIVEIRA. 

8. Primeiramente a Comissào de Licitação e, em seguida, a Consultoria Juridica, como jâ dito, 
manifestaram-se nos autos pela violação ao artigo 43, 5 3°, da Lel 8.666/93. O aludido dispositivo legal 
aponta para a proibição de inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente da proposta 
da licitante. 

9. Jnconformada, a licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA apresentou manifestações nos autos 
{fls. 100·101 e 112-113 do processo 53740.000766/2000 e 26·27 do processo 53000.095841/2006, anexado 
ao processo 53740.000766/2000 ). 

10. Em suma alega que as alterações observaram a legislação vigente, mormente a Lei 
10.610/2002, que não solicitaram inclusão de documento novo, apenas remetem alteração contratual a ser 
homologada; que outros documentos são previstos no Edital para serem ofertados após a apresentação das 
propostas , a exemplo das declarações que prorrogavam a vaUdade das propostas; que há parecer da 
Consultoria Jurídica permitindo alterações e que sua desclassificação causaria dano ao interesse públicoj 
menciona casos de alteração contratual de outras empresas, inclusive com substituição de gerente, os quais 
teriam sido aceitos pela Comlssão Especial de Licitação. 

11. Observa·se ~ue o PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2691·2.21/2008 analisou a primeira e a 
segunda manifestações de RADIO MOCIDADE FM LTDA. 

12. Após o aludido parecer, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA ofertou cerca de mais seis 
manifestações, todas com conteúdo semelhante. Sendo assitn, segundo o entendimento desta Consultoria 
Jurídica e da Comissão de lic1taçâo da época, o deslinde teria realmente sido a eliminação de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA no certame, visto que houve pronunciamento daquelas unidades do Ministério das 
Comunicações, devidamente justificadas a tratar do tema. 

13. Acredito, portanto, que tenha operado a preclusão consumativa, como a seguir se delinea. 

14. A preclusão pode ser temporal (quando se perde o prazo), consumattva (quando o ato que se 
pretende atacar já se consumou, tornando Impossível repeti-lo) ou lógica (quando o ato que se pretende 
atacar foi praticado de certa forma, impedindo-se que ele seja refeito de outra). 

15. Para Luiz Guilherme Marinoni: 

[ ... }a preclusão consiste - fazendo· se um paralelo com figuras do direito material, como a 
prescrição e a decadência - na perda de "direitos processuais", que pode decorrer de 
várias causas. Assim como acontece com o direito material, também no procelíso a relação 
jurídica estabelecida entre os sujeitos processuais pode levar à extinção de direitos 
processuais, o que acontece, diga-se, tão freqüentemente quanto em relações jurídicas de 
direito material. A preclusão ê o resultado dessa extinção, e é precisamente o elemento 
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(aliado à ordem legal dos atos, estabelecida na lei) responsável pelo avanço da tramitação 
processual t. 

16. Em outros termos, a preclusão torna a decisão administrativa irrecorrível, visto que se o 
processo busca atingir determinada finalidade, deve ser evitado que se perpetue indefinidamente. Com 
maior razão quando se trata de processo administrativo que envolve interesse público, lndfsponfvet e da 
maior relevânda. 

17. Com efeito, conclui-se que o recurso administrativo corporiflca o própno direito de petição 
quando é interposto, ou seja, se o recurso administrativo foi ofertado, logo o direito de petlçAo foi 
exercido. Não se pode renovar a possibilidade de manifestação indefinidamente. 

18. logo, as demais manifestaçõ~s com conteúdo semelhante, sequer mereceriam ser 
conhecidas. Ens1na·nos Nelson Nery Jr. [in Código de Processo Civil Comentado e Legislaçao 
Extravagante. 7. ed. Revista dos Tribunais. São Paulo, 2003. p. 578] que preclusão é a perda da faculdade 
de praticar ato processual. No que concerne especificamente â preclusão tonsumattva, acrescenta: 

Diz· se consumatlva a prectustlo, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual decorre da 
fato de já haver ocorrido a oportunidade paro tanto , Isto é, de o ato já haver sido praticado e, 
portanto, nllo pode tornar a s~·lo. . Q 

19. Também e mister salientar que, como dito, o.entendimento desta Pasta Ministerial à época, 
era de que telia ocorrido viotação do subttem 4.4 do Instrumento convocatório, bem como do art.·43, 53° da 
Lei 8.666/93 pela licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, o que justificaria sua exclusão do pleito. Loso, se as 
manifestações tivessem sido examinadas naquele momento, o resultado Inevitável teria s1do pela 
manutenção da eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA da concorrência 09012000. O sistema processual 
brasileiro contém regra originária do Direito francês da pas de nultfté sons grie{, positívada no ordenamento 
jurídico brasileiro no "art.249, §1•, CPC e recepcionada pela CF /88, notadamente quando assegura ao 
cidadão o direito de razoável duração do processo no âmbito administrativo (art. 5°,LXXVIII), segundo a qual 
não há nulidade processual sem efetivo prejuízo. Assim, não poderia ter-se efetivado a anulação da 
homologação e adjudtcação da concorrência 090/2000 que contemplava RAINHA FM L TOA, visto que, 
aplicada a tese vigente à época dos fatos, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA realmente restaria eliminada e RAINHA 
fM LTDA realmente teria se sagrado vencedora. Ou seja, o resultado prático teria sido o mesmo, não teria 
ocorrido qualquer prejuízo para RÁDIO MOCIDADE FM LTOA pela pendênda de apreciação de suas 
manifestações, porque ainda que fossem analisadas, da mesma forma, a entidade teria sido alijada do 
certame. Tal raclodnio afasta, portanto, qualquer prejuízo na ausência de apreciação das manifestações de 
RÁDIO MOCIDADE FM LTDA naquela époea, o que nem deveria ter sido feito em razão da preclusão 
consumativa, mas se a análise existisse, mesmo assim, o resultado alcançado seria idêntico. O PARECER No 
696/2011/R'ZL/CONJUR·MC/AGU somente foi elaborado anos depois, logo, não expressa o entendimento da 
época e não alcançalia a situação. 

20. Por derradeiro, por extrema cautela, revlu·se a documentação de habilitação de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA e constou-se que havia vicio a corroborar com sua Inabilitação no certame. Observa-se à 
fl. 13 do processo 53740.000766/2000, que o capital Integralizado de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA era de 
apenas R$ 1.000,00 (mil reais). O edital, no subltem 5.3.3, exigia que o patrimônio liquido das licitantes 
fosse de no mínimo 10% (dez por cento) do preço mínimo da outorga. Para Mandaguaçu/PR, o preço mínimo-
era de R$10.780,00 (dez mil e setecentos e oitenta reais). Logo, o patlimôn1o liquido mínimo seria de R$ 
1.078,00 ( um mtl e setenta e oito reais). Considerando que RÁDIO MOCIDADE FM LTOA somente 
lntegraÍiz:ara RS 1.000,00 (mH reais) de seu capital social, nota·se a violação ao Instrumento convocatório. 

21. Embora nas demonstrações contábeis a parcela do capital social ainda não realizada 
figure como crédito a realizar, e nesse contexto o sócio é devedor e a -empresa é credora, constituindo, 
pois, parcela de caráter patrimonial, esta jamais integrou efetivamente os bens da sociedade, existindo 
apenas comq uma mera expectativa patrimonial prevista no contrato social, inclusive, podendo nunca vir a / 
ser integralizado. Tanto é assim que o próprio Código Civil de 2002 previu essa possibilidade, no seu art. 
f. 004 e parágrafo único, abaixo colacionado: 

1 MARINONI, Luiz Guilherme. Manual do Proceuo de Conhecimento. p. 665. 
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Art. UJ04. Os sócios sda obrigadas, na forma e prazo previstos, ds contribuições 
estabelecidos no contrato social, e aquele que deixar de fat.ê·lo, nos trinta dias seguintes 
ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora. .~-·~ 

,-.:· (,,,~ Co. 
Parágrafo t:snlco. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios prefer~· , ':di~· '•\ ... 
Indenização, a exclusdo do sócio remisso, ou reduzir·fhe a quota ao montante já reali '" o,. / ?-.f·~~ 
op/fcanda·se, em ambos as cosas, o disposto no§ 7a do art. 1.031. ~·~ • !j.: -6-.p ~.; 

\ (:) . .. . . v r !~. 
22. É verdade que nessa situação o sócio remisso, a critério dos demais sócios, poderá ar~~·: .• i .. 1:0( ''l 
com as perdas e danos da sociedade. Mas isto é apenas uma conseqüência natural do seu Inadimplemento, d~ 
que, por regra, ocorre em todas as hipóteses de danos. O que importa realmente aqui ressaltar é a 
possibilidade de nunca vtr a ser realizado o capital social subscrito no contrato social, na sua integralidade. 

2l. Na hipótese do dispositivo acima transcrito, parágrafo único, resta expresso que os demais 
sócios podem optar peta redução do capital social na parte que falta para a sua Integralização. Isto prova 
que a parcela não integralizada, por ser fictícia, não pode ser tida propriamente como patrimônio da 
sociedade para efeito de comprovação da sua real capacidade econômico-financeira. 

2-4. Os fundamentos acima expendidos já bastariam para nos levar à conclusão de _que a 
parcela do capital social não integralizado constitui mera promessa patrimonial, não podendo ser levado a 
efeito para os fins da atividade empresarial, sobretudo no que se refere à habílftar;ão econômico·financeiro 
éia empresa em procedimentos licita.t.órios, por envolver normas de Direito Público, portanto, de caráter 
fndlsponivel. Porém, impõe que façamos uma análise mais específica no que diz respeito à comprovação de 
patrimônio líquido, nos termos do art. 31, parágrafos 2° e 3°, da LLC. 

25. Como já ressaltadas linhas atrás, a análise suplanta as fronteiras do Direito, indo este 
abeberar nas vertentes das Ciências Contábeis, para então destacar uma simplória definição de patrimônio 
liquido que, para os fins licitatórios, em caso de compras para entrega futura e execução de obras e 
serviços, pode ser exigida a sua comprovação quando da aferição da idoneidade econômico·flnancelra das 
licitantes, habilitando ou inabilitando-as para uma possível contratação com o Poder Público. 

26. A doutrina define o patrimônio líquido como os valores que os sócios possuem na empresa, 
num dado momento, resultando do confronto entre as contas do ativo e as contas do passivo, sendo 
representado pelo capital social e pelos lucros acumulados. 

27. O tema é tratado pela Lei na 6.404/76, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
também conhecida como "Lei das Sociedades Anônimas": 

Art. 178. No balanço, as contos serão classificadas segundo os elementos do patrimônio 
que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a andlfse da situação 
financeira da companhia. 

[ ... ); 
§ 2° No passivo, as contas serão classificadas nos se~ulntes grupos; 

a) passivo circulante; 

b) passivo exigível o longo prazo; 

c) resultados de exercidos futuros; 

d1 patrimônio liquido, divido em capital social, reservas de capital, reservas dft 
reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos acumulados. 

28. Como se vê, o grupo de contas do patrimônio liquido representa os valores próprios da 
empresa, ou seja, os valores para os quais não existe exigibilidade, ninguém irá cobrar, a não ser os sóçios, 
formado, portanto, pelos subgrupos, CAPITAL SOCIAL; RESERVAS DE CAPITAL; RESERVAS DE REAVALIAÇÃO; 
RESERVAS DE LUCROS e LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS. 

29. A referida lei ao tratar do patrimônio liquido, deflne·o çomo o capital soçlat subscrito 
subtraído do capital social a realizar, como se vê: 

Art. 182. A conta do capital social discriminara o montante subscrito e, por 
dedução, a parcela ainda não realizada. 
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30. Capital social subscrtto é o montante pelo qual se ~em os sócios. Contudo, é 
preciso Lembrar que ne~ sempre a empresa pode dispor dessa totalidade constante do contrato social, 
tendo em vista a possibilidade de uma parte sô vir a ser efetivada em momento posterior à constituição da 
sociedade, portanto, podendo ser composto de uma parte real (valores fntegraltzados no ato da constituição 
da sociedade) e de uma parte fic,ticia (valores a serem não integralizados posteriormente), 

31. Pelo dispositivo tesat acima destacado, vê-se que na conta do capital social será 
discriminado todo o m.ontante subscrito no contrato soçfal, deduzindo-se, porém, a parcela ainda não 
Integralizada. 

32. ·Destarte, o comando legal vem apenas confirmar, no plano normativo, o entendimento 
corrente no plano das concretudes, excluindo da conta do· capital social e, pois, do p(ltr1mônfo liquido, a 
parcela subscrita, mas ainda não integralizada pelos sócios. E isto, evidentemente, porque, enquanto assim 
permanecer, tal parcela não estará disponível no universo do patrimônio da empresa. Será mera 
expectativa patrimonial. · 

33. A propósito da matéria, cabe citar o recente pronunciamento da Prtmeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, julgado de 22/0812007, traduzido pela seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO· LICITAÇÃO ·IDONEIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE IMPUGNADA· kECURS6 
ADMINISTRATIVO PENDENTE.-

1. A fase inicial da licitaçdo, consubstanciado na habilitação das concorrentes, sofreu 
lmpugnaç~o com a lnterposlçdo de três recursos administrativos, odo examinados. 

2. Procedimento licltatórla que, em continuidade, seguiu os seus trâmites até a abertura das 
propostas, sem solucionar o recurso administrativo pendente. ' 

J. Afasta-se a tese da prescrtçdo porque o termo Inicial só passa a fluir da doto .do 
julgamento do recurso que lmpuJnou ato pretérito. 

4. No apuração' do capital social de uma 11mpreso em licit(;lçáo, considera-sr1 inclusive o 
capital a ser int~grtdízado, porque figura os c;rédltos da sociedade como ativo. 
(Negritamos). 

S. Entretanto, se a parte integralizada do contrato nõo atende ao minlmo exigido no 
edital, considera-se a flf!Jpresa, financeiramente, inidônea. (Hesritamos). 

6. Situaçdo do empresa apf!lante quf!, d!! um capital de RS 250.000,00 (duzentos e cinzenta 
m/1 reais), só tinha como capital tnte3rallzado RS 2.000,00 (dois mil reafs), em desobedl~ncla 
ao mínimo exigldo, 10 ~(dez por cento). 

7. Segurança concedida. (MS 12.-592/DF, SlJ, Relator: Ministra Eliana Calmon, OJ 
10.09.2007). 

34. Convém acrescentar que o julgado adma citado não adentrou na anátise da matéria 
objetivamente, restringindo·se aos contornos da demanda, como e próprio das apreciações judidals, 
esclarecendo que o capital social, mesmo na pendência de integralização, n!o pode ser de todo desprezado 
na· apreciação da idoneidade financeira da empresa, porquanto constitui crédito da empresa. Contudo, é A 
preciso avaliar se a parte Integralizada é cápaz de fazer funcionar o empreendimento sem comprometer o W 
objeto do contrato a ser firmado com o Poder Público como resultado do procedimento licltatório. 

35. Eventual questionamento sobre a possibilidade Ou não de revisão em decorrência de lapso 
temporal deve ser estancado constderando·se a posição do e. Jribunal de Contas da União, Acórdão 2264· 
42l2008·Pienár1o, que 'ora se sintetiza com a seguinte conclusão, in verbls: 

( ... ) . . 
60. Conctui·se, por todo o exposto, pela tmposstblttdade de apltcaçao da "prescrição administrativa" a 
atos Irregulares de procedimento Ucltatórlo, pn~ttcados somente pela Comissão de Licitação e 
pendentes de homo\ogaçllo peta autoridade competente, devendo iniciar o curso do prazo decadencial 
do ato de homologação, por ser este o ato que confere validade aos atos antecedentes e que permite 
a consecução do objetivo administrativo, que é a contrataçao ou, no ca1o concreto em anátl$e, a 
outorga de permissão de exploração de serviço de radtodlfus!o. 

36. Por ora, como surgiu nova questão, Isto é, de que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA não obedeceria 
aos ditames do subitem 5.3.3 do edital, deve-se facultar novamente o contraditôrto e a ampla defesa 
previamente, antes de se pronunciar sobre a situação de RAINHA FM LTOA. 
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IJI - CONCLUSÃO 

37. Em face do exposto,oplna·se: ~~--;_;-Ct..'..,, 

e) Pela preclusão consumativa a fulminar as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTOA. / · J / a~~: 
'~-.> l ~ 1 ~: 

b) pela utilização do Princípio da pas de nulllte sans grle{: não hã nulidade sem efetivo prejuízo, o ~-~t·: ~c\]) ·L J 
afastaria a necessidade de ter sido anulada a homologação da concorrência 090/2000 para a tocalidad 'dfi:wti:...Y( 4' 
Mandaguaçu/ PR, que contemplava RAINHA FM L TOA. Tal ponto será apreciado após a oportunidade 
contraditório e ampla defesa. 

c) Houve análise da documentação de RÁDIO MOCIDADE FM LTOA para fins de homologação. Impossibilidade. 
Vicio na documentação. Violação ao subitem 5.3.3 do edital. Faculte·se o contraditório. ' 

À consideração superior. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Brasília, ·16 de julho de 2012. 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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Dnollio-Df. li de jul!lo d< ~I :r 
DENISB MENEZES DE OUVI!lRA 

l'ruidoliC do t"omil.ola 

ANEXO ÚNICO 

ltEPI\I!SENTAÇÁO CONTRA A IIABILITA('ÀO DE TEJICEIRO~ 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILIURAS S/A 

l:XTII,,TOS DE INSTk\JMf.NTOS COr«RATUAIS 

r........,...,rnnmou 
Ccocrato n•: 0!/f.!Oll 
loco!dria: 'l\:l<t:omunle.çe.. B~~~tilcir., S.A • TELESW 
Ooto~ de Aa!naturo: :uiVI/2011 
COnln111do: CONDOMINIO DO I!DIFICIO EXECUTIVO 
CN~l rf 01.!06119Jil001 ·'9 
Vi pio: 21.00.1012 o 22.112.2017 
Objc:IO: IQ<"''lo de .I,.. do ""'dcmt!nio P"'~ill oíiUido m1 ltwn· 
bian!OO. 
Valor Jlollol do COIIIJ1I!a pona 51"""'1.,.., R$ 2~0.000,00 (doacll!"' 
• q!árall& mil ,...b). 
'Wioc o1111l do """'""" MS 41.000.00 (CJIWl"'ll e e>llo mil ,..b) 
Slgnot.lrioo: p/ Tcldll6a: Bullwr Tllmg6 M"""' NOIO COlfc10< Ad­
mlnltttOdw·flnona:iro c der Reloçko eoru l"..,tidora) c Vllloot 
J.C Pml,. do SI!,_ (Dirclor To!.:"lto Opcmo<iDDal), p/ c.....- · 
Aallton de Scum llornolho (Sindl<o) CPF rf 40t.l04.791 -17 (Lo­
cadot). 

l'n>«no n•: TD lllnllll 
c..,.,...,.n•: 4112012 
Locatirl&: Ttl..,..,unita~ Bruiloinos S.A • Ta.I!BRÁS 
U.to de Amnonn: 1111115/lOIZ 
COM'&...ro: ARISTI!U MAkQUES I'Otrr:e 
a•;,. 904.66I.OI.l-61 
ViK~nelo: IM.05.201l o 17.05.l017 
Objo.1o: l~o do 1...0>'1:1 ohuollo em Co""'IIICI!. 
'hlor fllobal do '""""'" ,.,. l\<lncu) -•: 11$ 36.000)10 (trinta o 
sob mil Mis). 
\\olor ••••l do <0<\1,..., R$ 7.200,00 (Kle mil • 4"""'11\s 1<0ls) 

- SIJP111llrioo: rJ Tclebm: lloiiiiOf Ta""iil Mouro Nero CDh•••• Ad· 
minlltratiV~~·Fhwt<cb-o • da kolll{Dco ~om ltl''dlidotcs) c Vllmor 
1<>06 Pcrcinl do Silva (Oiwur T.!c"ica OperacionAl), pl ConlfOUIIIA • 
Arisrou Muq..,. l'ona (loc:odotl. 

Pn><es.o rf: TB 21!12011 
ConltOIO n': 1012011 
LAK;o- T<l<comuoicaçllol Dmiloi.as S.A • TELEBRÁS 
DolO de ""lnoruno: 116oQJ/2QJ2 
~;;a;"t,'; ,~f,~~~ DIV~O DE OUVI!IRA 

ViljO!ncla: 06.dl.2012 o Ol.0).2027 
Objoco: locaç4o do lm6vel siiUido am 11om JOSUI do OoiM/00. 
V.lor a!obol do.........., jloro .,(qutn..) anoo: R$ 126.000,00 (cento 
o vinhl c ar:ia tnil nm.la). 
\~lor anual ~. ton!falo: RS 8.400,00 (ollo mil c quot,.,..,.coo ,.,.;,) 
Slvot.lrior. )11 Tct.:brú: llollvor T.,.J' Moura Neto (Di,.tor A~­
minillrori..,.FI"""""in> o tlc M~ <llln ln..,lldora) c Vilmor 
Jose! 1'<10lro do Sllw (Oin:lor Tm.íca Opuac:ional), rJ Conuotodo • 
Gmklo Oivmo <1c 011•-.lra lloo~or). 

l'rocoao n": TD 26112011 
Conlrllio n': 151112011 
l.<leot.irlo; f<la:a11N11ico~6el Q rullei"s S.A • TELEBRÁS 
Doll de ADínoturo: 17/11/2011 
Controwlo: FRANCISCO bATISTA DE LIMA 
crF ..-.069.~9.~1-00 
Yl&fncir. ll.ll.lOII o 15.11.2016 
Objeto: locoçGo de> imill'cl •li\JO!Io em .C.isp&tla/00. 
'hlor Jlobll do c:oniJ'Ilo paro 5(<iilc:o) anoo: R$ !2.700,00 (ttin,. e 
doitmlleltl..,....,..,.lsJ, 
Valor • ..,.., do cantroto: R$ 6.540.00 (sds·mll c quinhan1011 c 1!1'0· 
........ b) 
SlJIIttàrlot: ri TolobriD: Bollvor l\mi6 Mwro N01o (Diretor Ad· 
mininnu.ivo-ffn.lrc'e-i:ro c de ttcb~ com tnvaddorw) e Vilmw 
Jot! p,...,;,. da Si!Yt (Diretor T«<>kv o,.,nodonol). rJ c""'"'"'"' -
F...,.iocc B•dsl> do Limo (l.Dadu<~ 

PrO<CSSG ri': TU 16112012 
Cot>IIOIO ri': 2jfl0 12 
locaúm: T<le<cm,..~ Orull<l,.. S.A - TELEBRÁS 
llllo oiA: Aainaluro: 1211J.412012 
Ccontldo: CONDOMINID 00 tiOIFICJO I!XECUTIVO 
CNPJ rf 01.106.U9/0001 -S9 
Vigen.lo: 12.0ol.l01l • 1\.~.2017 
Objcm: C...&l do onavla cltlnn do coollomlnío (>f<dlol slfUado em 
ltumblara/00. • 
\\for global do commiD pont 12(dozo) mesa: llS 6.000,1)0 (ICIJ mil 
IOIÍO). 
Slp16rloo: pJ Tel<'o<U: Bolí,...r Tam-6 Moura N01o (Dirccor Ad· 
romwr..tlvo-Flnmcolnl a da IIJ:liçOco com lnvestidorco) • VIl.,. 
loMI'erci,. da Silva (Diretor TlcAico Opcnu:i..,.l). p/ Co.-· 
AJibon do SCtiB a.malbo (SIIllllco} CPf n• 401.l04.791-17 (lo· 
codor'). 

Tc:nno d< COOf'C"ffi To!cníoo n' 0912012 
Da!& do ..... lnAM11: ~/01/20 ll 
Portlclro: Oowmo do ~!~todo de Mo tu Orosso 
CNPJ: OUOHI.s/0021-83 
Vi~ia: 07101112012 o 01/0812017 
Objm: A c~ • intcrdmblo do n>Mceimlftto tâ:nlr:o, o 
trota c:IIJ v.rorm~ÇOrct- • ccDt'UÇIG o pilo de projc::~a., l"Dm oo tem 
p~' do ocrv1ç<or •· ""reelalmonto. o opolo ..., oçOoo ••lrti•os 6 
fn-AJ~l~Çto da trd• do llla:c>m~~~~itaF&:I l'cdml com ..., redot 4e 
oolecCIIWIIi<oç6ol, vt.ondo • implmmzntl(lo do rropma Nocio .. l 
de B1nda l.arp • rNDl o da lnfrtOIU\IrD dt: o:lecom•nlcoç6cs .,.._ 
C<Sdria l ""'lla(to da Copo du Confcdc..ç~ do 10ll c da Copa 
do Mlllldo> de 1014. 
SisnaW!o>t: p1 Tclcbru - C.lo Ccw !14lnilha Roclri)IIICO (l't<aldt:nlo) 
o Ro:üio Callll>da 801111 (Dir<tor Co~lal); pl Oo•amc do l!atodo 
de Molo OrOftO • Sllvol do Cunho Bori>G,. (Oo•~• do Eola® do 
Mato Or....,l o l'nnrioco Tolljuínie> Doltrv IVI<>o<lovcmoclor do Eo· 
Uldo de MIIO Orono). 

Rnii'IC.\ÇAO 

No ElCTilATO DI! INSTRUMeri'O CONTIIATUAL.. pa­
blicodo no UOU n• I" de 6.1-1011. Scçiol. P'JI,. 107, oode M ~: 
l'rocwo n': TB 119nGI2, kio«: """"""" ri': TB 11!112011. 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRRTARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRBTARJA-GERAI. DO SERVIÇO I!XTERJOR 
COMJTjl NACIONAl. DE ORGANIZAÇÀO DA 

CONFER2NCIA DAS NAÇ0ES UNIDAS SOBR.B 
OESI!NVOLV1MENT9 SUS'rnNTÁVEL 

EXTRATO DE l'ER/<10 ADITIVO 

I' T"nno Ad!llvo Ao Ccrtc,.lo N1 llliOil • CNO 
r ....... : C9!48.0000l012Dil-JO. Controtanlr. Comírl Nodonal do 
Orvoni,.çlo do CG!It<Nn<io Rio+lO. ConirttCido: eoo.6n:\o NrF -
CNrJ 15.Siloi.J97,1lOCJI.J6. Ob}<to: Ali~ ov<:nçoda cnlte .. par­
'"" quanso ao comroto do lllCOI'IIo, lnslllaçb o ITIMiflenÇ6o do tendo~ 
o ,.., ootruntiM ,... ln:u c:x1c:n111 !Jiscridas no Jr<rlmooa do lmdvol 
dcnomlllldo 'Riooel>lro". Funolomonl>\ ... Lopl: Lei n• 1.1166193. Yo-
101 ,..,.~ lU 465.150.00 (qualloconcoo o ..,...,.,. • c1- ml~ du· 
,.""" e tlnquoo10 rub)~ F.- UI. 201lNI!OCI0044, 
l01lliEIJ000'5 • 101lNEOOOIW6. o ... do Mli- lli0&'201l. 

l!lk: documo:olo fM'do 11tt Yer\Q...W no cnden:oço okWc!ln> hnr11Www.in.p~. 
polo c6diuo OOOl!OilOIO?UOll9 

Documento auinodo dilílllmcntc confomll MP n' Z.lAJB.l do )4/Cll/2001, quo INticul • 
lnf...,RIIU,. olo Chavco Publicao Dnolloíro • ICP·Dlloil 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-Gf;RAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER N° 16 38/20 12/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.003479/2000 

INTERESSADO: RÁDIO MOCIDADE FM LTDA 

ASSUNTO : Concorrência 090/2000. Exploração-do Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada 
para as localidades de Mariópol1s, Manoel Ribas e Mandaguaçu, todas no Estado do Paraná. Homologação 
para Mandaguaçu/PR tornada sem efeito para apreciação de· manifestações da licitante RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA. 

1- LOCALIDADE DE MANDAGUAÇU/PR: 
A)Preclusão consumativa a fulminar as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM 
L TOA. Princípio da pas de nulHte sansJrief: não há nulidade sem efetivo 
prejuízo.Apreciação da documentação de 010 MOCIDADE FM L TOA para fins de 
homologação. Impossibilidade. Vicio na documentação. Violação ao subitem 5.3.3 
do edital. Já se oportunizou o contraditório. 
B)Prevalece a eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM L TOA já implementada desde 
08/03/2007 .Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, julgadas 
em 22/12/2008 (tl.14Z do processo 53740.000766/2000). Mantida a 
desclassificação superveniente da entidade. 
C)Pelo conhecimento e não provimento da atual manifestação de RÁDIO MOCIDADE 
FM LTOA. 
O)Pelo conhecimento e provimento da atual manifestação de RAINHA FM LTDA. 
E)Pela homologação da concorrência 09012000, localidade de Mandaguaçu/ PR, 
com adjudicação do objeto a RAINHA FM L TOA. 

li-LOCALIDADE DE MARIÓPOLIS/PR: Como o limite do art. 12 do Decreto·Lei n° 
236, de 1967, é contabilizado da assinatura do respectivo contrato de concessão ou 
permissão, necessário que a CPLR diligencie, com fulcro no artigo 43, §3° da Lei 
8.666/93, para verificar a atual situação de PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, se já assinou novos contratos com este Ministério e 
quantos foram, e se persistem os motivos do sobrestamento do feito para esta 
localidade. 

111- LOCALIDADE DE MANOEL RIBAS/PR: faz-se imprescindível que a Comissão 
diligencie (art.43, §3°da Lei 8.666/93) novamente para que RÁDIO CORAÇÃO DO 
PARANÁ LTDA explique finalmente a obscuridade quanto à declaração do contrato 
social, que qualifica o administrador Vitor Hugo Padilha como funcionário públ1co, 
de modo a evitar conflito com a legislação que trate sobre o tema. Necessária 
prova (declaração da União, Estado e Prefeitura Municipal) de que realmente o sr. 
Vitor Hugo Padilha não foi ou não é servidor público. Nesse sentiqo, mi~ter 
também seja esclarecida a situação ora levantada de procurador coincidente /das 
entidades RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA e PRISMA ENGENHARIA. EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com a publicação de aviso pela Comissão para ql:le as 
entidades ora referidas, bem como eventuais interessados, se manifestem sobre a 
presente peça. Adotadas as diligências ora apontadas, sugere-se o retorno dos 
autos a esta CONJUR para parecer conclusivo. ~~.. · ,. 

\) I .. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco uR"- sala 917- CEP 70.044-900- Bras!Ua ·DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: con!ur<Pmc.gov.br 
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Co~tínuação do-PARECER N° 1638/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para exame e 
parecer desta Consultoria Jurídica os processos da Concorrência n° 090/2000- CELIMC em referênda, cujo 
objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, para as localidades de Mariópolis, Manoel Ribas e Mandaguaçu, no Estado do Paraná. 

LOCALIDADE DE MANDAGUAÇU/PR 

2. Antes de mais nada, é mister ressaltar que a concorrência 09012000, para a localidade de 
Mandaguaçu/PR, havia sido homologada com adjudicação do objeto a RAINHA FM LTDA, na data de 28 de 
abril de 2010, com publicação no DOU de 29 de abril de 2010 • . 

3. Todavia, sobreveio a NOTA N° 0718·2.17/2010/KMM/CONJUR·MC/AGU, de 04 de maio de 
2010, a qual detectou que havia recurso interposto por RÁDIO MOCIDADE FM LTDA contra sua eliminação no 
certame que não teria sido devidamente apreciado e que estaria, outrossim, pendente, com necessidade de Ü 
que fosse analisado antes da homologação da concorrência. Por conseguinte, a mesma Nota juridica opinou 
por tornar sem efeito a homologação que contemplava RAINHA FM L TOA, providência esta adotada peta 
despacho ministerial publicado no DOU de 25/05/2010 a fim de que se analisassem as manifestações de 
RÁDIO MOCIDADE FM' LTDA. 

4. A desclassificação superveniente de RAOIO MOCIDADE FM L TOA estava ancorada na tese de 
que tal entidade não poderia ter feito alterações de seu contrato social no curso do procedimento 
licitatórfo, uma vez que os novos sócios ingressantes não teriam sido devidamente habili tados, e, qualquer 
documento novo relativo a estes esbarraria na vedação do item 4:4 do edital e do art'.43, §3° da Lei 
8.666/93. Tal argumentação foi tecida no PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2691·2.21/2008. Insta salientar, 
entretanto, que o parecer somente veio a corroborar com a exclusão de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA da 
disputa, mas que esta entidade já se encontrava elimin~da conforme aviso da Comlssão de Licitação 
publicado em 08/03/2007 (fl. 98 do processo 53740.000766/2000). ' 

S. · Necessário que se relãtem os acontedmentos. A primeira alteração contratual de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA reduzlra o capital social da lidtante de R$ 50.000,00 para R$ 5.000,00 (fl. 03 do 
processo 53000.095841/2006, anexado ao processo 53740.000766/2000), ingressou na sociedade a sra. 
MARIA ODETE BORTOLINI, retirando-se o sócio DELCIR DA SILVA ROCHA. Na oportunidade, a administração 
da empresa permaneceu com o sócio ORLANDO JOÃO ZENARO MANIN. Consta o registro na Junta Comercial 
do Paraná, datado de 12112/2006. 

6. Seguiu-se a segunda alteração contratual de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (fl.11 do processo 
5.3000.095841/2006, anexado ao processo 53740.000766/2000). Ingressa na sociedade MAYURI MENDES 
MARTINS, com a retirada do sócio ORLANDO JOÃO ZENARO MANIN, o qual lhe transfere suas cotas. A 
gerência passa às mãos de MARIA ODETE BORTOLINI. Não consta registro na Junta Comercial. A respeito 
desta alteração, posteriormente, a empresa veio justificar-se que nunca se efetivou, porquanto não fora 
arquivada na Junta Comercial. 

7. Por fim, nomeou-se procurador com poderes de administrador, sr. "ROBINSON DE OLIV~RA. 

I ' 
8. Primeiramente a Comissão de Licitação e, em seguida, a Consultoria Jurídica, como;já d\to, · 
manifestaram-se nos autos pela violação ao artigo 43, § 3°, da lei 8.666/93. O aludido dispositiyo legal 
aponta para a proibição de inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente da (?ropo~ta 
da licitante. · I 

i 
9. lnconformada, a licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA apresentou manifestações nos ai] tos 
(fls. 100-101 e 112·113 do processo 53740.000766/2000 e 26·27 do processo 53000.095841/2006, anexado 
ao processo 53740.000766/2000 ). r . · 
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o Fls.: -a. . ··~··i 

··' "~<. " .. 
1 O. Em suma a lega que as alterações observaram a tegi slação vigente, mormente.:--; l~i . ~· 1 ~ 
10.610/2002, que não solicitaram inclusão de documento novo, apenas remetem alteração contratual a ser · · 
homologada; que outros documentos são previstos no Edital para serem ofertados após a apresentação das 
propostas, a exemplo das declarações que prorrogavam a validade das propostas; que há parecer da 
Consultoria Jurídica permitindo alterações e que sua desclassificação causaria dano ao interesse público; 
menciona casos de-alteração contratual de outras empresas, inclusive com substituição de gerente, os quais 
teriam sido aceitos pela Comissão Especial de Licitação. 

11. Observa·se que o PARECER/MC/CONJUR/TFCIN° 2691-2.2112008 analisou a primeira e a 
se!Junda manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 

12. Após o aludido parecer, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA ofertou· cerca de mais seis 
manifestações, todas com conteúdo semelhante. Sendo assim, segundo o entendimento desta Consultoria 
Jurídica e da Comissão de Licitação da época, o deslinde teria realmente sido a eliminação de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA no certame, visto que houve pronunciamento daquelas unidades do Ministério das 
Comunicações, devidamente justificadas a tratar .do tema. Sobreveio julgamento ministerial em 2211212008 
peto conhecimento e não provimento das manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (fls.228 e 240 do 
processo principal). 

Acredito, portanto, que tenha operado a preclusão consumativa, como a seguir se delinea. "'13. 
U 14. A preclusão pode ser temporal {quando se perde o prazo), consumativa (quando o ato que se 

pretende atacar já se consumou, tornando impossível repetí-lo) ou lógica (quando O• ato que se pretende 
atacar foi praticado de certa forma, impedindo-se que ele seja refeito de outra). 

15. Para Luiz Guilherme Marinoni: 

( ... ]a preclusão consiste · fazendo-se um paralelo com figuras do direito material, como a 
prescrição e a decadência - na perda de "direitos processuais", que pode decorrer de 
várias causas. Assim como acontece com o direito material, também no processo a relação 
jurídica estabelecida entre os sujeitos processuais pode levar à extinção de direitos 
processuais, o que acontece, diga-se, tão freqüentemente quanto em relações jurídicas de. 
direito material. A preclusão é o resultado dessa extinção, e é precisamente o elemento 
(aliado à ordem legal dos atos, estabelecida na lei) responsável pelo avanço da tramitação 
processual' . 

16. Em outros termos, a preclusão torna a decisão administrativa irrecorrível, visto que se o 
processo busca atingir determinada finalidade, deve ser evitado que .se perpetue indefínidamente. Com 
ma1or razão quando se trata de processo administrativo que envolve interesse público, indisponível e da 

~ ma10r relevância. 

17. Com efeito, conclui-se que o recurso administrativo corporifica o próprio direito de petição 
quando é interposto, ou seja, se o recurso administrativo foi ofertado, logo o direito de petição foi 
exercido. Não se pode renovar a possibilidade de manifestação indefinidamente. 

18. Logo, as demais manifestações com conteúdo semelhante, sequer mereceriam ser 
conhecidas. Ensina-nos Nelson Nery Jr. [In Código de Processo Civil Comentado e Legislação 
Extravagante. 7. ed. Revista dos Tribunais. São Paulo, 2003. p. 578] que preclusão é a perda da faculdade 
de praticar ato processual. No que concerne especiflcamente à preclusão consumativa, acrescenta: 

Diz· se consumatíva a prPclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual decorre do 
fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido praticado e, 
portanto, não pode tornar a sê-lo. 

19. Também é mister salientar que, como dito, o entendimento desta Pasta Ministerial à época, 
era de que teria ocorrido violação do subitem 4.4 do instrumento convoca.tório, bem como do art.43, §3° da 
Lei 8.666/93 pela licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, o que justificaria sua exclusão do pleito. Logo, se'as 

(i 1 MARINONI, Luiz Gui\herme. Manual do Processo de Conhecimento. p. 66'.i. 
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manifestações tivessem sido examinadas naquele momento (digo as manifestações que se seguiram às duas 
primeiras julgadas pelo Ministro como improcedentes), o resultado inevitável teria sido pela manutenção da 
eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA da concorrência 090/2000. O sistema processual brasileiro contém 
regra originária do Direito francês da pas de nulllté sons grlef, positivada no ordenamento jurídico 
brasileiro no art.249, S1°, CPC e recepcionada pela CF/88, notadamente quando assegura ao ddadão o 
direito de razoável duração do processo no âmbito administrativo (art. 5°,LXXVIII), segundo a qual não há 
nulidade processual sem efetivo prejuízo. Assim, não poderia ter-se efetivado a anulação da homologação e 
adjudicação da concorrêncla 090/2000 que contemplava RAINHA FM LTDA, vfsto que, apllcada a tese 
vigente à época dos fatos, RÁDIO MOCIDADE FM L TOA realmente restaria eliminada e RAINHA FM L TOA 
realmente teria se sagrado vencedora. Ou seja, o resultado prático teria sido o mesmo, não teria ocorrido 
qualquer prejuízo para RÁDIO MOCIDADE FM LTDA pela pendência de apreciação de suas manifestações, 
porque ainda que fo'ssem analisadas, da mesma forma, a entidade teria sido alijada do certame. Tal 
raciodnio afasta, portanto, qualquer prejuízo na ausência de apreciação das manifestações de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA (digo as manifestações que se seguiram às duas primeiras julgadas pelo Ministro como 
improcedentes) naquela época, o que nem deveria ter sido feito em razão da preclusão consumativa, mas 
se a análise existisse, mesmo assim, o resultado alcançado seria idêntico. O PARECER N° 
696 / 2011/RZLICONJUR·MC/ AGU somente foi elaborado anos depois, logo, não expressa o entendimento da 
época e não alcançaria a situação. 

20. Por derradeirq, por extrema cautela,. reviu-se a documentação de habilitação de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA e constou-se que havia vício a corroborar com sua eliminação nó certame. Observa-se à Q 
fl. 13 do processo 53740.000766/2000, que o capital integralizado de RÁDIO MOCIDADE FM L TOA era de 
apenas RS 1.000,00 (mil reais). O edital, no subltem 5.3.3, exigia que o patrimônio líquido das licitantes 
fosse de no mínimo 10% (dez por cento) do preço mínimo da outorga. Para Màndaguaçu/PR, o preço mfnlmo 
era de R$10.780,00 (dez mil e setecentos e oitenta reais). Logo, o patrimônio líquido mínimo s~ria de R$ 
1.078,00 ( um mil e setenta e oito reais). Considerando que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA somente 
integralizara R$ 1.000,00 (mil reais) de seu capital soCial, nota·se a violação ao instrumento convocatório. 

21. Embora nas demonstrações contábeis a parcela do capital social ainda não realizada 
figure como crédito a realizar, e nesse contexto o sódo é devedôr e a empresa é credora, constituindo, -
pois, parcela de caráter patrimonial, esta jamais integrou efetivamente os bens da sociedade, existindo 
apenas como uma mera expectativa patrimonial prevista no contrato sodat, inclusive, podendo nunca vir a 
ser integralizado. Tanto é assim que o próprio Código Civil de 2002 previu essa possibilidade, no seu art. 

- 1.004 e parágrafo único, abaixo colacionado: 

Art. 1.004. Os sócios são obrigados. na forma e prazo previstos, às contrlbufções 
estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes 
ao da notf{fcação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora. 

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios preferir, à 
lndenlzoçéJo, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir· lhe a quota ao montante já realizado, 
ap/lcanao-sP, em ambos os casos, o disposto no§ 1° do art. 1.031. 

22. É verdade que nessa situação o sócio remisso, a critério dos demais sócios, poderá arcar 
com as perdas e danos da sociedade. Mas isto é apenas uma conseqüência natural do seu inadimplemento, o 
que, por regra, ocorre em todas as hipóteses de danos. O que importa realmente agui ressaltar é a 
possibilidade de nunca vfr a ser realizado o capital sodal subscrito no contrato social, na sua integralidade. 

23. Na hipótese do dispositivo acima transcrito, parágrafo único, resta expresso que os demais 
sócios podem optar pela redução do capital social na parte que falta para a sua integralização. Isto prova 
que a parcela não integralizada, por ser fictfcia, não pode ser tida propriamente comq patrimônio da 
sociedade para efeito de comprovação da sua real capacidade econômico-financeira. ?\ , - r. 
24. Os fundamentos acima expendidos já bastariam para nos levar à conclusão de que a 
parcela do capital social não integralizado constitui mera promessa patrimonial, não podendo ser levado a \ 
efeito para os fins da atividade empresarial, sobretudo no que se refere à habilitação econômico·flnanceirq 
da empresa em procedimentos llcltatórios, por envolver normas de Direito Público, portanto, de caráter\ ~ 
indisponível. Porém, ·impõe que façamos uma análise mais específica no que diz respeito à comprovação de\ 1 
patrimônio líquido. _ · '\\ \ 

t .1\ 
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25. Como já ressaltadas linhas atrás, a análise suplanta as fronteiras do 1to, indo es.te··:'f·· 
abeberar nas vertentes das Ciências Contábeis, para então destacar uma simplória definição de patrimônio 
liquido que, para os fins licitatórios, em caso de compras para entrega futura e execução de obras e 
serviços, pode ser exigida a sua comprovação quando da aferição da idoneidade econômico-financeira das 
licitantes, habilitando ou inabilitando-as para uma possivel contratação com o Poder Público. 

26. A doutrina define o patrimônio líquido como os valores que os sócios possuem na empres.a, 
num dado momento, resultando do confronto entre as contas do ativo e as contas do passivo, sendo 
representado pelo capital social e pelos lucros acumulados. 

27. O tema é tratado pela Lei n° 6.404/76, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
também conhecida como "Lei das Sociedades Anônimas": 

Art. 178. No balanço, as contas serão classjficadas segundo os elementos do patrimônio 
que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a andlise da situaçdo 
financeira da companhia. 

[ ... ]; 
S 2° No passivo, as contas serão classif;cadas nos seguintes grupos: 

a) passivo circulante; 

b) passivo exlgfve/ a longo prazo; 

c) resultados de exercidos futuros; 

d) patrimônio liquido, divido em capital social, reservas de capital, reservas de 
reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos acumulados. 

28. Como se vê, o grupo de contas do patrimônio liquido representa os valores próprios da 
empresa, ou seja, os valores para os quais não existe exigibilidade, ninguém irá cobrar, a não ser os sócios, 
formado, portanto, pelos subgrupos, CAPITAL SOCIAL; RESERVAS DE CAPITAL; RESERVAS DE REAVALIAÇÃO; 
RESERVAS DE LUCROS e LUCROS OU PREJUIZOS ACU~ULADOS. 

29. A referida lei ao tratar do patrimônio líquido, define-o como o capital social subscrito 
subtraído do capital social a realizar, como se vê: 

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por 
dedução, a parcela ainda não realizada. 

30. Capital social subscrito é o montante pelo qual se comprometem os sócios. Contudo, é 
preciso lembrar que nem sempre a empresa pode dispor dessa totalidade constante do contrato social, 
tendo em vista a possibilidade de uma parte só vir a ser efetivada em momento posterior à constituição da 
sociedade, portanto, podendo ser composto de uma parte real (valores integralizados no ato da constituição 

fJI\ da sociedade) e de uma parte fictícia (valores a serem não integralizados posteriormente). 

U 31. Pelo dispositivo legal acima destacado, vê-se que na conta do capital social será 

-

discriminado todo o montante subscrito no contrato social, deduzindo-se, porém, a parcela ainda não 
1 ntegra I izada. 

32. Destarte, o comando legal vem apenas confirmar, no plano normativo, o entendimento 
corrente no plano das concretudes, excluindo da conta do capital social e, pois, do patrimônio líquido, a 
parcela subscrita, mas ainda não integralizada pelos sócios. E isto, evidentemente, porque, enquanto assim 
permanecer, tal parcela não estará disponível no universo do patrimônio da empresa. Será mera 
expectativa patrimonial. 

33. A propósito da matéria, cabe citar o recente pronunciamento da Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, julgado de 22108/2007, traduzido pela seguinte ementa: . . 

ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO · IDONEIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE IMPUGNADA· RECURSO 
ADMINISTRATIVO PENDENTE. 

1. A fase inicial da lici tação, consubstanciado na habilitação das concorrentes, sofreu 
impugnação com a interposição de três recursos administrativos, não examinados. 

1. Procedimento licitatório que, em continuidade, seguiu os seus trâmites ote a aberturq das 
propostas, sem solucionar o recurso administrativo pendente. 7 

(!c' 
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3. A[asta·se o tese da prescrição porque o termo inicial só passa a fluir da dato do 
julgamento do recurso que impugnou ato pretérito. 

4. Ha apuração do capital social de uma empresa em licitoção, considera-se inclusive o 
capital a ser lnte9ralizado, porque figura os créditos da sociedade como ativo. 
(Hegrltamos). 

5. Entretanto, se a partfl integralizada do contrato não atende ao mínimo •xi9ido no 
fldftal, conSfdera-sfl a ttmpr•sD, financeiramente, inidônea. (Hflgritamos). 

6. S#tuaçdo da empresa apelante que, de um capital de RS 250.000,00 (duzentos-e cinzenta 
mil reais), só tinha coma capital Integralizado RS 2.000,00 (dois mil reais), em desobediência 
ao mlnlma exigido, 10 % (dez por cento). 

7. Segurança concedida. (.MS 12.592/ DF, STJ, Relator: Ministra Eliana Calmon, DJ 
10. 09. 2007). 

34. Convém acrescentar que o julgado acimá dtado não adentrou na análise da matéria 
objetivamente, restringindo-se aos contornos da demanda, como é próprio das apreciações judiciais, 
esclarecendo que o capital social, mesmo na pendência de integralização, não pode ser de todo desprezado 
na aprecfação da idoneidade financeira da empresa, porquanto constitui crédito da empresa. Contudo, é 
preciso avaliar se a parte integralizada é capaz de fazer funcionar o empreendimento sem comprometer o 
objeto do contrato a ser firmado com o Poder Público como resultado do procedimento licitatório. 

35. Como surgira nova questão, isto é, de que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA não obedeceria aos Q 
ditames do subitem 5.3.3 do edital, facultou-se novamente o contraditório e a ampla defesa prévios, antes 
de se pronundar sobre a situação de RAINHA FM LTOA. 

36. Sobreveio a manifestação de RÁDIO MOCIDADE FM LTOA (fls.191/193 do processo 
53740.000766/2000). Alega-se, em suma, que ultrapassada a fase de habilitação não cabe eliminação de 
concorrente por razões afetas à documentação de habilitação (subitem 9.7 do edital), que não havia 
qualquer ilegaftdade- e que já se passaram doze anos da coisa julgada administrativa; por fim, dispõe sobre 
o efeito suspe~sivo dos recursos. 

37. Os argumentos não merecem prosperar. 

38. Com relação a não mais caber inabilitação ultrapassada a respectiva fase, não se trataria, 
neste momento de inabilitação, mas de anulação do ato de habilitação, por ocasião da. fase de 
homologação. Tal proceder é pacificamente aceito na doutrina e jurisprudência, tanto que é previsto na 
súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. · 

39. A alegação de que não havia qualquer Hegalidade também não vinga, visto que, segundo o 
entendimento juridico esboçado à época dos fatos, foram violados os subitens 4.4 e 5.3.3 do edital, ambos 
com amparo na Lef 8.666/93. . 
40. Por fim, suscita-se ~ue já se passaram doze anos e que se impõe a coisa julgada 
administrativa. 

4~. Primeiramente, cite-se que o resultado de habiUtação que considerou RÁDIO MOCIDADE FM 
Í.TDA como HA'BILITADA, data de ~9/09/2000 (fl.106 do processo pri-ndpal). 

42. Foram interpostos recursos contra a habilitação da entidade, cujo julgamento ocorrera em 
11/04/2001 (fl. 172 do processo principal) 

43. Apesar disto, em 15/12/2003, foi elaborada a NOTA/MC/CONJUR/BMF N° 1211·2.22/2003 
(fl. 193 do processo principal), a qual ap.pntava equivocas no procedimento recursal, o que implicaria 
NULIDADE do julgamento procedido em 11/04/2001, 'visto que sequer foi concedida a oportunidade de I 
impugnação aos recursos ofertados, o que fere, inclusive, o direito ao contraditório (artigo 5°, LV, da 
Constituição da República). ' 

44. Nesse · diapasão, em 02/0212006,, foram reabertos os prazos, facultadas as impugnações 
(fls.197/198 do processo principal). Logo, estaria NULO o julgamento anterior dos recursos, dema~ando 
novo j~lgamento que também levasse em conta as impugnaç&es ofer\lldas. ~ . 
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45. Em 08/03/2007, a Comissão de Licitação publicou ato que inabilitava RÁDIO MOCIDA~·.FM. ..-<".~::· 
LTDA (fl. 98 do processo 53740.000766/2000). Embora tenha sfdo denominada inabilitação, na verdadê,-' ·,.':>' 
tratava-se de DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE (artigo 43, §5° da Lei 8.666/93), uma vez que se embasava 
em alteração contratual efetivada após a habilitação, por violação ao subitem 4.4 do edital e artigo 43, §3° 
da Lei 8.666/93, como já explanado nesta peça. 

46. Às fls. 100/101 do processo 53740.000766/2000, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA recorre 
exatamente desta sua eliminação no certame. O recurso foi protocolado em 15/03/2007. Oferta-se nova 
manifestação às fls. 112/113 do processo 53740.000766/2000, com protocolo em 28/04/2007. Seguiu-se o 
PARECER/MC/CONJUR/TFCIN°2691·2.21/200B, exarado em 28/11/2008 (fts.111/119 do processo 
53740.000766/2000}. O parecer opinava pelo cónhecimento e NÃO provimento das manifestações. O 
Ministro de Estado acolheu o parecer, julgando improcedentes as manifestações em 22/12/2008 (ft. 142 do 
do processo 53740.000766/2000). Portanto, PREVALECEU A ELIMINAÇÃO DE RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, 
ocorrida em 08/03/2007. 

47. Menciones-se que o despacho do presidente da antiga CEL (fl.120 do processo 
53740.000766/2000), menciona o julgamento dos recursos ocorrido em 11/04/2001, que, como jâ explicado 
neste parecer, era NULO! 

""""'-s. O novo julgamento dos recursos em fase de habilitação deu-se em 22/12/2008 (fts.228 e 240 
Udo processo principal). Tal julgamento é que foi o julgamento VÁLIDO, uma vez que o primeiro julgamento 

' não obedeceu aos preceitos constitucionais do contraditório (art.5°,LV) e, por conseguinte, não facultou 
impugnações aos recursos, sendo então o primeiro julgamento fulminado peta NULIDADE. 

49. Por ocasião do julgamento de propostas técnicas, RÁDIO MOCIDADE FM LTOA foi classificada 
em 13/04/Z009(fl. 150 do processo 53740.000766/2000), já que não prosperara nenhum recurso contra sua 

habilitação. Porém, ela já estava exctuida do certame e mantida sua desclassificação superveniente, após 
julgamento de suas manifestações, o ato foi equivocado. Isto é, RÁDIO MOCIDADE FM LTOA já estava 
eliminada do certame e nem deveria ter tido seus envelopes de proposta técnica abertos. 

50. Necessário citar dispositivo legal para entender a dinâmica do feito e das manifestações de 
RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. A Lei 8.666/93 assevera em seu artigo 109: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou Inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d} indeferimento do pedido de Inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei no 8.883, de 19941 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

11 -representação. no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato. de que não caiba recurso hierárquico;. 

111 ·pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipAtese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo 
de 10 (dez) d;as úte;s da lnt;mação do ato. (t , . .' 
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§ 19 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no Inciso 111, será feita mediante 
publicação na Imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "aw e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos .fnteressados e lavrada em ata. 

S 211 O recurso orevisto nas alíneas wa" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo. podendo a autoridade competente. motivadamente e Presentes razões de 
Interesse público, atrlbüir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos • 

. S 3° Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão 
Impugná-lo no prazo de 5 fclnco) dias úteis. 

S 4ll O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá ret:onsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

§ Sll Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se Inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com Vista franqueada ao Interessado. 

S ffl Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de ··carta convite" os 
prazos estabelecidos nos Incisos I e 11 e no pará!lrafo 311 deste artigo serão de dois dias 
úteis. (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994). (Grlfos nossos). 

51. Observa-se que as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, como dito, não eram afetas 
a INABILITAÇÃO propriamente, mas a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE, visto que não se motivou sua 
eliminação em vícios de habilitação, mas em fato superveniente, isto é, alteração contratual da empresa. 
Portanto, as manifestações não se encaixariam nas hipóteses do artigo 109, inciso I, alinea "a'', mas no 
inciso '11 que versa sobre representação em caso de decisão de que não caiba recurso hierárquico. Ou seja, • 
cabe representação quando não haja previs!o de recurso específico, -como era o caso. A representação não 
tem efeito suspensivo, como asseverado no. §217 do art.109 da Lef 8.666/93. Sendo as.sim, prevalecia a 
decisão de ELIMINAÇÃO da Udtante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, até. ulterior julgamento de suas 
manifestações, que confirmo~:~ a desclassificação em 22/12/2008. 

52. Nessa esteira, equivocada a classificação da proposta técnica de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 
Apercebendo-se do eguivoco, a CEL publicou despacho (fl: 152 do processo 53740.000766/2000) com o 
seguinte teor: · 

A Comissão Especial de licitação, constituída pela Portarta MC n° 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22.12/2006, e suas alterações, em conformidade com o(s) 
edltal{s), tendo em vista a decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, que 
acatando o PARECER/MC/CONJURITFCIN° 2691-2.21/2008, de sorte a conhecer das 
manifestações e negar-thes provimento da Ucltante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, TORNA SEM 
EFEITO sua classificação na fase de avaliação de propostas técnicas na concorrência 
090/2000-SSR/MC, localidade de Màndaguaçu/PR, publicada no Diário Oficial da Unlão n° 
69, de 13/04/2009, contido no Aviso às fls. 65, Seção 3. 

53. -Assim, resuma-se o quadro. RÁDIO MOCIDADE FM LTDA foi habilitada no certame em 
19/09/2000 (fl.106 do processo principal). Somente houve julgamento VÁLIDO de recursos de habflitação EM 
22/1212008 (fls. 2Í8 e 240 do processo principa~). No meio do caminho, a entidade fora ELIMINAO~ 
(desclassificação superveniente) por outro mottvo nlo reladonado propriamente à habtlitação, isto é, p 
alterar seus quadros societários e, consequentemente, vfolar o subitem 4.4 do edital e o artigo 43, §3° d 
Lei 8.66/93. A eliminação foi realizada em 08/03/2007. Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOC.IDADE F , 
L TOA, julgadas em 22/12/2008 (f\.142 do processo 537 -40.000766/2000). ~ 
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54. Esclarecido isto, examine-se a questão da coisa julgada administrativa (argumento suscitado - .:·.; ' -
na novel manifestação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA) e da decadência. 

55 Inicia-se a discussão com o exame do teor do artigo 54 da Lei 9784/99 , in verbis: 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram 
efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

S 12 No caso de efeitos patrimoniais continuas, o prazo de decadência contar-se-á da 
percepção do primeiro pagamento. 

!i 2g Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe Impugnação à va\ldade do ato. (Grifamos). 

56. Acerca da possibil1dade ou não de revisão em decorrência de lapso temporal, cite-se que 
esta Consultoria Jurídica considerava a posição do e. Tribunal de Contas da União, Acórdão 2264-4212008-
Plenário, que ora se sintetiza com a seguinte. conclusão, in verbís: 

( ... ) . 
60. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibítidade de aplicação da "prescrição administrativa" a 
atos irregulares de procedimento l!citatório, praticados somente pela Comissão de licitação e 
pendentes de homologação pela autoridade competente, devendo iniciar o curso do prazo 
decadencial do ato de homologação, por ser este o ato que confere validade aos atos antecedentes e 
que permite a consecução do objetivo administrativo, que é a contratação ou, no caso concreto em 
análise, a outorga de permis~o de exploração de serviçó de radiodifusão. 

57. O entendimento do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão 2264-4212008-Plenário) era de 
que a contagem do prazo decadencial de cinco anos para a Administração Pública rever seus atos (art. 54 da 
Lei 9784/99) iniciava a contagem a partir da homologação do certame. 

58. Assim, o problema reside na delimitação do termo a quo para contagem do prazo 
decadencial. Todavia, em resposta a Consulta formulada por esta Pasta, o próprio Tribunal de Contas da 
Unilo, por meio do Acórdão 2318/2012- TCU- Plenário, alinhou-se ao entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, revisando sua anttga tese nos seguintes termos: 

Responder ao consulente, que o prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n° 9784/99, a 
ser observado pela Administração no exercício da autotute\a, com vistas à anulação de ato 
praticado em procedimento licitatórto, tem como termo inicial a data do respectivo ato, 
salvo no caso de lnterposiclo de recurso, hipótese em que o termo inlc::lal da extinçlo é 
a d!j!dslo final sobre o recurso. 

59. Assim, à luz do novo entendimento do TCU, também expresso pelo Superior Tribunal de 
Justiça (MS 15.743, MS 14.722 e MS 15.160), a contagem do prazo decadencial inicia do ato praticado, 
que, em se referindo à habilitação, é o ato da Comissão de Licitaç!o habilitando ou inabilitando a 
licitante, salvo se houver recurso, quando o termo inicial conta da decisão final sobre o recurso. 

I 

60. Em se tratando de desclassificação superveniente, surge fato novo, por isto, a decadência 
tem que contar da ocorrência do fato. 

61. . A entrega de documentação na Concorrência 090/2000 deu-se em 02/08/2000 (fl. 99 do 
processo principal). À época, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA somente apresentou seu contrato social original, 
não tendo· ofertado nenhum instrumento de alteração contratual, conforme se verifica nos autos, da 
entidade. Somente em 18/12/2006 é que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA trouxe a lume sua primeira alteração 
contratual, arquivada na Junta Comercial em 12/12/2006 (fls. 02108 do processo 53000.095841/2006, · 
apensado ao processo principal). Como a alteração contratual constituía FATO NOVO, não afeto 
propriamente à HABILITAÇÃO, entendo que o prazo decadencial contaria deste novo fato. Ou seja, a partir 
de 12/1212006, visto que não há previsão legal de que o prazo conta da ciência da Administração Pública, 
prevalecendo, pois, a data do acontecimento. Sendo o prazo decadencial de cinco anos, estando a en~pa~e 

·~ I ..J , I 
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participando do certame naquele momento, a partir dali haveria cinco anos para alijá-la da concorrência. O 
prazo, então, expiraria em 12/1212011 . Mas, a eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, por 
desclassificação supervenient~, foi realizada em 08/0312007. Sobrevieram manifestações de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA, julgadas em 22/12/2008 (ft.142 do processo 53740.00076612000). Em outros termos, a 
resolução da questão foi encerrada nos idos de 2008, dentro do prazo hábil, afastada, então, a decadência. 

62. Logo, pugna-se pelo conhecimento e não provimento da manifestação de RÁDIO MOCIDADE 
FM LTDA (fls. 191/206 do processo 53740.000766/2000), mantida sua eliminação do certame. 

63. Também houve manifestação de RAINHA FM LTDA (fls.1521161 do processo 
53740.000783/2000).Em suma, corrobora com o PARECER N° 1274/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU 
e requer seja concluída a licitação, com homologação ciu.e lhe contemple. 

64. Assim, ao concordar com parecer desta ~onsuttoria Jurídica, resta o conhecimento e 
provimento da manifestação, pelas razões já explanadas no PARECER N° 1274/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/ CGUI AGU. 

65. Ademais, em relação ao procedimento Udtatório para a localidade de Mandasuaçu/PR, 
analisando a Concorrência n° 090/2000-SSR/ MC,verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convoc~tório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe Q 
homologação com adjudicaçã~o do objeto à empresa RAINHA FM LTDA. Observe-se que se for o caso de 
localidade de faixa de fronteira deverá ser juntada a documentação respectiva. 

66. Por derradeiro, verifica-se a necessidade de publicação de novo despacho de homologação, 
porque a primeira homologação e adjudicação do objeto a RAINHA fM LTDA foi anulada (fls. 316/ 317 do 
processo principal). 

LOCALIDADE DE MARIÓPOLIS/PR 
I 

67. Para a localidade de Martópolts, o certame encontra-se sobrestado em razão do seguinte: 
sagrou·se vencedora a proponente PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., conforme 
publicação de fl. 289 do processo principal. Ocorre que a referida entidade, conforme noticiado na NOTA 
AGU/CONJUR·MC/}<MM/N° 0562·2, 17/2010 (fls. 214/215 do Processo no 53740.000757 /2000), conta com seis 
outorgas de FM em seu nome, já tendo sido assinados cinco contratos2

• Opinou-se, pois, pelo sobrestamento 
do feito, de modo a não restar afrontado o limite legal do número de outorgas previsto no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236, de 1967. 

68. Como o limite do art. 12 do Decreto-Lei no 236,- de 1967, é contabilizado da assinatura do 
respectivo contrato de concessão ou permissão, necessário que a CPLR diligencie, com fulcro no artigo 43, 
53° da Lei 8.666/93, para verificar a atual sftuação_de PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA, 
se 'já assinou novos contratos com este Ministério e quantos foram, e1 se persistem os motivos do 
sobres,tamento do feito. 

LOCALIDADE DE MANOEL RIBAS/PR 

69. Para a localidade de Manoel Ribas, sagrou-se vencedora a entidade RÁDIO CORAÇÃO DO 
PARANÁ LTDA. (Processo n° 53740.000774/2000), conforme publicação de fl. 289 do processo principal. 

70. Encaminhados os autos a esta CONJUR para análise de possível homologação, foi elaborada a 
REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR·MC/KMM/W 159 - 2.17/2010, a fim ~e que fosse esclaredda dúvida acerca dÂ 
profissão dos sócios (inclusive do administrador), isto é, se eram realmente funcionários públicos, confor~e \ 
noticia o ato constitutivo da entidade, além do teor da procuração de fl. 42 do processo da enti dade. \ 

71. Em resposta, a entidade apresentou a manifestação de fls. 93/94, por intermédio da qu~l 
aduz que os sócios Vitor Hugo Padilhâ e Elizabeth Stipp Camilo não são funcionários públicos, tratando-se ~\ 
previsão do contrato social de mero equívoco material; acrescenta, ainda, que a sóda em comento já foi \ 

2 Em consulta perante a SARF des'se Ministério~ verifica-se que a situação persiste, isto é, já foram c!nco contratos assinados, e o sexto, 
relativo à localidade de Caracol, no Estado do Mato Grosso do Sul, ainda pende de desfecho (veja·se fl. 219 do processo da entidade). , . 
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'· 
ocupante de cargo em comissão, mas que já fora exonerada, conforme cópia de fl. 94. o 1m, afirma que~ 
também houve erro material na procuração de fl. 42, no momento de sua digitação, haja vista a existência 
de apenas uma empresa de propriedade dos referidos sócios (a própria entidade ora concorrente). 

n . Primeiramente, insta registrar o seguinte: há a necessidade de se esclarecer realmente se o 
admlnistrador da referida entidade (no caso, o Sr. Vitor Hugo Padilha, segundo cláusula décima-quinta do 
contrato social) é ou não funcionário público e de qual esfera da federação (se federal, estadual ou 
municipal), de modo a extirpar qualquer dúvida quanto à eventual conflito com a legislação que regule o 
regime jurídico do servidor público; por exemplo, se se tratar de servidor da esfera federal, regido peta Lei 
nD 8.112, de 11 de dezembro de 1990, há vedação expressa, consoante se verifica no art. 117, X, in verbís: 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 
( ... ) 
X · participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, 

exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

73. Quanto às demais esferas (no caso especifico do Sr. Vitor Hugo Padilha - o Estado do Paraná 
e o Município de Pitanga), há que se analisar ao lume das respectivas legislações (i. e., se subsiste ou não 
vedação nesse sentido). 

CP4. Muito embora a manifestação de fl. 93 aduza que a qualificação do administrador expressa 

-

no contrato social ("funcionário público") se trate de "erro material", não foi juntada aos autos qualquer 
prova nesse sentido (por exemplo, declaração expedida -por órgão municipal e estadual a negar vínculo 
existente, isto é, que referido administrador não compõe seus quadros de servidores); ademais, a referida 
manifestação fora apresentada pelo Sr. Samir lbrahim Moya Abdallah , em nome de quem não existe, pelo 
menos nos autos da entidade, procuração a lhe outorgar os respectivos poderes (destaque-se que a única 
procuração nesse viés encontra-se à fl. 27, mas em nome de procurador outro, a saber, o Sr. Telmo Eugenio 
de Oliveira). 

75. Uma vez que a dúvida persista (de um lado, o contrato social, documento devidamente 
registrado perante a Junta Comercial respectiva e, de outro, manifestação a simplesmente alegar 'erro 
material ' do contrato social, apresentada por suposto procurador sem procuração nos autos), ratifica-se o 
disposto na REQUISIÇÃO/ AGU / CONJUR·MC/KMMIN° 159 - 2.17/2010 no que concerne ao administrador, ou 
seja, faz-se imprescindível que a Comissão diligencie (art.43, §3°da Lei 8.666/93} novamente para que 
RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA. explique finalmente a obscuridade quanto à declaração do contrato 
social, que qualifica o administrador Vitor Hugo Padilha como funcionário público, de modo a evitar q:mflito 
com a legislação que trate sobre o tema. Necessária prova (declaração da União, Estado e Prefeitura 
~ Mu.mcipal) de que realmente o sr. Vi tor Hugo Padi~ha não foi ou não é servidor público. 

76. lmpende realçar, outrossim, questão outra: o Sr. Samir lbrahim Moya Abdallah acima 
mencionado {suposto procurador da entidade RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA.) constitui-se em sócio 
majoritário de concorrente neste mesmo certame (inclusive para a mesma localidade de Manoel Ribas) 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; destaque-se que, embora este não se constitua, 
segundo o contrato social, em administrador da entidade PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., fora-lhe conferida procuração para representar a entidade, conforme se verifica à fl. 36 do Proce~so 
no 53740.000757/2000. Estar-se-ia diante, supostamente, de mesmo procurador de duas entida,des 
concorrentes no mesmo certame. Embora o edital da concorrência em apreço não vecje expressamente esta' 
hipótese {vedação que atualmente vem prevista nos novos editais), a situação poderia ensejar bur~a ao 
caráter competitivo do certame. Nesse sentido, mister também seja esclarecida a situação ora leva11tada, 
com a publicação de aviso pela Comissão para que as entidades ora referidas, bem como evehtuais 
interessados, se manifestem sobre a presente peça. Adotadas as diligências ora apontadas, suger,e·se o 
retorno dos a~tos a esta CONJUR para parecer conclusivo. ~ 

l l 
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77. 

111 - CONCLUSÃO 

Em face do exposto,opína-se: 

I - LOCALIDADE DE MANDAGUAÇU/PR: 
A)Preclusão consumativa a fulminar as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA. Princípio da pas de nullite sans srief: não há nulidade sem efetivo 
prejuízo.Apreciação da documentação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA para fins de 
homologação. Impossibilidade. Vício na documentação. Violação ao subitem 5.3.3 
do edital. Já se oportunizou o contraditório·. 
B)Prevatece a eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM L TOA já implementada desde 
08/03/2007.· Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTOA, julgadas 
em 22/1212008 (fl.142 do processo 53740.00076612000). Mantida a 
desclassificação superveniente da entidade. 
()Pelo conhecimento e não provimento da atual manifestação de RÁDIO MOCIDADE 
FM LTOA. 
D)Peto conhecimento e provimento da atual manifestação de RAINHA F~ LTDA. Q 

' E)Peta homologação da concorrência· 090/2000, localidade de Mandaguaçu/ PR, 
com adjudicação do objeto a RAINRA FM LTDA. 

II·LOCALIDADE DE MARIÓPOLIS/PR: Como o limite do art. 12 do Decreto~Lei n° 
236, de 1967, é contabilizado da assinatura do respectivo contrato de concessão ou 
permissão, necessário que a CPLR diligencie, com fulcro no artigo 43, §3° da Lei 
8.666/93, para verificar a atual situação de PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇOES LTDA, se já asslnàu novos contratos com este Ministério e 
quantos foram, e se persistem os rhottvos do sobrestamento do feito para esta 
localidade. 

111- LOCALIDADE DE MANOEL RIBAS/PR: faz-se imprescindível que a Comissão 

diligencie (art.43, §3°da Lei 8.666"/93) novamente para que RÁDIO CORAÇÃO DO 
PARANÁ L TOA explique finalmente a obscuridade quanto à declaração do contrato 
social, que qualifica o administrador Vitor Hugo PadHha como funcionário público, 
de modo a evitar conflito com a legislação que trate sobre o tema. Necessária 
prova (declaração da União, Estado e Prefeitura Municipal} de que realmente o sr. 
Vitor Hugo Padilha não foi ou não é servidor público. Nesse sentido, mister 
também seja esclarecida a situação ora levantada de procurador coincidente das 
entidades RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA e PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA, com a publicação de aviso pela Comissão para que as 
entidades ora referidas, bem como eventuais interessados, se manifes'tem sobre a 
presente peça. Adotadas as diligências ora apontadas, sugere·se o retof~O dos 

autos a esta CONJUR para parecer conclusivo. \ 

I 
I 

À consideração superior. \ 
l 

f 

-k.l~ . 
Brasilia, 19 de setembro de. ~~12. 

·I 

TATIAN~"f~ CAVALCANTE RAZUK / 

· Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

i 
/ 
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• . ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO·GERAL DE ASSUNTOS JURfOICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR0NICA • CGCE 

DESPACHO W 6190/2012/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.003479/2000 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER N° 1638/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da da 
Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

1'\ I 

l t·.·, ----
~ n~~ 1( -
'0~NIE~*Eft~;.Df:t~Ngi:~:-::-· 

\ Advogadp da UlÍtao# .. 
Coordenador-Geral de-

1
Assuntos J~rídicos de Comunicação Eletrônica 

\ \ 

Esplanada dos Mi~:~Mérios, Bloco "R" • sala 920 • CEP 70.044·900 • Brasília· DF 
Telefones: (61) 3311·6535/3311·6196 Fax: (61) 3311·6602 Ema!l: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR(OICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO N° 619112012/JFB/GAB/COHJUR-MC/AGU 

·PROCESSO N.2.: 53000.00347912000 

ASSUNTO: fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO N° 6190/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de franco, CGordenador·Geral de Assuntos Juridicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 163812012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU, de autoria da 
Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem·se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

I 
; .. ......-,:Á j t / /.r I. 

!>~ >;~//1:./ . f \ 
I ·.· . \_/Ú 

/ / JOSÉ FLÁ VlO BIANCHI 
:;'· t: Corisultor Jurídico I . l 

I '· ,-{/ . 

2 1 ) rl{l !J,f. 
Brasitia, . ..) v de '•' /-( ... de 2012. 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"· sala 920 • CEP 70.044·900- Brasllla ·DF 
Telefones: (61) 3311·6535/3311·6196 Fax: (61} 3311·6602 Emall: c:onjur(J)mc:.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de novembro de 2012 

Tudo em vista a manifestação ofertada por RAINHA FM L TDA na Concorrência n° 090/2000-
SS.LVMC. racolho o P~CER N° 1638/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a 
.conhecer da manifestação e dar-lhe provimento· conforme Anexo Único, nos tennos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital . 

N°DA 

. ~~)L~ 
PAULO BERNARDO SILVA _,. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO- CONHECIDA E PROVIDA 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 
SSRIMC 

090/2000 PR MANDAGUAÇU .. RAINHA FM L TOA 

FM 

.· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de novembro de 2012. 

Acolho o PARECER N°1638/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas) de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N°DA UF 

C>~ .~~\) 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

CC >NCORRÊNCIA VENCEDORA 
SSRIMC 

- · -
RAINHAFM 

090/2000 PR MANDAGUAÇU FM . LTDA 537 40.000783/2000 

·-

----- ----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de novembro de 2012 

T~ndo em vista a manifestação ofertada por RÁDIO MOCIDADE FM L TDA na CQncorrência n° 
090/2000-SSRIMC. acolho o PARECER N° 1638/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. de sorte . 
a conhecer da manifestação e negar-lhe provimento conforme Ane~o Único, nos termos da legislação 
vig~te e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ 

N°DA 
CQl'iCORRÊNCIA 

SSRIMC . 

09012000 

I 

Minist{o das Comunicações 

ANEXO úNICO 

MANIFESTAÇÃO- CONHECIDA E NÃO PROVII~A 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

PR MANDAGUAÇU RÁDIO MOCIDADE FM LTDA 

FM 

' 

-
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Nesta data anexei aos autos do processo de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 493 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

o O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

--

atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pel9 Decreto n.!!. 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1. 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53740.000783/2000, Concon·ência n2 090/2000-SSR/MC, resolve: 

Art. J.!!. Outorgar permissão à RAINHA FM LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, re~ulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2.Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. Jll Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ {\ Q (' r-> 
' -r'~ "'----~ ~\--

PAULO BERNARDO SIL' 



MC . EM 
Brasilia, de delOll. 

J o 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n2 090/2000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência 'modulada, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná. · "' 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria n2 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rainha FM Ltda. 
(Processo nD. 53740.000783/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, contôrme ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgai' a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o§ 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Minis~ro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Protocolo: 53740.000783/2000 
Interessado: RAINHA FM L TDA 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 090/2000-SSR/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Mandaguaçu/PR. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.0 493, de 19 de dezembro de 2012, O 
no Diário Oficial da União de 21 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos,' ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, ~ de dezembro de 2012. 

Coordenadora cio Grupo de Trabalh de Radiodifusão Comercial 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), perman~cendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sist'ema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arq~ivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

' e. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidadé. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/02/2015,,às 08:49, conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

;::a;~m~i A autenticidade .do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .briverifica.html 
~~~· informando o código verificador 0378811 e o código CRC 538Bl70E. 

Criado por zulene.silva, versão 1 por zulene.silva em 19/02(2015 16:2~:37. 

.TPrmo rlP {;:::Jrl:;tslrn rlP tnf Prnr. no mhito do SFI SnC:OM 0::17RR11 SFl !1~740 0007fl~OOOO-':O I no ?O ~~ 
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. Presidência da Repúbliea 
Secretàrlq de Rela~es Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 

\ . 

· . . Praça dos Três .Poderes, ~Palácio do Planajto -70150-900- Brasília/O F 
Fone: (61) 3411-1440-Fax (61) 341J.:.rJ20 -supar@ presidencia.gov.br 

Oficio nQ 31 12015 , .. Supar/SRI. 

Brasília, .1_5: de j~eiro de 2015 . 

À Senhorá 
ALESSANDRA CRlSTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estàdo das Con;mnícações 
Brasília :. DF 

. . Assunto: Restituição de processos de radiodüusão: 

Senhora Chefe de Gabinete, 

•. 4' 

MINtSTÉR{O DA~ COMUNICAÇÕES 
· 8~ASIUA • OF 
c :::s,-J,.''i'~'K?JCGGiiu'GM o 
~~(c;-·~;- QJ /201§ . . 

Restituímos a Vossa Senhoriâ., conforme relação .anexa, 15-f Processos de 
· Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Minístro dessa Pasta. ·Informo, . 

também. que as Exposições de Motivos e.stão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

.. 

. , 

~/)/) 
OGENNARI 
efe~Adjunto 



t. 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 ' 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR I LícitlFM -1 (um) volume . 

~ - . ·, 

2 
. 

53000022860200826 MC 00003 ~012 Cáceres MT I Renov/FM- 1 (um) volume Apensado J;lrocesso n!! 5Je90.000864/1998 -com 1 (um) volume 
' - . 

3 
5374000085720P031 MC 00003 _2013 Santa Terezlnha d~ ltaipu PR I UciVFM- 1 (um) 'volume 

I 

. 

4 -
53000064010201281 . MC 00013 2014 Centenário TO I RAOCOM- ·1 (um) volume -. . - · •' 

I 

,5 
53000023661201050 ' MC 00014 2014 ltumb!ara GO I RADCOM- 1 (um). volume 

~ 

' .. 
( 6 53000~236552Ó10Q1 MC 00015 2014 Humberto dé Campos MA:/ ~DCOM -1 (um) volume 

: .. . . .. - __ .., . 

7. 
. . . . ,• 

5300006620~20110~ MC 00017 2014;'Catuti MG { RAC?COM- 2 (dois) volumes . 
~ . . 

- . 
8 

53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR/ Renov/F.M- t -(um) volume ·Apensado processo nA 53740.000488/1998 com 1 (um) volume · .. ' -- I 

9 -
MC 00018 2014 Poft9 Esperidião MT I RADCOM -1 (um) volume . 53000054586201113 . , . . 

10' - -
63000036914201136 Me 00019'2014 São Jorge do Patroclnio PR I RADCOM- 1 (um) volume 

,... 
'. 

·' . . \ . . .. - · -

,.. 

- 11 
5300o'05559920076() MC 00020 2014 Palmas TO I RAQCOM- 1' (um) volume -

I -
12 

.. 
MC 00021 2(>12 Criclúma-SC f Renav/FM ~ 1 (um) volume Apensado pr~cesso n2 53820.000056/1997-29 com 1 {um) voh .. rn~ 53000005277200770 ' 

' 

- , 
13 . . -· 

53000027485200991 MC 00022 2014 Assis .Chatea~briand PR I RADCOM ~ 1 (u.m) volume 
i - -

·14 
53000015437200951 MC 00024.2012 Crlciúma se I RenoviFM .: 1 (um) volume Apensado proces!:lo r)!! 53~40:002183/1999-14 com 2 (doi~) volume.s 

- . , -
I 

15 
53650000551200174 MC ·00024 2013 VIçosa .do Ceará CE I LicitiOM M '1 (um) volllme . . 

I 

• 16 
530000093652à1127 MC 0002p 20Ú Cesário Lánge SP I Renov/FM- 1 (um) volume Apensado processo !f! 53830.000087/2001 com 2 (dois) voll!l11es . . ·. . ' 

-

.. • /' .... 



'· ,. . . ·o· ·, 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
' Ordem NUP 

' 
Assunto 

' ' 17 ' 5367000Q962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecís MT I LicitiFM ·1 (um) volume -. - .. -
18 q3000063165201209 MC 00025 2014 Apareci~a do Rio D~ Gb I RADCOM -.2 (dois) volllmes -· . . . 
19 

53000049325200651 MÇ OOÓ26 2012 Pelotas RS I Renov/FM - 1 (um) volume 
\ 

- . .' 

20 
. 

I 

53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvâola MG I LlcitiFM- f {um) volume ' ~ - -. 
' 

21 . 
I - . 

53000029325200987 Me Q0026. 2014 Santa Bárbara BA I RADCOM- 1 (uz:n) voiúme· . . -
-\ ' . . . 

22· -
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I Renov/FM- 2-{dois) volumes 

.. . I 

23 - -
'53710000579200150 MC 00027 ~013 Matias Cardoso MG I licitiFM -1 {um} volume - ' 

- -
.24' . 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I licitiFM - 1 (um) volume 

\ 

. ' . 
/' 

J I 
.. 

29 . . 
53640Q00236200247 MC 00029 201} Campo Fo~moso BA I ~iciVOM - 1 (um) volume 

I 

... - ' I • 

26 
MC 00_!)29 2014 Avaré SP- FME- ~ (um) y olume 

-
.53000066680201151 )· . 

I -. .-
27 • 

53710000449200206 MC 0003~ 2013.Araporã MG I ÜeitiFM -1 (um) volume - -
28 

- · ' -
53000057408201181 MC 00030 ?014 Dourado~ MS ~ FME -_ 1 (um) volume -

I r . -. 
29 f 

A 

53000041092201024 MC 00031 201'3 Lagarto SE I LicítiFM -1 (um) volume 
( 

I - . I 

30 - -
53000008620201203 MC 00031 2014 Est:lncia SE~ FME -1 (um) voi!Jme : ... -. . . - . 

31 ' . ·. f 

53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC I Renov/F~E- 3 (três) volumes 
. I ..... . 

32 . 
/ 

530000561162~1121 MC 00032 2014 Paçanaguá PR - FM.E ~ 1 {um) volume \ ' 
' 

-

( 



"\ 

. ' -
Exposições d.e Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP - ~ Assunto 

33 53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CE I Renov/FM - 1. (um} voLume. -
34 

, ' 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba ·pR- FME - .1 (um) volume-

I 
' 

35 -
53000059022201111 MC 00034" 2014 Criciúma se - FME -1 ,(um) volume . - ' 

- ' . J . 

- 36 -. 
53000009979201117 MC 00035 ~012 Niquelêndià GO I ReooviFM- ·1 (um) volume .--

' -
37 5300005971 82011·30 MC 00035 2014 Santarém PA- F.tv1E"" 1 (um) volume ' - -

38 
-. 

I 

-53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - F~ME- 1 (Lim) volume 
' 

-
39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO- FME - ·1 (um) volume 

- . . --
·,. 

- . \ 

' 
40 5J6700ôo698200215 MC 00038.2013 Novo Gama GO I Licit!FM - 1 (um} volume - - ~ 

-
' -- , 41 I . 

53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA- FME -1 (um) volume - . 
-

42 53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG.I Licit/FM -1 (um) volume -
I 

4'3 ' . -
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME:. 1 (um) vplume 

44 -
53710000613200013 MC 00040_ 2012 Jtamogi MG I LicitlFM- 1 (um) volume 

' 

45 . 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG- FME- 1 (um) volume · : -. , 

-
46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC I Licítli=M ~ 1 {um) volume . . i 

I 

47 . . 
53000000127201318 MC 00041 2014 São Joêo do Sábtlgl RN I RAOCOM -1 (urn) volume. ' 

I 

48 
~ 

53000026910201069 Me 00042 2012 Cambuquira MG I Licit/FM -1 (um) volume . 
. . 

e 



'• "'" o · 
. 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oiffva dos novos Titulares das Pastas.-
Ordem NUP 

. 
Assunto 

49 
. - I 

53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE I RAOCÓM- 1 {urn) volume 

50 
MC 0()043'2012 Si3o Beneditp do Rio Preto MA /licltJFM - 1 (um) volume 

~ 

53000003089201011 . 
' . 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 lndlanói>ons PR I RADCOM -1 (um) volume 

' • 

I -
52 

53710000326200267 
.. 

MC 00044 2012 Pocrane MG /llcft/FM, 1 (um) volume 
, 

. 53 
53000053959201094 MC 00044 2014 ~ataraca PB/ RADCO.M- ~ (um) volume ' . I 

L 

54 MC 00045 201"4 Càpim P_B I RADCOM -.1 {um} volume 
, 

53000060892201125 ' 

55 
53000047616201171 MC 00046 20:14 Chalé MG I RADCOM- 2 (dois) volumes 

' 

56 - ' I 

53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolàndia MG I RADCOM - 1 (um) volume 

' 
57 -· , 

~ 53000055538201189 MC 00053 2014 Jaraguari MS I RADCOM -1- (um) volume ' 
I .• ' . -

58 
. . 

53710000754199814 MC·00056 2014 ArVInõpol!s MG/RADCOM -1 {um) volume . . 
< 

59 .530000367352007 57 ·MC 00057 2014 rtaquiral MS/ RADCOM- 1 (um) volume 
' . 

60 53000003556201266 MC 000~0 20141tapipoca CEIFM -1 (um) volume . -. ' 61 53000015303201235 MC 00061 2014 Castanhéira MTIRADCOM- 3 (três) volumes 

62 53720000367200234 . 
-

MC 00062 2013 Novo Progresso PA- Licit/OM ~ 1 (um) volume ~ 

' . 
63 53000067466201931 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GOl RADCOM ~ 1 (um) volume 

··-

. 64 53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AURADCOM -1 (um) volume I 

. - . . 



I' . 

Exposições de Moti~os a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
' ... 

Ordem NUP Assunto ·, 

·- ' 65 53000021819201057 ' MC 00064 2014,Vitória da Conquista BAI~OCOM ~. 2 (dois) volumes ' . ' 
. ' . . 

66 , 
53000003793201227 

-
IVIC Ó0066 2014 Porto Grande ÀPIRAOCOM -1 (um} volume 

, 

. -
67 53000000317201335 MC 00067 ~.014 Am(!pá do Maranhão MAI~ADC~-:- 1 (~m)Volum~ , . 

- - -. . ~ 

' I 68 53000001388201355 MC 00070 20141lamaraju BAIRADCOM - 5 (cinco) volumes - .I 

·-. ' 69 53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume I 
70 53000051948200693 MC 'ooo73 2013 Limoeiro PE 1 Renov/FM 1 (um) volume Apeo~ado processo r?-531 03.000408/2000 com 1 (um) volume : I 

- • .. , • J 

71 I 

• o 53000014329201002 MC 00074 201·2 UmbaOba SE I LlciVFM -1 (uin) volume l 
' -

·72 .. ' 
MC 00074 2014 Floral PR/'RAOCOM -1 (um} volum~ 

. 
53000043799201237 

o -
73 

f 

53Õ00056849200941- MC 00075 2012 CoariAM'/ Licít/FM : 1 (um) volume . " ' . . 

74 : MC 00076 ·2014-Governatlor Ne~n BeiJo MA/ RADCOM- 1 (um). volume 
, 

53000017857201358 I 

I 
. 75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RAOç:QM- 2 (dois} volumes 

. > 

"' . . . i 76 
5~000006756201017 MC 00083 20:13 Tamarana PR I llcit/FM -1 (um) volume . I 

.· - I I 
77 

53~0Q0~4706201097 , MC 00084 2013 Argirita MG /Ucit/FM- 1 (um) volume 
'· - \ .. . . . . - \ . 

78 53000003848201037 MC 00085 2Q13 Bandeira do Sul M~ /Ucit/FM - 1 (um) yolum~ ; 

' 
I - \ 

79 ' 
.. 

' 

5300Ó043932201093 MC 00086.2013,S~nta Fé do Araguaia TO· I ~iciVFM- 1 (um} volume .. .. . 

80 53790000837200155 Mc:oooe7 2013 Torres RS tlicit/FM ~ 1 (~m) volume - I I 
~ --

' -. 
-- -·····- --

:; .. o 
\ 

" 



.. 
~-

Exposições de Motivos_ a serem devolvidas· para oitiva dos novos Titulares das Pastàs. 
Ordem .. NUP Assunto 

. - . -
• 8'1 

53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara ~SI Llcit/FM -1 (um) volume -

82 53000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA I LiciVFM -1 ·(um} ~olume 
. 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 lrará BA I LiciUFM.- 1 (u~ volume 

l 

84 . -
53000012652200819 MC 00101 2012 Grava'tã PE I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n~ 53103.000044/2000-56 com 2 (dois) ~olume5 

- \ ' 
• I • 

85 I -
53000008986201193 MC 00103 2012 Jolnville SC I Renov/FM -1 (um) volume· ,.. 

I 
' 

86 
53000064843200785 ~C 00105 2~12 Jatal GO I Renov/F~- 2 (dois) volum·es . -

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP I Renov/FME -1 (um) volume 

-
88 53740000559200211 ·MC 00111 2013 Araucária PR- FME .:1 (um} Vo!ume 

l 

. 89 
53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GÓ I Renov/OC- 2 (dois) volumes : . ' ' 

,. . 
90 

.· 53Q00065?63200713 MC 00129 2012 Sahanduva RS f Renov/FM .: 1 (um) volume ·-
-

~ ' 91 ' 530000207682Q0406 MC 00132 2013 Os~rio RS- FME- 1 (um) volume 

92 53000036097200730 MC 00144 2012 Santa lzabe! do Oe.ste PR f Renov/OM- 1 (um) volume , 
- -

. ( ; -
. 93 -

53000024523200873 ~C 00145 2012_ Monte Azul Paulista sp I RenovtOM- 1 (um) yolume 

· 94 53000019707200901 . 
MC 00148 2912 Poçós de Caldas MG I Renov/OT -2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e pr~so 
63710.000793/1996 com 1 volume · · · · -

' 95 
53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RSl Renov/FM ~ 1 (um) volume Apensado proce~so nll.53790.000305/1998 com 1 (um) volume 

-
96 53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC I ~énov/FM - 1 (um) voluf!!e ' .. 

.. 
. 

/ 



Exposições de Motivos· a se-rem devolvidas para-oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP 

I . . Assunto ' 
' ', 

. 97 
. 53000026993201096 MC 001~ 2012 Rondon6polis ROI Renov/FME ~ 1 (um) volume 

' 

98 I - . . 
537200002992~0041 MC'00156 2013 Pacajá PAI LiciUFM ~ 2 (dois) volume-s .. -

) 
~ 

99 . 53000014693200335 MC OOf57'2012 Varginha MG I Renov/OM.- 1 (uin) voiÚme - . 
-. . 

' .. -
100 

53720000299200041 f11C 00157 2013 Jacundá PAI f.iqiUFM - 2 {do~s) volumes \ 

·_ 101 . . MC 00156 2012 sàhto Antônio de Pádua Rj I Renov/OM- 2 (dois) volumes Apensado proc;esso n2 53770.001066/1998-03 com 1 (um) 
53000010790200863 - volume . · · · I ' . . ' . . -

102 
.. 

I 53720000225200277 MC 00158 2013_Lim?eiró do Ajur~ PAI Licit/F~- ~ (~m) volum~ 
I , 

. . 
103 ' 53000056154201'183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM- 2 (qois) volumes , -· ·I ' . . . -

' .. -- - ! 

104 ' ' 

53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaína TO I Renov/OT -·1 (um) voh.j'me - ' • 

I 
' , . 

. . 
105 53000048738201266 ' MC 00161 2013 Uirapuru GQ I RADCOM -1 (um) volume 

. I .. .. 
I . - .. ' 

106 
53000002920201271 ' MC 00162 2013 Bacabeira MA I RADCbM- 2 (dois) volumes . 

... - . ' 

, , 
I 107 53000076774200671 MC 9016~-2?12'Catu BA I R~nov/FM'- 1 {um) volum~ Apensatlo proéesso n2 53640.001298/1998-39 com 1 {um~ volume ' ' 

- ·I 

108 . 
53000044548201-016 MC-00164 2012 CampoGrande.MS I REmov/FME- 2 (dois) volumes . ~ 

. .o 
~ . 

. 109 ' 
53000021679201292 MC 00164 2013 Jequit!bá MG I RADCOM- 3 (três) v~lumes 

-

' -
110 53000013790201030 MC.00165 2013 Montes'claros MG I RADCOM- 1 (um) volume . - . ~ 

. 
111 53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA I RADCOM - 1 (um) vôlu!lle . .' . . 

I 
112 .. s3ooo0265442ó1129 MC 00169 201~ Embu-GuaÇu SP I RADCOM -_1 (um} voltlme ' I 

' 
I J 

-·- ~I - -

e 
{ 

·I' • \. j 



..... 

. 
Exposições de. Motivos a sererrf devolvi~as para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

-

Ordem NUP Assunto 
~ 

-
113 53000003387201264 MÇ 00171 2013 Princesa lsapel PB•/ RADCOM -12 (doze) volumes 

' 
114 

I 

53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR I RADCOM -1 (um) volume .. . . 
' I 

115 - .. 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO I RADCOM • 2 (do.is) volumes . --

' 

116 53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco 6on!to TO I RAOCOM - 1 {um) volume , . . 
- ' - , . 

. 117 -
53000006409200942 MC 001813 2013 Amelroz CE J RADCOM- 2 (dois)_ volumes . 

. . . 
- 118 53000046729201150 " MC 00182 2012 Cassilândia MS I Renav/OM - 1 (um) 'volume ' -

o ~ ! 
. . 

- ' 119 . ~00000648 1201 o 11 MC 00185 2012 Jupf PE I LicitlFM -1 (um) volume ' ' 
' 

. 
- . -· 

' - - ' 120 I 

53650000357200270 MC 00186 2012 Párambu CE I Liclt/FM -1 {um) volume ' -
. -

1'21 53000003644201004 MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG I LicitlFM -1 (um) volume - . 
I 

122 . I . 

53790000211200068 MC 00188 2012 Chul RS I Licit/FM ~ 1 (um) volume ' ; .. . . I 123 ' ' . 
53000013513201027 . MC 00190 ~012 Campo Belo do Sul SC I Licit/FM- 1 (um) l,_'olume. , .. 

-
124 

, 
5300000828120Ó285- MC 00227 2012 Águas Belas PE I Licit/Ff.!- 1 (um) volume ( -

· . . 
1_25 -· . . 

53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândla MG I Liclt/FM -1 (um) volume 

126 
. -

' 53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB I Licít/F~- 1 (um) volum.e 

-
127 53000062713200716 MC 00230·2012 Joinville SC I Renov/FM- 1 (um) volume Apensado processo no ~3620.000061/1998 com 1 (um) volume .. ' 

-128 53720000345200274 MC 00231 ?012 Agu~ Azul do No~e PAI Licit/FM - 1 (um) volume -
' 

• 



·' 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva ·dos novos.Titulares das Pastas. 
orei em NUP ·. 

Assunto -
129 . , 

53720000345200274 ~C 00232 2012Aurora ~o Pará PAI Llclt!FM -1 (um) volume 
\ . 

' .. 
130 

5300002664420197 4
1 

MC 00237 2012 Ang'elândia MG I ,Licit/FM- 1 {um) volume 
' ~ 

' . 
· 131 - . 

53000006271201015 
. . . 

MC 00238 2012 Betânia P~ I Licit/FM- 1 (um) volume 
. 

132 . 
5364000032319972} MC 00239 2012 Salvador BA/ R-enov/FM- 2 {dois) volumes Apensado proôesso n° 53000.016821!2007 com 1 (um) ~lume 

' 
1'33 ' . 

' 53000007818201008 ·Me 00241 2012 Rio Bonito de Iguaçu PR I Ucit!FM - 1 (um} volume _ ' , . - - ~ . 

134 - . . 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC I LicitiFM- 1 {um) volume '-' . . . ~ 

135 
5300005à819200979 MC 00247 2012 Olho d'Agua das éunhãs'MAt Ucit/FM -1 (um) volume· 

-
' . I ' 

136· 53740000259200223 MC 00249 2012 MS~tos Costa ~c I UcitJFM.: 1.(um) volume 
I . 
I 

I 
I 

.. ; . ..._ . ~ i 137 
53000005447201011 MC OÓ250 2012 Maturéia PB I licít!FM - 1 (um) 'voi!:Jme · 

I .. ' ' - . ' 

' 
138 " -

53740000282200218 .MC:00251 20121omerê SC I LíciVFM -1 (um) volume · ' . 
~ --

' 13~ -
. 

53000026104201091 MC 0~252 2012 Paranapuã SP I LiciVFM- 1 {um) volume . -. 
, -

' . -
140 

53000042099201063 MC 00267 2012 BÇ>m Jesus Pll LlciUF~ -1 (um) volume 
--
, 

- , 

141 -
53830000286200297 MC 00269 2012 Ja~í SP I Llclt!FM- 1 (um) volume -" ' 

' 
' . ' . 

142 I 

5379000135919~707 MC.00272 2012.1grejinha RS I RenoviFM - 1 {um) volume Apensado processq no 53000.05134512004-72 com 1'(um) volume - - . 
143 

MC 00278 2012 VIa mão RS I RenoviFM - 1 (um) volume 
. 

_ ssoooo1526o2oos23 . . 
- ---

' . 

144 
53000019~42200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS I Renov/FM - 1 (um) volume Ai:>ensado processo n2 5 3700. 000177/1·998-18 com 1 (um) volume I 

- --------- ----- ---- - -

e 



Ordem 

145 

146 

- 147 

148 

149 

150. 

151 

o ' '· 

Exposições de ]VIotivós a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
NUP Assunto ' 

53000005831201103 MC 00291 20121tabafana SE I Renov/F.M- 1 (Uf!l) volume .~ 

-. 
53000039692201022 MC 002~2 2012 Estreito MA 1 UclllFM ~ 1 (um) volUme 

' 

53830000887199862 ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo rP 53000.014729/2008-95 com 1 {um) 
volume - . · . · · 

53790000368200093 MC 00889 20111taara RS I licit/FM -1 (um) voluroe ' 
. - .. . . 

53000001057199706 MC 00294 2012 c ·anguçu RS- cance!amerlto de outorg·a FM- 2 (dois) volumes · 
., . . 

' ' 

MC 00159 2012 ~io Grande RS- Renovi~M- Retificação de Portaria- 1 (um} volume 
. 

530000Q0039200425 
-

' MC 00174 ~012 Divinopolls MG I Renov/FM- 2 (dois) volumes Apensado p.rocesso nº 53710.000610/199/-Q4 com.1 {um) volume 53000022272200892 
' - .. -

.:. 

) ' 

' 

.. 

t 

' 
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ANEXO 11 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
rORTARIA N' 49J, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

O MINISTRO D!! ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uS<I de suas otnhuiçOes em con· 
fonnid•de <om o art. 32 do R~lamento dos StrvlÇO$ de R.adiodi(u&.lo, aprovodo 'r'lo Oecre1o n• 

~~J.9~b~e i.1 ~~~s~~~~:::,.d~ vi1ia·g~u~ ~~·a~-=\.~'1M~~~~m}1~o'l:. é~~~~~f. ~ 
09012000·SS!l/MC', resolve: 

• Este prazo nlo "' aplica aos IOllOO$ de compromls.so cujo pmponente opl&r por lleitlr utilizando a 
modalldode <le conlnltaçlo lnt~ do Regime Di(erenciodo <le Cont,.toçlo 

direito C:~;.~,:2!'13~!~ ~~~"3t~i~~tl~J.,Ms!>Jo'::<~1.:~~~~ t'i~Et::i~:, d~~~;~ 
Mondaguoçu. Estsdo do Ponona. 

munic-aç~?~~;o s:b~Oc~lc~':;~:~o:~o~~~'gf:ri~m~~ ~~ig:ut~;~r;i':n ~u~c~~~: Art. 2•. Esta Po.naria entra em vigor na du.a de su~ publicaçlo. 

I AGUINALOO RIO!!IRO postas. Art. 2• Esto ato somente produdnl ofcit<>l lewaLs após dellberaç!o do Congresso Nacional, nos 
tcnno• do ortiJt<> 22J, § 3', da Constilui~lo. 

Art. y> Esta Ponaria entnl c:m vtgor n• data f:k: Slla pub~<"açao. · 
PORTARIA N' 601, OF. lO lll\ DEZI\MilRO OF. lOil 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso dAs •tnbulçOes que lhe conrer< o ort. 87, 
p.artg.raro Clnícot ineíso 11 da Connítulçlo f'edert.l, e tendo em vista o disposto rfo Decreto n• 7.689, de 
2 dt muço dt 2012, bem oomo no § )0

, aM. t•, da Ponaria'n• 1S, do Miní~bio do Planejamenlo. 
Orç1mrnto e Oe>tlo, de 8 de mo~o de 2012, resolve: 

I'AULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 497, DE 19 Dl1. OEZEMIIRO DE 1012 

An. 1• Remonejor os limites O"iamtniArios para d .. pnu o:om diA rias, pas.sagens e !oeomoçlo, 
eonstaniOS do An<Xo de ronaria n• 134, de 22 de março de 2012, publicsda no Di4rio Oficial da Unilo 
n• $8, de 2J de ntAfÇO de 2012, ceçlo I, P'gino 109, e ohmdos pelo Porwio o• 490, de 21 de setembro 
de 2012, pob!icada no Diário Oficial n• 189, de 28 de setembro de 2012, seçlo I, píeina 107, no fonno 
do Anexo dtsta Ponaria. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua• atribuições em ton· 
fonnldade eom o 111. 32 do Re~ulamento dOJ Serviços ~e Radiodirus!o. aprovado pelo Bocn;!O n• 

~~~~ d~ 1 ~~~s~~":~o"!~9viri•c~~.: =l!0d~~~:_rg;n~'ffM~~8oo~fJ~~ ~~~;,~.~~ ~~ 

An. 2' E.!ta Portaria entrB em vigor na data dr: sva pobli.;aç.io. 

09212000;_~R(!ddut~~~·~nnis.slo ao SISTEMA RGL COMUNICAÇÃO LTOA. Pftlll cxplorv, pelo a 
~':,':,1~.,d: ~~~c•rÍ::' d~~~:18 ~~~'j,"~vd~i!!l~~'[!f:.!~~oR~~~usJo Sonoro em Frequ~cio WJ 
munic.J~,~!o s~~:Oe~tcr.~~~~~o:~o~~t;.,'If;r~-!mfl: ~t:iao0ut~::~i~ ~J";'~:: 

AGUINALDO RIBEIRO postas. · 
A!l. 2• E.te oto somente J>">!IU%inl efellos legais apó$ deliberoçlo do Con8JOS.SO Nacio111l, nos 

ANEXO tennos ~~"!/i0E;~'p!J.';~~~~!~u~~~·, na data do sua publicaçlo. 

LIMITUS PARA UMPENHO OI> OESPIOSAS COM DIÁRIAS. PASSAOENS E LOCOMOÇÃO 

• UNIOADE 

I'AULO BERNARDO SILVA 

OESI'ACIIO DO MINISTRO 
Em 13 de dezembro de lO li 

~l I l I IJ &lt 
. Tendo tm \'Ísfa os rcçvnot iriterpostos eonlca dc-cisio da ComissJo de Lititaç&o. que habiHtou 

a projlõnente TELEVISÃO I'ANAMER!CANA LTOA na Concomcio n• 068!200'J.SSRIMC. ~·to I 
localidade de Ara<ajú, no Es!Odo de Sergl~. acolho o P ... RECEI\ N' 89SI20!11fFC/CGCEJCONJUR· 
MC/CGU/AOU. de sorte • tonhu:rr dos rc:tursot c: negar-lhr:t provimento, ton(orme Anexo Únic:o. nos 
te-nnos da tealslaç&o vigente e du normu enabeletidu no respcçtivo Ediusl. 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

III!.TII'ICAÇÀO 
PAULO DERNAI\00 SILVA 

No O.libençio o• 131, d<: 19 d<: dnembro de 1012. publi<ada nu DOU de 20 de ~mmbra de 
2012, Seçto I, Pigi!Ul 181, onde se 1~: "O CONSELHO NACIONAL Oll TRÂNSITO, no uso dA• 
atribuições que lhe >lo confcrid .. pelo art.l2. do lei n• 9.S03. de 2J de ><lembro de 19')7, que lnslltulu 
o C6digo de TrtNito Dnsileiro, e nos tennos do di"J''stO no Dectet<> n• 4.711, d<: l9 de IMÍO de 2003, 
que trua do ooordenaçlo do Sistema Naeion.al de Trin•ito e;• Leía·S<! • O PRESIDENTE DO CON· 
SI>LHD NACIONAL O" TRÂNSITO, 'ad rtftrendum• do conselho Nacional de l'nlnsito • CONTilAN, 
no uso das arribuiç~s que lhe confert o ""· I 2, inciso I, do Lei n' 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instilui o Código de Trinsito Brasileiro, e nos l<rmOll do dispoSio no Pe.:re«> n• 4.711, de 29 de 
maio de 200J, que trua dD eoocdenaç§o do Sistema Nocion&l de TriMito e;fl 

ANI!XO. ÚNICO 

RECURSOS · CONHI:CIDDS ll NÃO !'ROVIDOS 

AGtNCIA NACIONAL Dli: TELECOMUNICAÇ0ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 7.261. DE ~ DE DEZEMBRO DE 2012 

I rroc:~SJO n• 53500.001962/1998. Oeclanor extin!Jl, por mo­
llvo de ren~nola. a p<ntir de 4 <le abril <1e 2012, o concclSio outorsodo 
• em(lfC$0 TELEVISÃO CIDADE S/A, CNPJ/Mf n' 
0!.6?1.74410001·30, mer<nte. exploração do Se.-..iço de TV o Cabo 
no Área de P"'SIOÇio de Víomllo, no <stado do Rio Grande do Sul, 
expedido por melo da Ato n• 2.190, de 29 de' deumbro de 1998, 
publicado no Oi,río Oficial da Unllo de 31 de <leumbro de 1998, 
3em pccjurto dl apuração d~ evenluais infnç&s cometidu pela con­
ceuion!tia ou a tobrança de valores dcYidos. A renúnc:ia nio de .. 
$0nm a empresa de s.ue.s. obri~oç~ p4ra oom tecceirot. inclush•e as 
nnnodas com a Anotei. 

JARJlAS JOSÜ VALUNH! 
J>c4!silkntc do Conselho 

Substituto 

ATO N' 7.430, UE 10 llE OEZEMJlRO DE 1011 

Processo n• SlSOO.Oll774nOII. Renova. com efeif()$ retrou· 
ti vos a 14 de de~embra de ~O 11, a conees.sl~ pora expiO<tçlo do 
serviço do TV a C•bo na A .. a de P .. sllçlo d<: Serviço de Co· 
roting.o!MO, expedida • SUI'ER CABO TV CAI\ATINGA LTDA., 
CNrliMF n• 64.388.76210001·90, por meio da rortaria n•l.924, de 5 
de deznnbro de 19')6, JX>blicada no DOU de 13 de d<:ztmbro de 
1996, e formalizada por meio do ConlJ'Bto de Concessio para c:x­
ploroçlo do serviço de TV • Cabo. Adapta 1 referida contess!o pan1 
Autorita~lo paro e•ploraçlo do Smlço de A<tsso C'ondiolonado. 

JOÃO BATISTA DI: RUZENOI: 
l'n:sid1.'11U: do Conselho 

"" "A.c'!.~x:tN· u• 

<l6li!Ofli SE 

O<MOCW Sll 

ATO N' 7.444, DE 11 DE DEZEMIIRO DE 2012 

rrocuso n• SlS00.01!614/2012. Expedo auloriuçlo A CA· 
80 COMUNICAÇÕES LIDA .. CNPJIMF n• !3.973.0761l)001-4S, 

ft1~i~:N!~!: ç~~:0dcd~K~I:i:ld~~:n~·:mrx~ra: ~ 
taçlo do Se.-..lço todo o território nacio111l, e como X...., de Abron· 
glnela do Atendimento •quciM indi"das em seu l'roje<o T~cnieo e 
alteraçOes posltriores. · 

JOÃO BATISTA DE REZENOf: 
PrcslcJc:ntt:: cJ() Cnnst:!-lhu 

ATO N' 7.50H, OE IJ DE OEZEMKitO UE 2012 

rrocesso n• 5JSOO.OI68l7/2008. Autorizar u operações de 
ci>io porci•l da DA TORA TELECOMUNICAÇÕES LTOA., CNPJ n' 
l9.49S.486/000I·I !, 1utoriuda o explorar o SeiViçt> Móvel Pc.»oal · 
SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMr). e de ln111$fetfneia do 

Termo de Autoriraçio o• 049/2011/PVCP/SPV-ANATEI. rara • em· 
(1R:$.a I"C"Sultante da clslo. A nprovaçAo nlo exime a Requerente do 
C'UI'IIJ'rimcrtto das demais obrig.c.çôes fe&&is e re&uJamen1an:s a que se 
encontra submetida peran1e ou1ros 6rslos. 

JOÃO BATISTA Of:: RllZENOI! 
Presidente do Conselho 

OE$PACIIOS 00 rRESIDF.NTE 
!:m 19 de novembro de 2012 

N' 6.?5212012 . CO . ~roce.so n• 53SDD.022274/2o69 e •penso n• 
$JS0.002S2S2/20D9. 

O CONSELHO DIRETOR DA AG!tNCIA NACIONAL DE 
1'1!LI!COMUNICAÇÕES, no uso de su11 olribuiçll<s legais. n:wu· 
ramentscu c regimentais. cxamlnando o Ptdldo 1.1!: Rt<ôtUidetaçlo 
com Podido de Efoilo Suspensivo aprcsentldo pela TRANSIT DO 

l.OC"AlfUAI)e S~IWIÇO IU:COMJU:t<lt MEOOllRif>A 

ARACAJU TV GSN IEI.EVlSÀO LIDA Tf.l.~~!!~ ~~ME-
AI<ACAJ0 TV !IED~,~~~!'tCA• m.~i!!~ ~~~"'"· 

BRASIL LTDA., CNPI/MF n• Ol.868.26710001·20, Autorizado do 
Serviço Tele~ico Fixo Comutado· STFC • nas Á"'os de Prestaçllo 
equivalentes • Regiio 111 do Plano Oeral <le OtJtorsas • POO, e n .. 
A .... d<: Numeraçio 21. 31, 35. 41, 47, 49, SI, e S4 identifioadu no e 
rlono Otnl de Códigos <le Numeraçllo (~OCN), em face do d..:is!o 
exa,.do pelo COf1Selho Diretor. por meio do Despoeho n' S.21tn012· 
CO, de 06 de ag<>sto de 2012. decidiu, em cua Reunilo n' 674. 
m~lizada em 8 de novembro de 2012, ronhecer do Pedido de Re­
e:onsldmçlo ptll), no ~rito. MSU·lhe provimen1o, mantendo in .. 
fegralment.e os termos: do detis.lo tetortida. pelas ntz.ôcs c fUndl-
mentos <onsW!tes d& Anilise n• 49412012-GCJV, de 1• de novembro 
de 2012. 

JOÃO 1\ATISTA DI! REZENDE 

Em l de deumbro de 2012 

N' 7.24412012·CD ·Processo n• SJS42.002010/200S e opensos. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAl. DE 

TEUlCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições lcwab. regu·' 
lo.ment&teS e regime.n.t.a:is, c:xemin1ndo o Pedido de R«on.skftraç.lo 
erreS<ntado pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/Mf n• 
76.$JS.764/000I-43, con .. S&ion6rio do Se"'iço Telemnico Fixo Co­
mutado no R•gllo 11 dp l'lano Gero! de Duto'!!••· oontnl deeisllo 
exandJo pelo ('on..,lho Diretor, por meio do O.spaoho n' S.293120l0· 
Co, de JO de junho de 2010. no• oulos dos pro<:essos em <l'lg!ll(e, 
decidiu, em sua Reunill<> n• 677, rtalizado em 29 de novembro de 
2012, conhecer do Pedido de Reconsidenoçio, para, no mtnto, n<cor· 
lhe provimento, mantendo-se os tennos dó dedslo retonido. ptlo!l 
ro20es e rundomentos constontes do An61iso n• 39/2012-GCMP, de 2.l 
d<: novembro de 2012. 

Este documento pode ser verirtctdo no truiert(O eletrônico hup:J/WW\v,in.p~~lll'nl, . OOc:umento as:!inado digitalmente tonfonnc: rw1P nt 2.200-2 de 24108n.OOI. que initiu.a~ a 
pelo código l@l!\qi~I~J~7n extema\) Porlaua 4!:13 \(056118113\} SEI53740 OOOYll3/2000·32 (pg 216 lnfrwestrutu111 de Chavos PObllm Drasi!elrn • ICr-Bruil. 
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ANATEl 
~ Menu Prindpal ... 

V Tela Inicial I [a. ResLlltado da Consulta 

Consulta Geral FM 
Entidade Canai/Freq 

242 RAINHA FM L TOA - ME 

Usuário: fernandag.mc- FERNANDA GOMES DA SILVA 

Registro 1 até 1 de 1 re-gistros 

·O 

: 

BOM DIA 

~
R..IIIAIIIDA..GiMES DA SILVA 
Sistemas 

nterattvos 

SRD :: S5tema de Controle de Radodfusão 111 erne · 1 · t t tee 1-menu ajuda 

UF Localidade 

PR Mandaguaçu 

Data: 22/06/2015 

Serviço 

FM 

Hora: 10:16:33 

Fase Situação 

c 

Página: [1] [Ir] D [Reg] D 

( 

~FI !'i;:\740 OOn-IR;\/?OilO-;\? f nn ?17 _, 



BOM DIA 

ANA·TEl I
F..J:R.NANDA.GiMES DA SILVA 

SIStemas 
Interativos 

é Menu Principal • SRD 1· internet tea l menu ajuda 

Consulta Geral ~ FM 
Identificação do Canal PB 

. UF: PR Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especlflco: 
Município: Mandaguaçu 

Freqüência: 96,3 MHz 
· Classe: C • Fase: C - Aguardando deliberação Cong. Nac. 

Canal: 242 

Dados da Entidade · 
Flstel: 50410111090 Entidade: RAINHA FM LTDA- ME 

Nome Fantasia: RAINHA FM 

N° Estação: 
Primeiro 

CNPJ: 03.884.799/0001-14 
Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: Licenciamento: 

B Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RAINHA FM L TOA - ME No Fistel: 50410111090 

Fase: C - Aguardando deliberação Cong. Nac. 

Coordenadas Geográficas do,Munidpio 
Município: Mandaguaçu/PR 

Latitude: 
l..-------J 

Coordenadas Geográficas 

Longitude: ~-.I ----------' 

Latitude: Do ~o· 4D · •D ·~~ 
Longitude: D • ~[J ·~o" •D• 

Local ~pecífico: L-------------------_j 
Coordenada ~ ~ 
pré·fixada?: ~ 

Características 
Canal: 242 

Classe: o~ 

Limitaçõe_s 

·Limitações: Sim 

Potência Determinada 

Histórico I Observações 

Freqüência: 96,3 

Canal Educativo?: D ~ 

Não possui Potência Determinada. 

Raio: LI _____ _j 

- ~ ~.-Es-o~L-u~c-A~O-A_N_A~TE~L-t~2~s~,9~9~------,----------------------. 

Histórico: . 

Máximo: 250 Digitados: 23 

ObseNação: ~...l __________________________________________________ ~------~ 
Máximo: 250 Digitados: o 

El Dados da Outorga 

o 



Dados da Entidade 

CNPJ: 1....---------' ~ 
Razão Social: RAINHA FM LTDA- ME 

Nome Fantasia: RAINHA FM 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 8(160000 

Número: 68-A 

~esquisar I 
• J 

Tipo de Usuario: Integral • 

Logradouro: RUA BERNARDINO BOGO 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Municlpio: Mandaguaçu Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 

Endereço de Correspondência 
Não Cadastrado 

Fax: 

UF: PR 

Telefone: c=J I I Fax: ~ E-mail: 
~----------------------------~ 

Nome F antas ia 
Nome Fantasia 

·Dados da Outorga 

SCRAD ~urídico: I 
'----------' 

SCRAD Técnico: ._I ---------' 

Data Limite 1 1 
Instalação: L..._ ____ ___J. 

Fistel: lso410111090 , I 
El Documentos· Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Publicação I 
Contrato/Convênio: '-----------' 

Número do Processo: 
'--------------------~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão 'oata Ato Data DOU Razão 

Outorga c .__ _ _.14 1- Selecione - I• I I• I I~ 121/12/2012 

t(') Tela Inidal I ~ltlmprlm!r 

o 

Natureza 

~~ 

I 

' 

SFI s:1740 0007H~/?OOO-:\:I/ nn ?Hl 
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ANATEL-
BOM DIA 

~
ER.NA.NOA..G~MES DA SILVA 
Sistemas 

1nte11t1vos 

e Menu Principal .., SIACCO »» Consutas Gerais »» Consolilado Participação e Compos;ção I Internet tea I menu ajuda 

!!f Dados da consulta I [à Consulta 

Consulta Composição da Entidade •.. 
Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ: 03.884.799/0001-14 

I 

Não foi encontrado dados com essa Informação 

Usuário: fernandag.mc- FERNANDA GOMES DA SILVA Data: 22/06/2015 Hora: 10:17:08 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação El~trônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.000783/2000-32. Concorrência no 090/2000-SSR/MC. 

INTERESSADO: RAINHA FM LTDA 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da República, de 
cópia do processo em referência que trata da outorga de permissão para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, que 
retomou daquela Casa, por meio do Ofício no 37/2015 ~ SUPAR/SRI , para oitiva do atual Ministro, 
encaminho nova minuta de Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE-MOTIVOS 

MC EM 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuiÇões legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência é090/2000-SSRIMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município· de Mandaguaçu, Estado do 

ryaraná. 

2. A Comissão Permanente d~ Licitação de Serviços d~ Radiodifusão, constituída pela 
Portaria no 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RAINHA FM LTDA (Processo n° 
53740.000783,{2000-32) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tetmos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrênc~a. conforme ato da mesma Comissão, homologado 
em 09/11/2012, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria n° 493, de 19 de dezembro 
de 2012, publicada no DOU de 21/12/20q. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

SFI 1')1740 OOO?R::\/?000-~? I nn ??·t. 



Respeitosamente, 

RICARDO BERZOJNI 
' 

Ministro de Estado das Comunicações 

•1 Documento assinado eletroni~amente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Coordenador-
~~!: ~ Geral de Regime Legal de Outorgas, em 29/06/2015, às 16:50, confonne art. 3°, IIJ, "b", da 
etef16n.Jc.a Portaria MC 89/2014. 

"J!.~~~I!5jí~ À autenticidade do documento pode ser conferida no síte http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~ •. 'll:.ll'll:ii6if"~ .. ~-~ informando o código verificador 0564849 e o código CRC 8B52E944. 

---~----------~-----------~0 
Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por fernanda.silva, versão 3 por alicionete em 29/06/2015 16:16:08. 

; 
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· EM NS1304/2015/SEI-MC 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

l. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência 0°09012000-SSRJMC, com vistas à implantação de uma 

, estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná. · · 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de· 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de ana~sar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n:'_ 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RAINHA FM LTDA (Processo n° 
53740.00078312000~32) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado 
.... m 09/1112012, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria n° 493, de 19 de dezembro 
de 2012, publicada no DOU de 21112/2012. 

3. Esclareço que, de acordÓ com o § 3:'_ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

0~----------------~----~-
. •

1 
Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, sei O Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:27, conforme art. 3~, UI, "a", 

•n.ln•au:.. L!.J da Portaria MC 89/2014. eleu6nlc.a 
'------'No de Série do Certificado: 1237855 

~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0582232 e o código CRC EC08F403. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 30/06/2015 10:15:00. , 

. . 
F,xnn~ín riP Mnlivn~ ~~04 \IOSR?/::1/\) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departãmento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO NS!: 53740.000783/2000-32 

De ordem, remeto os al,Jtos ao SEDOC para as providências cabíveis. 

seil O. Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Admil}istrativo, 
, ::~~:: W em 31107/2015, às 10:58, confonne art. 3°,111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

1B~Iii A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verif!ca.html 
~ informando o código verificador 0636232 e o código CRC BEA4852F. 

• t! 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por rosemeire, versão 2 por rosemeire em 31/07/2015 10:28:36. 

Sr= I !1.'~7 <tri ()()fl7R1/?()f10-.1? I nn ??4 



Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@ p la n alto.gov. br 
Data: 06/08/2015 19:43 ·. 
Para: renata. ch ecch i o@ com u n icacoes.gov. b r, wen dy.araujo @comu nicacoes.gov. br, 
emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, leandro.ciiJrdoso@comunicacoes.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

' ' EM MC. 00002 2013 Mandaguaçu PR I Licit/FM foi arquivada por ter sido gerada · no ano 
de 2013 e encaminhada para a PR no an9 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 
00247 2915 Mandaguaçu P.R I Licit/FM 

Fm;)il AI TFRAO FM 0000?-?0·1 :l \l0ô4ÇJÇJ?4\) -SFI S::l740 0007fl~/?OOO-~? I nn ?/'1 
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EM n2,0024 7/2015 MC 

Brasil ia, 6 de Agosto de 20 15 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n°090/2ÓOO-SSRJMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria no 223, de 6 de junho de.2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n28.666, de 21 de junho de 1993, e 

' na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RAINHA FM LIDA (Processo n° 
53740.000783/2000-32) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 09/11/2012, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria no 493, de 
r9 de dezembro de 201~, publicada no DOU de 21/12/2012. 

I • 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. · · 

Respeitosamente, .,. 

Assinado eletronicammte por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
I 

I 
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PARECER N D 163 8120 12/TFC/CGCE/CONJU R-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.003479/2000 

INTERESSADO: RÁDIO MOCIDADE FM LTDA 

ASSUNTO : Concorrência 090/2000. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada 
para as localidades de Martópolis, Manoel Ribas e Mandaguaçu, todas no Estado do Paraná. Homologação 
para Mandaguaçu/PR tornada sem efeito para apreciação de manifestações da licitante RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA. 

1- LOCALIDADE DE MANDAGUAÇU/PR: 
A)Preclusão consumativa a fulminar as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA. Principio da pas de nullite sansJrief: não há nulidade sem efetivo 
prejuizo.Apreciação da documentação de DIO MOCIDADE FM LTDA para fins de 
homologação. lmpossibilfdade. Vício na documentação. Violação ao subitem 5.3.3 
do edital. Já se oportunizou o contraditório. 
B)Prevalece a eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA já implementada desde 
08/0312007 .Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, julgadas 
em 22/12/2008 (fl.142 do processo 53740.000766/2000). Mantida a 
desclassificação superveniente da entidade. 
C)Pelo conhecimento e não provimento da atual manifestação de RÁDIO MOCIDADE 
FM LTDA. 
D)Pelo conheçimento e provimento da atual manifestação de RAINHA FM, LTDA. 
E)Pela homologação da concorrência 090/2000, localidade de Mandaguaçu/PR, 
com adjudicação do objeto a RAINHA FM LTDA. 

li-LOCALIDADE DE MARIÓPOLIS/PR: Como o limite do art. 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 1967, é contabilizado da assinatura do respectivo contrato de concessão ou 
permissão, necessário que a CPLR diligencie, com fuLcro no artigo 43, §3° da Lei 
8.666/93, para verificar a atual situação de PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, se já assinou novos contratos com este Ministério e 
quantos foram, e se persistem os motivos do sobrestamento do feito para esta 
localidade. 

111- LOCALIDADE DE MANOEL RIBAS/PR: faz-se imprescindível que a Comissão 
diligencie (art.43, §3°da Lei 8.666/93) novamente para que RÁDIO CORAÇÃO DO 
PARANÁ LTDA explique finalmente a obscuridade quanto à declaração do contrato 
social, que qualifica o administrador Vitor Hugo Padilha como funcionário público, 
de modo a evitar conflito com a legislação que trate sobre o tema. Necessária 
prova (declaração da União, Estado e Prefeitura Municipal) de que realmente o sr. 
Vitor Hugo Padilha não foi ou não -é servidor público. Nesse sentido, mister 
também seja esçlarecida a situação ora levantada de procurador coincidente das 
entidades RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA e PRISMA ENGENHARIA EM 
TEL~COMUNICAÇÕES LTDA, com a publicação de aviso pela Comissão para que as 
entidades ora referidas, bem como eventuais interessados, se manifestem sobre a 
presente peça. Adotadas as diligências ora apontadas, sugere-se o retorno dos 
autos a esta CONJUR para parecer conclusivo. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

_ 1. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência n° 090/2000 - CEL/ MC em. referência, cujo objeto é a 
outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, para as 



localidades de Mariópolis, Manoel Ribas e Mandaguaçu, no Estado do Paraná. 

LOCALIDADE DE MA~DAGUAÇUIPR 

2. Antes d~ mais nada, é mister ressaltar que a concorrência 090/2000, para a localidade de Mandaguaçu/ 
PR, havia sido homologada com adjudicação do objeto a RAINHA FM LTDA, na data de 28 de abril de 2010, 
com publicação no DOU de 29 de abril de 2010. 

' 
I 

3. Todavia, sobreveio a NOTA W 0718-2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, de 04 de maio de 2010, a qual 
detectou que havia recurso· interposto por RÁDIO MOCIDADE FM LTDA contra sua eliminação no certame 
que não teria sido devidamente apreciado e que estaria, outrossim, pendente, com necessidade de que 
fosse analisado antes da homologação da concorrência. Por conseguinte, a mesma Nota jurfdfca opinou por 
tornar sem efeito a homologação que contemplava RAINHA FM LTDA, providência esta adotada pelo 
despacho ministerial publicado no DOU de 25/05/2010 a fim de que se analisassem as. manifestações de 
RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. . / 

4. A desclassificação superveniente de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA estava ancorada na tese de que tal 
entidade não poderia ter feito alterações de seu contrato social no curso do procedimento licitatório, uma 
vez que os novos sóc1os ingressantes não teriam sido devidamente habilitados, e, qualquer documento 
novo relativo a estes esbarraria na vedação do item 4.4 do edital e do art.43, §3° da Lei 8.666/93. Tal 
argumentação foi tecida no PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2691-2.21/2008. Insta salientar, entretanto, 
que o parecer somente veio a éorroborar com a exclusão de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA da disputa, mas que 
esta entidade já se encontrava eliminada conforme aviso da Comissão de Licitação publicado em 
08/03/2007 (fl. 98 do processo 53740.000766/2000). 

5. Necessário que se relatem os acontecimentos. A primeira alteração contratual de RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA reduzira o capital social da licitante de R$ 50.000,00 para R$ 5.000,00 {fl. 03 do processo 
53000.095841/2006, anexado ao processo 53740.000766/2000), ingressou na sociedade a sra. MARIA ODETE 
BORTOLINI, retirando-se o sócio DELCIR DA SILVA ROCHA. Na oportunidade, a administração da empresa 
permaneceu com o sócio ORlANDO JOÃO ZENARO MANIN. Consta o registro na Junta Comercial do Paraná, 
datado. de 12/12/2006. 

6. Seguiu-se a segunda alteração contratual de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (fl.11 do processo 
53000.095841/2006, anexado ao processo 53740.000766/2000). Ingressa na sociedade MAYURI MENDES 
MARTINS, com a retirada do sócio ORLANDO JOÃO ZENARO MANIN, o qual lhe transfere suas cotas. A 
gerência passa às mãos de MARIA ODETE BORTOLIN1. Não consta registro na Junta. Comercial. A respeito 
desta alteração, posteriormente, a empresa veio justificar-se que nunca se efetivou, porquanto não fora 
arquivada na Junta Comercial. 

7. Por fim, nomeou-se procurador coni poderes de administrador, sr. ROBINSON DE OLIVEIRA. 

8. Primeiramente a Comissão de Licitação e, em seguida, a Consultoria Jurfdica, como já dito, 
manifestaram-se nos autos pela violação ao artigo 43, § 3°, da Lei 8.666/93. O aludido dispositivo legal 
aponta para a proibição de inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente da 
proposta da licitante. 

9. lnconformada, a licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA apresentou manifestações nos autos (fls. 100-101 e 
'112-113 do processo 53'740.000766/2000 e 26·27 do processo 53000.09584112006, anexado ao processo 
53740.000766/2000). 

10. Em suma alega que as alterações observaram a legislação vigente, morm~nte a Lei 10.61012002, que 
não solic1taram inclusão de documento novo, apenas remetem alteração contratual a ser homologada; que 
outros documentos são previstos no Edital para serem ofertados após a apresentação das propostas, a 
exemplo das declarações que prorrogavam a validade das propostas; que há parecer da Consultoria 
Jurfdica permitindo alterações e que sua eesclassificação causaria dano ao interesse público; menciona 
casos de alteração contratual de outras empresas, inclusive com substituição de gerente, os quais teriam 
sido aceitos pela Comissão Especial de Licitação. . 

11. Observa-se que o PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2691-2.2112008 analisou a primeira e a segunda 
manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 
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Í2. Após o aludido parecer, RÁDIO MOCIDADE FM LTDAof.ertou cerc~ de mais seis manifestações, todas corn 
conteúdo semelhante. Sendo assim, segundo o entendimento desta Consultoria Jurídica e da Comissão de 
licitação da época, o 9eslfnde teria realmente sido a eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA no 
certame, visto que houve pronunciamento daquelas unidades do Ministério das Comunicações, 
devidamente justificadas a tratar do tema. Sobreveio julgamento ministerial em 22/12/2008 pelo 
conhecimento e não provimento das manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (fls.228 e 240 do 
processo principal). 

13. Acredito, portanto, que tenha operado a preclusão consumativa, como a seguir se delinea. 

14. A preclusão pode ser temporal (quando se perde o prazo), consumativa (quando o ato que se pretende 
atacar já se consumou, tornando impossível repeti-lo) ou lógica (quando o ato que se pretende atacar foi 
praticado de certa forma, impedindo-se que ele seja refeito de outra). 

15. Para Luiz Guilherme Marinoni: 

[ ... ]a preclusão consiste - fazendo-se um paralelo com figuras do direito 
material, como a prescrição e a decadência - na perda de "direitos 
processuais", que pode decorrer de várias causas. Assfm como acontece com o 
direito material, também no processo a relação jurídica estabelecida entre os 
sujeitos processuais pode levar à extinção de direitos processuais, o que 
acontece, diga-se, tão freqüentemente quanto em relações jurídicas de direito 
material. A preclusão é o resultado dessa extinção, e é precisamente o elemento 
(aliado à ordem legal dos atos, estabelecida na lei) responsável pelo avanço da 
tramitação processual'. 

16. Em outros termos, a preclusão torna a decisão administrativa irrecorrível, vfsto que se o processo 
busca atingir determinada finalidade, deve ser evitado que se perpetue indefinidamente. Com maior razão 
quando se trata de processo administrativo que envolve interesse público, indisponível e da maior 
relevância. 

17. Com efeito, conclui-se que o recurso administrativo corporifica o próprio direito de petição quando é 
interposto, ou seja, se o recurso administrativo foi ofertado, logo o direito de petição foi exercido. Não se 
pode renovar a possibilidade de manifestação indefinidamente. 

18. Logo, as demais manifestações com conteúdo semelhante, sequer mereceriam ser conhecidas. Ensina­
nos Nelson Nery Jr. [in Código de Processo Civtl Comentado e Legislação. Extravagante. 7. ed. Revista 
dos Tribunais. São Paulo, 2001. p. 578] que preclusão é a perda da faculdade de praticar ato 
processual. No que concerne especificamente à preclusão consumativa, acrescenta: 

Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual 
decorre do fato de já haver ocorrido a OP.Ortunidade para tanto, isto é, de o ato já 
haver sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo. 

19. Também é mister salientar que, como dito, o entendimento desta Pasta Ministerial à épo~a, era de qu,e 
teria ocorrido violação do subitem 4.4 do instrumento convocatório, bem como do art.43, §3° da .Lei 
8.666/93 pela licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, o que justificaria sua exclusão do pleito. Logo, se as 
manifestações tivessem sido examinadas naquele momento (digo as manifestações que se seguiram às 
duas primeiras julgadas pelo Ministro como improcedentes), o resultado inevitável teria sido pela 
manutenção da eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA da concorrência 090/2000. O sistema processual 
brasileiro contém regra originária do Direito francês da pas de nullité sans grief, positivada no 
ordenamento jurídico brasileiro no art.249, §1°, CPC e recepcionada peta CF/88, notadamente quando 
assegura ao cidadão o direito de razoável duração do processo no âmbito administrativo (ârt. 5°,LXXVIII), 
segundo a qual não há nulidade processual sem efetivo prejuízo. Assim, não poderia ter-se efetivado a 

lMARINONI, Luiz Guilherme. Manual do Processo de Conhecimento . .:p. 665. 



anulação da homologação e adjudicação da concorrência 09012000 que contemplava RAINHA FM LTDA, 
visto que, aplfcada a tese vigente à época dos fatos, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA realmente restaria 
eliminada e RAINHA FM LTOA realmente teria se sagrado vencedora. Ou seja, o resultado prático teria sido 
o mesmo, não teria ocorrido qualquer prejuízo para RÁDIO MOCIDADE FM LTDA pela pendência de 
apreciação de suas manifestações, porque ainda que fossem analisadas, da mesma forma, a entidade teria 
sido alijada do certame. Tal raciocínio afasta, portanto, qualquer prejuízo na ausência de apreciação das 
manif~stações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (digo as manifestações que se seguiram às duas primeiras 
julgadas P.elo Ministro como improcedentes) naquela época, o que nem deveria ter sido feito em razão da 
preclusão consumativa, mas se a análise existisse, mesmo assim, o resultado alcançado seria idêntico. O 
PARECER No 696/2011/ RZ L/ CONJUR ·MC I AGU somente foi elaborado anos depois, logo, não expressa o 
entendimento da época e não alcançaria a situação. 

20. Por derradeiro, por extrema cautela, reviu-se a documentação de habilitação de RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA e constou-se que havia vício a corroborar com sua eliminação no certame. Observa-se à fl. 13 do 
processo 53740.000766/2000, que o capital integralizado de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA era de apenas R$ 
1.000,00 (mil reais). O edital, no subitem 5.3.3, exigia que o patrimônio líquido das licitantes fosse de no 
mínimo 10% (dez por cento) do preço mínimo da outorga. Para Mandaguaçu/PR, o preço mínimo era de 
R$10. 780,00 (dez mil e setecentos e oitenta reais). Logo, o p~trimônio líquido mínimo seria de R$ 
1.078,00 ( um mil e setenta e oito reais). Considerando que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA somente 
integralizara R$ 1.000,00 (mil reais) de seu capital social, nota-se a violação ao instrumento convocatório. 

21. Embora nas demonstrações contábeis a parcela do capital social ainda não realizada figure como 
crédito a realizar, e nesse contexto o sódo e devedor e a empresa é credora, constituindo, pois, parcela 
de caráter patrimonial, esta jamais integrou efetivamente os bens da sociedade, existindo apenas como 
uma mera expectativa patrimonial prevista no contrato social, inclusive, podendo nunca vir a ser 
integralizado. Tanto é assim que o próprio Código CMl de 2002 previu essa possibilidade, no seu art. 1.004 
e parágrâfo único, abaixo colacionado: 

Art. 1.004 • . Os sócios séio obrigados, na forma e prazo previstos, às 
contribuições estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, 
nos trinta dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante 
esta pelo dano emergente da mora. 

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios 
preferir, à indenização, a excluséio do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao 
montante já realizado, aplicando-se, em ambos os' casos, o disposto no§ .1° do 
art. 1.031. 

22. É verdade que nessa situação o sócio remfsso, a critério dos demais sócios, poderá arcar éom as perdas 
e danos da sociedade. Mas isto é apenas uma conseqüência natural do seu inadimplemento, o que, por 
regra, ocorre em todas as hipóteses de danos. O que importa realmente aqui ressaltar é-a possibilidade de. 
nunca vir a ser realizado o capital social subscrito no contrato social, na súa integralidade. 

23. Na hipótese do dispositivo acima transcrito, parágrafo único, resta expresso que os demais sócios e 
podem optar pela redução do capital social na parte que ff!.lta para a sua integralização. Isto prova que a 
parcela não integralizada, por ser fictícia, não pode ser tida propriamente como patrimônio da sociedade 
para efeito de comprovação da sua real capacidade econômico-financeira. 

24. Os fundamentos acima expendidos já bastariam para nos levar à conclusão de _que a parcela do capitat 
social não integralizado constitui mera promessa patrimonial, não podendo ser levado a efeito para os fins 
da atividade empresarial, sobretudo no que se refere à habilitação econômico-financeira da empresa em 
procedimentos licitatórios, por envolver normas de Direito Público, portanto, de caráter indisponível. 
Porém, impõe que façamos uma análise mais específica no que diz respeito à comprovação de patrimônio 
liquido. 

25. Como já ressaltadas linhas atrás, a análise suplanta as fronteiras do Direito, indo este abeberar nas 
vertentes das Ciências Contábeis, para então destacar uma simplória definição de patrimônio liquido que, 
para os fins licitatórios, em caso de compras para entrega futura e execução de obras e serviços, pode 
ser exigidà a sua comprovação quando da aferição da idoneidade econômico-financeira das licitantes, 
habilitando ou inabilitando-as para uma possível contratação com o Poper Público. 

26. A doutrina define o patrimônio líquido como os valores que os sócios possuem na empresa, num dado 
momento, resultando do confronto entre as contas do ativo e as contas do passivo, sendo representado 
pelo capital social e pelos lucros acumulados. 

I 
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27. O tema é tratado peta Lei na 6.404/76, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, também conhecida 
como "Lei das Sociedades Anônimas": 

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do 
patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhedmento e a 
análise da situaçdo financeira da companhia. 

[ ... ]; 
§ 2° No passivo, as contas serlJo cfassificadas nos seguintes grupos: 

a) passivo circulante; 

b) passivo exigível a longo prazo; 

c) resultados de exercícios futuros; . 

d) patrimônio liquido, divido em capital social, reservas de capital, 
reservas de reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos 
acumulados. 

28. Como se vê, o grupo de contas do patrimônio liquido representa os valores próprios da empresa, ou 
seja, os valores para os quais não existe exigibilidade, ninguém irá cobrar, a não ser os sócios, formado, 
portanto, pelos subgrupos, CAPITAL SOCIAL; RESERVAS DE CAPITAL; RESERVAS DE REAVALIAÇÃO; RESERVAS 
DE LUCROS e LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS. 

29. A referida Lei ao tratar do patrimônio líquida, define-o como o capital social subscrito subtraído do 
capital socfal a realizar, como se vê: 

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por 
dedução, a parcela ainda não realizada. 

30. Capital social subscrito é o montante pelo qual se comprometem os sócios. Contudo, é preciso lembrar 
que nem sempre a empresa pode dispor dessa totalidade constante do contrato social, tendo em vista a 
possibilidade de uma parte só vir a ser efetivada em momento posterior à constituição da sociedade, 
portanto, podendo ser composto de uma parte real (valores integralizados no ato da constituição da 
sociedade) e de uma parte f ictícia (valores a serem não integralizados posteriormente). 

31. Pelo dispositivo legal acima destacado, vê-se que na conta do capital social será discriminado todo o 
montante subscrito no contrato social, deduzindo-se, porém, a parcela ainda não integralizada. -
32. Destarte, o comando legal ~em apenas confirmar, 110 plano normativo, a entendimento corrente no 
plano das concretudes, excluindo da conta do capital social e, pois, do patrimônio Liquido, a parcela 
subscrita, mas ainda não integralizada pelos sócios. E isto, eVidentemente, porque, enquanto assim 
permanecer, tal parcela não estará disponível no universo da patrimônio da empresa. Será mera 
expectativa patrimonial. 

33. A propósito da matéria, cabe citar o recente pronunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, julgado de 22/08/2007, traduzido p~la seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO • LICITAÇÃO - IDONEIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE IMPUGNADA 
- RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. 

1. A fase inicial da licitação, consubstanciado na habilitação das concorrentes, 
sofreu impugnação com a interposição de três recwsos administrativos, não 
examinados. 

2. Proc~dimento ficitatório que, em continuidade, seguiu os seus trâmites at~ a 
abertura das propostas, sem solucionar o recurso administrativo pendente. 

3. Afasta-se a tese da prescrição porque o termo inicial só passa a fluir da data 
do jutgam~nto do recurso que impugnou ato pretérito. 

4. Ha apuração do capital social de uma empresa em licitação, considera-se 
inclusive o capital a ser integraUzado, porque figura os créditos da sociedade 
como ativo. (Hegritamos). 

5. Entretanto, se a parte integralizada do contrato não atende ao mínimo 
exigido no · edital, considera-se a empresa, financeiramente, inidônea. 
(Negritamos). 



6. Situação da empresa apelante que, de um capital. de R$ ZSD.OOO,OO (duzentos e 
cinzenta mil reais), só tinha como capital integralizado RS 2.000,00 (dois mil 
reais), em desobediência ao minimo exigido, 10% (dez por cento). 

7. Segurança concedida. (MS 12.592/DF, STJ, Relator: Ministra Eliana Calmon, DJ 
10.09. 2007). 

34. Convém acrescentar que o julgado acima citado não adentrou na análise da matéria objetivamente, 
restringindo-se aos contornos da demanda, como é próprio das apreciações judiciais, esclarecendo que o 
capital social, mesmo na pendência de integralização, não pode ser de todo desprezado na apreciação da 
idoneidade financeira da empresa, porquanto constitui crédito da empresa. Cor~tudo, é preciso avaliar se 
~ parte integralizada é c;apaz de fazer funcionar o empreendimento sem comprometer o objeto do 
contrato a ser firmado com o Poder Público como resultado do procedimento licitatório. 

35. Como surgira nova questão, isto é, de que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA não obedeceria aos ditames do 
subitem 5.3.3 do edital, facultou-se '!Ovamente o contraditório é a ampla defesa prévios, antes de se 
pronunciar sobre a situação de RAINHA FM LTDA. 

36. Sobreveip a manifestação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (fls.191/193 do processo 53740.000766/2000). 
·Alega-se, em suma, que ultrapassada a fase de habilitação não cabe eliminação de concorrente por razões 
afetas à documentaç~o de habilitação (subitem 9.7 do edital), que não havia qualquer ilegalidade e que já 
se passaram doze anos da coisa julgada administrativa; por fim, dispõe sobre o efeito suspensivo dos 
recursos. 

37. Os argumentos não merecem prosperar. 

38. Com relação a não mais caber inabilitação ultrapassada a respectiva fase, não se trataria, neste 
momento de inabilitação, mas de anulação do ato de habilitação, por ocasião da fase de homologação. Tal 
proceder é pacificamente aceito na doutrina e jurisprudência, tanto que é previsto na súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. 

39. A alegação de que não havia qualquer ilegalidade também não vinga, visto que, segundo o 
entendimento jurídico esboçado à época dos fatos, foram violados os subitens 4.4 e 5.3.3 do edital, ambos 
com amparo na Lei 8.666/93. 

40. Por fim, suscita-se que já se passaram doze anos e que se impõe a coisa julgada administrativa. 
J 

41. Primeiramente, cite-se que o resultado de habilitação que considerou RÁDIO MOCIDADE FM LTDA como 
HABILITADA, data de 19/09/2000 (fl.106 do processo principal). 

42. Foram interpostos recursos contra a habilitação da entidade, cujo julgamento ocorrera em 11/04/2001 e 
(fl. 1n do processo prindpal). 

43. Apesar disto, em 15/12/2003, foi elaborada a NOTA/MC/CONJUR/BMF Na 1211-2.22/2003 (fl. 193 do · 
processo princjpal), a qual apontava equívocos no procedimento recursal, o que implicaria NULIDADE do 
julgamento procedido em 11/0412001, visto que sequer foi concedida a oportunidade de impugr:~ação aos 
recursos ofertados, o que fere, inclusive, o direito ao contraditório (artigo 5°, LV, da Constituição da 
República). 

44. Nesse diapasão, em 02/02/2006, foram reabertos os prazos, facultadas as impugnações (fls.197/198 
do processo principal). logo, estaria NULO o julgamento anterior dos recursos, demandando novo 
julgamento que também levasse em conta as impugnações ofertadas. 

45. Em 08/0312007, a Comissão de Licitação publicou ato que inabilitava RÁDIO MOCIDADE FM LTDA (fl. 98 
do processo 53740.000766/2000). Embora tenha sido denominada inabilitação, na verdade, tratava-se de 
DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE (artigo 43, §5° da Lei 8.666/93), uma vez que se embasava em 
alteração contratual efetivada após a habHitação, por violação ao subitem 4.4 do edital e artigo 43, §3° da 
Lei 8.666/93, como já explanado nesta peça. 



46. Às fls. 100/101 do processo 53740.000766/2000, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA recorre exatamente desta 
sua eliminaçã~ no certame. O recurso foi protocolado em 15/0312007. Oferta-se nova manifestação às fls. _ 
112/113 do processo 53740.000766/2000, com protocolo em 28/0412007. Seguiu-se o 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/N'~2691·2.2112008, exarado em 28/11/2008 (fls.111/119 do processo 
53740.000766/2000). O parecer opinava pelo conhecimento e NÃO provimento das manifestações. O 
Ministro de Estado acolheu o parecer, j!,Jlgando improcedentes as manifestações em 22112/2008 (fl. 142 do 
do processo 53740.000766/2000). Portanto, PREVALECEU A ELIMINAÇÃO DE RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, 
ocorrida em 08/03/2007. · 

47. Menciones-se que o despacho do presidente da antiga CEL (fl.120 do processo 53740.000766/2000), 
menciona o julgamento dos recursos ocorrido em 11/04/2001, que, como já explicado neste parecer, era 
NULO I 

48. O novo julgamento dos recursos em fase de habilitação deu-se em 22112/2008 (fls.228 e 240 do 
processo principal). Tal julgamento é que foi o julgamento VÁLIDO, uma vez que o primeiro julgamento 
não obedeceu aos precéitos constitucionais do contraditório (art. 5° ,LV) e, por conseguinte, não facultou 
impugnações aos recursos, sendo então o primeiro julgamento fulminado pela NULIDADE. 

49. Por ocasião do julgamento de propostas técnicas, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA foi classificada em 
13/04/2009(fl. 150 do processo 53740.000766/2000), já que não prosperara nenhum recurso contra sua 
habilitação. Porém, ela já estava excluida do certame e mantida sua desclassificação superveniente, após 
julgamento de suas manifestações, o ato foi equivocado. Isto é, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA já estava 
eliminada do certame e nem deveria ter tido seus envelopes de proposta técnica abertos. 

50. Necessário citar dispositivo legal para ·entender a dinâmica do feito e das manifestações de RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA. A Lei 8.666/93 assevera em seu artigo 109: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 

I · recurso, no prazo de 5 (cinco) .dias úteis a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 
<Redacão dada oela Lei no 8.8Q3. de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou-de multa; 



11 · representa&ão. no orazo de 5 (cinco> diês úteis da intimação da decisão 
.relacionada com o objeto da licitacão ou do contrato. de gue não caiba recurso 
hjerárauico; 

111 -pedido de reconsidera~ão, de decisão de Ministro de Estado, ou 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4°. do art. 87 
desta Lei, no pr~o de 1 O (dez) dias úteis da intimação do ato. 

S 111 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", 
deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso 111, 
será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos 
nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

S 211 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá 
· efeito suspensivo. podendo a autoridade competente. motivadamente e' 
presentes razõeS de interesse oúblico. atribuir ao recurso interposto eficácia 
syspensiva aos demais recursos. 

S 3° Interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. gue 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco> dias úteis. 

f 

S ~ O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

S 52 Nenhüm prazo de recurso, representação ou pedido de recon'sideração 
se inicia ou corré sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 

§ fJl Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta 
convtte" os prazos estabelecidos nos incisos I e 11 e no parágrafo J!l deste artigo 
serão de dois dias úteis. !Incluído pela Lei n°'8.883. de 19941. (Grifas nossos). 

51. Observa-se que as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, como dito, não eram afetas a 
INABILITAÇÃO propriamente, mas a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE, visto que não se motivou· sua 
eliminação em vícios de habilitação, mas em fato superveniente, isto é, alteração contratual da empresa. 
Portanto, as manifestações não se encaixariam nas hipóteses do artigo 109, incjso I, alínea "a", mas no 
inciso 11 que versa sobre representação em caso de decisão de que não caiba recurso hierárquico. Ou seja, 
cabe representação quando não haja previsão de recurso específico, como era o caso. A representação não 
tem efeito suspensivo, como asseverado no §2° do art. 109 da Lei 8.666/93. Sendo assim, prevalecia a 
decisão de ELIMINAÇÃO da licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, até ulterior julgamento de suas 
manifestações, que confirmou a desclassificação em 22/12/2008. 

e · 



52. Nessa esteira, equivocada a classificação da proposta técnica de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 
Apercebendo-se do equivoco, a CEL publicou despacho (fl. 152 do processo 53740.000766/ 2000) com o 
seguinte teor: 

A Comissão Especial de licitação, constituída pela Portaria MC no 1.028, de 21 de 
dezembro de 2006, publicada no DOU de 22.1212006, e suas alterações, em 
conformidade com o(s) edital(s), tendo em vista a decisão do Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, que acatando o PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2691-
2.21/2008, de sorte a conhecer das manifestações e negar-lhes provimento da 
licitante RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, TORNA SEM EFEITO sua classificação na fase 
de avaliação de propostas técnicas na concorrência 090/2000-SSR/ MC, localidade 
de Mandaguãçu/PR, publicada no Diário Oficial da União no 69, de 13/04/ 2009, 
contido no Aviso às fls. 65, Seção 3. 

53. Assim, resuma-se o quadro. RÁDIO MOCIDADE FM LTDA foi habilitada no certame em 19/09/2000 (fl.106 
do processo principal). Somente houve julgamento VÁLIDO de recursos de habilitação EM 2211212008 (fls. 
228 e 240 do processo principal). No meio do caminho, a entidade fora ELIMINADA (desclassificação 
superveniente) por outro motivo nlio relacionado propriamente à habilitaçao, isto é, por alterar seus 
quadros societários e, consequentemente, Violar o subftem 4.4 do edital e o artigo 43, §3° da Lei 8.66/93. 
A eliminação foi realizada em 08/0312007. Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, 
julgadas em 22/12/2008 (fl.142 do processo 53740.000766/ 2000). 

54. Esclarecido isto, examine·se a questão da coisa julgada administrativa (argumento suscitado na novel 
manifestação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA) e da decadência. 

55. Inicia-se a discussão com o exame do teor do artigo 54 da Lei 9784/99 , in verbis: 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 
decorram efe1tos favoráveis para·os destinatários decai em cinco anos. contados 
da data em gue foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 12 No caso de efeitos patrimoniais continuas, o prazo de decadência contar-se· 
á da percepção do primeiro pagamento. 

S zD. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe Impugnação à validade do ato. (Grifamos). 

56. Acerca da possibilidade ou não de revisão em decorrência de lapso temporal, cite-se que esta 
Consultoria Jurídica considerava a posição do e. Tribunal de Contas da União, Acórdão 2264-42/2008· 
Plenário, que ora se sinte~iza com a seguinte conclusão, in verbis: 

( ... ) 
60. Conclui -se, por todo o exposto, peta impossibilidade de aplicação da "prescrição 
administrativa" a atos irregulares de procedimento licitatório, praticados somente pela 
Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade competente, 
devendo iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologado. por ser este o ato 
que confere validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do objetivo 
administrativo, que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a outorga de 
permissão de exploração de serviço de radiodifusão. 

57. O entendimento do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão 2264·4212008-Plenário) era de que a 
contagem do prazo decadencial de cinco anos para a Administração Públ1ca rever seus atos (art.54 da lei 
9784/99) iniciava a contagem a partir da homologação do certame. 
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58. Assim, o problema reside na delimitação do termo a quo para contagem do prazo decadencial. 
Todavia, em resposta a Consulta formulada por esta Pasta, o próprio Tribunal de Contas da União, por 
meio do Acórdão ~318/2012· TCU· Plenário, alinhou-se ao entendiment_o do Superior Tribunal de Justiça, 

revisando sua antiga tese nos seguintes termos: 

Responder ao _consulente, que o prazo deeadencial previsto no art.54 da Lei n° 
9784/99, a ser observado pela Administração no exercício da autotutela, com 
vistas à anulação de ato praticado em procedimento licitatório, tem como termo 
inicial a data do respectivo ato. salvo no caso de fnterposfcão de recurso. 
hipótese em que o termo lnlcjal da extjn,ão é a dects6o final sobre o recurso. 

59. Assim, à luz do novo entendimento do TCU, também expresso pelo Superior Tribunal de Justiça (MS 
15.743, MS 14. n2 e MS 15.160), a contagem do prazo decadencial inicia do ato praticado, que, em se 
referindo à habilitação, é o ato da Comissão de Ucltação habilitando ou inabilitando a licitante, salvo 
se houver recurso, quando o termo inicial conta da decisão final sobre o recurso. 

60. Em se tratando de desclassificação superveniente, surge fato novo, por isto, a decadência tem que 
contar da ocorrência do fato. 

61. A entrega de documentação na Concorrência 09012000 deu-se em 0210812000 (fl. 99 do processo 
principal). À época, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA somente apresentou seu contrato social original, não tendo 
ofertado nenhum instrumento de alteração contratual, conforme se verifica nos autos da entidade. 
Somente em 18/ 12/2006 é que RÁDIO MOCIDADE FM LTDA trouxe a lume sua primeira alteração contratual, 
arquivada na Junta Comercial em 12112/ 2006 (fls. 02/08 do processo 53000.09584112006, apensado ao 
processo principal). Como a alteração contratual constituía FATO NOVO, não afeto propriamente à 
HABILITAÇÃO, entendo que o prazo decadencial contaria deste novo fato. Ou seja, a partir de 12/1212006, 
visto que não há previsão legal de que o prazo conta·da ciência da Administração Pública, prevalecendo, 
pois, a data do acontecimento. Sendo o prazo decadencial de cinco anos, estando a entidade participando 
do certame naquele momento, a partir dali haveria cinco anos para alijá·la da concorrência. O prazo, 
então, expi raria em 12/12/2011. Mas, a eliminação de RADIO MOCIDADE FM LTDA, por desclassificação 
superveniente, foi realizada em 08 / 03 / 2007. Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, 
julgadas em 22/12/2008 (fl.142 do processo 53740.000766/2000). Em outros termos, a resolução da 
questão foi encerrada nos idos de 2008, dentro do prazo hábil, afastada, então, a decadência. 

62. Logo, pugna-se pelo conhecimento e não provimento da manifestação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA 
(fls. 191 / 206 do processo 53740.000766/2000), mantida sua eliminação do certame. 

63. Também houve manifestação de RAINHA FM LTDA (fls.152/161 do processo 53740.000783/2000). Em e 
suma, corrobora CO!'~) o PARECER N° 1274/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU e requer seja concluída 
a licitação, com homologação que lhe contemple. 

64. Assim, ao concordar com parecer desta Consultoria Jurídica, resta o conhecimento e provimento da 
manifestação, petas razões já explanadas no PARECER N° 1274/ 2012/TFC/ CGCE/ CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

65. Ademais, em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Mandaguaçu/PR, analisando a 
Concorrência n° 090/2000·SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das -exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação 
com adjudicação do objeto à empresa RAINHA FM LTDA. Observe-se que se for o caso de localidade de 
faixa de fronteira deverá ser junfada a documentação respectiva. 

66. Por derradeiro, verifica-se a necessidade de publicação de novo despacho de homologação, porque a 
primeira homologação e adjudicação do objeto a RAINHA FM LTDA foi anulada (fls. 316/317 do processo 
principal). 

LOCALIDADE DE MARIÓPOLIS/PR 



67. Para a localidade de Mariópolis, o certame encontra-se sobrestado em razão do seguinte: sagrou-se 
vencedora a proponente PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., conforme publicação' de fl. 
289 do processo principal. Ocorre que a referida entidade, conforme noticiado na NOTAAGU/CONJUR-MC/ 
KMM/N° 0562-2.17/2010 (fls. 214/215 do Processo n° 53740.000757/2000), conta com seis outorgas de FM 

em seu nome, já tendo sido assinados cinco contratos
2

• Opinou-se, pois, pelo sobrestamento do feito, de 
modo a não restar afrontado o limite legal do número de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 1967. · 

68. Como o limite do art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967, é contabilizado da assinatura do respectivo 
contrato de concessão ou permissão, necessário que a CPLR diligencie, com fulcro no artigo 43, §3° da Lei 
8.666/93, para verificar a atual situação de PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA, se já 
assinou novos contratos com este Ministério e quantos foram, e se persistem os motivos do sobrestamento 
do feno. 

LOCALIDADE DE MANOEL RIBAS/PR 

69. Para a localidade de Manoel Ribas, sagrou-se vencedora a entidade RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA. 
(Processo n° 53740.000n4/2000), conforme publicação de fl. 289 do processo principal. 

70. Encaminhados os autos a esta CONJUR para análise de possível homologação, foi elaborada a 
REQUISIÇÃO/ AGU/ CONJUR-MC /I(MM/N° 159- 2.17/2010, a ffm de que fosse esclarecida dúvida acerca da 
profissão dos sócios (inclusive do administrador), isto é, se eram realmente funcionários públicos, 
conforme notfcfa o ato constitutivo da entidade, além do teor da procuração de fl. 42 do processo da 
entidade. 

71. Em resposta, a entidade apresentou a manifestação de fls. 93/94, por intermédio da qual aduz que os 
sócios Vitor Hugo Padilha e Elizabeth St1pp Camilo não são funcionários públicos, tratando-se a previsão do 
contrato social de mero equívoco material; acrescenta, ainda, que a sócia em comento já foi ocupante de 
cargo em comissão, mas que já fora exonerada, conforme cópia de fl. 94. Por fim , afirma que também 
houve erro material na procuração de fl. 42, no momento de sua digftação, haja vista a existênda de 
apenas uma empresa de propriedade dos referidps sócios (a própria entidade ora concorrente). 

n. Primeiramente, insta registrar o seguinte: há a necessfdade de se esclarecer realmente se o 
administrador da referida entidade (no caso, o Sr. Vitor Hugo Padilha, segundo cláusula décima-quinta do 
contrato social) é ou não funcionário público e de qual esfera da federação {se federal, estadual ou 
municipal), de modo a extirpar qualquer dúvida quanto à eventual conflito com a legislação que regule o 
regime jurídico do servidor público; por exemplo, se se tratar de servidor da esfera federal, regido pela 
Lei n° 8.11 2, de 11 de dezembro de 1990,- há vedação expressa, consoante se verifica no art. 117, X, in 
verbis: 

Art. 11 7. Ao servidor é proibido: 
( ... ) 

X • participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; 

2 Em consulta perante o SAAF desse Ministério, ver1fica·se que a situaçllo persiste, Isto é, Já foram cinco contratos assinados, e o sexto, relativo à 
localidade de Caracol, no Estado do Mato Grosso do Sul, ainda pende de desfecho (veja-se fi. 219 do processo da entidade). 



73. Quanto às demais esferas (no caso especifico do Sr. Vitor Hugo Padilha - o Estado do Paraná e o 
Município de Pitanga), há que se analisar ao lume das respectivas legis lações (i. e., se subsiste ou não 
vedação nesse sentido) . · 

74. Muito embora a manifestação de fl. 93 aduza que a qualificação do administrador expressa no contrato 
social ("funcionário público") se trate de "erro material", não foi juntada aos autos qualquer prova nesse 
sentido (por exemplo, declaração expedida por órgão municipal e estadual a negar vinculo existente, isto 
é, que referido administrador não compõe seus qu.adros de servidores); ademais, a referida manifestação 
fora apresentada pelo Sr. Samir lbrahim Moya Abdàllah, em nome de quem não existe, pelo menos nos 
autos da entidade, procuração a lhe outorgar os respectivos poderes (destaque-se que a única procuração 
nesse viés encontra-se à f l. 27, mas em nome de procurador outro, a saber, o Sr. Telmo Eugenio de 
Olivefra). 

75. Uma vez que a dúvida persista (de um lado, o contrato social, documento devidamente registrado 
perante a Junta Comercial respectfva e, de outro, manifestação a simplesmente alegar 'erro material' do 
contrato social, apresentada por suposto procurador sem procuração nos autos), ratifica-se o disposto na 
REQUISIÇÃO/ AGU/CONJUR·MC/KMM/N° 159 - 2.17/2010 no que concerne ao administrador, ou seja, faz-se 
imprescindível que a Comissão diligencie (art.43, §3°da Lei 8.666/93) novamente para que RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA. explique finalmente a obscuridade quanto à declaração do contrato social,. 
que qualifica o administrador Vftor Hugo Padilha como funcionário público, de modo a evitar conflito com 
a legislação que trate sobre o tema. Necessária prova (declaração da União, Estado e Prefeitura Municipal) 
de que realmente o sr. Vitor Hugo Padi lha não foi ou não é servidor público. 

76. lmpende realçar. outrossim. questão outra: o Sr. Samir lbrahim Moya Abdallah acima mencionado 
(suposto procurador da entfdade RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA.) constitui -se em sócio majoritário de 
concorrente neste mesmo cer.tame (inclusive para a mesma localidade de Manoel Ribas) PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA.; destaque-se que, embora este não se constitua, segundo o 
contrato social, em administrador da entida~ PRISMA ENGENHARIA EM TELECOf:ítUNICAÇÕES LTDA., fora· 
lhe conferida procuração para representar a entidade, conforme se veri.fica à 'ft. 36 do Processo n° 
53740.000757/2000. Estar-se-ia diante, supostamente, de mesmo procurador de duas entidades 
concorrentes no ,mesmo certame. Embora o edital da concorrência em apreço não vede expressament e 
esta hipótese (vedação que atualmente vem prevista nos novos editais), a situação poderia ensejar burla 
ao caráter competitivo do certame. Nesse sentido, mister também seja esclarecida a situação ora 
levantada, com a publicação de aviso pela Comissão para que as entidades ora referidas, bem como 
eventuais interessados, se manifestem sobre a presen~e peça. Adotadas as diligências ora apontadas, 
sugere-se o retorno dos autos a esta CONJUR para parecer conclusivo. 

111- CONCLUSÃO 

77. Em face do exposto, opina-se: 

I - LOCALIDADE DE MANDAGUAÇU/PR: 
A)Preclusão consumativa a fulminar as manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. 
Princípio da pas de nultite sans grief: não há nulidade sem efetivo prejuízo.Apreciação da 
documentação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA para fins de homologação. Impossibilidade. 
Vicio na documentação. Violação ao subitem 5.3.3 do editaL Já se oportunizou o 
contraditório. 
B)Prevalece a eliminação de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA j á implementada desde 
08/ 03/ 2007. Sobrevieram manifestações de RÁDIO MOCIDADE FM LTDA, julgadas em 
22/ 12/ 2008 (fl. 142 do processo 53740.000766/ 2000). Mant ida a desclassificação 
superveniente da entidade. 
()Pelo conhecimento e não provimento da atual manifestação de RÁDIO MOCIDADE FM 
LTDA. 
D)Pelo conhecimento e provimento da atual manifestação de RAINHA FM LTDA. 
E)Pela homologação da concorrência 090/2000, localidade de Mandaguaçu/PR, com 
adjudicação do objeto a RAINHA FM LTDA. 



ll·LOCA.LIDADE DE MARIÓPOLIS/PR: Como o limite do art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 
1967, é contabilizado da assinatura do respectivo contrato de concessão ou permissão, 
necessário que a CPLR diligencie, com fulcro no artigo 43, §3° da Lei 8.666/93, para 
verificar a atual situação de PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA, se já 
assinou novos contratos com este Ministério e quantos foram, e se persistem os motivos do 
sobrestamento do feito para esta localidade. 

IIJ· LOCALIDADE DE MANOEL RIBAS/PR: faz-se imprescindível que a Comissão diligencie 
(art.43, §3°da Lei 8.666/93) novamente para que RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA 
explique finalmente a obscuridade quanto à declaração do contrato social, que qualifica o 
admü1istrador Vitor Hugo Padilha como funcíohário público, de modo a evitar conflito com 
a legislação que trate sobre o tema. Necessária prova (declaração da União, Estado e 
Prefeitura Municipal) de que realmente o sr. Vitor Hugo Padilha não foi ou não é servidor 
público. Nesse sentido, mister também seja esclarecida a situação ora levantada de 
procurador coincidente da~ entidades RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ lTDA e PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA, com a publicação de aviso pela Comissão para 
que as entidades ora referidas, bem como eventuais interessados, se manifestem sobre a 
presente peça. Adotadas as diligências ora apontadas, sugere-se o retorno dos autos a esta 
CONJUR para parecer conclusivo. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de setembro de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

• Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

I • 

DESPACHO No 619012012/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.003479/2000 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

1. Aprovo o PARECER N° 1638/2012!fFC/CGCE/CONJUR~MC/CGU/AGU, da lavra da da Advogada da União, 

Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

2. Encaminhem~se os autos à apreciação pelo Sr. Cc;msultor Jurídico. 

I 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 
Coordenador~Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicaçio Eletrônica 

DESPACHO No 6191/2012/JFB/GAB/CONJUR~MC/ AGU 

BrasUia, de de2012. 



PROCESSO N!: 53000.00347912000 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

L Aprovo o DESPACHO NC) 6190/2012/DPF/CGCEICONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado da União, Dr. Daniel 
Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NC) 

. 1638/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante 
Razuk. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serv1ços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

JOSt FLÁVIO BlANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

Brasília, de de 20 12. 

1. Tendo em vista que a devolução dos àutos em questão se deu unicamente em razão da 
mudança de direção desta Pa'sta, reitero os termos da última manitestaçao desta Consultoria 
Jurldica, que conclui pela ausência de óbice jurfdico para a submissão da Exposição de Motivos à 
Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

I 

Alan Trajano 

Consultor Jurldico 

Bras llia, 31 de julho de 2015. 
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